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PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA
sEcRETARta MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAçÃo-sEMAo

1. DO OBJETO

1.1. O presente Teímo de ReÍerência tem por obJeto â contÍataçãode pêssoâ juídica paaa prestação continuada
dê seÍviços de elaboÍeção de píojetos e ecompenhamento no Slstema PlataÍoÍme +BÍâsil, os quais deverão ser

fornccidos de acordo com âs especlfica ese uantidades abaixo

ITEM ESPECI FrcaçÃo qUANT

1

2. JUSTIFICATIVA

contíatação de pessoa juridica para prestação de serviços continuadot de elaboÍação
de projetos de obras e serviços de engenhariâ e arquitetura, ecompanhamento de
obraspúblicasemsistema(PLATAFORMA+ERASll-)demodoaatenderasnecessidades
dâ administração pública municipal de penalva/MA

12

2,1 .lustificâ se a contratação pera executer os serviços de elaboreção dê projetos, seguindo rigorosamente as

legisleçôes pertinentes, Lei Federel np 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demâis câbíveis no âmbito
da Administração Pública.

2.2. iustifica-s€, também, a necessidade da contratação de empresa especializadâ por não possuirmos em nosso
quadro funcionalservidores capacitados para realiração de tâis serviços.

3. t EGtsLAcÃo aPLtcÁvrL
3.1. Em cumpÍimento ao dever de licitar previsto no art 37, inciso XXl, da Constituição Federel, a contratação
deverá âdoter a model dâde Píegão, considerando que se trâte de equisiçào de bêns comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivâmente deíinidos, por mero de
especificações usuais no mercado.
3.2. Portanto, os êtos administrativos pertinentes à licitação, à Atâ de Re8istro de Preços e às eventuais
contratações posteÍioÍes regeÍ se ão pelas normâs e princípios contidos nâ seguinte legislâção aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federalne 10.520, de 17 dejulho de 2002, ê, subsidiaÍiamente;
c) Lei Federal ns 8 666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alteraçôes posteÍrores;

d) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações,
e) Decreto Federêl n" 10.O2412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão nã

forma eletrônicaj
f) Edital do Pregão Elet.ónico e seus ânexos;
g) Demais normas íegulamentares aplicáveis à matéria;
h) SubsÍdiariâmente, os princíp os dâ Teoria Gerãl dos Contratos e es disposições de direito privado, em

especiâl à Lei Fedêral ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi8o de Defesã do Consumidor).

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESA-ME, EMPRT5A DT

UND
Mês

PEQUCNO PORTE- EPP E MICROEMPREEND EDOR INDIVIDUAI..MEI E COOPERÁTIVA - COOP

4.1. SeÍá aplicêdo, no que couber, às Microempresa-ME, Empresà de Pequeno Porte-EPP, Microempreendedor
ndividuâl MEI e Cooperativê - COOP, os beneÍícios da Lei Complementar ne 123/2@6, alterada pela Lei

Complementêr np 147/2014, conforme condiçôes definidas no edita de icitação.

5. DO VAI.OR ESTIMAOO

5.1 0 vâlor estimado pêrê contratêção dos serviços, pelo período de 12 (doze) meses, é de RS 170.000,04 (cento

e setenta mil e quatro centavos), obtida de pesquisas de mercado acostedas nos âutos, conforme lanrlha abaixo

EsPEcrFrcaçÃo VALOR

uNtrÁRto
VALOR

TOTAL

UNID qUANT
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1 Contratação de pessoe jurídica pàra prestação de

seryiços cont n!ados de elaboração de projetos de obras

e serviços de engenhariâ e arqurteturâ,
acompânhamento de obras públicas em sistema
(PLATAFoRMA + BRASIL) de modo a atendeí as

necessadades da administração pública municipal de

Mês 12

6. EXECUCÃO DO SERVTCO

6.1. A contratâde etuará nâs ativrdades abaixo descritas:
a) Assessoria econsultoriana celebração de convênior e contratos de repassês;

b) Assessorie e consultorià nâ execução dos convênios ê contratos cujo recirrsos frnanceiro5 sejam
oriundos do Governo Federâli

c) Assessorie € consultoria na êxecução dos convênios e contratos cujo rêcursos financeiros sejam
oriundos do Governo Estadualj

d) Assessoria e consultoria na realizâção de elaboração de propostas eacompanhamento de emendês
parlamentarcs;

e) Assessoria e consultoria na prestação de contas dos €onvênios celebrados com o Governo Federalj
f) Assessoíâ ê consultoriâ na elaborêçâo de propostas, acompanhamentoe prestação de contas de

convênios nê Rede SlCONVj

B) Assessoria e consultoria no acompanhamento dos convênios e contratos juntos aos ststêmâs Íederal e

estadual de fiscalização;
h) Assessoria e consultoria na elaboração de projetos de engenhariê e arquitetura e acompanhamento dos

convênios e contratos juntos aos sistemas federal e estadual de fiscalização;
i) Operaciona ização dâ Platafo.ma +Brasil.

7. OUAt-tF ÍÉcNrca
7.1. As exigências de habilitãção jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sãoes usueis para a generalidade

dos obletos, conforme disciplinado no editê1.
7.2 Os critérios de que ificâção econômica â seíem atend dos pelo fornecedor estãoprevistos no edital-
7.3 Os critéÍios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
7.3 1 Comprovâçào de expeflência e capacidade técnica, conforme características, quantidades e prazos

compôtíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de ãtestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão âceitos os atestados expedidos após a conclusão
do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução
7.3.2 O (s) Atestâdo (s) dêverão ser impressos em papel tÍmbrado constando o CNPj e endereço completo,
devendo ser assineda por seus sócios, diretoíes, adminrstradores, procuradores, gerentes ou serv dor
responsável, com expresse indicação de seu nome completo e cargo/Íunção
7.3.3. Apresentação de Registro de lnsc.ição no CREA - Conselho Regional de Engenhânâ e/ou no CAU - Conselho
Regional de Arquiteturê, do(s) profissionãl(ais)que atuará(ão)em nome da empíesâ.
7.4. O êscritório deverá possuir equipe técnica com Experiência em Elaboração de Projetos prestada a órgãos
públicos, devendo o Escritório dispor de pelo menos 1 (um) responsável técnico qualificado com diploma de Pós-

Grâduação. Os inte8rantes da equipe técnica deveíão possuir vinculo formel com o Escritório píestador, seja

como, sócios, empregados, associados ou eutônomos.
7.5. A pessoa jurídrca deverá ter re8istro no CREA - Conselho Regional dê Eôgenharia e/ou no CALl - Con5elho

Regional de Arquitelura, rncluindo também os membrosda equipe técnrca.

8. DOS RTCURSOS ORCAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentáriâ

&= \
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t02.03 - Secretaria Municipal de Âdministração.

1 5OO OO - Recursos Não Vinculados de lmpostos
04.122 0003.2093.0oo0 Mânutenção e Funcionamento da Secretaria

3.3.90.39.00 - outros serviços de Íerceiros _ Pessoa Jurídica

9. Do PRAzo DE vrcÊNcra
9.1. A contratação dos serviços terá â vi8ência de 12 (doze) meses, contados da data de assinaturâ do contrâto,
podendo â duração estender'se pelo prazo de até 60 (sessenta)meses após o início da vigência, conforme
drsposto no Art. 57, inciso ll, de Lei Federal ne 8.666/1993.
9.2. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úters, e contar do .ecebimento da

Ordem de Execução de Serv ço.

10. OO RECE BI MIIILDQPEEIO
10.1. O recebimento dos serviços será efetuâdo por servidor desiSnedo pela Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD parã fiscalização do contrato.
10.2. O receblmento provisóío será realizado na entregâ dos serviços em condições perfeita de funcionamento.
10.3. Após verificeÉo dos serviços recebidos provisoriemente, havendo aceitação dos mesmos, a contratante
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de eté 05 (cinco) dias úteis, coôtados do recebimento
provisório.
10.4. O recebimento definitivo não isenta a empresâ de responsabilidâdes futuras quânto à quêlidade dos serviços
entreBues.

11. DA FtScrr.rzacÃo
11-1. A fiscâlização do Contrâto será eÍetuada pela servidoÍa Maria lvanese Sousa, Auxrliêr de Contãbilidade,
Matrícula n'52-2, CPF 851.796.981 20, designâdo pela SêcÍetaria Municipal de Administração - 5EMAD, que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização dâs faltas ou defeitos observàdos,
bem como propor a ap icação das penalidades previstâs nêste instrumento.
11.2. A fiscalização não exclur nem reduz a responsabilldade da contratada, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidâdes, imperfeições técnicas, vÍcios ou emprego de materia inadequado ou de qualidade

lnferioÍ, e na ocorrência destes, não implice corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
preposlos-

12. OO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizâdo em parcela mensal, no prazo de até 30 (trintâ)dias consecutivos, contêdos do
âceite dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal, devídamente atestadâ por servidor designado pela

contratànte, acompanhada de cópia da Nota de Empenho e da re8ularidade de habilitação exigida na licitação,
desde que não hâjâ fâto rmpeditivo pÍovocado pela Confratada.
12.2. O pagamento será efetuado pelã contratante, diretâmente na Conta Corrente da contratadê.
12.3 No caso de eventuai atraso de pagamento, desde que a Contratâda não tenha concorído de âlguma forma
para tanto, será devidã compensaÇão financeira, que será celculada, mediante a aplacação dã seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
Na quel:

EM = Encar8os moratórios;
N = Número de dias entre à data prevista para o pagamênto e a do efehvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser pa8a.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = (TX)l = (6/100)/365, onde: | = 0.00016438; TX = Percentual da taxa anual = 6%

12 4 A contratante poderá deduzrr do montante â pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçõês

dêvidàs pele cont'àtàdã

A'
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12.5 Nenhum pâgamento será eÍetuedo à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obri8ação

finance íe que lhe foÍ imposta, em virtude de penalidáde ou inâdimplência, pêlo dêscumprimênto do contrato,

sem que isso tere direito ao reajustêm€nto do preço ou à âtuâlizâçâo monetária.

13. OAS OBRIGAçõ DA CONTRATAOÂ

13.1. A contratada se obriga a:

a) Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, através de mão-de-obra
qualificada, observando os critérios de qu6ntrdade, qualidade técnicâ, prazos e custos previstos na

Proposta de Preços, no Termo de Referêncra do Editale neste instrumento;
b) lniciar os serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da ass natura do Contrãto;
c) aprêsenrar pessoal para execução dos seryiços êspeciâlmente qualifrcado, trernado e orientado sobr€

as obrigâçôes ãssumidas no Contruto, especiâlmente quanto ao sigilo das inÍormações e proteção dos

equipamentos, das bases digitâis e do soÍtware utllizados nas dependências dã contratante;
d) Conscientizar todo o pessoâl envoivido na prestação dos serviços sobre a correta utilização dos

equipamentos que venham e ser disponibilizados pela contíetânte;
e) Mânter todâs as condições de hebilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o período

de vigência do contrãto;
t) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da contratante, ineÍentes áo objeto do

contrêtoi
g) Fornecer os relatórios à contratante, conforme especificado no termo de referência anexo r, do edita ;

h) Comunicar à contratante, por escrito, qualquer ànormalidade de ceráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários p;

) Manter víncu o empregatício formal e expresso com os seus funcionários, sendo rêsponsável pêlo
pagamento de sâlários e todâs as demais vantagens, íecolhimento de todos os encargos socrais e

tÉbalhistâs, fircais, emolumentos, além de seguros e rndenizações, târas e tributos pertinentes,
conÍorme a naturezê jurídrca da contratadâ, incidentês sobre o objeto do contrato, bem como por
quarsquer ecidêntes e mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a

expressão é conside.ada na legrslação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da
contratadã pàra com estes encargos, não transfere à contratante a responsabilidade por seu
pa8amento, nem poderá onerar o objeto do contratoj

j) Responder pelos dano5 causados diretamente à contÍatante ou a terceiros, decorrentes de suâ culpâ
ou dolo, quândo da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esse responsabilidadê à

fiscêlização ou ao acompenhamento realizado pela contratante;
k) Manter todas as condições de habilitâção e qualificação eriSidas na licitação, durante todo o período

de vigência do contrato.

14. DAS OBR|GACÔES DA CONTRATANTE

14.1- A contratante se obriga a:

a) Permitirâopessoaltécnicodacontratada,desdequeidentificado,oacessoàsdependênciasdoslocais,
respeitadas as normas de sê8urançâ vigêntes;

b) DisponibiIzaÍ inÍíâestruture tecnolóBica aos profissionâis de contratade, quando e execuçâo dos
serviços destâ contratação for realizadâ nas instalaçôes da contratênte;

c) Notificer a contratada quanto a defeitos ol, irreSularidades verificados na execução dos serviços, bem

como quanto a qualquel ocorrênciã relativa ao comportahento de sêus técnicos, quando em
atendimento, que venha a ser consideíado prejudicialou inconveniente para a contratante;

d) Comunicar à contratadê â necessidade de substituição de qualqueÍ profissionâl que seie consideÍado
rnadequado para o erercício dâ funçáo;

e) Efetuaí os pagamentos devidos à contratâdê, na foílhâ convencionade, dentro do prazo previsto,

desde que atendidas às formalidades necessárias, após a acêitação dos serviços faturados,

J
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f) Promovêr a fiscali2eção do contíato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio as Ía has detectadas e exi8indo as medidâs corretivas necessárras, bem como

acompanhar o desenvolvimento do contrato, conferiÍ os serviços executados e atêstaros documentos
íiscais peítinentes, podêndo êindâ sustâr, recusâr, mandar íazêr ou dêsfezer quâlquer procedlmento
que não esteja de acordo com os termos contratuais;

E) Comunicar tempestivâmente à contrátádâ es possiveis irregularidades detectadas na execução dos
sêrviços;

h) Emitir notâ de empenho ou ordem de serviço para início dê quâlquer serviço contratado;
i) Atestar os serviços pr€stâdos de acordo com os requÍsitos estabelecidos no Termo de Referência do

edrtel;
j) Especificaí e estab€lecer normas e diretrizes para a execução dos serviços ora contratados, definindo

âs prioradades, regras, bem como os prazos e etapas para cumprimento das obrigeçôes;
k) Prestâr á9 informâções e os esclârecimentos que venhâm e ser solicitados pelã contratada,
l) Aplicãr ãs penâlidades previstãs pâra o caso de náo cumprimento de cláusulas contrâtuâis ou aceitar

as justificativas aprêsentadas pela contratada,

15. DÀS PENAUDADES

15 1. O descumprimento, total ou perciel, de quelquer des obriSâções orâ estabelecidas, sujertará a contratadâ
as sànções previstas na Lei Federál ns 10.520/02, aplicando subsidiariâmente ã Lei Federal n9 8.666/93.
15.2 O âtraso injustaficado no iní€io dos serviços, sujeitará a Contratadê à apLcação de multa moratória diária d€
0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respect vo Contrato, a juí!o da Administrêção, até o limite de
10% (dez por cento).
15.3. No caso de inexecução totâlou parcrâl do objeto deste Pregão, a Adminrstração poderá, garantida â prévia

e ampla defesa, ap|car as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total deste Contrâto,
c) Suspensão temporárie de participação em licitação e impedimento de contrâtar com a Administração,

por pralo nâo superior a 02 (dois)anosi

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contrater com a Administração Públíca enquanto
perdurarem os mot vos determinantês da punição ou êté que sejê promovide a reabilitação perante a

próprie eutoridãde que aplicou a penalidade.

15-4. Âs sanções prevrstâs nâs elíneas poderão ser aplicadas conjuntamente com â prevista na
alínea "b",
15.5, Se a contrâtãda ensejar o retardamento da execução do certâme, não mantiver a proposta, falhar ou fíaudâÍ
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscâ|,

Barantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedidâ de licitar e contratar com â Prefeitura Munic pal de
Pênalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurârem 05 motivos dêtêrminantes da punição ou
até que sera promovrda a reabilitêção perãnte a própria autoridade que ap[cou a penalidade, sêm prejuízo da
âplicação das multas prev stas neste instrumento e dâs demais cominaçõês legãis
15.6. Ceberá ao fisca do contrato propor â aplicâção das penalidêdes previstas, mediante re etório
ciÍcunstanciado, apresentando provâs quê justlfiquem a proposição.

15 7 Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrità à contratedâ e publicâÇão na

imprensa oficiê1, constando o fundamento legal, excluidas os casos de aplicação das pena idades de adveÍtência €
multa de mora,
15.8- Âs multas deverão ser recolh das no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiflcação, em
conta bancáÍa a seÍ informada pela contratante.
15.9. Os vâlores das multas poderão ser descontâdos dos pagâmentos devrdos pela contratante ou cobrados
diretamente dâ contretâda, amigável o! ludicialmente.

é

§ À

Praçã Dr loséloaquim Marques, nq 222, Ce.tro, Penalva/MA, CEP 65.213.o0o, àhãil: licrtacao.pehalva@8mail..om
5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO.SEMÂO

15 10. Nenhum pagamento seÍá feilo à contrâtâda antes de pagas ou íelevadas as multes que lhe tenham sido

aplicadas.

16. DA RISC|SÃO

16.1, Constituem motlvos para a rescisão do Contrato
a) Descumprimento de cláusulas contrãtuais, especificações ou píazo5;

b) O cumprimento irreBular de cláusulâs contrâtuâis, especificâçõêt or'l praros;

c) O atraso inj!stificado no início dos serviços;

d) A lentidão do seu cumprimento, levândo â contratante a comproveÍ a impossibilldàde da conclusão

dos serviços, no prazo estabelecido;
e) A parallsação dos seíviços, sem jústa causa e préviã comunicação à contrâtante;
f) a subcontÍâtâção total ou parcial do seL, objeto, a associação da contrátada com outrem, a cessão ou

tÍansferência, totalou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) o desetendimento das determinações regulares emanadâs poí servidor designâdo para acompenhâr e

fiscalizar a sua execução;
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotâdas na forma do § ledo ârt.67 da LeiFedera

n.e 8.666/1993;
i) a decíetação de falênciê ou a instaurãção de insolvência civil;
j) a dissolução da contrâtada;
k) â âlterâção social oLr a modificação da finalidâde ou dâ estrutura dâ contreteda, que prejudiquem a

erêcução deste contrâto;
l) descumpÍimento do disposto no inciso V do art. 27 de Ler Federal ne 8.665/93, sem prejuízo das

sanções penais cabiveis;
m)a íraude nâ €xecuçâo do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declârâção fâlsã e o

comet mento de haude fiscâ|, aplicando-se as sanções previstas no art.7e da Lei Federa ne

70.920/7002
n) â ocorrênciâ de caso fortuito ou de força maror, Íe8ularmente comprovadâ, impeditiva da execução

do Contratoj
o) razõesdeinteressepúblico,dealtarelevánciaeamploconhecimento,justifi.adesedetermrnãdâspela

máxima autoridãde da esferê administrativa a que está subordrnado a contratante e exaradas no
proces50 admrnistrativo a que se reÍere o Contrato;

p) â supressão, por parte da contratante, de serviços, acarretando modificâção do valor inicia do
Contrato além do limite permitido no § 1s do ert. 65 da Lei Federal n.9 8.666/1993, salvo as suprersõe5
resultantes de acordo celebrado entre 05 contratêntes, nos termos do inciso ll, § 2e do ârt. 55 da

referida LeU

q) â suspensão de suê execuçâo, por ordem escnta da contratante, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave peíturbâção da ordem interna ou guerya, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pâgâmênto
obrigatório de indenizações pelas sucessives e contratualmente imprevista desmobili?ações e

mobilizações e outras previstas, asse8urado a contratada, nesses casos, o direito de optâr pela

suspensão do cumprimento das obÍigaçóes assumidas até que seja normalizada a s;tuação;

r) o atraso superior e 90 (noventa) dras do5 pagamentos devrdos pelâ contíâtante decorÍentes dos

serviço3 já executâdos, salvo em caso de celemidade pública, grave perturbâção da ordem lnternâ ou

Suerra,asseguradoêcontrâtadaodireitodeoptarpeasuspensãodocumprimentodesuasobragações
até que se,d normàlizàdà à situação.

16.2. Os câsos de Íescisão contratuâl serão formalmente motivedos nos autos do processo, assegurado o

contraditório e e amp a defesã.

16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

6

§

Praçá Dr.loséloaq!rm Marqles, ne 222, Cêntrô, Pênal!a/MA, CEP:65.213 000, e hail licitâcâo.pê.à lvã @gma il .om

À



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO.SEMAD
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Edilóne Saibosâ Bârros
Àrxiliar Administrativo

Mat:741

6

a) determrnadâ por ãto unilâteral ê escnto da administração nos câsos enumerados nas alíneas'a' a

'o' destâ cláusulâ;

b) amigável, poÍ âcordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência parâ â contíatante;
c) judícialmente, nos termos da legislação.

16.4. Quendo a rescisão ocoÍrer com bese nas letras "n" â "r" desta cláusula, sem que hela culpa de contrâtadâ,
será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo aindâ direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrâto eté â date de Íescisão.

16.5. A rescisão poí descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato, até o limrte dos prejuízos causãdos à contratante, além dâs sanções prevrstas neste instrumento.

17. DO REÂ'UsTE
17.1. Os preços são Íiros e irreajustáveis no prazo de um âno contâdo da dêta limite pere a aprêsentação das
propostas.

17.2. Dentío do prâ2o de vigência do contrâto e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivâmente paÍa as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17,3. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir dos efettos
financeiros do último reajuste.
17.4. No câso de atraso ou não divulteção do índice de reajustamento, o contíatante pagará à contretedã e

importáncia calculada pelâ última vâriação conhecida, liquidando a diferençâ correspondente tão logo sejà
divulgâdo o índicê definrtrvo.
17.5. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que eSte ocorrer,
17.6. Nâs aferições flnais, o índice utilizâdo pârà reêjuste será, obrigatoriamente, o definitryo.
17 7. Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de quàlqueÍ forma nâo posse mâis
ser utrlzado, será adotado, em substituição, o que vler a ser determinado pela legisleção então em vigor.
17.8 Na ausênca de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerãonovo índrce oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

Penalva/MA,03 de novembro de 2022

Elaboração

ApÍovo os elementos e especificações constentes do presentê instrumento. Em. 03/71/2012

Gêovaniã úáchâdo Âirês

5êcretária Muni€ipalde Administraçào

Praça Dr.Joséloaquim Marqoes, nq 222, Ce.tro, PenalvÂ/MA, CEP 65.213-000, e-ha rl: lcrtacao. pena lva @Bmr rl .om
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SECREÍARIA ÍCUNICIPÂL DE AO INISTRAÇÃO - SEMAD

PÍocesso Administrâtivo no 040/2022-SEMAD

Órgáo Solicitântê: SecretiâÍE Municipalde Administraçáo - SEMAD

Obi6to: ContrataÉo de pessoa luriclrca pera pÍestação dê §ervrços contrnuados de elaboraÉo de
projetos de obras e seÍviços de engenharia e aÍquitetura, acompanhamento de obras públicas em
srsteme (PLATAFORMA + BRASIL) dê modo a atender as necessidades da administraÉo públjca
municipel de Penalva/MA

SOLICITAÇÃO DE COTAçÃO DE PREÇOS

Prezados. uma vez que náo Íoi possivêl efetuar esta pesqu sa de preÇos nos sítos de busca de pÍeços

do Governo Fêderal beín como, nos sltros êlelrônicos especielzados de dominio amplo seNimo-nos

da presente para soliciter qLre realize no prazo dê 03 (três) dias, a contar c,o Íecebimenlo desta

cotâçáo para o servrço acima descnto. e arnda, relêcionado no Mod6lo do Apr€aontação dê Cotação

dê Prêçoa - Anêxo I que acompanhe e presentê solicitaçáo conforme determina o lnciso lV, da lN

no 73, dê 05 de agoato d6 2O2O, eÂ observáncra as iníoímações nêle conldâs, de acordo com as

condrções a seguir êspecificâdas:

2. E-ma,i: plgEg!9!9.9!!p!g§@goq!!ç.9![

3. A vâlidadê da cotaÉo dê preços dêvê ser de no minimo 60 (sessente) dias

4. A presente consulta presta-se para Íormáção de preço de referénc a para posleriormente, realizêr

por meio de PROCESSO LICITATÓRlO a formalrzaçáo da êquisiÇão/contrataçáo.

5. ATENÇÃO: Caso a Administração opte pela contretação direta (Oiapenoa dê Licitação), esta

CotâÉo assumrÍá eÍeitos de píopostá comercra, nas condiçóês, êspecrÍcaÇóes e quantidedes

supramencionadas, suiertêndo-se o proponente aos direitos e sánçóes previstos na Lei no

I666/93 câso contratêdo - quando sua proposta Íor poÍ grupos, parcialmente ou na totalidade

dos rtens oÍçÉdos, a mâis vântaJosa (geralmente, o menor preço por úêm ou grupo de itens).

Atencrosamente

í. O endereço de entrega pârÊ efeitos de foÍmaÉo do preço é PrâÇá Dr José Joaqutm Marques, n"

222, Cênko, no Setor de Compras, nâ cidáde dê Penalva/lvA, CEP: 65.213-000.

d4
EdileneEâÍbosa Báíos
Auxrhar AdministratNo

Malricula n" 74'1

aNExo l - t oDELo DE ApRESENTAÇÁo DE coraÇÃo oE pREços



PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE PENALVA
SECRETARIA ÍÚUNICIPÂL OE ADMINISÍRAÇÃO . SEMÁD

8., 1'...

A Secrcta.ia Municipal de AdministraÇão da Proíoitura Municipal do Pênalvâ/MA

Píocosso Admlnistrâtiyo no 0,10r2022-SE tlAD

órgâo Solicltânte: Secíelariâ Municrpal de Administraçâo SEIVAD

Obj€to: Conhataçào de pessoe jurídica para presteção de serviços conlrnuados de elaboração de
projetos de obras ê serviços c,e êngenharia e arquilelura. acompanhamento dê obrâs púbhcês êm
sistema (PLATAFORMA + BRASIL) de modo e âlender as nec€ssidades da administraÉo pública
munrcrpal de Penalva/lVA

DAOOS DA EÍÚPRESA

Râzáo Sociel

qU u.!/t,r -:lZ
4_

CNPJ

Endereço

CEP: Cidade/l.lF

Têlêfone

E marl

ASSINALAR A OPCÃO: ÍIIE (

rrEM 
I

ESPECIFICA

) EPP ( ) ÍúEr( )

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

NÃo( )

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

UNID QUANT

1

RS
[,TêS 12ConlrataÇào de pessoa iurldrca pera pÍestaÇão

de setuiços continuados de elaboraçáo de
projetos dê obras e sêNrços de engenhaía e
arquitetuta, âcompanharnento de obras
públicas em srstemê (PLATAFORITA +
BRASIL) dê modo a âtender as necessidêdês
da administraçáo públic€ municipal de
Penalva/lúA

lnformaíros que nos preÇos estão rnclusos todos os cuslos direlos e rndrretos reÍerentes a êxecuçáo
dos servrços ê quarsquer outros que rnctdam ou venham a inctdfi sobre o ob]eto

FORMA OE EXECUçÂO: Os serviÇos serão exêcutados de acordo com as demêndas da PrêÍe tura a
sêrem atendidas

PRÁZO DE EXECUÇÃO: Os serviçps serão executados no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser
proÍogado, na forma do Art. 57, inciso Il, da Lei Federa I n/ 8 666/ 1 99 3 dada sua natuÍêza conl in ua.

VALOR TOTAL

PRAZO DE VALIOADE DA coTAçÃO DE PREçoS: 60 (sessênra) dras

(Local ê data)

PRÁZO DÊ PAGAMENTO: O pagamento seÍá eíeluâdo em paícelas mensais igua s e sucessrvas, no
prazo de ate 30 (trinta) dias conseculivos, conlados da emrssão do recebimento deíntrvo dos serviços
mec,iante âpresentaÉo da nota íiscál e da comprovação de regulâridêde fisc€l e trabalhista da
contratada.

2

assinatura identrfrcável do emitênle e CPF
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setor de compras <prêí.setoft oinrira(QgEallclrí>

SoLIcITAÇÃo DE coTAçÃo DE PREços - PREF MUN DE PENALVA/MA

Setorde Compras <preí.setoíconpras@gmail.com>
Para: GUINIAS CONSTRUCAo E coNSULToRIA <eaguimâs@hotma LcoÍr>

g de novembro de 2022 17:08

Sêrv,mo-nos do prês€ntê, para solicilar de Vossa S€nhoria que nos envie se possív€|, no prazo de 03 (trés)
dias COTAÇÃO DE PREÇOS para contÍatação dê pêsloâ juádlce parâ prestação de serviços coÍ|tlnuados
de elâborâçáo de pÍoretos de obÍa3 6 BÉÍviços de engenheÍlâ o aÍqultotuÍa, acompanham€nto d€ obres
públicâs êm sistoma (PLATAFORMÂ + BRASIL) de modo a aiênder a3 necôssidâdês dâ administÍação
pública municipal de Penalva./MA, coníorme discriminado na solic laÉo em anexo.

Boa tardell

t

Edílene Borboso Bdftos
Aüxilior AdmÍ1,stratit,o
Sec.êra.ia Vrnic pal de Adminrstratrva
Pref€i1r ra L4r nicipal de Pênalva
93 9{J196 8r/5

Solicitaçâo de Coteção de Preço .docx
72K



3#t Gmail Selor de Compra6 <pref.sstorcompras@gmail.com>

SoLIcITAçÃo DE coTAçÃO DE PREços - PREF MUN DE PENALVA/MA

SetoÍ dê Compras <pretselorcompras@gmail.com>
PaÍa: castroengenhariaêprojetos@hotmail.com

10 d€ novembro de 2022 15i05

Prt.oa _,r.1__.n
Fa.,, i- j, ! t),

S€prmo-nos do presonte, para solicrtar de VossÉ Senhoria que nos envie se possível, no pÍazo de 03 (três)
dras COTAÇAO DE PREÇOS para cont.âtação dê possoe iurÍdlca para prestação de serviços contlnuados
de eleborâção ds projelos dê obras e seÍviçoa d6 engenharla e arqultolura, acompanhamento de obras
públicas em sistêma (PLAÍAFORi,IA + BRASIL) dê modo a atendêr ss nece3sidades da adminiBtraçào
públicâ municipal dê Pênalvâ/MA conÍoíme discÍiminado na sollcitação em anexo.

Boâ tardell

a
Setor cle

COn4PRrÀlS PéiiôI

96 9A537 .2220
Setcr de CompÍas
PícÍeiiura L4ulraioêl Ce Penalvâ

"rl
Solicitação de Cotâçáo d€ Preço .docx
72K



*ca Gnrall Sêtor de Comprâs <prer.sêtorcomprâs@gmeil.com>

SoLIcITAçÃo DE coTAçÃo DE PREçoS. PREF MUN DE PENALVA/MA

GUIMAS CONSTRUCAO E CONSULTORIA <eâguimas@hotmail.coÍn>
Parar Selor de Compras <pÍeí.setorcompÍas@gmâil.com>

1í de novembro dê 2022 0S 5'1

PF.O'.) :1i .t-
.a, : ;. i /1Bom dral

Prezados,

Sggue em Anexo coníoíme solicúâdo.

A§.

Envrado do L : i,i para Windows

lirrr r.s n..ô.a.;is anr.nor6s ü(! bl

:l PRoPOSTA GUlilAs PENALVA.pdf
55K



CASTRO ENGENHARIA

PRÂZO DE PAGAlitEt{TO: O pagamento seÍá eÍetuado em parcelas mênsais, iguals e
sucêssivas, no prazo de até 30 (kinta) dias consecuhvos contados da eÍrrssão do recebimento
deflnilivo dos serviços, mediante apÍesêntação dâ nota Êscale da comprovaÉo de
regulardâdê fiscál e trabalhista de contrâledâ.

PRÂZO OE EXECUÇÂO: Os serviços seÉo executados no pràzo dê '12 (doze) rnêses,
podendo ser pronogado, na Íormâ do Arl. 57, nciso ll, da Lei Fêderaln/ 8.666/1993, dadâ sua
nâlureza contínua.

PRAzo DE VALIDADE DA CoTAÇÃO DE PREÇOS: 60 (sessenra) dias

São Luís/MA. 17 dê novembro de 2022.

prRt ).: úL _,
i LLL

Alexandre Castro Sousa
CPF n' O27j92.033-51

212



CASTRO ENGENHÀRIA

A SecretaÍia ltunlcipal de AdministÍação de Prêfeiturd MúniciPâl de Penalve/MA

Procêsso Administrâtivo n' 040/2022§ElrAD

Órgâo Solicitant6: SecÍetariâ Municipalde Adminlstraçâo - SEMAD

DADoS OA EMPRESA: CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA

Razão Socialr CASTRO ENGENHARIA ASSESSORIA E CONSULÍORIA

CNPJ: 38.s43.0s1/0001-32

Enderêço: AV. JERONIIVO DE ALBUQUERQUE, SALA 133. PATIO JARDINS. ALÍO OO

CALHAU

cEP: 65.01Gooo cidade/UF: SÃo LÚrS/l\4A

Teleíonel 98 981 53-3160 I S8 992225420

E-mail castíoengenhariaepÍojetos@hotmaii.com

4§§!!4!483-9EçÃ9., ME( ) EPPI x ) MEI( ) NÂo( )

PLAI'IILHAORçA ENTÁRIA

ITEM ESPECIFI UNIO ouatlT

PROC tkr:.t ":.-
FA ',á,\ _--i J,;

Objêto: Contrataçáo de p€ssoa iuÍídlca paía prestaçáo de serviços continuados de elaboíação

de pÍojetos de obras e serviços de engenharia e arquitefura acompanhamento de obras

públicas em sistema (PLATAFORMA + BRÂSlL) de modo a alendeÍ as necessidades da

adrnin straÇáo pública municipal de Penalva/l\rA

Confatação de pessoa juÍídica para
prestação de serviços continuados de

VALOR

TOTAL

(R$)

lúês 12 14.000,00 168.000,00

R$ 168.000,00

elaboraçáo dê proietos de obÍas e

serviços d6 engenhana e arquitetuía,
acompanhamento de obras públicas em
sistema (PLATAFORIúA + BRASIL) de
modo a alendet as necessidadês da
administração pública municipal de

VALOR TOTAL

lnformamos que nos preços estáo inclusos todos os custos direlos e indiretos referentes a
execuÉo dos serviços e quaisquer outros qLre incidam ou venham a incidir sobre o oblelo

FORMA DE EXÉCUÇÂO: Os serviços serão executados de acordo com as demandas da
Prefeitura a sereÍn alendidas.

L/2

uNtÍÁRto
(RS)

1



ffi Cmail Setor de Compras <preí.sêtorcompras@gmail.com>

soLtctrAÇÃo DE corAçÁo DE pREços - PREF MUN DE PENALVA/MA

Castro Engenharia <castroengenhadaeprojolos@hotmail.com>

Para: Setor de Compras <prelsetorcompras@gmail.com>
17 de novembro dê 2022 09:50

PF.(. ', . !' -!-D-
., r.,. -rt:, , -!J-b -

Bom dial

Prezêdos,

Segue em anexo conforme solicitado

AlexandÍe Castío Sousâ

Engenheiro Civil
Engenheiro Ambientãl
Pós-graduado em Gestão Pública,

(asÍflo E irGENHAflÀ 
^StESSOR|A 

E COISU§OQI^
.. .,ÍúdrgenhaízepÍolelos@hotma{ .m

,. ÀI IIH{TN J.(] OE ALBUQUEFQUE 5ÀTÂ]]I,- ;âlo - qR! 1í r-rooocÀLHÂu6ro_c{9ê9ÀoLLJrs MA

Oe: Setor de Compras <preÍ.selorcomprâs@gmarl-corn>
Enviado: quinta íeire, 10 de novembro de 2022 15:05
Pe.e: caslroengel,)hariaeprojetos@holÍnail.com <cêslroengenhariaeprojelos@holmâil.com>
ASSUNTO: SOLICIÍAçÁO DE COTAçÃO DE PREçOS. PREF MUN DE PENÂLVA/MÂ

-- lÍe,lo:âs r:n$glrs anldry.s oúll.l

:l corAçÃo PENALvA.ÉÍ
-144K

An
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.tÍ
A SecrêtâÍiâ Municipal do Administração da Preíeiluia Municipâldê Panatva/MA

Píocesso Administratlvon' 040/2022§EMAD

Órgão Sollcltânte: Secrelerie Municipalde Adlninrstraçáo - SEIúAD

Objêto: ContrataÉo dê pessoajuÍidicá para prestaÇão de seÍvços conünuados de elaboraÇão de
projetos de obÍas e s€rvrços de êngênhafla e arqurlelura, acompanhamenlo de obÍas públicas em
sistema (PLÂÍAFORIúA + BRÂSlL) de modo a al€nder as necess dades da adminislÍaçáo pública
municipal dê Penãlva/ltrA
DADOS DA EMPRESA:

Razáo SociaI E ARAUJO CUIMÂfiÁES EIRELI
cNPJ 06.211.864/0001-39
EndêIêÇo] R PADRE JOSE DA CUNHA DECA
CEP: 65.480-000 Cidade/UF- ARARI-MA
Telêfone: (98) 9880G14-44
E mail: càBuiuras@ hotmail.com

asstNALAR a oPcÃo: ME( ) EPP( ) MEr( )

PLANILHA oRçA ENTÁRh

NÀo(x)

ITEM ESPECTFTCAç ur{to QUANT VALOR
uNtrÁRro

VALOR
TOTAL

1

RS
12 13.500.00 162 000 00Conlralaç€o de pessoajurldic€ para prêstaÉo

dê serviços contrnuados d€ elaboraÉo de
pror€los dê obÍas e serviços de engenharia e
àÍqurletu'a aco.npanhaÍnento de obíás
públicas em sislema (PLATAFORMA *
BRASIL) dê modo â alêndd as necessrdades
dâ âdminislÍ'áÇâo pública munrcrpal de rl

I R$ 162.000,00VALOR TOTAL

lnfoímamos que nos prêços estiio inclusos todos os cuslos diretos e rndfetos reÍerenles a execuçáo
dos serviçôs e qua squer outros que rncrdâm ou venhâm ã incidir sobre o oblcto.

FORMA OE EXECUçÃOi Os seNiços seÍão executados dê ãcoído corn âs demandâs de PreÍeitura a
serem âlendidâs.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços serão execulados no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado na forma do An. 57, rnciso ll. da Lei FedeÍâl n/ 8.666/1993, dada sua natureza contírua.

PRÁZO DE PAGAMENTO: O pagamênto seÉ eÍetuado em pârcelas mense s, igua s ê suc€ssivas. no
prazo dê até 30 (trinta) dias consecutvos, contâdos da €missão do recêbirnento deÍnitivo dos sêrvrços,
medianle apresentaçáo da nota fiscal e da coínprovação de regula dadê fiscál e lrabalhlsta da
contratada.
PRÁZO DE VALIDAOE DA COTAçÃO DE PREçOS: 60 (sessenrâ) dias.
AraÍl (MA) 11 de novembro de 2022

ErrTa laío A ra ü):o GaJinT d rães
RG 1.513.196

cIc 396754,663-49

E-mail: eaguimas@holmail.com / Fone: (98) I8800-1444 i I 8155-8692
cNPJ N' 06.21 1.864i0001-39

E ARAJJO Gt]II\,IARÃES FIRE.I
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SêtoÍ d6 Compras <pret.a€torcompras@gmâil.com>

SOLICITAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS - PREF MUN DE PENALVAJMA

Setor dê Compms <pref .setorcompràs@gmail.com>
Parai "jardins.engenhaíiá@gmail.com' <jardins.engenhana@gmail.com>

21 de novemhrc de 2022 16:13

Bca tardell

Servlmo-nos do prêsênt6, para solicitar de Vossa S€nhoÍia que nos envie se po36Ívê1, no prazo de 03 (três)
dras COTAÇÀO DE PREÇOS para contretâção de pêssoa ,uídlcâ paÍa p.estâção dê servlços continuados
de olaboração de proletos de obr.a c seÍvlços de êngênharia o a.quitctuíe, acompenhamento de obíes
públicas êm sistêmâ (PLAÍAFORMA + BttASlL) de modo a at6ndeÍ as necêssidados da edmihistração
pública municipal de Ponalva/MA, confoíme discí minna solicitação em anêxo.

Edilehe Bo.boso Barrcs
Auxi I ior Ad mi nistrdtiyo
secraraia [,lu ircrpal cê Admrnislratvâ
Prêlcür,a l,4Lrn. pal Ce Penalva
9B 98.96-8475

Atenciosamenle

Setor de
COMPRAS Pensl,/"
Ronoldo Campos
9E !É537 2220
Set(, ie CcmPÍas- PÍ!Ío tu,a l,"1un,crpal de Penalvâ

,!l Solicitação ds Cotação de Pr€ço .docx
72K
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SLZ(MA),23/11/2022
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Setor de Compra6 <pref.6êtorcohpras@gmail.com>

SOLICITAçÃO DE COTAÇÂO DE PREçOS . PREF MUN OE PENALVA/MA

Jardins Engenha.ia <jârdins.engenharia@gmail.com>
Para: SeloÍ de Compras <preí.setorcompras@gmail.com>

23 d6 novembro de 2022 16:14

9cc rcrde

iÉrl: .a: -Ensar.r: ae!êriq* ocJ lôj

,Iordins & Engenhsria
(98) 991oo-0330 WhatsÁpp

:] soucrraçÃo DE coTAçÃo oE pREço Ass.pdÍ



Ru.t dâs Jâqrreiras, Qd. 57, casa 14, Bairro Jardim
R€nasccnça Cêp. 65.075'220 Sâo Luis-MA,

CNPJ n. 24.597.526100Ol-69
lÍ,r. 'lt | 1:_

l10

ANEXO I . MODELO DE APRESENTAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS

A Secretaria Municipal de Administração da Prefêitura Municipal de Pênalva/MA

Processo Administrativo no 0il0/2022-SEMAD

Órgão Solicitante: Secretaria l\,lunicipal de Administração - SEIúAD

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de seÍviços continuados de
elaboraÇão de proJetos de obras e serviços de engenharia e arquitetura, acompanhamento
de obras púbficas em sistema (PLATAFORMA + BRASIL) d6 modo a atender as
necessidades da administração pública municipal de Penalva/MA

OADOS DA EMPRESA:

Razão Social: JARDINS & ENGENHARIA EIRELI

CNPJ: 24.597.526/0001s9

EndeTeço, R DAS JAQUEIRAS, N" 14, QUADRA 57, JARDIM RENASCENÇA

CEP: 65.075-220 Cidade/UF: SÃO LUíS-NIA

Telefone; (98) 3015-7028

E-mail; iardins.enoenharia(ôomail.com

ASSINALAR A OPCÃO: ME (x ) EPP ( ) MEI ( ) NÃo (

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

fúeu r- EsPEcrFicaçÃo UNID QUANT VALOR
uNtrÁRro

1

VALOR
TOTAL

(n$)
R$ 180.000,00

RS
Contrataçâo de pessoa jurídica
paÍa prestação de serviços

MêS 12,00 R$ 1s.000,00

continuados de elaboÍação de
pro]etos de obras e serviÇos de
engênharia e arquitetura,
acompanhamento de obras
públicas em sislema
(PLATAFORMA + BRASIL) de
modo a atender as necessidades
da administraÉo pública
municipal de Penalva/MA

VALOR TOTAL

lnÍormamos que nos preços estáo inclusos todos os cuslos diretos e Indiretos referentes a
execuçáo dos serviços e quaisquer outros que incidam ou venham a rncidir sobre o objeto

FORMA DE EXECUÇÂO: Os serviços serão executados de acordo com as demandas da
Prefeitura a serem atendidas,

lordrns 6,

engenhoflo

l



RLla das Jaquciras, Qd. 57, .asa 14, Bairro Jardim
Renascençâ Cep. 65.075-22O 5âo Luis MA,

CNPJ Il, 24,597.526,/000 1-69

Qr-) ._ai -/-
) ^lLt-

PRAZO DE EXECUçÃO: Os serviços serão execulados no prazo de 12 (doze) meses,
podendo seÍ prorrogado, na foíma do AÍt. 57, inciso ll, da Lei Fedeíal n/ 8.666/1993, dada
sua nâtureza contínua.

PRAZO OE PAGATúENTO: O pagamento será eÍetuado em paícelas mensais, iguais e
sucessivas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, cDntados da emissão do
recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentaçáo da nota Íiscale da
comprovaçáo dê Íegularidade Íiscal e trabalhista da contratada.

PRAZO DE VALTDADE DA COTAçÃO DE PREçOS: 60 (sessenra) dias

Sáo LuÍs. 2111112022

J a rdi n s &E n gen h a ri a E i re I i
c P NJ 24. s97. 526/0001 -69

HALLISSON GALVAO r$,nado de ro,mi d,qnJr

DA po' HÂtLlsso$lGÂLV ODA

soltDADE:0s231 1 6r fl:::l"'jf illillii,,
365 -0r 0o'

HALLISSON GALVAO DA SOLIDADE
CPF: 052.31 1 .613-65

Jordlôs Á.

engennoflo



a REFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
PÍaça Jos6 Joaquim Marques
CNPJ: 06.179.4020001€í

CASTFO
ENGENHARIA

ASSESSORIA E

CONSULTORIA

JARDINS &
ENGENHARIA

EIRELI

Péiiial ?o
euADRo DEMoNSTRATTVo DE pREÇos E MÉDrÂ - coraÇÃo No ooo6i/22

GUINnARAES l',1E

23t11t2022

[TED|ATOTAL 170.000,00

ia ,la.ÂÁdo Aittsúl*Ê

Aprovado por

BafiOS

Emrtente

,r -ú
.rj]
!-O
.il 1r

li
i

It' l\

12

MÊs

coNTRAraÇÀo DE PEssoa
JURÍocÂ PARÁ PREsÍAÇÀo oE
sERV|ÇOS CONIlN(JÂDOS OE
ELABORAç}O DE PROJEIOS OE
OBRAS E SERVIçOSD€
ENGENHARIA E AROI]IÍETURÂ,

CPÉ ?ül
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PREIEITUR4. MUNICIPAL DE PENAI,VÁ/MA
SECRETARIA MUNtct par. DL AtrMtNtsrRÁÇÁo - sFMAD

DESPÂCHO

A Secretâria Municipal de Finanças e Receitas/Setor de Contabilidade,

Solicito infbrmar a existência de rccurso e a dotação orçamentária para atender a

contrataçào de pessoa jurídica para prestaçào contlnuada de serviços de

elaboração de projetos e acompanhamento no Sistema Plataforma +Brasil, no

valor estimado de RS 170.000,04 (cento c setenta mil reais e quatro centavos),

pelo período de l2 (doze) meses, objeto do Processo Administrativo n"

040/2022-SEMAD.

Penalva (MA), 03 de janeiro de 2023

Geovania Machado Aires
Secretária V unicipal de Administraçâo



A SecÍeta.ia Mun. de Administração - SEMAD
PRCC ;,1 .-
F()l_ lr.r: l ;L,L

Assunto: Ootação OrçâmêntáÍia

Conformê solicitado à contebilidade, seBUe dotação orçamentária para contíatação de

pessoa Juridicâ páÍâ prestação continuada de serviços de elaboração dê projêtos e

acompanhamento no Sistema Plataforma +Brasil.

02.03 - se. Municipal de AdministraÉo;

Fonte de recuÍso

1 Rêcursos do exercicio corrente

50O Recursos Não Vinculados de lmpostos

(x) Recursos Ordinários

04.122.0003.2093.0000 - Man. e Funcionâmento da Secretaria

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ Jurídica

Dotação Íotal RS 1.284.545,60

Penalvâ MA, 04 de janeiro de 2023

taRA MôNt SANTOS CARVAI.HO

CONTADORA CRC N" 8283-PI
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Pffiol'?s
PREFF TTURA }lU\lcl PA L I)F PENALVAi IllA F.. :. i I lé

sECRETARTa vuNIcrpAL DE ADMINISTRAÇÃo- st MAÍi

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorizar a realização do procedimcnto licitâtório para contrataçâo de

pessoa jurídica para prestaçào continuada de serviços de elaboração de projetos

e acompanhamento no Sistema Plataforma +Brasil, no valor estimado de R$

170.000,04 (cento e setenta mil reais e quatro centavos), pelo período de 12

(doze) meses, objeto do Proccsso Administrativo n' 040/2022-SEMAD.

Penalva/MA, 05 de janeiro de 2023

Secretiária

vania Machado Aires
de Administraçâo
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEI{AIVÂ/MÂ
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumprida as exigências legais, autorizo, na forma da lei, a
realizaçâo do procedimento licitatório pa-ra contratação de pessoa

jurídica paÍa prestaÇáo continuâda de serviços de elaboraçáo de

projetos e acompanhamento no Sistema Plataforma +Brasil, no

va-lor estimado de R$ 17O.000,04 (cento e setenta mil reais e

quatro centavos), pelo período de 72 ldozel meses, objeto do

Processo Administrativo rf O4O /2O22-SEINíAD.

Penalva/MA, 06 janeiro d,e 2023.

Roni oC pos Silva
Prefeito unicipal
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DraRto oFltraL .
DOs MUNIgPIOS

dê 25%, nos [ens 1ê 2 êq! valente a Rt44.050,00 (quôr.nlô e oito m I

e ci^o!êntà rêôisl. Fu.dômentôcáo lêaâl: Árt 65, § !c d. Ler ns

8.666/91. As demô t clóus!las .ão ,oram alte.adàs Patroi Bo^s (MÀ)

em l0 de ourubro dc 2022. Paulo Emiio alves R bê rô, sê.retãna

Peíônênt. d. Li(iln!;o . .A: r ^. I I l
F.eud \onon Mo'er_ó dos sõ.1o5 porté60, &; Etf /q',1d606.4rJ.Í5.

PREFEIÍURA Í{UIIICIPÁL DE PÀUUl{O EVEs

Publi.ado por: FP,ANCTSCO NUNES DA Sll vA NETA

c odigo Ée ntifr < adat | )9d tu985 r.sJ96 ã0 co6t e3 6 1 da 74808 d

Â5sessoÍ Té(n,co em Li.iraçáo (Ca5-02), I',latrlc!la n'5978, pôra
cxer.er ê Íunçáo dê Presidêntêl
irilz ràn Nunê§ Pinto, portadoÍ do cPF ô0 667.609.691-20 Áuxi ar
Ádminitúãtivo, Mâtrí.ula n0 2348. pâÍà exêr.êrâ tunçáo dê tlehbrc:
Neuíàcy Piniê rc Mendonça, poíàdora do cpf Ne 933.223.113 87,
Auril àí Ádminlstrôhvo, Matríc!la n0 2321, para êrêr.êí à Íunçro de

A/t. 3c ' 0 P.es'dente da Com ssão. em seus afãstômentos
mped m€ntos lêqà r ôL rê9ulaóênÉres, *ÍÉ suh« tuidô pêlà sêD dora

Art. 4q - os membros da Comi5sào em sê!s aÍastdmenLos.
mped mê.ros lê9a s ou regulaôe.tarês, rêrào eubstrluidos pe o

wáldêntr Toíres da s lva ponacor dc aPF n! 023 57s.001-69, altrlôÍ
Ádfi ni<trat vo Màtrí.úa n! 1593
Art. 5' Câberá ao PÍes dente dà Com sçáo a êxpêdiçâ. de ed tàrs, na
fo.mà do ÀÁ 40. § 1'. da Le Federal n" I 666/1991
AÍt. 6' Btá pôrtárã téíá v qan. a â1é ,1de março de 2021
À1.70 F ceú í€vütádàs as drsDosrcõesem contÍário
0ê se C ên.iô, Puh iquê.se€ Cuhprd-5e.
Gôb nêtê do Prefê to Muni( pôlde Pênalva/MA êh 16 dedezêmbrode
202).

poRÍÂtt^ rs 791/2022, DE l5 DEZEI|ARO OÉ 2022.
Dtspõê çobrc "Li.ehça pata ftataúento .le SaJdê etu Pessaa da
Fahihà" daSeNúotà Púbnca Mú.t pat, êdá ôLttàs ptowdén.tat

O PREfCITO MUNICIPÀL DI PAULIIIO IIEVES, E§TADO DO
iaAIANàÀO, ro uso de s!as atíb! !ôs lega6, quê ihê do.onleridas
pelo termos da Lê Orgá.ica M!n.ipô1, Artigo 78e, Inciso vll peia

PORÍÁRIA NP 79I/2022, OE I5 DEzEMBRO DE 2O22

DI.sE aÉNcIA, REâISTAE sE. PIJBL]oUE 5E, CUMPRA sE

PreÍeito Dou fê, assino:_e

rryESre
POIÍÀRlA ll'255/2022

P\bh'âdÓ POI FLÁVIO MARINHO GONçALVE,
códiqo ident iti. edo. 1 fd.oic8 f,cedlc k, 1 c9eà5g899 J I c9

rof lÁr.llaníl,

- _ RESOLVET

'..t. 1r - côncê&r, 'l,lcExç PAt^ It l aaÉraÍO DE stÚOE EH
PESSO DA fÂMiLl^' coníorme requênFê.to, parà a 5í.r Lurisâmi.
s.r.lo Cà3tro, ns.rnà rôb o número do CPt:004.197 243-03, ê
RGr019555612001-1, perten(ente ao Quadro de Pessoal Permanêntê,
deste mún(Ípio, êlêrivódà êm Con.urso Públ.o Muniopal, no ca.qo dê

^urili..dê 
sêdiç6 G.r.b, r,làtíl(ulà lla 0102.

AÉ. 2. , Estê "Po.tar à de Llcençà_ é válld. p.lo pêriodo dê 03
(trê!) mêres, a coítâí dê 06 (rêE) dê d.rêmbro dê 2022 õ 06
{s.lrl d. m.rço d. 2023 pêriôdo esse que nca em co.foÍmidadê
(on o aÍt. 91, do Estàtúto do Sspidor Públko ruíi.ip.l, deste

A.t. 3q A presenle Porta.à cntraíá eF vigor ná dãrà de sua
plbl.ôçà0. ê sêus elêitos r€troagem a 05 de dê2êmbó dê 2022.
Art. ae - flevogânl qê asd spos(ôes em conkaío

6ÀEINEÍE DO PRE'EIÍO iIUIIICIPAL DE PAUIJiIO IIEYES - I'À,
ao§ olÀs, l5 DE oEzEMBio Do Ar{o DE 2022.

RAIIVUIIDO DE OIIVCIRÀ fILHO

Eú,laào Ma.edo da stvõ. ce.tihco que neqa dàrà. pvbtquet e reEsÜet
a presênte Po.tàdê, tendo stdo õfrxado no áhô da Preléituta t4unicipal
e defiàB rcpaniçôes públEas pàtà conpinento, Chele de Gàbthêí,' do

PorL.l. ne 25612022
O Prefeito do Mun cípro dp Penâlva, tslado do Mêrrnrão, no !50 dê
suds at. bu çóes legâ s é dê acordo com o prev sto .o Àrr. le, incrso lv
daLe Federal nc 10 520/20C2 ê nô Árt 7" ncrol doOe.iêtó
Mon c pàl n" 04/20r7, ap icâ.do §ubldraí aoente Ár 5r, § 4'. od Le
Fêderâln' 8.666/1991,
nESOtVEr
Art 1!'Designôr para erer.e. as rúnções de Pregoc ro e EquiDê de
Àporo parà tulqôr e .onduzrr ôs píôceres llcrtôtóíos na hodalidadê

Freud Norton Moreira dos Sànrôs, pônàdor do CPF no 290.606 481 t5

^esessor 
Te(nico, MatÍicula n 5978, para exer.er à íunçáo de

Ni ziràn NLnêr P nto, poÍràdoí do CPI ne 567.809.693 20, auxrt ãr
Administralivo, Màtriculà ic 2848, para ere(er à tun(ào de Eq! pe de

WaldenirÍorres dà 5lvà, portador do CPF ís 021579.00!-69, Auiláí
Adminisúativo, Matrí.!là n0 1591, pàrà €xêrcer a funçáo de Equpe de

Art. 2q - O PÍegoero, eh pls afãstãmen$s, rmped méntos legàrs o!
requlômentàÍes, será substtuídô oêã sêdrdorà Nilz rán Nu.es P nto
Art, 3p - 05 (omponentes da Equ pê dê Àpo o, em seús alartfirentos,
mpedrm€.tos lega s ou -eq!lame.tãres, seráo substrtuid05 peta

N€ura.y Piíheiro Íendonça, poÍtadora do CPF N0 9ll221.113-87,
AuÍl êÍ Admin 6tranvo, Matr cula nc 2823
Art 4" Côbcrá ao Pregoê ro a exped çào de editôrs. na ÍoÍma do Aír.
40, § 1', dô Lctederàln" 8 666/1991, obsetoêco oÂí 3', n.rso 1' dô
Lê FedeÍôl t! 5202002
ÁÍt. 5'- Está portôr a terá v qén. a àté l1dê março de 2021

^rt. 
6! - F càE revoqadas às d sposiçôer em .ônÍário

0é 5e C ênoa. Plblrque'sê€ CuhDra se.
6ab'netê co pre,ê to Mrnlcrpàl de Penàtva/trÁ, em 16 de dezerbrc de
2022

Pubttcêdo paí: t4áRcto FREIRE MACHADO
Có.liq o ideoüfr cadoí | 5 1 1 íe5984d2 330bbd7fc92 48e 1 a020fl

Dod.n. trc 2S5/2o2,
O PreÍe to do Municip o de Penàlva, Estãdo do Màranháo, no uso de
luôs atribúiÇôês legais e ern obsetuàn.ia aô Àrt 51, § 4'da Le FedeGl
ne 3 666 dê 21de llnho de 1993 ê eúas altêràçóês,
àESOLVE:
Árt !o Àtêra'. compotKão da Comissáo Perihanê.tê dê L.rtàcào-CPL,
de aco/do con o Àrt. 51, § 4'da L€r Fedêralrc 8 666 de 21 de Junho de

199:€sucsarerâçó€s
Á.t. 2' Des qnar os eer!rdo'ê§ àbâixo para compor ô Com,ss;o

www.famem.org.brÊ r.98/229
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PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PENALVA/MA
coMrssÃo pERMANETÍÍE DE LrcrraçÃo - cpl

parcÃo rlErnôr,rrco N' J2o23
MINUTA DO EDÍTAL

o MUNtcípto DE pENALVA/MA, ToRNA púBLtco, PARA coNHtcrMtNTo Dos tNTERtssaDos, euE A pREFEtTURA

MUNrcrpaL, REAUZARÁ LtctTAçÃo, NÂ MoDAUDADE pREGÃo, NA ronua rrETnôttcn, coM cRtrÉRto DE

JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITTM, NOS IERMOS DA TEI NP 10,520, DE 17 DE JUI-HO DE 2002, DO DECRETO

NS 10 024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS

Ex16ÊNcras EsÍaBELE0DÂS NEsrE EDrral, rfl coMpLEMENraR Ne 123106 E 14712014, suBstDtaRtaMENTE,
pELA t Ér Nc 8.666/93 € DtMArs LEG|SLAçÃo, so8 Âs coNDtçÕEs EsraBEt EctDAs Í{EsrE aro cot{vocrróRto
E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desi8nado, denomrnado Pregoeiro, designado pela Portaíia n"
25612022, de 76dê dêzêmbÍo dê 2022, mediante a inserção e monitoíamento de dadosgerados ou transferidos
diretamente para a páEina eletrônicà httDs://ooíteldecomores penelve.mã.aov.br. o servidor terá, dentre
outras, âs se8uintes âtÍibuições: coordenar o procesro licitatório; recebeÍ, examinaí e decrdir as impugnâções e

consultas ao editel, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na
internet; verifacar a conÍormidade da proposta com os reqursitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de
lances; verificâr ê julEar âs condiçôes de habilitação; recebeí, eraminàr e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzrr os trâbalhos dâ

equipe de apoioj e encaminhar o processo devidamente instruido â autoridade responsável pela ediudicação e

propor a homolotação.

óRGÃo rNrEREssaDo SEcRETARIA MUNIcIPAI oE ADMINISTRAçÃo sEMAD

DAÍa E HoRA uMrrE PARÂ TMPUGNÂçÃo 18H:OOM DO OrA JJ_ (HORÁR|O DE BRA5ÍUA)

DATA DE ASERTURA DAs PROPOSTAS

IOCAL httos,//ponaldecom
MODO DE DISPUTA ABERTO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha dâ proposta mars vantajosa parâ aontratâção de pessoe iuÍídicâ
para pÍestação continuedã de ierviçG de elatorãção de proi.tos e acompanhamento no sirtema PlatâíorÍiâ
+BÍasil, conforme condições, quantidades e exigêncies estabelecides neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitaçâo será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Íermo de Referência, facultando-se ao

licitante a participaçâo em quantos rtens Forem de seu interesse

1.3. o cÍitério de ju lgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, o bserva d a s as exigê ncias co nt idas neste

Edital e seus Anexos quânto às especifrcações do objeto.

z-

2.1. O Credenciàmento é o nível básico do Re8istro Câdastíal no PORTAL que permite a particrpãção dos

inreressâdos ne modalidade LICITÂTÓRlA PREGÃO, em suâ FORMA ELEÍRÔNlCA.
I

PraÇa Or.losé loaqurm Marques, ns 222, C€ntÍo, Penatva/MA, CtP:65 2!l{0O, e-ma'l: Icrtacao.pená tuâ@gmai .com

OAÍA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS 08H:s9M DO DrAJJ_ (HoRÁRrO DE BRASíLIa)

09H:00M DO DIA JJ_ (Ho DEB u
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2,2. o cadâstro deverá sêr fêito
httDs://oortãld€colnoras.oênâlva.mâ.cov.br-'

no Ponal de Compras Públicas, no sítio

2.3. O credenciamento junto ào provedor do sistema imptcâ a responsabilidade do licitante ou de sêu
representante leeal e a presunção de sUa côpacidade técnica parâ realização das transações inerentes e este
Pregão.

2.4. O Ícitenle responsâbili2â-se exclusiva ê foÍmalmente pelâs transaçôes efêtuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostâs e seLis laôces, inclusive os atos praticâdos diretamente ou por seu
representâme, excluíde a responsêbilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidâdê promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadãstrais no PORTAI e mantêlos
âtualizados junto eos óígãos responsáveis pela inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos re8istÍos tão logo identiÍique incorreção ou aqueles se lornem desatualizados.

2.5.1, A não observâncrâ do disposto no subitem anterior poderá ensêjaÍ desclassrficação no momênto da
habilitação

3" m PArnoP^ç{o tro Pxcclo

3.1. Poderão participer deste PÍegão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto destâ
licitação, e que estejam com CÍedenciamênto regular no PORÍAL,

3.2. Será concedido tÍatemento íêvoÍecido para as microempresas e empresas de pequêno porte, paÍa as

sociededes.oopeÍativas mencionadâs no àrtigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendêdoÍ
rndivrdual - Mtl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006

3.3. Não poderão participar desta Iicitâção os interessados:

3.3.1. Proibidos de participar de lícitações e celebrarcontratos administrativos, na forma da legislação vigente;

3.3,2. Que não etendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3,3. Estrengeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para Íeceber citação
e respondeÍ admrnistrativa ou judicralmente;

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9a dâ Lei ne 8.666, de 1993;

3.3.5. Que estejam sob fâlência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liqu'dação;

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.7. Ortânizâçôês da Sociedade Civil de lnteresse Público OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 2A1 4 -Í CU - P le n á t i o)

2
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3.4. Como condição para participação no pregão, e licitante essinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, íelativo às se8uintes declâraçôesi

3.ô.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da LeiComplementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tÍatamento favorecido estabelecido em seus ãrts. 42 â 49;

3.4.1.1. Nor itens exclusivos pôra participação de microempíesas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "nâo" impedirá o píosseguimento no certame;

3,4.1.2. Nos itens em que â participação não for exclusiva paíe microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalâção do campo "não" apenas produzirá o eÍeito de o licitante não teÍ direito ao tratamênto
favorecido previsto na LeiComplementâr na 123, de 2m6, mesmo que mrroeÍnpresa, empresa dê pequeno
porte

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edúal e seus anexos,

3.4.3, Que cumpre os requisitos parô a hâbilitâção deÍinidos no Edital e quê a proposta apresentade está em
conFoÍmidàde com as exigências editâlícias;

3.4.4. Que rnexistem fâtos impeditivos para sua habiliteção no certame, ciente da obrigatoriedôde de declarar
ocorrências posteriores;

3.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partrr de 14 ânos, na condição de aprêndiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, dâ
Constituiçãoj

3.4.6. Que a propostê for elaboÍada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtive, empregâdos executando trabalho deBredente ou íorçado,
obsêrvando o disposto nos incisos lll e lV do art- 1s e no lnciso lll do art. 5-' da Constituição Federal;

3.5. A declaração falsa relativà ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às senções pÍevistas
em leie neste Edital.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamentê por meio do sistema eletrônico, concomitantementê com os
documentos dê hâbilitação exigrdos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a dàta
e o horário estabelecidos paía abertura da sessão pública, quando, então, ênceííar-se-á âutomaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompânhâda dos documentos de habilitação exigidos nerte Edital, ocorreíá por meio
de chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamrnhara documentação de habilitação, ainda
que hãjâ altuma restrição de re8ularidade fiscal e úabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2005.

3
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4.4. Incumbirá ao lic;tante âcompânhâr as ôpêrâções no sistema eletÍônrco durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsávelpelo ônus decorrênte da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidâs pêlo sistema ou de sua desconexão,

4.5. Até a abertura da sessão públrca, os licitantes poderão retirar ou substhuir a propostâ e os documentos de
habrliteção anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não seÍá estebêlecida, nessa etapa do certame, ordem de clâssiíicação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realizeção dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta-

6.1. A abertura da presente licitação dar se-á em sessão pública, poí meio de sistema eletÍônico, na data, horário
e local indicados neste Edatal.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitâção do licitante melhor classificado somentê serão
disponibi[zados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances

5.1. O licitente deverá enviar 5ua proposta mediânte o pÍeênchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

s.1.1. var-oR uNlTÁRto E ToTAt- PARA caDA rrEM, EM 02 (Duas) casas DEcrMÂts;

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informeções srmilares à especificaçáo do Teímo de
Referência: indicando, no que Íor aplicável, o modelo, prazo de validade ou de Barantiâ, número do re8istro
ou inscrição do bem no órtão competente, quando for o câso;

5.2. Todas âs êspecificaçõês do objeto contidas na propostê vanculam a Contratêda

5.3. Nos valore5 píopostos estarão inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos pÍevidenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dareta ou indiretemente no fornecimento dos bens ou
serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na píoposta iniciel, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do lcatante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueí alteração, sob ale8ação de erro,
omissâo ou qualquer outro pretexto.

5.5, O prâzo de validade dâ proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) OIAS, a contar da data de sua

apresentação.

S.6. Os licitantes dêvem respeitar os píeços máxrmos e5tabelecidos nas normas dê re8ência de contratações
públicas, quando participarêm de licitações públices;

a

6.2. O Pregoeiío verificãrá es propostai apresentadas, desclassificândo desde logo aquelas que não estejam em
conÍoÍmidâde com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidâs no Íermo de Referência.

4
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6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

6.8, O intervalo mínimo de diferença de valoíês ou percentuais entre os lences, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofena deverá ser RS 10,ü) (DEZ REAIS).

6.9. O intervâlo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) seBUndos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) seBundos, sob pena de seíem automaticamente
descartados pelo srstema os respectivos lances.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentâde e registrada no sistema, com acompânhamento êm
tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A nâo dêsclâssiÍicação da píoposta não impede o seu jul8amento deÍinitivo em sentido contrário,
levado a efeito nâ fese de aceitação-

5.3, O srstema ordenará automaticamentê âs propostas clâisificadâs, sendo que somentê estas participerão dâ
fase de lences,

6.7. O licitânte somente poderá ofêrecer lance de veloÍ inferior ao último por ele ofertâdo e registrado pelo

sisteme.

6,4. O sistema disponibilizará campo própno pera troce de mensagens entre o PÍegoeiro e os licttantes

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhâr lances exclusivamente por meio do sistemâ
eletrônico, sendo imediôtamente inÍoÍmados do seu .ecebimento e do valor consi8nado no re8rstro.

5.S.1, O lânce deverá ser oÍenado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

6.5. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abeítuÍa dâ sessâo e as
re8ras estabelecrdas no [dital.

PÍãça Dr loré lôaqu'm Má rques, .ô 222, Cent.o, Pena lvalMÂ, CE p: 65.2 13-000, e-ma rl k 
'tà.ao. Fe na lvã@gna il.co m

6.11. A etape de lances da sessão púbhca terá duÍação de dez minutos e, após isso, seíá prorrogada
automaticamênte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.10. Será adotado pâra o envio de lances no pÍerão eletrônico o modo de disput "ABERTO". êm que os
licitantes âpresenlaÍão ldnces públicos e sucessivos, com proírogeçôes.

6.12. A prorío8ação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dors minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peÍíodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.13. Não havendo novos lãnces na forma estabelecida nos itens ãnteriores, a sessão pública enceírar-se-á
automaticamente.
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6.14. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a proríogação âutomática pelo sistema, poderá o prego€iro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o íeinício da sessão pública de lancês, êm prol da

consecução do melhor preço.

6.19. Quando a desconexão do sistêma eletrônico paíe o preSoeiro persistir por tempo superior a dez mrnutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somênte após comunicâção expressa do Pregoeiro aos participantes
docertame,publicadanoPortal,@quando5erãodivUltadasdatae
hora parâ a sua Íeabertura e será Íeiniciada somente após dêcorridas vinte e quatro hoías da comunicação do
fato pelo PreBoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licilânte não epresente lances, concorreíá com o valor de sua proposta

6.21. Em relação a itens não exclusivos pare partrcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada e etapa de lences, será eÍetivada a verificação automátrca, junto à Receitâ Federal, do pone da
entidade empresarial. O sistema idêntiÍicará em coluna própria as microempresas e empreses de pequeno portê
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta foí empresa de maior
porte, assim como dâs demais classrficadas, pâra o fim de aplicar-se o disposto nos ans. 44 e 45 da LC ne 123, de

2006, regulamentadô pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

6.22. Ne5sa5 condiç6es, as propostas de microempresas e empíesas de pequeno porte que se encontrarem na
farxa de eté 5% (cinco por cento) ecima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
â primerra colocâdâ.

6.23. A melhor classificade nos termos do item anterpr terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obriSatoriamente em velor inferior ao da primerra colocadâ, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, aontados após a comunicação automática parâ tanto,

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desâcordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsideredos pelo preSoeiro.

6.16. Não sêrão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e re8istrado
primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a adentificação do hcitante.

6.18. No caso de desconexâo com o Pre8oêiro, no deco.rerda etapa competitiva do Pre8ão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitentes pâra a recepção dos lânces,

6.24. Ceso a microempresô ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se menfeste no
prâzo estebelecido, serâo convocades as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervâlo de 5% (cinco por cento), na ordem de clâssrficeção, parô o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.25. No câso de equivalência dosvalorêsâpresentados pelas microêmpresas e empresás de pequeno porte que

se encontrem nos inteí!âlos estabêlecidos nos subitens anteriores, será reâlizado sorteio entre elas pârâ que se

rdentiÍiqúe aquela que prameiro poderá apresentar melhor oÍerta.
6
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6.26. Quando houver propostas beneficiadasaom as margens de prefeÍÉnciâ em releção eo produto estrangeiÍo,
o cíitério de desempâte seíá aplicado êxclusivamente entre as propostas que filerem jus às martens de
preferência, coníorme regulamento.

6.27. A ordem de apresentação pelos lcitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, dê mâneiÍa que
só poderá hever empete entre propostes iguais (nâo seguidâs de lances), ou entre lancps finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lãnces, o criterio de desempate será aquele píevisto no Art.
3a, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, asseBuíendo se a prêferência, sucessivamente, aos bens e sêrviços:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/MA
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6.28.1. Produzidos no paísj

5.29.2. Produzrdos por empresâs bíâsileiÍà5j

5.28.3. Produzidos por empresas que invistàm em pesquisa e no desenvolvrmento de tecnologia no Paísj

6.30.3. A não apÍes€ntação da proposta adequada no prazo estabelecido, impoÉará
OESCLASSIFICAçÃO, sâlvo.aso Íoftuito, â.eito pelo Prêgoeiro.

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitàdo da Previdêncià Social e que atendem às regÍês de âcessibilidade
previstas na legi5lação.

6.29. Persrstindo o êrhpate, a proposta vencedora seÍá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

6.30. Encerreda a etape de envio de lances da s€s5ão pública, o pregoeiro deverá encâminhar, pelo sistêma
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha epresentado o melhor preço, pâra que seja obtida melhor
proposta, vedada a negocieção em condições diferentes das previstas neste Edrtal.

6.30.1, A nêgociação será rêalizada poÍ meio do sistema, podendo ser acompanhadá pelos demais licitantes

6,30.2. O prêgoeiro solicitârá ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 03 FRÊS) HORÁS, envie a
proposta edequêda ao último lance oíertado após a ne8ociação íealizada, àcompanheda, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daquêles exigidos neste Edital e já
apresentados.

em sua

6.31. Após a negociação do preço, o Píegoeiro iniciará a fase de âceitação e jul8âmento da proposta

7.1. IncerÍada a etape de ne8ocração, o píegoeiío examinará a proposta classiÍicada em primerro luger quanto à

adequação ao objeto e à compatibrlidade do preço em relação âo máximo êstipulâdo para contratação neste
Edital e êm sêus anexos, obsêrvado o disposto no paráBrãfo único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.ç

10.02412019 .

Píaça D..loiéloaqu m Mârque5, ns 222, Centío, Pênalva/MÀ CEP.65.213 0m, e-marl: lrctacao. pe.â lva@6ma il.com

ii



ffinii. -^^- , I :J
Pr(L,.- r;',- .'-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAçÃO - CPr-

PREGÃO ELETRÔNICO N' J2O23
MINUTA DO EDITAI.

7.2. S€rá desclassificada a proposta ou o lence vencedor, que apresentar preço final superioí âo preço matimo
fixado (Âcórdão ne 14S512018 -TCU - Plenáflo), ou que apresentar preço manifestamente inexequívê1.

7.2.1. Considêra-se inerequível a proposta que aprêsente preços globel ou unrtários simbólicos, irrisórios ou
de vôlor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respechvos
encargos, ainda que o ato convocetório dâ Iicitâçào não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se refenrem a materiâis e instâlâções de propriedadê do próprio licitante, para os quais ele renuncie a paícela
ou à totalidâde de remunêrâção.

7.3. Quâlquer interessado podeÍá requeÍer que se íealizem diligências para aferir â exequibilÍdâde e a leSalidade
da5 propostâs, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundaÍllentam â suspeitaj

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâo de dili8ên€ias, com vistas ao
saneamento das propo§tas, â sessão pública somente poderá ser Íeiniciada mediânte âviso prévio no sistema
com, no mínimo,24h (VINTE E qUATRO) HORÀs DE AI{TECEDÊNCn, e a ocorrênciâ seÍá regrstÍada em ara;

7.5. O Pre8oeiro poderá convocar o licitante para enviâr documento digital complementar, por meio de
funcionahdade disponível no srstema, no prazo de 02 IDUAS) HORÀS, sob pena de não âceitação da proposta.

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorro8âdo pelo Pregoeiro por solicitação escíita e justificada do
lictante, formulada antes de findo o prâzo, e formalmente aceita pelo PregoeiÍo,

7,5.2, Dentre os documentos passíveis de sohcitação pelo Pregoeiro, destacam se os que contenham as

cara«eÍística§ do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabíicante e procedência, além de outras
informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhêdos por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre8oeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrónico, sob pena de não aceitação da proposta,

7.5.3. Ca50 a compatibilidade com as especificaçõês demandadas, sobretudo quanto a padrôes de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens ôcrmâ, o Pre8oêiro exitirá que o
licitânte classificado em primeiro lugar apresente amostÍa, sob penâ de não aceitação da pÍopostâ, no locala
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DnS ÚTElS contados da solacitação.

7.5.3.1. Pormeiode mênsagem no sistema, será divulgado o locele horáriode realizâçãodo procedimento
paía a avaliaçâo das amostras, cuja presença será Íacultada a todos os interessados, incluindo os demais
licrtantes.

7.5.3.2. Os resultados das avaliâções serão divulgados por meio de mensagem no sistema

7.5.3.3. No caso de não havêr entrega da amostra ou ocorrer atraso na entÍega, sem justificativa aceha
pelo Pre8oeiro, ou havendo entrega de amostra fora dês especificações previstas neste Editâ1, a proposta
do licitante será Íecusadâ.

7.5.3.4. Se à(s) âmostra(s) apresentâdâ{s) pelo primeiro classificado não ÍoÍlem) aceta(s), o Pregoeiro
analisará a eceitabilidade da proposta oú lence ofertado pelo segundo classiÍicâdo. SeguiÊse-á com a

venfi€âção dâ(s) amostra(s) e, assim, sucessrvamênte, até a verificação de uma que atenda às

especifrcações.onstartes no Termo de ReÍeíência.
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7.5.3.5. Osexemplâres colocados à disposição da Administrâção serão tratedos como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equrpê técnica responsável pela análise, não Serando direito a

ressarcimento.

7.5.3.6. Após a divul8ação do resultâdo final da licitaçâo, âs âmostres pntregLies deverâo ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DlÂs, após o qual poderâo ser descertadas pela Administração, sem
dirêito a Íêssarcimento.

7.5.3.7. Os icitantes deverão colocar à disposição da Administreção todas as condições indispensáveis à

realizâção de testes e fornecer, sem ônus, os mânuais impressos em lin8uâ portuguesá, ne(essirios ao seu
peíeito manuseio, quando for o caso.

7.6. Se a proposta ou lance vencêdoí for desclassificado, o preSoeiro exeminârá a píoposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chát" a nova data e horário para a

sua continuidade.

7.8. O PregoeiÍo poderá encaminhar, por meio do sistema eletÍônico, contrâpíoposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantâjoso, com o fim de netocrar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaçâo em condições
diversas das previstas neste Edrtal.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pre8oeiro não aceitãr â proposta e passar à subsequente, podeé
ne8ociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A ne8ociação será reàlizada por mero do sistema, podendo sêÍ acompanhadã pelos demais licitantes

7.9. Nos itens não exclusivos para a participâção de microempresas e empresas de pequêno poÍte, sempre que a

proposte não foí aceita, e antes de o Pre8oeúo passeÍ à subsequente, hãverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, se8uindo se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

7.10. tncerrâda a enálise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Editâ1.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitâção do licitânte detentor da proposta

classificâda em primeiro lugar, o prêEoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participâção,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes câdastros:

8.1.1. Cadestro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensàs - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.oonaldetíensoarencie.rov.brl);

8.1.2, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrâtiva, manrido pelo

Conselho Nacional de I ustiçe (www.ani.ius.bÍlimoÍobidade adm/consultâr reouerido.php).
9
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8.1.3. Listâ de lnidôneos, mantida pelo

(https://.ontas.tcu.rov.brlords/fl o=1660:3:0)

8.1.4.3.O licrtente será convocâdo para maniÍestação prêviamente à sua desclassificação

ÍÍibunal de Contas da união

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu ócio
majoíitário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas âo
Íesponsável pela prática de ato de 

'mprobidâde 
admrnrstrativa, a proibição de contrâtar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seje sócio majoritário.

8.1.4.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênciâs lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará parã veíificar se houve fraude por parte das €mpresas àpontadas no
Relatório dê Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.4.2,4 tentâtiva de burlâ seÍá verificada por meio dos vínculos societários, linhes de fornecimento
silnilares, dentre outros.

8.1.5. Constâtadâ a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitânte inebilitado, por falta de condição de
participação.

8.1.6. No caso de inabilitâção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 dã Lei Complementâr ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ antes êstabêlecida
para âceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidâs as condições de partidpação, a hâbilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

êm relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica finenceira e

habilitãção técnica.

8.2.1. É deveÍ do licitante atualizar prêviamente as comprovações constantes do PORTAI, para que estejam
vigentes nâ data da abertura da sessâo pública, ou encaminhar, êm conjunto com a apresentação da propostá,
a respectiva documentação atualizâdô.

8.2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabiltaçâo do licitante, exceto se a con5ulte eos
sitios eletrônicos oficieis êmrssores de cêrtidõês feita pelo Pre8oeiro logrâr êxito em encontrar e(s)
.enidão(ões) válida(s), conforme ân. 43, §3e, do oecreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo â necessadade de envio de documentos de habilhação complementares, necessários à conÍirmação
daqueles exi8idos neste tdital e iá apresentados, o lrcitanle 5erá convocado a encaminhá-los, em formato drgital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente hâverá a necessidade de comprovação do píeenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais nâo digitais qúando houver dúvida em relação à intêgíidade do documento digital.

t.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dúerentes, salvo âqueles
leBalmente permitrdos.
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8.8. HAB|L|TAçÂO JURíD|CA:

8.8.1. No ceso de empresário individuâl: inscriçâo no Registro Públi€o de Empresas Mercantis, a car8o da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Necional de Pessoas luíÍdicas ou no Câdastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

1t
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8.6, Se o licitante foÍ a matÍiz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estâr em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente êm nome da matriz.

8.5.1. Serão â.eitos registrôs de CNPI de licitãnte matriz e filialcom diÍerenças de números de documentos
pertinentês ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadà a centralização do recolhrmento dessas

contribuições.

8.7. Ressâlvado o disposto no item 5, os licitântes deverão encaminhâr, nos termos deste Edital, a documentâção
relacionada nos itens a seguir, paía fins de habiltação:

8.8.2. Em se trâtando de microempreendedor rndividuâl - MEI Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja âceitação ficârá condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www!DÍ, tle ldoeÍnpllendedor.gov. br;

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empíesa individual de responsabilidade limirada - EIREU: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidemente re8istrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adminrstradorês;

8,8.4, Inscrição no Registro Público de Impresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursá1, filial ou agência;

8.8.5. No €aso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ReSistro Civil das Pessoas Jurídicas do
localde suâ sede, âcompanhadã de prova da indicação dos seus administradores;

8,8.6. No caso de cooperâtiva'atâ de fundação e estatuto sociel em vrBor, com a ata da assembleia que o
âprovou, devidamente aíquivâdo na Junta Comercial ou inscíto no Re8istÍo Civrl dâs Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art 107 dâ lei np 5.764,dê 197L;

t.8.7. No caso de empresa ou socredâde estrangeira em funcionamento no País: decreto de âutorização;

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva;

8.9. REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA

8.9.2. Prova de íegularidade íiscal perante a Fazênda Nacional. mediante apresentâção de certidão expedida
conjuntamente pela Secreterie da Receita Federal do Bíasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionâl (PGFN), reÍêrente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ative da União (DAU) por êlâs
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administrados, inclusive aqueles relativos à SeBuridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02l1O/2o74, doSectelário de Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.9.3. Prova de re8ularidade com o Fúndo de Gaíantia do lempo de Serviço (F6ÍS);

Pffiôfj"

8.9.4. Provâ de inexistência de débitos rnadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão ne8âtive ou positiva com efeito de negetiva, nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne s.452, de 1e de maio dê 1943;

8,9.5. Prova de reBularidade junto à Fazende Esteduâ|, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certrdão Conjunta,junto aos TÍibutos Estaduars, emitida pelâ Secretâria da Fôzenda Estâdual onde a empresa
for sediada;

8.9.6. Prova de rêSularidade junto à t!!Ê!!lluldd!a, através da Certadão Negatrvâ e de Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipãis, emrtida pela Secretaria da Fâzenda Municipâl onde a

empíesa for sediâda;

8.9.7. AlvãÍá de Locálização e Funcionemento da sêde da emp.êsaj

8.9.8. Caso o Iicitante detentor do menor preço seja qualificado como micíoempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exiBida pera efeito de compíovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alBuma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. euat-tFtcaçÃo EcoNôMtco-FTNANcEtRA:

8.10.1. Cêrtldão Netetiva deÍalência, de.on.ordâta, de re.uperação judlciâlou extrajudicial(Leine 11.101,
dê 9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, dâtado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.10.2. gelenço Pâtrimonial e Dêmonstrações Contáb€is do úhimo exercício roaial, iá êritivels e

apresêntâdos ne Íorme da lei, que comprovem e boã situação finânceiÍa da empíêsâ, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser âtuêlizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (tÍês)meses da datâ de apresentêção da proposta;

8.10,2.1. No câso de empresâ constituída no exercicio social vi8ente, admrte-se a apíesentação de balanço
pâtrimoniêle demonstrações contábeis referentes ao perÍodo de existência da sociedade;

8.10.2.2. É admissivelo balanço inlermediário, se decorreí de lei ou contrato sociâl/estatuto social

S.l0.2.3.Casoolicitantesejacooperetiva,taisdocumentosdeverãoseíacompãnhadosdaúltimaauditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da ter ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoíia não foi exiBida pelo órgão fiscalizadoÍ;

t.10.3. A comprovaçâo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Gerâl (LG), Solvência Geral (SG)e tiquidez Corrente (tC), superiores a 1 (um) re5ultante5 da aplicação
das fórmulas:

Praça Or los€loaquim Marque5, íq 222, CenÍo, Penálvâ/MA, CÊP 65.213 000, e màr:hcrtacao.penalva@gmarl.coô

12



rffii/, PÍi,,

F l.-, I

- 
/ -lo

t,.PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE t-tcrrAçÃo - cpL
PREGÃo ELETRôNtco N" Jzoz3

MINUÍA DO EOITAL

8.r1. oualrFrcaçÃo rÉcNrca:

8.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovâda através de no minimo, 01 (um) Atestado de
Caoacidade Técnica, fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
executou se rviços com pative is com o objeto da licitação, sendovedada a apresentacão de atêsta do s René ricos,

devendo haver a discriminacão dos servicos executâdos e o período de execucão ou vir acompanhedo de

contrato, ata de registro ou nota fiscal. O atestado deverá ser impíesso em pepel timbrado do emitente,

8.10.4. As empresas qLre apresentarem resultado inferior ou iSual a 1 (um) em qualquer dos índicês de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Lrquidez Corrente (tC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio lÍquido mlnimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrâtação ou do item pertinente.

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinâdo por seus ócDs, diretoíes, admtnistradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com erpressa indicação de seu nome completo e

cargo/função.

8.11,2. Comprovação de expeíência e capacidade técnica, co nío rme ca racte rísticas, quántidades e prazos

compatíveis com a execução do objeto e ser contretâdo, mediante apresentação de atestados Íornecidos por
pessoes jurídices de direito público ou privado. Somente serão aceitos os etestados expedidos âpós a

conclusão do contrato ou sê decorrido, pelo menos um ano do início de sue execução

LG=
Ativo CircLilânte + Rêalirávele Longo Prâzo

Passivo Circulante + Pâssivo Não Circulante

SG=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulânte

Ativo Crículante
LC = Passivo Circulante

Praça or.loséloaquim Màrque!, nq 222, centro, Penâtuâ/MA, CEP 65.213 000, e mai!rlicrtacao.penatua@gmail-.om

8.11.3. O (s) Átestado (s) deverão ser ampÍessos em pâpeltimbrâdo constando o CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por seus sócio' diretores, administradores, procuradoÍes, gerentes ou servrdor
responsável, com expressa rndicaçâo de seu nome completo e cârgo/função.

8.11,4. Apresentação de registro de inscrição no CREA - Conselho Regional de Engenharia e/oL, no CAU -
Conselho Regionalde Arquitetura, do(s) profrssional(ais)que atuará(ão) em nome da empresa.

8.11.5. O escÍitório deverá possuir equipe técnica com experiência em elaboração de projetos prestada â

órtãos públicos, devendo o Escritório dispor de pelo menos 1 (um) responsável técnico qualificado com
diploma de Pós-Graduação. Os intetrântes da eqLripe técnica deverão possl]ir vínculo formâl com o Escritório
prestadoÍ, seja como, sócios, empregados, associados ou autônomos.

8.11.6. Registro pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou no Conselho Regional de

ArquitetuÍa (CAU).

It
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8.12. A existência de restrição aelativamente à regulaídade fiscel e trabalhista nâo impede que a licitante
qualificada €omo microempresa ou empresa de pequeno porte sejâ declôÍadâ vencedora, uma vez que atenda a

todas as dêmars exi8ências do edital.

8.12.1. A declarâçâo do vencedor âcontecerá no momento imediatamente posterioí à fase de hebilitação

8.13. Caso a propostã mais vântajosá seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de al8uma restrição no que tange à regularadade fiscal e

trabâlhrstâ, a mesma seíá convocâda para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. o prazo poderá s€r prorroSãdo por iBUal período, ã cntério da administrâÉo públca,
quando requerida pelo licitante, mediante ãpresentação de justificativa.

8.14, A não-re8ularização fascel e trabalhiste no prâzo píevisto no subitem enterioí âcarrelará a inabilitação do
licitante, sem pretuí2o dâs 5anções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitântes
remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de classificeção, sêguir-se outrô mrcroempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com altuma restriçâo na documentação fiscal e rÍabâlhista, será
concedido o mesmo p.a/o paíê regularização.

9.1,1. ser redigida em língua poítuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, ra3uras, entrelinhas ou
Íessalvas, devendo a última folha ser assinada e es demais Íubricadas pelo licitante ou seu represêntânte legal.
9.1.2. Conter a indicaçãô do banco, número da conta e agênciâ do licitante vencedor, pàra fins de
pagamento.

8.1S. Havendo necessidede de analisar mrnuciosâmente os documentos exigidos, o PregoeiÍo suspenderá a

sessão, informando no "chaí' a nova data e horário para a connnuidade da mesmâ.

8.16. Será inabrlitado o licitante que não comprovaí sua hâbiliteção, seja por não apresentar quaisqueÍ dos
documentos exi8idos, ou apresentá los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17, Nos itens não exclusivos a microemprêsâs e empresâs de pequeno porte, em havendo inabiliração, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocoírência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123,

dê 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

E.16. Constatado o atendimento às exigêncaas de hâbilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.1. A propostá Íinal do licitante declarado vencedor deveÍá seí encaminháda no prezo de 03 (TRÊSI HORAS a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.2, A proposta Íinaldêverá serdocumentada nosautoseserá levadaem consideração no decorrer da execução
do (ontrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como maÍca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

p raça Dr. l osé Joaq! rm Mãrqoes, nq 22 2, Ce ntro, Pênãlva/MA, CEp 65,2 1l -000, e-ma rl: lrclta.ao. p€ na rvà @8ma il.com
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9.3, Os preços deverão ser expressos em moeda coríente nacional, o valor unitário em altarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art 5e de Lei ns 8.566/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no câso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úllimos.

9.4. Â ofêrta deverá serfirme e píecisá, limrtada, íi8orosômente, ao objeto dêste Edital, sem conteÍ alternativas
de preço ol, de qualquer outra .ondição que induza o jul8amento a môis de um resultado, sob pena de
desclassificação.

9.5. A píoposta deverá obedecêr aos termos deste Edrtal e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corre5pondâ às especificeções ali contidas ou que estabelêça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. Âs propostas que contenhôm a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homolo8ação.

Ie:!!Éil*!àla*rÉrí,t*,.jãrii;*:r;êE=lr'r.a;':;=-.=;:i:::ã$l:a:i!.,.-.qar§t-iíri*ir*i}.,l,*{,,&iffi

10.1. Declarado o vencedoí e decorÍida a fase de retularização Íiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresâ ou empresa de pequeno porte,5e foí o caso, sERÁ coNcEotDo o pRÂzo oE No MÍÍ{tMo 60

ER LICITANTE MANIFESTE A IiIIEÍ{ E de formâ
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

10.2. Havendo quem se meniÍeste, caberá ao Píe8oeiro verificâr ô tempestividade e a exrstên€ia de motiveção
da rntenção de recorrer, paía decidrr se âdmite ou nâo o recur5o, frrndamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no ménto recuÍsal, mas apenas verificará âs condições de
admissibilidede do íecurso-

10.2.2. A Íalta de manifestação motiveda do |citante quanto à rntenção de recorrer importará a decâdência
desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 IIRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os dema6 licrtantes, desde logo, intlmados para,
querendo, apresentarem contrârrâzões tembém pelo sistema eletrônico, em OUIROS 03 (TRÊS) DIAS, que
começarão a contar do término do prâzo do recoíÍente, sendo-lhes assegurâde vistê imediata dos elementos
rndispensávei5 à defese de Seus interesses,

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somentê os atos insuscetíveis de aproveitaínento

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endêreço constante neste
Edital.

te"iffi r :5r,a3,*iÉ!.*H,ê.§J itS!i*;.'.:ii1:-.r$S$Si@r,

11.1. A sessão pública poderá 5er reabertã: 
15
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11.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulâção de atos anteÍiores à reâlização dâ sessão
pública precedente ou em que sejã anulada a própria sessão púb[ca, situação em que serão repetidos os atos
anulàdos e os que dele dependam.

11.1-2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinâr o contrâto, não retiraÍ o instrumento equivalente ou não comprovaí a regulârização
fiscal e trabalhista, nos teímos do art.43, §1e da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotedos os
procedimentos imediatamente posteriores eo encerramento da etapa de lances.

11.2, Todos os licitantes remenescentes deverão ser convocados paía acompanhar a sessão reaberta

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrónico ("chaÍ'1, ou e,mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convoceção íeitê por e'mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo rpsponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais âtualizados.

*§ffi
12.1. O objeto dê licrtação será adjudicado âo licitante declàrado vencedor, por ato do Pre8oeiro, caso não hâjã
interposição de recurso, ou pelâ autoÍidade competente, após a regular decrsão dos recursos apresentado5.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticado5, ê autoridade competente homologará
o procedimento licitetório.

13.1. Não haverá exigência de Barantia de execução para a presente contratação

14.1. Após a homologaçâo da licitação, em sendo realizada a contrôtação, será firmado TeÍmo de Contrato ou
emitido instrumento equivâlente.

14.2. O adjudicatário terá o prezo de 05 (CINCO; OIAS Úru1S, contados â pârtir da data de sua convocação, pâra

assinar o Termo de Contrato ou acetâr instrumento equivalente, conforme o câso {Nota de Empenho/Carta
Contíeto/Autori2eÉo), sob penâ de decâir do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas ne5te
Edital.

14.2.1. Âlternetivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para e assinatura do
Termo de Contíato ou acêite do instrumento equivalente, a Administrâção podeíá encaminhá lo pâÍa

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de Íecebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seje essinado ou aceito no prazo de OS (C|NCO; DIAS tÍEtS, a contar da data de seu

recebimento

Píaça Oí. losé loaqu rm Mãrquer, ne 22 2, Cenko, Pena lva/MA, C E P 65.213-000, ê mà l: lrcrtacao.p€ nalva@ gmâ]1..Õ m
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14.2.2. O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iSual peÍíodo, por solicitação
jusliÍiceda do âdjudicatário e acêrta pelâ Adminrstraçâo.

14.3. O Aceite da Notâ de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empÍesa adjudicada, rmplicâ no
reconhecimento de quê:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relâção de negócios ali estabelecida as

disposrções da teine 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratadâ se vrncule à sua propostã e às previsões contidas no edital e seus anêxos;

14.3.3. A contrâtada reconhece que as hipóteses de rescrsão são aquelas previstas nos artiSos 77 e 78 da Let

ns 8.666/93 e reconhece os diíeitos da Admrnistíação previstos nos arti8os 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de rêferência.

14.5. Previamênte à contÍatação a Adminastrâçâo realizará consultas para identiíiaar possível suspensão
temporária de participação em licitâção, no ámbito do óGâo ou entidade, proibrção de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.6. Por ocasião da assinâtura do contrato, será exigida e comprovação das condrções dê habiliteção
consiSnadas neste Edital, as quais dêverão ser mantidas pelo licitante durante â vigência do contrato.

14.6.1. Na hipótese de iíre8ularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o câdastro no
praro de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de apliceção dâs penâhdades previstas no editale anexos.

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a compÍovação das condiçôes de habilitação consiSnadas no editel,
que dêverão ser mántidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar âs condíções de habilitação consignedâs no edital
ou se recusara assinarocontrato,aAdministração, sem prejuízo daaplicaçãodassançôesdasdeínaiscominações
le8ais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de clâssiflcâçâo, para, após a

compÍovâção dos Íeqursitos paíâ hâbilitação, ânalisada a proposta e eventuars documêntos complementares e,
Íeita a negociação, âssinar o contreto.

15.1. fu reBras âcerca do reajustamento em sentido geral do valor contíatLral são as estâbêlecidas no Termo de
Contrato, ánexo a este Edital,

16.1. Os cÍitérios de recebiÍnento e aceitação do objeto e de fiscelização estão previstos no Termo de Referên€ia

pmi{"
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17.1. As obngações da Contrâtante e de Contretade são as estabelecidas no Termo de Referênciâ

18.1. Ás reSras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo e este Êdilal

19.1. Comete infração administrativâ, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante/adjudicetário que

19.1.1. Não assinâr o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equlvâlentê, quando convocado
dentro do prazo de validade de proposta;

19.1.2. Apresentar documentação Íalsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. tnsejaro reterdâmento da execução doobjeto;

19.1.5. Não mentiver ê proposta;

19.1.6. Cometer frâude Ílscal;

19.1.7. Comportar-se de modo indôneo,

19.2. O atraSo injustificado ou retardamento no foÍnecimento do objeto deste aertame sujeitará a emprese, a
juízo da Admrnastração, à multa moíatória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determinà o art. ne 86, da tei Ne 8666/93.

19.2.1. A multa prevista neste itêm será descontada dos créditos que a contratadâ possuir com a Prefeitura
Municipal de Penelva/MA, e poderá cumular com as demais sanções edmanistrativas, inclusive com as multas
prevrstaS.

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contrâtado, a Administraçâo poderá aplicar à vencedora, as
seBUintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

al Âdvenência por escrito;

b) Multa administrãtiva com naturezâ de perdas e dânos dã ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
totâldo contrâto;

c) Suspensão temporáriâ de partiopação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeiture
Municipâl de Penâlva/MA, por prazo não superiora 02 (dois) anos, 5endo que em caso de inexec ução totâ l,

sem justificativa aceita pelâ Administração, será âplicado o ltmite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para hcitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
dêtêrminentes da punição, ou ate qúê seja promovida a reabilitação perente a própria autondade que

18
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aplicou a penalidede, de acordo com o inciso lv do ârt. ne 87 de Lei ne 8.666/93, c/c ârt. ne 7a da Lei Ne

10.52OlO2 e art np 14 do Decreto Ne 3.555/00.

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar dâ ciêncie da

intimâção, podendo a administração reconsaderar sua decisão ou nesse prazo enceminhá-lo devidamente
informados para â apÍeciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍazo.

19.5. Serâo publicadas na imprensa oficialdo Muni.ipio de Penalva/MA, as sançôes administrativas previstas no
Item 19.3., alineas "c" e "d", deste edital, rnclusive ã reabilitação perante a Administração Pública.

19.6. DA FRÂuDt E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observaí e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de étice durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execuÉo do objeto contratual.

19.6.1. paRA os pRopóslTos DEsra cúusuLA, DEFTNEM-sE as SEGUtÍ{TEs púTtcas:

ã) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, recebêr ou solicitar, drreta ou rndiretamente, quâlquer vanta8em com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁÍ|CA FRAUDUIENÍA: A falsúicação ou oÍnissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: EsquemôtrzaÍ ou estabelecer um ãcordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lrcitador, visândo estabelecer preços em nívets
ârtificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COCRCITIVA: Causar danos ou ameaçar câusãr dâno, drretâ ou indiretamente, às pessoas ou suâ
propriedade, visando influenciar sua participeção em um processo ltcitatórío ou afetar â execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSInUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas âos representantes do or8anismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmenle
a apuração de ale8ações de prática prevrsta acima; atos cuja intenção sejâ impediÍ meteriàlmente o

exercício do direito de o ortanismo finenceiro multilateÍal promover inspeção.

e W§ffiUel-i,:.' ::, :-.-'i . .iiê:;',==iê.Ê,-, .

20,1. ATÉ 03 ORÊS) DnS ÚTEIS antes da data designada para a abenuía da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impu8nar este Editâ1.

20.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú ser realizâda EXCT USTVAMENTE por FORMA ETETRÔN|CÂ no sirtema
https://portáldecompÍas.Dênalva,ma.iov,br,

20.3. Câberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pelâ elaboração deste Editale seu5 ânexos, decidirsobre
a impu8nãção no prazo de até 02 IDOIS) DlÂS ÚTEIS contados da datâ de Íecebrmento da impugnâção.

20.4. Acolhidâ a impugneção, será definida e publicada nova data para a realização do certame

Prôçâ Dr.Jose Joaqurn túârque5, ns 222, Centío, Penalvà/MÂ, CtP:6s.213 000. e-ínâil: lrcrtacâo.peialva@sínail com
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20.5. Os pedrdos de esclarecimentos referentes a estê processo licitatório deverão ser enviados ao PÍe8oerro,

até 03 (TRÊs) DlAs ÚTEIS antêrioíes à dãtã designada pârâ aberturâ da sessão públice, exclusivamente por meio

eletrônico vra internet, em campo próprio do Sistema Portâl de Compras públicas no enderêço eletrônico
httDs://gortaldeaompíe s.oenalve.ma.eov.ba

20.6. O pre8oeÍo responderá aos pedrdos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) OIAS ÚTEE, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitâr subsídios formais ao responsável pela elaboÍação do Termo
de Referência.

2O.7. As rmpugnâções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, sâlvo
quândo se amoldeíem ao art 21, parágrafo 4p, da Lei8.666/93.

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcronal e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos eutos do processo de licitaçâo.

20.8. As respostas aos pedidos de esclârecimentos serão divul8adas pelo sistema e vincularão os participentes e

a administração-

2O.9. As respostâs às impugnâçõês e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem gerâ1,

seÍão cadastradas no sítio https://gortaldecomprâs.oenalve.mâ.iov.br. sendo de responsabilidade dos
licitentes, seu acompanhamento.
20.10. Não serão conhecidas as imputnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas/ que estejam subscrites por representante não habilitâdo le8almentê ou não identificàdo no processo
para responder pela proponenlê.

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designãda para a

adminlstração da sociedadê empresária, ou procurador, e vtr acompanhadâ, conformê o caso, de estatuto ou
contrato sociale suas posleíiores a lteraçôes, se houver, do eto de desi8nação do âdministradoí, ou de procuração
pública ou particular (instíumento de mandàto com poderes para impLrBnaÍ o Edital).

21.1, Da sessão pública do Pre8ão divulgar-se-á Atâ no sistema eletrônico

21.2. Não havendo erpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reôlização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pâra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
hoíáíio anterioímente estabelecido, desde que não haja comunicação êm contrário, pelo Pre8oeiro.

21.3. Todas âs íefeíências de tempo no Editâ|, no aviso e durante e sessão pública observarão o horário de

Brasilia DF.

21.4, No jul8amento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessívela todos, atribuindo lhes validâde e eficácia para fins de habilitação e clâssiÍicação.

21.5. A homolo8ãção do resukádo desta licitâção não implicará direito à contratação

Píaça Dr.loeéloaqurm Mârques, ne 222, CêntÍo, Penâlva/MÀ CEP-65.213{00, e marl.l(Íâ.áô.penalva@emarl.com
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21.6. As normâs disciplinâdoíâs dâ licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo dâ disputa entÍe
os rntêressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a Iinalidade
e a seBUrança da contratação,

ptriíio

21,7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administrâção
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condüção ou do rêsultado do
processo licitatório.

21.8, Na conta8em dos prezos estabelecidos neste Editãl e 5eus Anexos, excluir-se-á o dia do inicro e rnclúir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nâ Adminrstrãção.

21.9. O desatendimento de exiSências formais não essenciais não rmportará o afastamento do licitante, desde
que seja possívelo âproveilamento do ato, observados os píincípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licrtante é o responsável pela fidelidade e le8itimidade das informações píestadâs e dos documentos
aprêsentados em quâlqueí fase da liotação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apíesentâdo ou â inverdade das informâções nele contidas
implicará a imediata desalassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demats sanções cabíveis.

21,11. Em caso de diver8ência entíe disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prêvalecerá es deste Editel.

21.12.4 PreÍertura Municipal de Penalvâ/MA, poderá revogar este Pregâo por rezôes de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulálo por ilegalidede, de
oficio ou por provocação dê terceiros, saúo quando forviávela convalidação do ato ou do procedimênto viciado,
desde que observados os princípios da ampla deíesâ e contraditório.

21.12.1. Aanulação do preEão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegaldade não gera obrigâção de indenizàr

21.13. É facultado à autoridadê superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destineda a

esclarecer ou complelàÍ a rn$rução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados pera fins de clessificação e habilitação.

21.14. O Edital está disponrbrlizado, na Ínte8râ, no endereço eletrônico
http5://portâldecompÍas.penalva.ma.gov.br Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr losé Joaquim Môrques, n'222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

21.15. lnte8íam este Editâ1, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I -TIRMO DI RTFERÉNCIA

11
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1. DO OEJETO

1.1. O presente Teríno de Referência tem por objeto a contrateção dê pêssoe iuídlca pera pÍesteção conllnuade
dê serviços de elaborâção de proietos e acompanhâmento ío Siíemã Plataíorme +8resil, os quais deverão ser
fornecidos de âcordo com as especficâções e quentidâdes âbaixo:

pREFETÍuRA MuNrctpAL DE pÉNALva/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LrcrraçÃo - cpL
PREGÃo EIEÍRôNrco N' Jzo2r

MINUTA OO EOITAL

EsPEcrFrcÂçÃo

F,l l-i'ji iío

UND QUANT
72

2. JUSTIFICAÍIVA
2.1. Justifica-se a contratação para executar os serviços de elaboraçâo de projetos, se8uindo ri8orosamente as

le8isleções pertinentes, Lei Federal ne 8.666/93, com suas elterações posteíioíes, e demair cabíveis no âmbito
da Administíação Pública.

2.2. lustifica-se, também, a necessidade da contratação de empresa especializada por não possuirmos em nosso
quadro funcionôlservrdores capecitados para reâlização de tais serviços

3. rEcrsracÂo aPUúvE[
3.1. Em cumprimento âo dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade PreSão, considerôndo que se trâta dê equisição de bens €omuns, deÍinidos como
aquêles cujos pãdrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
êspecificações usuâis no mercado.
3.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitâção, à Ata de Re8istro de Preços e às êventuals
contratações posteriores rêger-se-ão pelas normas e princípios contidos na setuinte legislação aplicável:

ConstituiÉo Federâl de 1988;
Lei Fedeíal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, ê, subsidiâriamentei
Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
Ler Complementar n-'123, de 14 de dezembro 2006 e alteràções;

Decreto Federal n" 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que re8ulamenta a modalidade Pregão nê

foíma eletrônicâ,
tditel do Pre8ão Eletrônico e seus anexos;

Demâi5 normas regulamentares âplicávers à maténa;
Subsidrariamente, os principros da Teoriâ Geral dos ContÍatos e as disposiçôes de direito privado, em
êspeciela Ler Federelne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi8o de DeÍesa do Consumidor).

4, DO TRATAMENIO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPUFICADO PARÂ MICROEMPRESA.ME, EMPRESA DE

PEOUENO PORTE. EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.MEI E COOPERANVA - COOP

4-1.5êrá aplicâdo, no que couber, às Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP, Microempreendedor
lndNidual MEI e Cooperative - COOP, os benefícios da Lei ComplementaÍ ne 12312006, alterada pela tei
Complementar n 147/2014, conÍoÍme condiçôes definidas no edrtalde liciteção.

S. DO VALOR ESTIMADO

Contratação de pessoa juíídica para prestâção de serviços continuados de elaboração
de projetos de obras e serviços de engenhãriã e arqurtetura, acompânhamento de
obraspúblicasem sistema (PLAÍAFORMA+ BRASIL)de modo a atend e r as necessidades

da administíação pública municipal de Penalva/MA

1

a

b

c
d)

e)

f)

E)
h)

ITEM

Més
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5.1. O valor estimado para contratação dos serviços, pelo período de 12 (doze) meses, é de RS 170.000,04 (cento
ê setenta mile uatrocentavos), obtida de pesquisas de mercado acostadas noseutos, conforme planilha abaixo

ITEM EsPEcrFrcÁçÃo UNID vatoR
UNITÁRlo

VAI.OR

TOTAI.
Mê5 72 14 766,67 170.000,04

6. ExEcucÃo Do sERvrco
6.1. A contratada atuará nas atividades abaixo descritas:

a) Assessoria e consultoria na celebração de convênios e contratos de repassesj

b) Assessoria e consultoria na execução dos coírvênios e contratos cujo recursos financeiros sejam
oriundos do Governo Federalj

c) AssessoÍie e consultoÍia na execução dos convênios e contratos cujo recursos Íinenceiros sejam
oriundos do Governo Estâdualj

d) Assessoria e consultoria na realização de elaboração de propostas eãcompanhamento de emendas
parlamentares;

e) Âssessoria e consultoria na prestação de contas dos convênios celebrados com o Governo Federal;
f) Assessoria e consultoria na elaboração de pÍopostâs, acompanhâmentoe prestâção de contas de

convênios na Rede SICONVj

B) Assessoria e consultoria no âcompanhamento dos convênios e contratos juntos aos sistemas federâl e
estaduâl de fiscalização;

h) Assessoíia e consultoíia na elaboração de projetos de enSenharia e arquitetura e acompenhamento dos
convênios e contratosjuntos eos sistemâs federal! estadualde fiscalização;

i) Operacionalização da Platâformâ +Brasil.

7. euAuFrcacÃo rÉcNrcA
7 1. As exigências de habilitaçâo juridica e de re8ulaÍidede frscal e trabalhrsta sãoas usuars para a teneralidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital-
7.2.Os critérios de quâlificação econômicâ a serem atendidos p€lo fornecedor estãoprevistos no editê1.
7.3 Os critérios de qualificâção técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
7.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica, conforme caíacterísti(às, quantidades e prazos

compâtívêis com a exêcr.rção do objeto â seí contratado, mediante apresentação de atestados fornecdos por
pessoes jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os ôtestados expedidos epós a conclusão
do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução.
7.3.2. O (s) Atestado (s) deverão ser impressos em papel timbÍado constando o CNPI e endereço complêto,
devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administredores, procurâdores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo ê cargo/função.
7.3.3. Apresentação de RegirtÍode lnscrição no CREA. Conselho Regionalde Engenhâria e/ou no CAIJ Conselho
ReBionalde Arquitetura, do(s) profassional(eis) que atuará(ão)em nome da empresâ-
7.4. O escritório deverá possuir equipe técnica com Expeflênciâ em Elelroração de Projetos prestada a órgãos
públicos, devêndo o Escritório dispor de pêlo menos 1 (um) responsável técnico quâlificado com diploma de Pós-

Graduação. Os integrantes da equipe técnica deverão possuir vinculo Íormal com o Escíitório prestador, seja
24

1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços continuados de elaboração de projetos de obras
e serviços de entenharia e arquitetuG,
acompenhamento de obrâs públicas em sistemâ
(PLATAFORMA + BRASII-) de modo a atender as
necessidades da administração públicã municipal de
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como, sócios, empre8ados, associâdos ou autônomos-

7.5. A pessoa jurídi€â deverá ter re8istro no CREA - Conselho ReBionâl de En8enhâria e/ou no CAU - Conselho
Re8ionalde Arquitetura, incluindo também os membíosda equipe técnica.

8. pos REcuRsos oRcÁMENTÁRros
8.1. fu despesas decorrentes da contrataçâo correrão por contâ da seguinte dotação orçamentária
02.01 - Secretarid Municrpal de Administração.
1 5OO 0O - Recursos Não Vrnculados de lmpostos
04.122.0003.2093.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria
3.3.90.39.O0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

9. Do PRAzo DE vrcÊNcn
9.1. Â contratação dos serviços terá a vi8ência de 12 idoze) meses, contados da deta de assinatura do contrato,
podendo a duração estendêr-se pelo prazo de até 60 (sessenta)meses após o início da vigênciâ, conforme
disposto no Art. 57, inciso ll, da Lei Federal ns 8.666/1993.
9.2- A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebrmento dê
Ordem de Exêcução de Serviço.

10, DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. O recebimento dos sêrviços será efetuado por servrdoÍ desitnado pêla SecÍetãriâ Municipâl de

Administraçâo 'SElMAD para fiscalização do contÍato.
10.2. O íecebimento píovisório será realizado na entrega dos serviços em condições peíeita de Íuncionamento.
10.3 Após veíficação dos serviços recebidos provisoriâmente, hávendo aceitação dos mesmos, a contratante
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimênto
provisório.
10.4. O recebimento definitivo não rs€ntê a empresa de respon5abilidâdes futuÍas quanto à qualidede dos serviços
entreEueS

r1. DA FrscÁLlzÂCÁo

11.1 A fiscalização do Contrato seíá efetuada pela servidore Maria lvanese 50usa, AuxiliaÍ de Contabíltdâde,
Môtrícula n" 52-2, CPF 851.796.981-20, designado pela Secretâria Municipalde AdministÍação -SEMAD, que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessáíio à regularizaçâo das feltas ou defeitos observados,
bem como propor a aplcação das penalidâdes previstas neste instrumento
11.2. A frscâli2âção não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irretularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inâdequado ou de qualidãde
inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATÁNTE ou de seus a8entes e

prepostos.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realüado em parcela mensal, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados do
aceite dos serviços, mediente apresenteção da nota fiscã1, devidemente atestâda por servidor desi8nado pela

contratante, acompanhada de cópia da Nota de Empenho e de regulaíidade de habilitação êxigidâ na licitação,
desde que não hâjâ Íato impeditivo provocado pêla Contratada.
12.2. O pagamento seá efetuado pelâ contíâtânte, diretamente nâ Conta CoÍrente da contratada.

12-3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediânte a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNrvP
25
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Na quâl:

EM = tncar8os moêtórios,
N = Número de daas entre a data previste pera o pagemento e a do efetivo pagâmênto;

VP = Valor da parcela a ser pa8a.

I = índice de compensação financeira = 0,0m16438, assim epurado:
| = (TX)l= (6/100)/365, onde: I = 0.00016438; TX = Percentuâl da taxa anual = 670

12,4 Â contratante poderá deduzir do montante ã pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela contratada,
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratade enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento do contrato,
sem que isso Sere direito ão reajustamento do preço ou à âtualizaÉo monetáÍia.

13. DAs oERIGAcÕEs DA CoNÍRATADA
13.1. A contretada se obrigã a:

a) Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, âtravés de mão-de-obra
quâlificadâ, observando os critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos e custos previstos na
Proposta de Preços, no TêÍmo de Referência do Edital e nêste instrumento;

b) lnicier os serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contàr da assinatúra do Contrato;
c) Apresentar pessoal para execução dos serviços especialmente qualaficado, treinado e oíentado sobre

as obrigaçõês assumidas no Contràto, especialmente quanto ao siSilo dás informações e proteção dos
equipâmentos, dar bâses di8itais e do software utih2edos nas dependências da contratante;

d) Conscientizar todo o pessoâl envolvido na prêstação dos serviços sobre a coríela utilização dos
equipementos que venham a ser disponibilizados pele contratante;

e) Manter todâs as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÉo, durante todo o período
de vigência do contrato;

f) Atendeí prontamente quaisquer exigências do representante da contratante, inerentes ao objeto do
contrato;

g) Fornecer os relatórios à contratante, coníorme especificado no termo de referência anexo i, do edital;
h) Comunicar à conlratante, poí escrito, qualquer anormalidede de caráter ur8ente e prestar os

esclaÍe(imentos jultados necessários e;

i) Manter vínculo empregaticio formal e expresso com os seus funcionáíios, sendo responsávêl pelo
pagamento de salários e todas as demais vantatens, recolhimÊnto de todos os encâr8os sociais e
trabalhistas, fiscais, emolumentos, além de se8uros e indenizações, taxar e tributos pertinentes,
conforme â naturêzê jurídica da contratada, incidentes sobÍe o objeto do contrâto, bem como por
quaisquer acrdentes e mal súbito de qLie possam ser vítimas, quando em serviço, na Íorma aomo a
expressão é consideÍada na le8islaÉo tíabalhlsta, Íicando ressalvado que e inôdrmplêncra da
contratada pera com estes encar8os, não tíansfere à contratante a responsabilidede poÍ seu
pa8amento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

i) Responder pelos danos câusêdos diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua crrlpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não êxcluindo ou reduzando essâ responsabilidade à

fiscâlização ou ao acompanhamento reahzado pela contratante;
k) Manter todas as condiçôes de habilitação e qiralificação exigidas na licrtâção, durantê todo o período

de vigência do contrato-

14. DÂs oBRtGAcÕ€s DA CoNTRÂTANTE

14 1. A contratante se obÍi8a a:

a) Permitiraopessoaltécnicodacontratada,desdequeidentifiaado,oacessoàsdependênciasdoslocars,
2tt
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respeitadas as normas de segurânçâ vigentesj
b) Disponibilizar infraestruturà tecnolóBrce âos profissionais da contratada, quando â execução dos

serviços desta contratação for realizôda nas instalações da contratante;
c) Notificeí a contratâda quânto a defeitos ou irreguleridedes vêrificados na execução dos serviços, bem

como quanto a qualquer ocorrência reletiva ao aomportâmento de seus técn,cos, quando em
atendimento, que venha a ser considerâdo prejudicial ou inconvenrente paÍâ a contrôtante;

d) Comunicâr à contratada a necessidade de substituição de qualquer profissionâl que seja considerado
inadequado para o exercício da funçâo;

e) Efetuar os pa8amentos devidos à contrâtada, na ÍoÍma convenconâda, dentro do prazo previsto,
desde que atendidas às formalidades necessárias, após a aceitação dos serviços fàturados;

f) Promover a fiscalização do contrato, sob ()5 aspectos quantitativos e qualtàtivos, ânotando em
registro próprio as falhas detectadas e exigindo as medidas aorretivas necessárias, bêm como
acompanhârodesenvolvimentodocontrato,confêrirosserviçosexecutadoseatestarosdocumentos
fisceis peninentes, podendo ainda sustar, recusar, mandar Íazer ou desíazer qualquer procedimento
que não estêja de acordo com os teímos contrâtuais;

g) Comunicar tempestivamente à contratada as possíveis irre8ularidades detectadas na execução dos
serviços;

h) Emitií nota de empênho ou ordem de serviço pâra início de qualquer serviço contratado;
i) Âtestar os serviços prestados de acordo com os requisitos estabelecados no Termo de Referência do

edital;
j) tspecificar e estabelecer normas e diretrizes para a execução dos servços ora contratados, definindo

as prioridades, retres, bem como os prazos e etapas paÍa cumprimento das obrigações;
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitedos pela contÍatada.
l) Aplicar as penalidades previstas para o caso de não cumprimento de cláusulas contíatúais ou aceitar

ês justificaliva5 ôpresenlâdas pela contratada.

15. DAS PENAI.JDÁDES

15.1. O descumpnmento, total ou parcial, de quàlquer das obíigações orâ estabelecidâs, sujeitará a contratada
as sançôes previstas na tea Federal ne 10.520/02, aplicando subsidiariamente ô Lei Federalns 8.666/93.
15.2 O atraso injuslificado no início dos serviços, srijeitará a Contratada à aplcâção de multã morôtória diária de
0,02% (doi5 centésrmos por cênto) sobre o valoÍ do respectivo Contrato, a juízo da Administração, até o limite de
10% (dez por cento).
15.3 No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregâo, a Administração poderá, gaÍantidâ a prévia
e ampla defesa, aplicar as s€Bulntes sançôes:

a) Advertêncra;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporáÍia de participação êm licitâçâo e rmpedimento de contratar com ô Administrâção,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública enquanto

perdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própriã eutorídade que âplicou a penalidade.

15.4. As sançõês previstes nâs alíneas poderão ser apli(adas conjuntemente com ê prevista na
alínea "b".
15.5. Se e contratada ensejar o retaÍdamento da execução do certame, não mantivera propoía, falharou frauder
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizeÍ declaração falsâ ou cometeÍ fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Penêlva/MÂ, pelo pra2o de até 05 (cinco) enos, enquanto perdurôrem os motivos deteÍminantes da punição ou
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até que sejà promovide ã reãbilitaçãô perante a própria autoridade que aplicou à penalidede, sem prejuízo dã

aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais
15.6. Caberá ao fis.al do contrato propor a aplicação dâs penalidâdes pÍevistas, mediante relâtório
ciícunstanciado, apresentando provâs que Justúrquem â proposição.

15.7 Após a aplicação de qualquer penâlidade será feita comunicação escrita à contratada e publicação na
imprensa oficial, constando o fundamento le8al, excluides os câsos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora,
15 8 As multas deverão ser recolhidas no píazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de date dâ notificãçãô, em
conta bancária â ser inÍormada pela contrâtânte.
15.9- Os valoÍes das mulfâ5 poderão ser descontâdoi dos pagamêntos devidos pela contretente ou cobrados
dirêtamente da contratada, âmigável ou judicialmente.
15.10. Nenhum pa8amento sefií feito à contÍatâda antês de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido
aplicades.

16. pA REscrsÃo
16.1. Constrtuem motivos pâra a rescisão do Contrato.

ã) Descumprimento de cláusulas contratuais, especifEaçôes ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulás contratuais, especificeções ou pra!os;
c) O àtràso inlustifi(ado no inicio dos serviçosi
d) A lentidão do seu cumprimento, levando a contratante a comprovar a rmpossibilidade da conclusão

dos serviços, no prazo estabelecido;
e) A peralisação dos 5erviços, sêm justa causâ e prévia comunicação à contratante;
f) a subcontratação totalou paÍcialdo seu objeto, a associação da contretada com outrem, a cessão ou

trânsferência, totalou parcial, bem como a fusão, cisão ou incoÍporação;
g) o desatendimento da s determ inações regulaíes emanadas por servidor desi8nado peÍe acompanhare

frscalizar a suâ êxecuçâo;
h) o cometimento reiterado de fâltas na sua execução, ãnotadas na Íorma do § 1a do ert.67 dâ LeiFederal

n P A.666/1993;
i) a decretação de fa ência ou a rnstauração de insolvência civil;
j) a dissolução da conlratadâ,
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudiquem a

execução deste Contrato;
l) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ns 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cábíveis;
m)e fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração fâlsâ e o

cometimênto de fraude fiscal, aplicando se as sanções pÍevistas no art. 7e da Lei Federal n,.

10.520/2002
n) a ocorrência de caso [ortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da exec!4ão

do Contrato;
o) razôesde interesse público,de altâ relevância eamploconhêcimento,justificadase determinadas pela

máxima autoridâde da esÍerô administrativa a que está subordinado â contíatante e exaradas no
processo administrativo â qLie se refere o Contrâto;

p) a supressão, por parte da Contratante, de serviços, acarretando modificação do vâlor inicial do
Contrâto além do limitê permitido no § 1s do art. 65 da Lei Federal n.e 8.666/1993, salvo as supressões
resultantÊs de acordo celebrado entre os contratantes, nos têrmos do inciso ll, § 2e do art.65 da

referida Lei;

2A
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q) a suspensão de sua execução, por ordem escíila dã contratante, poí prâzo superioÍ a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em ceso de calamidadê pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda poí repetidas 5uspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obriSatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobi,izações e

mobilizações e outras previstas, àsse8uredo a contratada, nesses casos, o dire[o de optar pela

suspensâo do cumprimento das obri8ações assumidas até que seja normalizada a situaçâo;

r) o atÍaso superior a 90 (noventa) dies dos pagamentos dêvidos pela contratente decorrentel dos
serviçosjá erecutados, salvo em caso de calamidade pública, gràve penurbação da ordem interna ou
guerra,assegurâdoacontratadaodireitodeoptarpelasuspensãodocumprimentodesuasobri8ações
ate que sela normaliTadà a stuaçào.

16,2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assepurado o
contraditório e a âmpla defesa.
16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determrnada por âto unilâteral e escrito da Âdministraçâo nos casos enumerados nas elíneas 'e' a

'o'destâ cláusula;
b) amigável, por ecordo entÍe as pârtes, reduzida a termo no processo dâ licitação, desde que haja
conveniência pera a contratante;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta (láusula, sem que haja culpa da contrateda,
será esta ressarcida dos preJuízos re8ularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
paBamentos devidos pela execução do Contrato até a dêta da rescisão.

16.5.ArescisâopordescumpÍimêntodescláusulascontratuarsacarretaráaretençãodoscréditosdecorrêntesdo
Contrato, até o limite dos pÍejuízos causados à contíatante, além des sánções previstas neste instrLlmento.

17. DO REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e rrreajustáveis no prazo de um âno contado da dâtâ limite para a apresentação das
propostãs

17.2. Dentro do prazo de v'gência do contrato e mediânte solicitação da contratadã, os preços contratâdos
poderão sofrer reajuste após o inteíregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as

obíigações inrciadas e concluídas após a ocorrência dà anuelidade.
17.3. Nos realLrstes subsequentes ao primeiro, o interreBno mínimo de um ano será contado a paítir dos efeitos
financêiros do último Íeâjuste.
17.4. No câso de atraso ou não divulgâção do índice de íeajustâmento, o contratante pa8ará à contrelada à

importância calculada pela última vàrieção conhecida, Iiquidendo a diferença correspondente tão loto seja
divulgâdo o índi.e defrnitivo.
17 5. Frca a contratada obrigada â apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços dovalor
remanescente, sempre que este ocorreí.
17.6. Nas afeÍições finars, o índice utilizado pâra reajuste sêrá, obrigatoriamente, o definrtivo.
17.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ertinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotâdo, em substituição, o que vier a sêr determinado pela legislaÇão então em vi8or.
17-8. Na ausência de previsão legal quento ao índrce substituto, as partes elegerãonovo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remaneicente, por meio dê teÍho aditivo

P ra ça Dr I osé loaq! rm MarquEs, ne 222, Ce ntro, penalva/MA, Ct P' 65.2 13-000, e'ma il: Icrtã.áo. pe m lva @gmall.com
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS QUT FAZEM ENTRE 5I O MUNICíPIO OE

PENALVÂ,/MA E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

O Munrcípio de Penalvâ/MA, pessoâ iuridica de diíeito públ'co interno, sediâdâ na PÍaça Dr. José .loaquim
Mârques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNP.I sob o ne 06.179.402lOO01 81, doravante denominado
CONTRATANTT, neste ato representado por,

e CPF n"
Prefeito Municipal, portddoí do RG n"

com sede nâ

e a empresa _, inscrita no CNPJ sob o ne
doravante denominada CONÍRATADÂ, neste ato

(qualificação), portadoÍ(e) do RG ne _ e CPF nerepresentada por,
têm, entre si, ajustedo o presente Contrato de Prestação de Serviços, resultante do Pregão

Eletrônico ne 02/2023, objeto do Processo Administrativo ns MO/2022-SEMAD, com fundamento na Lei Federal
ne 7O.52O/2U)2 e, subsidieíiâmente, na Lei FedeÍal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, âplicãndo-se as

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mêdiante as sêgurntes cláusulas e condiçõesl

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contÍatação de pessoa jurídlca parâ prestação continuâdâ de
serviços de elaborâção de proietos e ãcompenhemento no Sistema PlataÍorma +8Íasil, conforme especificações
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editâl do Pregão, identificado no preámbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcriçâo,

1.3. DiscÍiminaçã o do objeto e valores

LOIE UNICO

IÍEM ESPECIFICÁçTO UI{ID qUANT VALOR

UNITÁRIO
VALOR

ÍOÍAL

VAI.OR TOTAL

2.1. O prãzodevigênciâ dêste Termo de Contrato é de 12(doze)meses, contadosda dete de assinâtura, podendo
ã duração estender se pelo pÍazo de até 60 (sessental meses após o início da vi8ência, conforme disposto no Art.
57, inciso ll, da tei Federal ns 8.666/1993.

3.1. O vâlor do presentê Termo de Contrato é de RS 

-

subitem 1.3. da Cláusula Primeira.
conforme valores discriminados no

3.2. No vàlor acima estão in.luídas todas as despesàs oídináíiâs diretas e indiÍetas decorrentes da execução
contratual, inclusive tÍibutos ê/ou rmpostos, encar8os sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçâo, frete, seSuro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

PÍaça D r lo sé loàquim Marques, ne 222, Centío, Pe nalvá/MA, CEP: 65.2 1 3-000, e ma ll licrtacao. pe nà lva@gmâ rl.com

30



t

PéffiôI 1o Tl(.v-,r.r/ 1-

tÊ1\ l-:ti\,.__lJí_PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE LtorAçÃo - cpt-

PRE6Ão ErErRôNrco N" Jzo2t
MINUTA DO ED]TAL

4.1. As despesâs decorrentes desta contratação estão programadas em dotação(es) orçamentária(s) própria(s),
prêvista no orçamento da PrefeÍtura Munici lde Penalva/MA, para o exercício vi8ente, na classificação abaixo

Fonte de Recurso

OP ramáticô
CâteBoria Econômica

Unidade Orçêmentária

5.1. O prazo para pagamento e demais condições â ele Íererentes encontram-se no TeÍmo de Referêncta

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7.1. Não haverá exigência de Barantia de execução pera e presente contratação

8.1. As condrções de entre8a e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referênciâ, anexo ao
Editâ1.

9.1, A fisaalização da erecução do objeto será efetuâda pelo servidor (nome, cargo, matrícula e

CPF), designado pelà CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

rE* Eim*l*iffi. 
=rlri§4l 

&,9|1,f&&L
10.1. As obritações da CONTRATANTE e da CONTRATADÂ são aquelas pÍevistâs no Teímo de Reíerência, anexo
do Edital

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de ReÍerência, anexo do
Editâ1.

* ;*iffi
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilâteíal e escrito dâ Administrôção, nes situações previstas nos incisos I a Xlle XVll do art. 78
da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequênciàs índicedas no ân. 80 da mesma Ler, sem prejuízo da aplicação
das sançôes previstas no Termo de Re[erência, ânexo do Edital;
12.1.2. AmiBavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, dã Leins 8.666, de 1993.

12.2. Os cesos de rescrsão contratual serão formêlmente motivados, âsse8urando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e amplâ defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os diíeatos da CONTRATANTE êm caso de rescisão admrnistràtiva prevista no ar(.
77 da Lea ne 8.656, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4,1. Balanço dos eventos contrâtuars já cumpfldos ou parcialmente cumpíidos;
12.4.2. Relação dos paBamentosjá efetuadose âinda devrdos;

31
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12.4.3. lndenizações e multas

13.1. t vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de ContÍato para qualquer operação financera;
13.1,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

sâlvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais re8er-se-ão pela disciplina do an. 65 da ter ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRÁÍADA é obri8ada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se Íizerem necessáriot aré o limite de 25% (vinte e crnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrâdo entre as partes contratantes poderão excedeí o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos seÍâo decididos pela CONÍRATANTE, se8undo as disposições .ontidas na Lei ns 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e dêmais normas federais de licitações e contÍatos administrativos e,

subsidiariâmente, segundo es disposições contidas na Ler n9 8.078, de 1990 - Código dê Defesa do Consumidor
e noímas e princípios terars dos contratos.

ffi,=é.++ii+.+i++É
16.1. lncumbirá à CONTRAÍANTE providenciar a publicação deste instíumento, por extrato, na imprensa oÍictal
do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Leinr 8.666, de 1993.

17.1. É ehito o Foro de Comerce de Penalva/MA parâ dirimir os litÍgios que decoÍrerem da execução desteÍermo
de Contrato que não possam ser compostos pela concilieção, confoÍme aít. 55, §2e da l-ei ns 8.666/93.

Para fiÍmezâ e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duâs (duas) vias de iSual teoí,
que, depois de lido e achado em oídem, vai assinado pelos contraentes.

Pênalva/MA, _ de de 20

Responsável le8âl da CONTRATANTE

Responsável le8al da CONTRATADA

IESTEMUNHAS

ASSINATURA CPF

ASSINÂTURÂ CPF

Prâçâ Dr.loséloaquim Marques, ne 222, CenÍo, Penalva/MA, CEP.65.213-000, e-han lrcrtdcao pcnâtua@gmai.com
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado a contrataÉo

de pessoa jurídica para prestação continuada de serviços de elaboração de

projetos e acompanhamento no Sistema Plataforma +8rasil, objeto do

Processo Administrativo no 040/2022-5EMAD.

Penalva/MA, 09 de janeiro de 2023.

Freud n Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PARECER JURiDICO

Procesao Administrativo: 040/2022-SEMAD

Origem: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Objeto: ContÍataçáo de pessoa jurídic€ para prestação continuada de serviços
de elaboraÉo de projetos e acompanhamento no Sistema Plataforma +Brasil

Vâlor Estimâdo: R$ 170.000,04 (cento e setenta mil reais e quatro centavos)

ESIAoo Do MARA HÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEí!ÂLVA

PNO(UNAO]ORIÂ GERÂL OO MUNICÍPIO, PGM

EMENÍA: LicltâÉo. Prsgão Eletónico
Contraüação dô pâ!.os juridica pará
PÍestaÉo contnuâda dê i§rvigos de
êlaboÍ.ção dê prolatc . acomp.nhamênto
no Si.t€ína Plâlaíoíma +Brâ!il. Rogul.Íid.d..

í. RELATóR|o

Traia-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico para contrataÉo de pessoa juridica para prestaçáo continuada de
serviços de elaboração de pÍojetos e acompânhamenlo no Sistema Plataforme
+Brasil.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os
seguintes documentos:

â) Requisição do objelo pela SEMADI
b) Termo de Referência devidamenle aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercádo do remo do objeto

da licitaçáo;
d) Autorização da autoÍidade competente pare a abertura da

liciteção;
e) Desgnaçáo do Prêgoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitaÉo, onde constam: Termo de Referéncia

e Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoÍia para a devida
averiguaçâo dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concrelo mm o

!-\,

Práçà tr. José loâquim MaÍquet 222 - CêntÍo - Penalva (MÂl-CEP: 65.213-Om
CNPJ: 06,179,402/0001.81
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cristelino escopo de assistir a Administração Municipal no conlrole interno da
legalidede dos atos administrativos praticâdos na fase interna da licitaçáo.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAÍI'IENTAÇÃO

Sabe-se que o pregáo se trata da modalidade de licitaçáo prevista
na Ler n" 1O.52O|2OO2 para e aquisição de bens e serviços comuns,
independenlemente do valor eslimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre regislrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padroes de desêmpenho e qualidade possam
ser objelivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especiÍicaçÕes usuais no
mercado" (art. 1', parágreÍo único, da Lei n" '10.520/2002).

,n casu, parece-nos adêquada a manifestação sobre a neturêze
dos bens a serem contlâtados, o que, com efeito, viabilizâ a adoção de
modalidade pÍegão eletÍônico, conforme autoriza a legislaçào pátria.

Continuando, opoÍtuno se faz a ânálise casuística da imprescindivel
observância dos atos preparalórios sem os quais nâo se pode prosseguir com
a tramitaÇáo deste pÍocesso administrativo.

PaÍa rsso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da
Lei n '10 .52012002 .

I - a autoridade competente justificará a
necessidade de contrataçáo e definirá o objeto do
certamente, es exigências de habilitaÉo, os cntérios
de aceitação das propostas, as sançÕes por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com fixaÉo dos prazos para fornecimento,

ll - a deÍinição do objeto deverá ser precisa,
suficienle e clara, vedadas especiÍicações que, por
excessivas, irÍelevantes ou desnecessárias, limitem
a compeliçáo;

lll - dos autos do procedimento constaráo a
justiÍic€tiva das deÍiniÇões referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiveÍem apoiados, bem como o
orçamento, elaborados pêlo órgáo ou entidade

Prâçá Dr.loséJoôquim Marques,222 - Cêntro- Penalva (MÂl - CEP: 65.211{00
CNPJ: 06.179/OzlOoO1{1
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promotora da licitação, dos bens ou serviços a
seÍem licitadosi e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgáo ou entrdade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuiçâo inclui, dentre outras, o recebimenlo
das propostas e lances, a enálise de sua
aceitabilidade e sua classificaÉo, bem como a
habilitaçao e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observaÍ o que dispóe o Decreto Federal n'
10 .o24t2019:

Art. 50 O pregão, na íorma eletrônica, será realizado quando a
disputa pelo fornecimento de bens ou pêla contrataçáo de serviços
comuns ocorrer à distáncia e em sessão pública, por meio do
Sislema de Compras do Governo federal, disponivel no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

DestaÍte, compulsândo os autos, perc€be-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a Íequisição do objêto pela autoridade
compelente, tendo em vista a próprie necêssidade de contrataÉo em questão.

De igual modo pÍocedeu-se a eatimaüva dê valor, alo fundamental
nesta fase sem a qual náo se pode avalar se a Administração caminha ou não
no rumo certo para a correta e eficiente contrataçáo.

Logo, nota-se que há nos âutos âmpla pesquisa, isto é, que na fase
de instruçáo do processo licitatório a Administraçáo realizou cotaÉo
satisfalória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fÍto
de subsidiar a AdministraÉo acerca dos preços praticâdos no mercado.

Há garantia de Íeserva orçamentáÍia, com a indicação da respectiva
rubrica para o atendimento da despesa (art. 21", inciso V, Decreto Municipal n'
04/2017), conÍorme despacho do SetoÍ de Contabilidade.

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratâção, como a deÍiniçâo do objeto e a indicaçáo do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possivel que o gestor avalie a conveniência e
oportunidadê de se efetivar tâl contrataçáo

EsrÂDo m MÂRA HÃo
PREFElruRA MUIIICIPAI OE PENALVA

pRocuRADoRrÂ GERAL oo MUNrcÍpto - pcM
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No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o pregoeiro e sua equipe de apoio, resta
comprovado nos eutos a observância de tal exigência legal, vez que conforme
PoÍtaria de n" 25612022 (disponível no Diário Oílcial do Estado do Maranháo
em 2412nO22), tal equipe Íoi devrdamenle designada pela autoÍidade
competente.

Por Íim, segundo o Art. 8', incisos Vll e Vlll do Decreto Federal n"
1O.O24|2O'19, o pÍocesso licitatório deve ser instruido com a minuta do editâl ê
aeus respecüvos anexoa, dentre os quais a minuta do contrato,

Da análise do Edital em questáo, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com
aptidão de obstar a aprovaÉo do aludido documento.

CumpÍe registrar ainda que a minuta do contrâto contém cláusulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/1993, náo necessitando, portanto, de
quaisquer modiÍicaçôes para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista todâ a Íundamentação suprâmencionada e de
modo a restringir-se a avalieçáo de aspectos jurÍdico-íormais dos presentes
autos, e abstraídas questóes de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, Íazoabilidade e preço, opinâ-se pelo regulaÍ
prosseguimento do feito, restando aprovado a minuta do editale seus anexos.

Eis o parecer.

Penalva/MA, í0 de janeiro de 2023

ESTADO DO MARÂÍTHÃO
PBEÍEITURA MUiIICIPAT DE PEÍIAIVA

pRocuRAooRrÂ GERÀL Eo MUt{rcÍpto- pGM

L,* z\,,'-L /L-t;
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421

Píôçâ OÍ. roéJoaqulm Mârquês,222- CêntÍo-Pênâlva (MAl - CEP: 65.213{00
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o MUNrcÍpro DE pENArva/MA, ToRNA púBUco, paRA coNHEcrMENTo Dos rNTEREssaDos, euE a pREFETTURA

MUNrcrpAL, REALTZaRÁ uorAçÃo, NA MoDALTDADE pREGÃo, NÂ FoRMA fl-ETRôNrcÂ, coM cRtrÉRto DE

JULGAMENTO MENOR PRIçO POR ITEM, NOS TERMOS DA TEI NE 10,520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO

NE 1O,O24, DE 20 DE STTEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIÂMENTE, A LEI N9 8,666, DE 21 DT JUNHO DE 1993, E ÂS

ExtGÊNctas tsrABELEctDÁs Ntsrt EDtfal, LEt coMpt-EMff{TAR Nr 123/oG E 147/2014, suBstDtaRtaMENT[,
prLA LEr Ne a.666l93 E DEMATS rEGrsr-açÃo, so8 as coNDtçÕEs ESTABELEctDAs NE5TE ATo coNvocaróRto
E ANIXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominedo PregoeÍo, desiSnado pele Portariâ n'
25612022, de L6 de detêmbro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a pá8ina eletrônice https://portâldecom0ras.oenâlva.ma.pov.br. O servidoÍ terá, dentre
outras, as seSulntes atribuições: coordenar o processo licitatório; recebec examinar e decidir as impugnações e

consultes ao editô|, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaborâção; conduzir a sessâo públÍca nâ
internetj verificar â conformidade dâ proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; diÍigir a etapa de
lances; verificar e julgar as condições de hebilitação; receber, exâmtnar e decidir os recursot encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da
equipe de apoio; e encaminhar o pro.esso devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e
propor a homologação.

óRGÃo rNTEREssaDo SICRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINIS .5EMAD

DATA E HoRA LrMrrE PARÂ tMPucNAçáo 18Hl00M DO DIA 24101/2023IHOR Rro DE BRAsíLla)
DATA E HORÂ FINAI. DAS PROPOSTAS 1OH|59M DO DtA 2t 101/2023 HoRÁRro DE BRAsíLrA)

DATA DE ABERTURA DAs PROPOSTAS 11H:OoM DO DrA 27101/2023 (HORÁR|O DE BRASÍUA
TOCâL 5 rhe br

MODO DE OISPUTA ABERTO

§i§iffi*fÊri!+l iii,ií*:,:ii:ri "úrí{§++íd'r+*s.Í1{tü:É*X*Wr!sry
1.1. O objeto da presentê licitação é a escolha da proposta mais vantaiosa para aontrâEÉo de pesioa juÍídiaa
para prcstação continuada de serviços de elâboração dê projctos e acompanhamento no Sistema PlataíoÍma
+Brâsil, coníorme condições, quântidâdes e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação senj dividida em lTEl{S, conforme tabelâ constante do Termo de Referência, facultôndo-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse

1.3. O critério dejulgaÍnento edotâdoseÍá o MENOR PREçO POR ITEM, observedes ês exi8ências contidas neste
Edital ê sêus Anêxos quanto às especiíiceções do objeto.

t::E.ÉidlÉ!É=--*-+E+.;€=í:.1 ji5_--'i#i;?,i+i@=à*n==:ffi
2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastrãl no PORÍAL que permite a participação dos
interessâdos na modâlidade llCITATÓRla PREGÃO, em suà FORMA ELETRÓNrCA.

1
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implicâ â responsabilidade do licitante ou de seu
representente legâl e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.3,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasilcom poderes expressos paíâ rêcebercitação
e responder admin,strativa ou judicialmente;

2.4. O licitante rêsponsabilizâ-se exclusiva e Íormalmente pelas transações eÍetuadas em sêu nome, assume
como firmes e verdâdeiÍes suâs propostas e seLrs lances, inclusive os atos prâticàdos diretêmente ou por seu
representânte, excluíde â responsabilidade do provedor do srstema ou do órgão ou entidade promotorâ da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido des credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidâo dos seus dados cadastrais no PORTAI e mantê-los
atualizôdos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão lo8o identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1. A não observáncra do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
hâbilitação

a" DA PâBIoraEIo{o?íEEb

3.1. Poderão participar deste Pretão interessados cujo ramo de atividâdê seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Cíedenciâmento re8ular no PORTAL.

3.2. Será concedido tratômento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no àrtigo 34 de Lei n0 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites prevrstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

3.3. Não poderão participâr desta lÍcÍtação os interessados

3.3.1. Proibidos de participarde licitaçõese celebrarcontÍatosâdministrativos, na forma da legislação vrgente;

3.3.2. Que não atendam às condições deste €dital e seu(s) anexo{s)j

2.2. O cadastro dêverá ser feito
httDs://DoÉaldecomDres.oenelva.mâ.qov.br.'

no Portal de Compras Públicôs, no sítio

3.3.5. Que este.iam sob íâléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

3.3.4. Que se enquadrem nasvedações previstas no artiBo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

3.3.7. Or8anrzações da Sociedâde Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuândo nessa condição (Âcóídâo ns

74612014-TCU-Plenário).

Praça D..loséloaqu'm Marques, nq 222, CênÍo, Pênalva/MA, CEP.6s 213{00, e máil: licitacao.Penãlva@smàil.com
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3.4. Como condição para participação no pre8ão, â licitante assinalará "sim" ou "não" em campo píóprio do
sistema êletrônico, relativo às se8uintes declarações:

3.4.1. Que cumpre os req u isitos esta belecidos no artigo 3" da LeiComplementaí ne 123, de 2006, estando apte
a usufruir do tratamento Íavorecido estebelecido em seus arts 42 a 49j

3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresâs e empresas de pequêno porte, e

assinâlação do campo "não" impedirá o prosseSuimento no certame;

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editâle que a propostâ apresentada está em
conformidade com as exitências editalícias;

3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusive para micíoempaesas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produr,íá o efeito de o licitânte não ter direito eo tratamenro
fâvorecido píevrsto na L€iComplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

3.4.2. Que está cientê e concordâ com as condições contidas no Edital e seus anexosj

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.4.5. Que não empre8a menoÍ de 18 anos em trabalho noturno, peritoso ou insalubre e não empregã menor
de 16 anos, sôlvo menor, a pôrtir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos termos do artigo 7', XXXlll, da
Constiturçâo;

3.4.6. Que a proposta Íoi elaborada dê Íorma independente, nos termos da lnstrução NormatNa SLTl/MP ne

2, dê 16 de setembro de 2(m.

3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtive, emprêBados executando trabalho deSradante ou Íorçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art- 1e e no inciso lll do art. 5e dâ Constituição Federal;

3.5. A declaíação felsa relativa ao cumprimento de quâlquer condição sujeitará o licitantê às sançôes píevistas
em leie neste Edtal.

4.1. Os lacitantes encaminharão, exclusivamente poí meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de hâbilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prêço, até â data
e o horáÍio estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação

4.2. O envD da proposta, acompanheda dos documentos de habrlitâção exigidos neste Edital, ocorrerá por mero

de chave de acesso e senha,

4.3, As Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de hàbilitação, ainda
que haja alguma restrição de reEUlaídade fiscâl e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

3
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4.4. lncumbirá ao licitante acompenher as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficendo re5ponsávelpeloônusdecorrente da perda de negócios, diônte da inobservância de quaisquêrmensaEens
emitidas pelo sistema ou de súa desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substttuir a propostâ e os documentos de
habilitação ânteriormente inseridos no sistemâ;

4.6. Não 5eíá estabelecida, nessâ etapa do certame, ordem de clessrficâção entre âs propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento dâ proposta-

4.7. Os documentos que compõem a pÍoposte e â habilitação do licitãnte melhor classificado somente seÍão
disponibihzados para avâliação do pregoeúo e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemà eletrônico, dos seSuintes
campos:

s.1.1. vaLoR u lTÁRto E ToÍar- paRA caDA ÍTEM, EM 02 (DUAS) c sas DEcrMArs;

5,1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modêlo, prazo de validade ou de garantia, número do reBistro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5,2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.3. Nos valoÍes propostos estarão inclusos todos os custos operacionait encartos previdenciáíios, trabalhistas,
tributáíios, comerciais e quaisqueí outÍos que rncrdam direta ou indiretamente no íornecimento dos bens ou
serviços-

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicral, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
respon5abilidede do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer elteração, rob ale8ação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto,
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 {SESSENTAI DlAs, a contâr dâ data de sua
apresentaçâo.

5.6. Os licitantes devem resp€itar os preços máximos estabelecidos nas normas de rêgênciâ de contrataçôes
públicas, quando participarem de licitações públicasj

6.1. Aabertura da presentê licitação daÊse-á êm sêssão pública. por meio de siíêma eletrónico, na data, horáÍio
e locâl indicados neste Edital.

6.2. O Pre8oeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

confoÍmidade com os requisitos ertâbelecidos neste Edital, contenham vícios insânáveis ou nâo epresentem às

especiÍlcâçôes técnrcas exrgidas no Teímo de Referêncra.
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5.2.2. A desclâssificâÉo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes,

6.2.3. A não desclassifrcação da píoposte não impede o seu julSamento definitivo em sentido contráno,
levado a eÍêito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenârá eutomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas perticipârão da
fase de lances-

6.4. O sistema disponibilizará campo própno para troca de mensagens entre o Pre8oeiro e os l,c,tantes

6.5. lniciede e etepa comf,etrtiva, os licitântes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento ê do valor consignado no registro.

6.2.1. Também será desclassiíicada a píoposta que identifique o licitante

6.5.1. O lânce deveÍá ser ofertado de acordo com o tipo de liciteção indicada no preambulo deste editel.

6.7. O licitante somente poderií oferecer lance dê valor iníerior âo último por ele ofertado e rêgiatrado pelo

sistema.

6.8, O intervalo mínrmo de difereôçâ devalores ou percentuâis entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intêrmediários quãnto em releção à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá ser RS 10,00 (DEZ REÂIS)

6.9. O intervalo entíe os lãnces enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vrnte (20) se8undos e o
intervalo entre lances não poderá ser infuíior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. será adotado pare o envio de lances no preião elêtrôniao o modo de disouta "ABERTO". em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seíá prorro8ada
automâticamente pelo sistema quando houver lan.e ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração
da sessão pública.

6,12. A prorroBaÉo automática da etapa de lan.es, de que trata o item ânterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivâíhênte sêmpre que houver lances enviados nesse período de prorío8ação, inalusive no caso de lances
intermediários.

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecidâ nos itens anteriores, â sessão pública encerrar-se-á
automatrcamente.

6.5. Os licitantes poderão oferêcêÍ lances sucessivos, observendo o horário fixado para abertura dà sessão e as

re8ras estabelecidas no Edital.

5

Prâçâ Dr.loséroaqu,m Maíques, nc 222, Centro, Penalvâ/MA, cEP:6s.213.000, e mail:licitâcao pênalva@8mã lcom

n



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
COMISSÃO PERMANEIÍÍE DE LIOTAçÃO - CPI.

PREGÃO EIETRôNICO N' O2I2021
EDITAI.

P i',':'.,; !::L,l --!-:-
Í'a l:':'- -lJÔ

6.14, Encerradô a fase competitiva sem que haja a prorrotação automátrca pelo sistema, poderá o píe8oerro,

assessorado pela equipe de apoio, justificâdamente, admitir o reinício da sessão pública dê lances, em pÍol da

consecução do melhor preço,

6.15. Em câso de falhê no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsrdêÍados pelo pregoeiro,

6.16. Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e retistràdo
priír|eiío.

5.17. Durente o tíanscuaso de sessão públice, os licitantes serão rnformedos, em tempo real, do valor do menor
lance íegistrado, vededâ e idêntificação do licrtentê

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

P-ffôft"

6.24. Caso a microemprese ou â empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
pra!o estêbelecido, serão convocadas as demais licitentes mrcroemprese e emprese de pequeno porte que 5e

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por centol, nô oídem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterioÍ-

6.25. No caso de equivalência dos vâlores apÍesentad05 pelas microempíesas e empreses de pequêno porte que

se encontrem nos rntervâlos estâbelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifiquê aquela que primerro poderá aprêsentar melhoí oferta.
6

6.19. Ouando a desconexão do sisteme elêtíônico pare o preSoeiro persistir por tempo superior a dêz minutos,
a sessão púbhca será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos perticipantes
do cêrtame, publicada no Portal, lrttps://Donaldeaompras.Denâlva.ma.sov.br. quãndo serão divulgadas data e
horâ para a sua reabertura e será reinrciada somente após decorridas vinte e quatro hoíâs da comunicação do
fato pelo Pregoeiro áos pârticipantês, no sítio eletrônaco utilizado parã divultação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6,21, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ume
vêz encêrradâ ã etapa dê lâncês, será efetivâda a verificação automática, junto à Receita Federel, do pone da

entidade empresarial. O sistema identificârá em coluna própna as micíoempresas e empresás de pequêno portê
partrcapantes, procedendo à comparação com os valores da primerra colocada, se esta íoÍ empresa de meioí
porte, assim como das demais clâssificadas, pera o fim de aplicar'se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

6.22. Nessas condições, âs propostas de micÍoemprêsas e êmpresas de pequeno porte que se encontrarem na
Íarxa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposte ou melhor lance serão consideredas empetedas com
a primeira colocada-

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamínhar uma úkima oÍerta para

desêmpate, obn8atoriamente em valor inferior ao da pflmeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após â comunicação automática para tânto.

Praça Or lo!é-roãquih Merques, ns 222, Ce.tÍo, Penatua/MA, CEP:65,213 00O, e marl. lcrtacao. Penalva @gmàil.com
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5.25, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estranteiro,
o critério de dê*mpate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fi2erem j{is às martens de
preÍerência, coníoÍme reSulamento.

6.27. Aordem de apresentação pelos li(itantes é utilizada como um dos criténosde classificâção, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entíe lan.es finais da fase fechada
do modode disputa aberto e fechado.

6.28. Hâvendo eventuel empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no An
39, § 2e, da tei n9 8.666, de 1993, asseSurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e seíviços.

6.28.1. Produzidos no pais;

6.28,2. Produzidos por empresâs brasileiras;

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dê reserva de cargos prevista em lei pâra
pessoa com defciência ou paÍâ reâbilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acêssibilidade
previstas na leBislação.

6.29. persistlndo o empate, â proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatâdâs.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiío deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apÍesêntâdo o melhor preço, para que seja obtidâ melhor
proposta, vedada a neBociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.30.1. A negociôção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.30.2. O pÍegoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (ÍRÊS) HORÀ', envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçeo realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmeção dâqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.30.3. A não apresenteção da proposte edequada no prazo estabelecido, importará ern sua
OESCIASSIFICAçÃO, salvo cãso fortuito, aaeito pelo PreBoeiro.

6.31. Após a netocieção do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julSamento de proposta

7.1, Encerrada a etapa de ne8ociação, o pregoeiro examinârá â proposta classificâdâ em pnmeiro lugar quanto à

adequâção eo objeto e à compatibilidade do preço em relação âo máximo êstípulado pâra contrâtáção neste
Editâl e em seus ânexos, obseNado o disposto no parágrafo únrco do a(. 7e e no § 9e do ârt 25 do Decreto n.s

10.o24/2019 .
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7.2. seÍá desclassificade e proposta ou o lance vencedor, que âpresentaí preço frnal superior êo píeço máximo
fixado (Acórdão ne 1455/21la -TCU Plenário), ou que apresentaí preço maniÍestamente inexequível.

7.2.1. Considera.se inexequível a propostâ que apresente preços global ou unitários simbólicos, irÍisórios ol,
de valor zero, incompãtíveis com os preços dos insumos e 5álános de mercâdo, acrescidos dos resp€ctivos

encargos, ainda que o ato convocatório de liciteção não tenha estabelecido limites mínim05, exceto quando
se referÍrem a materiais e instaleções de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renunciê a parcela

ou à totâlidade da rêmuneração.

7,3, Qualquer interessedo poderá requereÍ que se realÍrem díligênciar parâ aferir a exequibilidade e a le8alidâde
das propostas, devendo apresentar as píovas ou os indícios que fundamentam â suspeita;

7.4. Na hipótesê de nêcêssidãdê de suspensão de sessão pública perâ a reâlizeção de diligên€ias, com vistas ao
saneâmento das propostâs, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévro no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUAIRO) HORAS DE AÍ,IÍ€CEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5. O Pre8oeiro poderá convocar o lÉitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidâde drsponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORA', sob pêna de não aceitação da propostâ.

7.5-1- O pftto estabelecido poderá ser prorrotado pelo Pretoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitênte, formulada antes de findo o prazo, e formalmente eceite pelo Pregoeiro.

7.5.2. Dentre os documentos passívers de solicitação pelo Prêgoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tôis como marca, modelo, tipo, fabricante e procedênciê, além de outrâs
informaçôes peíinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outío meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrónico, sob pena de não aceitação da propostâ,

7.5.3. Caso a compatrbilidade com as especificações demândâdâs, sobretudo quanto a padrõês de qualidade
e desempenho, não possa sêÍ âferida pelos meios previstos nos subrtens ecima, o PrêBoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lu8âr âpresente amostra, sob pena de não aceitaçâo da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (ÍnÚ) DÂS ÚIEIS contados da soliciraÉo-

,.5.3.1. Pormeio de mensagem no sistêma, será drvul8adoo locale horário de realização do procedimento
para â avaliação das amostras, cuja presença será facultada â todos os rnteressados, incluindo os demais
licitantes.

7.5.3.2. Os íesultados das avaliações serão divulgados por meio de mensâgem no sistema

7.5.3.3. No caso de não haver entre8a da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita
pElo Pregoeiro, ou hâvendo entrega de amostra Íora das especaficeções previstes neste Edital, a proposta
do licitante 5eíá íecusada.

7.5,3.4. Se â(s) amostra(s) âpresentadã(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitâ(sl, o PrêBoeiro
analisará a eceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classifrcado Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostrâ(5) e, essim, sucessivamente, até a verifrcação de uma que atênda às

especificações constântes no Termo de Referência.

I
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7.7. Hâvendo necessidede, o Pregoeim suspenderá â sessão, informando no "chat'a nova date e horário para a

sua continuidade.

7.8. O PÍeSoeiro podeíá encaminhar, por meio dosistemá êlêtrônico, contraproposta ào Iicitante que apíêsentou
o lance mais vantajoso, com o Ílm de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a ne8ociaçâo em condições
diveísas das prêvistas nêstê Edital.

7.5.3.7. Os licitantes deverâo colocer à disposição dâ Administração todas as condições indispensáveis à

reâlizâção de testes e fornecer, sem ônus, os menuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso-

7.6. Se a proposta ou lance vencedoÍ for desclarsificôdo, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.8.1. Também nâs hipóteses em que o Pre8oeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitânte perã que sêje obtido preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por mero do 5istema, podendo seí âcompãnhada pelos demais licitantes

7.9. Nos iten5 não exclusivos para a participaÉo de microempÍesás e empresas de pequeno porte, sempre que e
proposta não for eceita, e antes de o Pregoeiro pessar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eve ntua I ocoÍrê ncra do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiÍo veíificará e habilitação do licitânre,
obseNado o disposto neste Edital.

t.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da píoposta
clâssificâdâ em prilheiro lugãr, o pregoeiro verifrcará o eventual descumprimento das condiçôes de participaçâo,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futurâ contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos se8uintes cadastros:

7.5.3.5. Os êxem p lôres colocados à drsposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontâdos pela equipe técnica responsável pela análise, não Beíando direito a

íessarcimento.

7.5.3.6. Após a divulgação do resultado Íinal da licitação, as amostras entregues deverão s€r recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEz) DlAs, após o qual poderão ser descôrtadas pela Administreção, sem
direito a ressarcimento.

t.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensâs - CEIS e o e o Câdastro Nâcionâl de Empresas
Punidas - cNEP (!r!4!trgIEE!ê!l!!§p4e!g!êfq!:U/);

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de lmprobidade Administrativâ, mântido pêlo

Conselho Nacional de Justiça (wl/u.ani.ius.brlimDrobidade adm/aonsuhar reouerido.oho).
9
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8.1.3. Lista de lnidóneos, mantida pelo Tribunal de Contas da uniâo TCU

Íhttps://conta5.tcu.sov.bÍloíds/Ílp=1660:3:0

8.1.4. A consulta aos cadastros será reela2edâ em nome de êmpresa licitante e também de sêu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da tei n'8.429, de 1992, que prevê, dentrê âs sanções impostas ao
responsável pelâ prática de ato de improbidade admrnrstrativa, a proibrção de contrâtar com o PodeÍ Públlco,
inclusive poÍ intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário.

8.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a exBtência de Ocorrências lmpeditivâs
lndiretas, o Bestor dili8enciârá para verifrcar se houve fraudê por parte das êmpregâs âpontadâs no
Relatório de Ocorrênciãs lmpeditivas lndiretes

8.1.4.2.Â lentativa de burla será verlficâda por meio dos vinculos societários, linhes de íornecimento
simileíes, denrre outros-

8.1.4.3.O licitante será convocado pãrã manifestàção previamente à sua desclassiÍicaçào

8.1.S. Constatada a existênciâ de sanção, o PÍegoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participâCão.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá novâ veriíicâção, pelo sistema, da eventual ocorrênciã do empate ficto,
previsto nos arts. 44 ê 45 da [ei Complementer ne 123, de 2006, setuindo-se a disciplina antes estabelecida
pâre a.eitação dâ pÍopostá subsequente-

8.2. Caso atendidãt âs condiçôes de participeção, e habilitação dos lrcrtantesserá verificede por meio do PORÍAL,
em releção à habilrtação juÍidicâ, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaÉo econômica finan€eira e
habilitação técnica.

8.2.1. É dever do licitente atualizar previamente as comprovações constantes do PORÍAL, para qt e estejam
vigentes nâ dâta da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em coniunto com a apresentação dã proposta,
â respectiva documentaçâo atuâlizada

8,2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabllitação do licitante, exceto 5e a consulta aos
sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões Feita pelo Pretoeiro lograr êxito em encontrâí a(s)

ce rtidão(ôes ) vá lida (s), conformê art. 43, §3e, do Decreto 10.024, dê 2019.

8.3. Havendo a necessidãde de envio de documentos de habrliteção complementares, necessários à confirmação
dâqueles exigidos neste tditalejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá,los, em formato di8itã|,
via sistema, no píazo de 02 (DUAS) HOR S, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente heverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos ori8inais nâo-di8itais quando houver dúvída em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de hab'litação com indicação de CNP.I/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permhrdos.

Píaça OÍ losé loaqu im Maíquê e, ne 222, CenÍô, Pênalva/MÁ, cEP: 6s 213 000, e'ma il' icità.ão.pêia lva @ Smail.com
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8.6. Sê o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, p€la própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente êm nome de mãtriz-

8.6.1. Serão aceitos Íegistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferençàs de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.8.2. Em se tíatando de microempreendedor indrvidual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuje âceitação ficará condicionada à veriÍicaçâo da autenticidade no
sitio Ut{lLpeIldCqCEEIeqDoEd i

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos destê Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, pâíâ fins de habilitação:

8.8. HABtLrraçÃo JURÍDrcÁ:

8.8.1. No caso de empresário indivrdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carSo da Junta
Comercial da respectiva sêde;

8.8.3. No caso de sociedede empresária ou empresa indtviduâl de responsabilidade limitada EIR[tl: ato
constiturivo, êstâtuto ou contrato socialem vigor, devrdâmente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobâtório de seus administradores;

8.8,4. lnscriçâo no Re8istro Público de Impresas Meícantis onde opeía, com averbâção no Registro onde tem
sedê a matriz, no caso de seÍ e participante sucuísal, fiIal ou a8ência;

8.8.5. No câso de sociedade simples: inscrição do âto constitutivo no Retistro Civil das Pessoas Jurídicas do
localde sua sedê, acompanhàda de prove da Indicâção dos seus administradores;

8.8.6. No caso de coorlerativa: ata de fundação e estatuto sociãl em vi8or, com a ate de essembiera que o
aprovou, devidamente arqurvado nã lunta Comercial ou inscrito no Retistro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de quê trata o art. 107 da tei ne 5 764, de 1971

8.8.7. No caso de empresa ou socredade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de autorização;

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompânhâdos de todas as alterações ou da consolidação
íespectivai

8.9. REGULARIDADE FISCAL E InABAI.JISTA:

8.9.1. CNPI Prova de inscrição no Cedestro Nâcional de Pessoas lurídrcas ou no Cadâstro de Pessoâs Físicas,

conforme o caso;

8.9.2. Prova de reSulaíidade fiscal perânte e Fâzenda llaclonâ1. medrânle apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receata tederel do Brâsil (RFB) e pela PÍocuradoÍia-Geral da Fâzenda

Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tÍrbutários federeis e à Dívida Atrva da Unrão (DÂU) por elas

11
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8.9.3. Prova de re8ularidade com o Fundo dê Gerântia do Tempo de Serviço (FGIS);

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimphdos perente a justiçe do trabalho, mediante â apresenteção
de certidão negâtrvâ ou positive com efeito de negativâ, nos termos do Títulô Vll-Â da Consolidação das Leis

do Trâbelho, âprovade pelo Decrero-tei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9.6. Prova de retularidade iunto à Fazenda Munlcioal. atràvés da Certdão NeSetiva e da Dívida AtNa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tíibutos Municipars, emitida pêla Secrêtariâ da Fazenda Munícipal onde a

empresa for sediede,

8.9.7. AlvâÍá de Locállzação e Funcionamento da sede da empÍese;

8.9.8. Caso o licitante detentordo menorpreço seja qualificadocomo microempresaou empresa de pequeno
poÍte deverá apresentar toda a documentação exitida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta aprêsente al8uma restflção, sob pena de inabilitaçâo.

8.10. QUALtFtcaçÃo Ecor{ÔMrco-FTNANcETRÂ:

8.10.1. Certidão Nêtativa de falên.le, de conco.data, de rê.uperaçãojudicial ou extrajudi.iãl (Lêl nr U.101,
de 9.2.2005), expedada pelo distÍibuidor da sedê da empresa, datado dor últinros 60 (sessente) dies, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na píópria Cenidão;

8.10.2. Belanço Patrimonial e Demonsh-ações Contábeis do último exercício social, já êxigiveis ê
apresêntedos na formâ da lêi, que comprovem a boa situação financeira dâ empíêsâ, vedâda a sua

substituição por bãlancetes ou belanços provisórios, podendo ser âtuãlizados por índices oficiais quando
êncerrado há mais de 3 (três) mesês da data de apresentaçâo da pÍoposta;

8,10.2.1. No cáso de empresa constatuída no exêrcício socialvigente, admite-se a apresentação dê balanço
patrimonial e demonstrações contábeis refêrêntes ao período de eristência da sociedade;

8.10,2.2. É admissivelo balanço intermediário, se decorreÍ de lei ou contrato social/estatuto social

8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveíão ser acompanhados da última auditoria
contábrl-finânceirâ, conforme dispõe o artigo 11.2 da Lei ns 5.764, de 1971, ou de uma declaíação, sob as
penas da lei, de que tâleuditorie não foiexigida pelo órgão fiscalizador;

8.9.5. Provê de regularidade junto à Fazendâ Estadual, atÍavés da Certidão Ne8ativa e da Divida Ativa ou
Certidão Conjuntô, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretana da Fazenda Estadual onde a empresa
Íor sediada;

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍmos da Portaraa Conjunte ne 1.751, de

02/10/2014, do secretário da Receita Fedeíâl do Brasil e dâ Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.10.3. A comprovação da situação financeira da êmpresa será .onstatada medrante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Coírente (LC), superiores a 1 (um) resuhantes da aplicação
das fórmulas:
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8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferioí ou i8ual a 1 (um) êm quâlquer dos índices de
tiquidez 6eral (LGi, Solvência Geral (SG) e Liq'rdez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
pârâ a Administração, e, a critério da autoridade competente, o cepitalminimo ou o património líquido mínimo
de 10% {dez por cento) do valor estimado da contrateção ou do item pertinente.

Ativo Total
SG=

Pâssivo Ciículante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC= Passivo Circulante

8.11.5. O escritório deverá possurr equrpe técnica com experiência em elaboração de projetos prêstada â

ór8ãos públicos, devendo o Escritório dispor de pelo menos 1 (um) responsável técnico qualificado com

diploma de Pós'GÍaduação. Os integrantes da equipe técnica deverão possuirvinculo Íormal com o Escritór,o
prestador, seja €omo, sócios, empíegados, âssociádos ou autônomos

8.U,6. Re8istro pessoe jurídica no Conselho Re8ional de Engenharia (CREA) e/ou no Conselho Regional de

Arquitetuía (CAU).

8.11. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

8.11.1. A quâlificâção técnicã do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado de

Cêpacidade Técnica, fornecido por pessoâ IUrídica de direito público ou privado, comprovando que a licitantê
executou serviços compatíveis com o objeto da liciteção, sendo vedada a apresentaCão de ate sta do s qe néricos.

devendo havêr a discÍiminacão dos sêrvrcos exêcutâdos e o oeríodo de execucão ou vií acomDanhado de

contrato, ata de reRistro ou nota fiscal. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente,
constando seu CNPJ e endereço completo, dêvendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, Eerentes ou servidor responsável, com erpressa rndrcação de seu nome completo e

carBo/função.

8.11.2. Comprovação de experiência e capacidâde técnica, conforme características, quenlrdâdes e prazos

compatíveis com a execução do obieto a ser contratado, mediante apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de drreito público ou pÍivâdo. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a
conciusão do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do inicio de sua execução,

8.lf.3. O (s) Atestâdo (s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administrâdores, procuradores, Berentes ou servidor
responsávê1, com expressa indicação de seu nome completo e câr8o/Íunção.

8.11.4. Apresentação de íegistro de inscrição no CREÁ - Conselho Regional de Engenhaía e/ou no CAU -
Conselho Regional de Arquitetura, do(s) profissionâl(ais)que atuará(ão) em nome da empresa.
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8.12. Â eristênciâ dê restÍição relâtivamentê à regulaÍidede fiscal ê trabâlhistã não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, umê vez que atendâ â

todas as demais exi8ências do edital.
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8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

8.13. CaSo ã proposta mais vantajosa seia ofertada por Icrtânte quâlificâda como microempresa ou empÍesa de
pequêno porte, e uma vez constatada a existêncie de alguma ÍêstÍição no que tange à íegularidade fiscal e
trabalhrstâ, ã mesme será convocada pâra, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ô declaraÉo do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser proÍrogedo por i8ual peÍíodo, a critério dã administrâção pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de j ust ificâtiva.

8.14. A não-íe8úlaíização fiscal e trâbalhistâ no prazo previsto no subitêm anterior acaríetâíá a inabilitação do
licitante, sem prejuizo dâs senções prêvastas neste Edital, sendo Íacultade a convocação dos licitântes
remânescentes, na ordem de cla ssifica ção. 5e, na ordem de classificação, setuir-se outÍe microempresâ, empresa
de pequeno porte ou sociedede cooperativa com algumâ restrição na documentação fiscâl e trebelhista, s€rá
concedido o mesmo prazo para regularização,

8.15. Havendo necessrdade de analisar minuciosamente 05 documentos exigidos, o Pre8oeiro suspendeÍá a

sessão, informando no "chat" a nova data e hoÍário para e continuidade da mesmâ.

9.16. será inabilitedo o licitente que não comprovar sua habalitação, sêja por não epresentar quaisquer dos
dôcumêntos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste Edatal.

8.17. Nos itens não exclusivos a mrcroempresês e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nove verificação, pelo sistêma, da eventual ocoííência do empât€ ficto, previsto nos artigos 44 e 45 de LC n9 123,
de 2006, seguindo-se a discipline antes estabelecida paÍa aceitação da proposta subsequente.

9.1. A proposta Íinâl do licitântê declarado vencedor deveá 5er encaminhâda no prazo de 03 (TRCS) HORÀS â
contaí da solcitação do Pregoeiro no sistemâ eletrônico e deverá:

Pffiíi,

9.1,1. Ser redi8ida em línguá portuguesa, digitada, em uma via, sem emendâs, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, dêvendoa últimaÍolha serassinadâeasdemais rubícadas pelo [citante ou seu representânte legal.
9.1.2. Conter â indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagômento.

8.18. Constatado o atendimento às exitêncras de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declârado

9.2. A proposta finaldeverá serdocumentada nos autos ê será levada em considereção no decorreÍ da êxecução
do contrato e apliceção de evêntuâl sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as esp€ciÍicações do objeto contidâs na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

PÍaça Dr.loré loâquim Marques, ns 222, centío, Penalva/MA, CtP'65 213{00, e marl: licita.ao p"nrlvã@gmàil..om
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9.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o vôlor unitário em algarismos e o valor
global em al8arisÍnos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de re8ularização fisaâl e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte,5e for o caso, SERÁ COiICEDIDo O PRAZO DE Í{O MíNlMo 60

d" for.a
motivada, isto é, indicando contra qual(is) dêcisão(ões) pretende recoríer e por quais motivos, em campo próprio
do sistemâ.

9.3.1, O€orrendo diver8ência entrê os preços unltários e o preço global, prêvâlêcerão os primerros; no caso
de diver8ência êntre os valores numéricos e os valores expressos poí extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A ofeítâ deverá ser firme e precise,limitâdâ, rigoÍosamente, ao objeto dêstê Edital, sem conteralternativas
de preço ou de quelquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclessificação.

9.5. Â proposta deverá obedecer aos termos deste [dital ê seus Aneros, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificâções ali contldâs ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e 05 documêntos complementâÍes estarâo
disponíveis nâ internet, após e homologação.

10.2. Havendo quem se mâniÍeste, caberá ao Pre8oerro verificar a tempestividade e e existência de mohvação
da intenção de re(orrer, para decidií se admite ou não o recurso, Íundamentadamente,

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do rêcurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitânte quanto à intenção de recoírer importará a decadência
desse drreito.

10.2.3. Uma vez âdmitido o recuíso, o recorÍente terá, a partir de então, o PRAZO OE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentâr as razões, pelo sistemâ êletrônrco, ficando os demâis licitantes, desde loto, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletÍônico, em OUTROS 03 (TRÊS) OIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradã vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso rnvalida tão somente os atos insuscetíveis dê aproveilâmento

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessâdos, no €ndereço constante neste

Edital.

11.1. a sessão pública poderá ser reaberta
15
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11.1.1. Nas hipótesês de provimento de recurso que leve à anulação de atos ânteriores à reelização da sessão
públicâ precedente ou em que seja anulada a própíià sessão pública, situaÉo em que 5eíão íepetrdos os atos
enulâdos e os que dele dependam

P-ffifj"

11.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedoí não assinar o coítrato, não retirar o instíumento equivalente ou não comprovar e reSulârização
fiscal e trabâlhista, nos termos do art- 43, §1p da tC nP 123/2006. Nessas hipóteses, serâo adotedos os
píocedimentos imediatamente posteriores âo encerrâmento da etâpâ de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar â sessão reabertâ

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Píegoeiro, caso não haje
interposrção de recurso, ou pela autoridâde competente, após a regular decisão dos recursos âpresentados.

12.2. Após â fâsê recursâl, constatãda a Íegularidede dos atos praticados, â êutoridade competente homologaíá
o procedimento licitatório.

13.1. Não haverá exiEência de garantia de execução pâra a presente contratação

11.2.1. Á convocação se dará por meio do sistema êletrônico ("châí'), ou e mâil, ou de acordo com a fase do
pÍocedimento licrtetóíio.

11.2.2. A convoceção feta por e meil dar se á de acordo com os dados contidos no CADASTRO OO PORTAI.
sendo responsabilidade do licitante manteÍ seus dados cadastrais atualizados-

14.1. Após a homolo8ação da licitação, êm sendo realizâda a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumênto equivâlentê.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) D|AS ÚTE§, contâdos a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitaÍ instrumento equivalente, conforme o câso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Arrtorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prêjuízo das sançôes previstas neste
Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o ór8ão ou entrdade para a âssinâtura do
Teímo de Contrãto ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinetuía ou aceite da Adjudicatár'a, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, pare que seja assinedo ou aceito no prazo de OS (ONCO1 DIAS ÚÍEtS, a contar da data de seu
recebimento.

Praça 0r.lôsé loàqúrm Marques, nc 222, Centro, Pênalva/MA, CEP:65.213'000, e marl:licitacào.penatua@Emãrl,com
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14.2,2. O prazo previsto no subitem antêrior poderá ser prorrogedo, por igual periodo, por solicitação
justificada do adrudicatáno e aceite pela admhistração.

14.3,2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contrâtâda reconhece que as hipóteses de rescisão são aqueles previstas nos ârtigos 77 eTAda bi
ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração prevrstos nos artigos 79 e 80 dâ mesma Lei.

PffiôfJ"

14.3. O aceite dà Notâ de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à emprese edjudicada, implicâ no

reconhecimento de que

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicândo-se à relação de ne8ócios ali estebelecida as

disposiçôesda LeinP 8.666, de 1993;

14.5. Previamente à contratação a Administração rêalizárá consultas parã identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbrto do órBão ou entadade, prorbição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrênciâs impeditivas indiretas.

14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exi8ide e comprovação das condiçõês dê habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pêlo licrtante durente a vjgência do contrato.

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá íetularizeÍ e sua situação peÍante o cadastro no
prazo dÊ ete 05 (clnco) diâs úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.4. O prazo de vigência da contratação se enceíra no final do exercÍclo financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme preusão no instrumento contratualou no termo de referência.

14.7. Na assinaturà do contrato, será exlgida â comprovãção des condições de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidâs pelo licitante durânte a vi8ência do contra!o.

14.8. Nà hipótese de o vencedor da licitação não comprover as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusarâ assinaro contrato, a Administração, sem prejuí2o da aplcação dassãnções das demais cominações
legais cabíveis a êsse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuars documentos complementares e,

feita a negociação, asrinar o contrato.

15.1. As regras ãcerca do realustamento em sentrdo Berâl do valor contratual são as estâbele(idas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

16.1, Os cÍitéÍios de recebimento e acertâção do objeto e de fiscalizâção estão previstos no Termo de Referência

Píaçà or.loséloaquim Marques, nE 222, Cênlro, Penalva/MÀ, cÉP.65.213 0Oo, e ôail: hcrtãcao.ÉElva@gúail.com
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17.1, As obrigações da Contratante e da Contratade são as estabelecidas no TeÍmo de ReÍerência

18.1. As regras acerca do pa8amento são as estabelecidas no Termo de Reíerêncie, enexo â este Edilal

19.1. Comete iníração administrativã, nos termos da Lei ne 10.520, de 2OO2, o licitante/adjudicatário que

19.1.1. Não assinôr o termo de contrato ou aceitâr/retirar o instrumento equivalente, quando convocâdo
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentardocumentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certamê;

19,1.4. Ensejaro retaídamento dâ execução do objeto;

19.1.5. Não manhver a proposta;

19,1.6. Cometer frâude fiscal;

19.1.r. ComportâÊse de modo inidôneo;

19.2. O atraso injustificado ou retârdamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo dâ Administraçâo, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o a.t. ns 86, da Lei Ns 8666/93.

19.2.1. A multâ prevrsta neste item será desconteda dos créditos que a contrátada possuir com a prefeitura

Municipel de Penalva/MA, e poderá cumular com a5 demais sançôês adminrstrativas, inclusive com as multas
previ5tas-

19.3. Â inexecução total ou pôícial do objeto contratado, â Adminrsrração podeÍá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções admrnrstrativas, nos teímos do artigo Ne 87, da te' Ne a.666/93i

a) Advertência poí escrito;

b) M ulta ad m in istrâtiva com natureza de perdase danosda ordem de até20%(vinte porcento)sobreovalor
totaldo contrato;

c) Suspensão tempoíáriá de pânicipação em licitação e impedimento de contrater com a prefeitura

Municipalde Penalva/MA, por prazo nãosuperioÍa 02(dois)anos, sendo que em caso de in execuçâo tota l,
sem justificativa aceita pela Admrnistração, será aplicado o limite máximo temporal píevisto pâra â
penalidade 05 {crnco} anos;

dl Declaração de rnidoneidade pare licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou êté que seja promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que

t8
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aplicou a penâlidade, de acordo com o inciso lv do eít. ne 87 da tei ne a.666/93, cla an. ne 7e cla Lei Ne

1O.S2O/O2 e an ns 14 do Decreto Nc 3.555/00.

19.4. Do âto que aplicâr a penalidâde caberá recurso, no prâzo de 05 (cincoldras úteis, a contar da ciênciâ da
rntrmação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encâminhá'lo devidamente
inÍormados parâ a apreciação e decrsão superior, dentro do mesmo prazo.

19.5. Serão publicadas ne imprensa oficial do Municípro de Penalva/MA, as sanções edministrâtivas previstâs no

Item 19.3., âlínêâs '4" e "d", deste edital, inclusive a reâbilitação perante a Âdministração Pública.

19.6. DÂ FRAUDE E DA coRRUPçÂo - os licitantes e o contÍâtâdo devem observar e fazer observar, poÍ sêus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratâção, o maas alto pâdrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contreteção e de exêcução do objeto contÍatual.

19,6.1. pARÁ os pRopóslTos DEsra cúusurÂ, DEFTNEM-SE as sEGurNÍEs pRÁncAs:

a) PúnCÁ CORRUPTA: OÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o obJetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contÍato;

b) PRÁncA FRÂUDUtENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de
licitação ou de execução do contratoj

c) PRÁTICA CONIUIAOA: Esquematizâr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do ór8ão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificieis e não competitivos;

d) PRÁICA COEROnVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influênciar tua participação em um proces!,o licitatório ou afetaí a execução do
contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declâreções
falsas aos reprerentântes do oÍganismo financeiro multilateíal, com o objetivo de rmpediÍ mâteriâlmênte
a apuração de aleSações de prática prevista acima; atos cuja rntenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilaterâlpromover inspeção-

20.1. AÍÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada parâ a abertura da sessão públicâ, qualquer pessoa

podêrá impuBnâr este Edital-

20.2. A TMPUGÍ{açÃO DEvtú ser reelirãda EXCLUS|VÂMEÍ{ÍE por FORMA EIEIRÔN|CÁ no sistêmà
httcs://oonaldêcomorái.oenelve.ma.Eov.bÍ.

20.3. Caberá ao Píetoeiro, auxiliado pelos íesponsáveis pela elaboração deste Edrtal e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (Dols) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento de impugneção.

20.4. Acolhide a imputnação, será deÍinida e publicada nova data parâ a realização do certame
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20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pretoeiro,
arÉ 03 (TRÊS) DlaS ÚTEIS anteriores à datâ designâda para aberturâ dâ sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://poÉâldecompras.pênelvã.me.sov.br.

20.5, O pregoeiro respondeíá aos pedidos de esclârecimentos no pÍazo de 02 (DOIS) UAS úTEIS, contado de
data de recebrmento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela êlaboração do Termo
de Referência.

20,7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendeín os prazos previstos no certeme, sâlvo
quando se amoldarem ao àn.21, peáüdfo 4e, da Lei 8.666/93.

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pÍegoeiío, nos âutos do processo de licitação.

20,8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seÍão divulgadas pelo sistema e vinculerão o5 participantes e
a edministração.

2O.9. As respostas às impugnâções e aos esclaíecimentos solicitados, bem como oulros avisos de ordem geral,
serão câdastradas no sítio httos://oonâldêcomora5.pen lva.ma.rov.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.
20.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o íespectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

20.11. A petrção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmadâ por sócio, pessoa destgnada para a

âdministração da sociedade empresárla, ou procurador, e vir acompânhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato sociale suas posterio rês â lteraçôes, se houver, do ato dê desi8nação do administradol ou de procuração
pública ou pa(icular (instrumento de mandeto com poderes para impugnar o Edital).

21.1. Da sessão pública do Pre8ão divulgar s€ á Ata no siJtemâ êletrônico

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqueí fato superveniente que impeça a realização do certâme
ne datâ mercada, â sessão será automâticamente transferide pare o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estâbelecido, desde que não hâja comunicação em contíário, pelo Pre8oeiro.

21.3. Todes as referêncrâs de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obseívarão o horário de
Brasília DF.

21.4. No lulgamento das propostas e da habilitação, o PÍegoeúo poderá sênar erros ou falhas que nâo alterem a

substância das propostas, dosdocumentosê sua vâlidadejurídrca, mediante despacho fundamentado, íegistrado
em ata e acessível a todos, atribuindo lhes valdade e eficácia para fins de habilitação e classificeÉo-

21.5. A homologação do resultàdo desta licitação não implicará drreito à contratação

Praça Dr.loséloaquim Márquet, ns 222, Centro, Penalv./MÀ, CEP.6s.213 000, e mà il: li.rtacáo.pe nã lvà @ tmarl-com
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21.5. Ás normas disciplinâdorâs da licitação serão sempre interpretâdes em favor da ampliação da disputa entre
os intêressedos, dêsdê quê não comprometam o intêrêsse da Administrâção, o princípro da isonomiâ, â finalidâde
e a segurança da contratação.

21,7. Os hcrtantes assumem todos os custos de píepaíação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, Íesponsável por êsses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licrtatório

21.8. Na conta8em dos pra2os estabelêcidos neste Edital e seus anexos, excluirse-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. 5ó sê iniciam e vencem os prazos êm dias de expediente na Admrnistraçào.

21.10. O licitantê é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitâÇão.

21.9. O desatendimento de exi8ências formais não essencÉs não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possívelo âpÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10.1. A fâlsidade de quâlqueÍ documênto apresentado ou a inverdade dâs informaçôes nele contidas
implicârá a imedrata desclassificâção do proponente que o tiver apresentedo, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisâo do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabiveis.

21.11. Em caso de divergêncra entre disposições destê Edital e de seus anexos ou demais peçâs que compõem o
processo, prevalecêrá as deste Edital.

21.12. A Prefeiturâ Municipal de Penâlva/MA, poderá revogar este Pregão por rezões de interesse público
decorrente de fato srrperveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá'lo por ilegalidade, de
ofício ou por provoceção de terceiros, salvo quândo for viávela convalidação do âto ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório

21.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulâção da licitação por motivo de ilegalidade não tera obrigaçâo de indenizar

21.13. E facultado à autoridade superior, em qualquer íase deste Pre8ão, píomover dili8ência destinada a

esclàrecer ou completer a instrução do processo, vedada a inclusão posteÍior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de clessificação e habilrtâção.

27,14. O Editâl está drsponibilizado, na ínte8ra, no endereço eletrônico:
httos://oortàldecomorâs.Denâlvâ.me.gov.br- Os autos do processo adminiírativo permanecerão com viste

franqueâda aos interessados ne Comissão Permanente de Licitação - CPL com e Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José loaquim MaÍques, n'222, Bairro Centro, CEP: 65.213 00O, Penalva/MA, nos dras úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

21.15. lntegram este Edital, paíâ todos os [ins e eíertos, os seguintes anexos

aNExo I - rERMo DE REFERÊNcta

P,âçâ DÍ.loséloàquim Maque3, n0 222, Cêitro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, ê-mãr'[c tacao.penalva@gmail.com
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orton Moreira dos Santos

c4',1 a;,
Fl,r-rÀ. -l 8ó_

Pregoelro
.tatia n" 2s6l2q22l
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1. DO OEJETO

1.1. O prêsente Termo de Referênciâ tem por objeto a contÍatação de pessoeiuÍídica para prestação continuadâ
de se.vlços de eleboÍ-áçâo de proietos e acompanhâmento noSistemá Plateforma +gÍâsil, os quais deverão seí
fornecidos de acordo com as espec s e quantidedes abêixo

ESPECI qUANT

l'eno
1

I

I
,

{o

Contretação de pessoa jurídica para presteção de serviços conlinuados de elaboração
de projetos de obras e seíviços de engenharia e arquitetura, acompanhamento de
obras públicasem sistema (PLATAFORMA+ BRASIL) de modo a atenderas necessidades

Mês

da administra blica munici

2. JUSTIFICAÍIVA
2.1. Justifica-se ô contrâtação para executar os sewiços de elaboração de projetos, seguindo rigorosamente as
legislações pertinentes, Lei Federal ne 8.566/93, com suas alterações posteriores, e demais cabíveis no ârhbito
da Administração Púbhca
2.2. Justrficâ-s€, também, a nêcêssidade da contrâtação de empresa especializada poÍ não possuirmos em nosso
quadro Íuncionàl servidores capacitados para realizaÉo de tais serviços.

3. t-EGrslAcÁo aPLrcÁvEL
3.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no an. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, e contretação
deverá adotar a modalidade Prêgão, considerando que se trâta de aquisição de bens comuns, definidos como
âquelês cujos padrões de desempenho e qualidade podem seÍ objetivamente definidos, poÍ meio dê
especificações irsuais no mercado.
3.2. Portanto, os atos administrâtivos pertinentes à licatação, à Ata de RegistÍo de Preços e às eventuais
contrâtações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;
b) Lei Federal ns 10 520, de 17 dê julho de 2002, e, subsdiariamente;
c) Lei tederal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suâs alterações posteíiores;
d) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
e) Decreto Federal n' 10.024/2019, dê 20 dê setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Prêgão na

forma eletrônica;
f) Editaldo Pregão Eletrônico e seus anexos;

B) Oemais normas regulamentares aplicáveis à maté a;
h) Subsidiariâmente, os principios da Teoria Gêral dos Contratos e as disposições de drreito privado, em

especiala Lei FedeÍalne 8.078, de 11 de setembío de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4. DO TRATAMENTO FAVOREODO. DIFERENCIADO E MPUFICADO PARÂ MICROEMPRESA.ME. EMPRESA DE

ITEM uNo
1 12

PEOUENO PORTE. EPP E MICROEMPREENDEDOR INOIVIDUAI.-MEI E COOPTRATIVÂ - COOP

41. Será âplicado, no que couber, às Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte EPP, Microempreendedor
lndividual-MEl e Cooperativa COOP, os benefícios da Lei ComplementaÍ nQ L2312ú6, altêrada pela Lei

Complemêntar ne 1422014, conforme condições definidas no editalde licitação.

DO VA E MAD

Prâçâ Dr losé loaqu,m Marques, ne 222. Centro, Pênàlve/M4 cEP:65.213-000, e mail: rkíacao.pênalva@tma,l.com
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VALOR
TOÍAL

s.1. o vâlor estimado parâ contrâtâção dos sêrviços, pelo peííodo de 12 (doze) meses, é de RS 170.000,04 (cento

e setenta milê uatrocentavos),obtidadepesqui5esdemercedoacostãdâsnosâutos,conformeplanilhaabaixo
EsPEcrFrcaçÁo UNID QUANÍ

170.mo.04

6. ExEcucÃo Do sERvrco
6.1. A contratâda atuará nôs atividades abaixo descritas

a) assessoria e consultoriâ na celebraçâo de convêniose contratos de repesses,

b) Assessoria e consúltoria na execução dos convênros e contratos cujo recuísos financeiros sejam
oriundos do Governo Federal;

c) Assessoria e consultoria na execução dos convênios e contratos cujo íecursos íinanceiros sejam
oíiundo5 do Governo €stadual;

d) Assessoria e consultoria na realização de elaboração de propostes eôcompanhamento de emendas
parlamentares;

e) Assessoria e consultoria na prestação de contas dos convênios celebrados com o Governo Federal;

0 Assessoria e consultoriâ nâ elaboraÉo de propoías, âcompanhamentoe prestação de contas de

convênios na Rede SICONV;

g) assessoria e consultoria no acompânhamento dos convênios e contratos juntos aos sistemas federâl e

estadual de fiscalização;
h) Assessoria e consultoria na elaboração de projetos de engenheria e arquiteture e ecompenhemento dos

convênios e contratos juntos aos sistemas federel e estadual de fiscalização;
i) Operecionalizeção de Pletaforma +8rasil.

7. euÀuFrcÁcÃo rÉc rca
7.1. As exigêncies de habiliteção jurídica e de regularidade fiscâl e trabalhista sãoas usuais para a generelidâde
dos objetos, conÍorme disciplinado no editel.
7.2.Os critérios de qualiÍicôção econômice a serem etendidos pelo fornecedor estãoprevistos no edital.
7.3. Os critérios de quâlificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor seíãol
7.3.1. Compíovação de expeíiência e capacidade técnica, conforme carãderísticas, quantidades e prezos

compatíveis com a execuçâo do objeto a ser contíatado, mediante apresentâção de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direato público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a conclusão

do contrato ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução.

7.3 2. o (s) Atestado (s) deverão ser impressos em papel timbÍedo constando o CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por seus sócios, diretoíes, administíãdorês, píocuÍâdore§, gerentes ou servidoÍ
responsávê|, com expresra indicação de seu nome completo e cargo/função.
7.3.3. Apresentaçâo de Regiíro dc lnscíição no CREA - Conselho Re8ional de En8ênharia e/ou no CAU - Conselho
Regional de arquitetura, do(s) profissional{ais) que atuará(ão) em nome da empresá.
7.4. O escritório deverá possuir equipe técnica com Experiência em Elaboração de Projetos prestada a órgãos
públicos, devendo o Escritório dispor de pelo menos 1 (um) responsável técnico quelificado com diploma de Pós'

Graduação. Os integrântes da equipe técnica deverão possuir vínculo formal com o Escritório prestador, seja
2Á

Praça D..loséloaquim Marques, ns 222, Cêntío, Penalva/MA, CEP:65.213.000, e-ma il: licrtacao.pe na lva @Smail.com

Contratação de pessoà Jurídica paía prestação de

serviços contin uados de elâboração dê projetos de obras
e serviços de engenharia e arquitetura,
acompanhamento de obras públicâs em sastema
(PLATAFORMA + BRASIL) de modo a atender as

necessidades da administração públice municipel de

ITEM

1

VALOR
uNlrÁRlo

Mês 12 14.166,61
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como, sócios, empreBados, associados ou autônomos.
7 5. A pessoa jurídica deverá ter re8istro no CREA - Conselho Regional de EnSenhaíiê e/ou no CAU - Conselho
Re8ionalde Arquitetura, incluindo também os membrosda equrpe técnica.

B. (X)s BErulrsos oRcÂMENTÁRros
8.1. Âs despesas decorrentê5 da contratação €orrerão por conta da seBUinte dotação orçamentária
02.03 Secretaria Municipàl de Administração.
1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lÍrpostos
04.122.0003.2093-0000 - Manutenção e Funcionamento da SecretaÍta
3.3.90 39 00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JLríÍdicâ

9. po PRA2o pE uGÊNcrA
9.1. A contratação dos serviços terá a vigência de 12 (doze) meses, contedos de data de assinatuía do contÍelo,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 60 (sessenta)mêses após o início da vrgência, conforme
disposto no Art. 57, inciso ll, da tei Federal ne 8.666/1993.
9.2. Â contratadâ deverá iniciar a execução dos serviços em âté 05 (cinco) diàs úters, a contar do recebtmento da
Ordem de Execução de Serviço.

10. DO RECEAIMEN TO DO OEJETO

10.1. O Íecebimênto dos serviços sêrá efetuado por servidor desi8nado pela Secretaíiâ Municipal de
Administração - SEtúAD pâra fiscalização do contrâto-
1O.2. O recebimento provisorio será realizado na entre8a dos serviços em condições perfeita de Íuncionamento
10.3. Após verificação dos serviços recebidos provisoriamente, havendo aceitâção do5 mesmos, a contratante
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisório.

10.4. O recebimento definitivo não isenta a empíesa de responsabilidades futuÍas quanto à qualidade dos serviços
entregues

11. DA FrscalrzacÃo
11.1. Á fiscalização do Contrato será efetuada pela servidora Maria lvanese Sousa, Auxrliar de Contabilidade,
MâtÍículâ n'52 2, CPF 851.796.981-20, desr8nado pela Secreteria Municipel de Administração - SEMAD, que
poderá, â quôlquer tempo, dererminar o quê for necessário à aegulaíização das fahes ou defeitos observados,
bem como píopor a aplicâção das penalidades previstes neste instrumênto.
11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidâde da contratade, inclusive perente terceirot por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnices, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e na ocoírência destes, não implica corresponsebilidade da CONTRATANTE ou de seus agêntes ê
prepostos.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pa8amento será realizado em paícêla mensal, no prazo de ate 30 (trinta)dras consecutrvos, contados do
ecêite dos serviços, mediente âpresentação da nota Íiscal, devidamente etestada por servidor desitnado pele

contratante, acompanhada de cópia da Nota de Empenho e da regularidade de habilitação exigida na licitação,
desde que não heja fato impeditivo provocado pela Contrâtada
12.2. O pagamento será efetuâdo pela contratente, diretamente na Conta Corrente da contratadâ
12.3. No caso de eventualatrâso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorÍido dê al8uma forma
parâ tanto, será devida €ompensação Íinancêira, que será calculada, mediante a aplicação da setuinte fóÍmula:

EM=lxNxVP
)\

Pràçâ D..losé loaqurm Marquer, nc 222, Cênlro, Penalvã/MA, CEP:65.213{00, e.m.rl:Iqtacao.penatuâ@gmail.com
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Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entíe a data prevista para o págamento e a do efetivo pa8amento;
VP = Valor da pàrcela a ser paga.

I = indice de compensação financeire = 0,00016438, assim apurado:
| = (rx)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438; ÍX = Percentuàl da taxa anual = 6%

12.4 A contratante poderá deduzir do montante â pâgar os vâlores correspondentes a multas ou indenizâções
devidas pelâ contratada.
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação quâlquer obri8ação
Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de pênalidede ou inadrmplêncía, pelo descumprimento do contrato,
sem que isso Beíe díreito ao realustamento do preço ou à atualização monetária,

13. oas oaRtcacõEs DA COÍ{TRATAOA

13.1. A contratada se obíiga a:
a) Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contreto, etrâvés dê mão-de obra

qualificada, obseNando os critérios de quântidêde, qualidâde técnica, prazos e custos previstos na
Propostâ de Píêços, no Termo de Referência do Editel e neste instrumento;

b) lniciar os serviços, no prazo de até 05 (cinao) dias úteis, a contar da assinatura do Conlrato;
c) Aprêsêntar pessoal para execução dos serviços especialmente qualificado, treinado e orientado sobre

as obrigaçôes assumidas no Contrâto, especialmente quanto ao sitilo das informações e proteção dos
equipamentos, dâs bases di8itais e do software utilizados nas dependências da contratante;

d) Consciêntizâr lodo o pessoal envolvido ne presteçào dos serviços sobre a correta utilização dos
equipamentos que venham a ser disponibilirados pela contratante;

e) Menter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o período
de vigência do contrato;

f) Atender prontamente queisquer exigência5 do representante da contratante, inerentes ao objeto do
contíetoj

g) Forneceros relatórios à contratantê, conforme especificado no termo de referénciâ ânexo i, do edital;
h) Comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter Llrgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessáíros e;
il Manter vínculo empregaticio formal e expresso com os seus Íuncionários, sendo responsável pelo

paSamento de salários e todas es demeis vantagens, recolhimento de todos os encârgos sociais e
trabalhistas, fiscais, emolumentos, além de seguros e indênizaçõês, taxas e tributos pertinentes,
conforme a natureza jurídica da contratada, incidentes sobre o objero do contrato, bem como por
quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na Íorma como a

expíessão é considerada na legislação tíabalhista, Íicândo rêssâlvado que a anadimplência da
contratada parô com estes encargos, não transfere à contratônte â responsãbilidad€ por seu
pagamento, nem poderá onerar o ob.ieto do contrato;

j) Responder pelos danos causedos diretamentê à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essâ responsabílidade à

fiscalizâção ou ao âcompanhamento realizado pela contratante;
k) Manter todas a5 condições de habilitação e qualificáÉo exigidas na licitação, durante todo o período

de vigência do contrato-

14. DAs oBRtGAcó€s DA coNÍRÂÍarÍE
14.1 A contratante se obri8a a

a) Pê rm itir ao pessoal técn ico da €o ntratada, d esde q ue ide ntificado, o a cesso à s de pend ê ncias dos loca is,
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respeitadâs as noímas de segurânça vigentes;

b) Disponibilizâr infraestrutuía tecnológica aos profissionais da contratada, quando a execuçâo dos
serviços desta contratação for realraada nas instalações da contratante;

c) Notificar â contratada quanto a deÍeitos ou iíre8ularidades veÍificados na execução dos serviços, bem
como quanto a qualquer ocorÍência íelativa âo comportamento de seus técnicos, quando em
atendimento, que venhâ e seí considerado preiudicial ou inconveniente parâ a contíalantê;

d) ComunicaÍ à contratada a necessidade de substituição de qualquer profissionalque seja considerâdo
inadequado parâ o exercício da Íunção;

e) tfetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencronada, dentro do prazo previsto,
desde que atendidas às foÍmalidades necessárias, após a aceitaçâo dos serviços feturados;

í) Promover a fiscâlização do contrato, sob os aspectos quantrtôtivos e qualitativos, anotendo em
regrstro próprio as falhas d€tectêdas e exi8indo as medidas corretivas necessárias, bem como
âcompanhar o desenvolvimento do contrato, conferir os serviços executados e atestar os documentos
fiscais pertinentes, podendo ernda sustar, recusar, mandar Íazer ou desfâ2er qualqueí procedimento
que não esteja de acordo com os termos contretuâis;

E) Comunicar tempestivamente à contratada as possiveis irre8ularidades detectadas na execução dos
serviços;

h) Emitir nota de empenho ou ordem de serviço pâra início de qualquer serviço contratado;
i) Atestar os servrços prestados de a€ordo com os íequisitos estabelecidos no Termo de Referênciã do

editalj
j) Especificar e estabelecer normas e diretrizes para â execução dos seNiços ora contrâtados, definindo

as prioridadês, rêgras, bem como os prazos e etapas para cumprimento das obri8ações;
k) Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a sêr solicitados pela contratada.
l) Aplicar as penalidades pÍevistâs para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuâis ou aceitar

as justiílcativas apresentadas pela contratadâ.

15. DAs PENAUDADB
15.1- O descumprimento, total ou perciâ|, de quâlquer das obriSações ora estabelecidas, sujeitará a contratada
as sanções previstas nâ Lea Federal ns 10.520/02, âplicando subsidiariamente a tei Federalne 8.666/93.
15.2. O atraso injustificado no início dos serviços, sujeitará a Contrãtãda à aplicação de multa moràtórie diárie de
0,02% (doís centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, a juízo da Administração, até o limite de
10% (dez poí cento).
15.3. No caso de rnerecução totâl ou parciâl do obieto deste Pregão, a Administração poderá, Berantida e prévae

e amplâ deÍesã, aplicar as seBuintes sanções
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão tempoÍána de participação em licitação ê rmpedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade parà licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovrda a reabrlitação perânte a

própria autoíidede que aplicou a penalidade.

15.4 As sançõês previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podêrão ser aplicadas conjuntamente com a previste nâ

alínea "b".
15.5. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propostâ, íâlharou fÍ-àudár

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizeÍ declaração falsa ou cometer fraude fiscel,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto peídurarêín os írlotivos determinantes da punição ou
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até que seja promovida a reabilitâção perânte a própria autoridade que aplicou â penalidade,5em prejuízo da

aplicâção das multas previstas neste instÍumento e das demais cominaçôes legais.

15.6. Caberá ao fi§cal do contrato propoÍ a âplicação das pênalidâdes previstes, mediante relatório
circunitanciado, apresentando provas que iustifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicâção de qualquer penalidade será Íeitâ comuni(ação escrita à contratada e publicação na
impÍensa oÍicial, coníàndo o fundamento legâ1, excluidâs os cásos de aplicaÉo das penalidades de advertência e
multâ de mora.
15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notifrcação, em
conta bancáriâ a ser informada pela contratante,
15.9- Os veloíes dâs multas poderão ser des€ontados dos pagementos devidos pela contratante ou cobrâdos
diretamente da contratâdâ, âmi8ável ou judicralmente.

15.10- Nenhum pegamento será feito à contÍatada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido
aplicadas.

16. DA REscrsÃo
16.1. Constituem motivo5 para a rescisão do Contrato:

a) Descumprimento de clát sulas contratuais, especificaçôes ou prazos;

b) O cumprimento irreSular de cláusulas contrêtuais, especificações ou pre2os,

c) O atrdso injustiticedo no inicio dos serviços;
d) A lentidão do seu cumprimento, levando a contratente a comprova. â impossibilidade de conclusão

dos serviços, no prazo estabelecido;
e) Â paralisação dos serviço' sem lusta causa e prévia comunicação à contratente;
Í) a subcontratação totalou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou

trânsferência, totalou parcial, bem como â Íusão, cisão ou incortoÍação;
B) odesatendimentodasdeterminaçôesregularesemanadasporservidordesi8nadoparaacompanhare

fiscalizar a sua execução;
h) o cometimento reiterâdo de faltas na sua execuÉo, anotadas na forma do § ledo art 57 da LeiFederal

n.e 8.666/1993;

') a decretação de íâlência ou a instauração de insolvência civilj
j) a dissolução da contratada;
k) â alteração social ou a modificação da Íanalidade ou da estrutura da contratada, que prejudiquem a

execução deste ContÍato;
l) descumprimento do disposto no rnciso V do a( 27 de lei Federel ne 8.666/93, sem prejuízo das

sançôes peneis cabíveis,
m)a fraude na execução do Contreto, o componamênto de modo intdôneo, a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstes no art.7e da Lei Federal ns
70 s21/i]n2

n) a ocorrêncie de caso fortuito ou de íorça maior, regularmente comprovadê, impeditiva da execução
do Contratoj

o) razões de interesse público, de alta releváncia ê amplo conhecimento, justificadase deteÍminadas pêla

máxima autoÍidadê da esfera administrativa a que está subordinâdo a contratànte e exaradas no
processo administrativo e que se referê o Contrâto;

p) a supressão, poÍ pârte da contratante, de serviços, acarretando modaÍicação do valor rnicial do
Contrato além do limite permitido no § 1s do art. 65 da Lei Federal n.e 8.666/1993, salvo âs supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contÍatantes, nos têrmos do inciso ll, § 2p do art.65 da
referida Lei;
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q) â suspênsão de sua execução, por ordem escÍrta da contratante, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) diâs, salvo em caso de calâmidâde pública, gravê perturbação da ordem internâ ou guerra, ou
âinda por repetidâs susp€nsôes que totali2em o mesmo prazo, independentemente do pa8amento

obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e
mobili2açôes e outras píevistas, âsseguíado a contratada, nesses casos, o dlreito de optâí pele

suspensão do cumprimento das obrigâções essumrdâs eté que seja normalizada a situação;

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos paSamentos devidos pela contratante decorrentes dos
serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, Brave perturbação da ordem interna ou
guería, âsse8urado a contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suás obngações
ate que seja normalizada a situação.

16.2. Os casos de rescisão contratual s€rão formelmente motivados nos autos do processo, àsse8urôdo o
contrâd(ório e a amplà deÍesa
16.3. A rescisão deste Conlrato poderá ser:

a) determinada por ato unilaterale escrito dã Administreção nos cesos enumerados nas alíneas'e'e
'o'desta cláusulej

b) ami8ável, por acordo entre as partes, rêduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
convenrência para a contratante;
c) judiaiâlmente, nos termos da le8islação.

16.4. Quândo a íescisão ocorrer com base nôs letras "n" a "/'desta cláusula, sem que haja culpa da contratada,
será esta ressarcida dos prejuízos re8ularmênte comprovados que houver sofrido, tendo aindã direito aos
pa8âmentos devados pela execução do Contrato até e deta de rescisão.
16.5. A rescisão por descumpíimento das cláusulas contratuais ecarretará a retenção dos crÉditos deroÍrentes do
Contrato, até o limite dos prejuízos câusâdos à contrâtante, além das sanções prevrstas neste instruÍhento-

7. DO REAUSTE

17.1. 05 preços 5ão fixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano contado da dâtâ limite para a apresentação das
propostas.

17.2. Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os prêços contratados
poderão sofrer reâjuste após o inteÍíegno de um ano, âplicãndo-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da enuelidade.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interre8no mínimo de um ano s€rá contedo e partiÍ dos eíeitos
Írnancerros do último reejuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índ[e de reajuslamento, o contratante pa8ará à contratada a

imponância calculada pela úhima variação conhecida, liquidando a diferênça correspondente tão logo seja
divulSado o índice definrtNo.
17.5. Frca a contratada obritada a apíesentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valoí
remanescente, sempre que este ocorrer.
17.6. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigetoriamente, o definrtivo.
17.7. Câso o índrce estabelecido para reajustâmento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legrslação então êm vigor.
17.8. Na ausênciô de previsão legal quanto ao indice substjtuto, as partes eleterãonovo índice oficial, para

íeajustaíhento do preço do valor remanescente, por meio de termo âditivo.
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TERMo DE coNTRATo DE PREsraçÃo DE

sERvrçoseuE FAZEM ENTRE sro MUNrcípro DE

PENATVÁ/MA E A EMPRESA

Í{A FORMA ABÀXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa juÍídica de dirêito público interno, sediada na píeçe Dr. José loaquim
Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, dorevante denominado
CONTRATANTT, neÍe ato representado por,

e CPF n'

VALOR

TOTAI.

Prefeito Munacipal, portador do RG n'
e a empresa 

- 

inscrita no CNPJ sob o nq

com sede na dorâvantê denominêda CONTRATÂDA, neste ato
representada poí, (qualiíi€ação), portado(a) do RG nq e CPF nq

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, resultente do Píegão
Eletrônico ne 02/2023, objeto do Processo Administrativo ne 040/2022-5EMAD, com fundamento na Lei Federal
ne 1O.52O/2OOZ e, subsidiariamente, na tei Federal n" 8-666/1993 e alterações posteriores, aplicando se as

demais normas re8ulamentares pertinentes à espéoe, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do prÊsente Termo de Contrato é a aontÍetãção de p€ssoa juíÍdiaâ paiâ presteÉo continuada dê
serviços de elaboração dê proietos ê acompenhemento no Sisteme PletafoÍma +Brâsll, conforme especiÍicações
e quântitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital-

1.2. Este Termo de Contrato vinculâ-se ao Editâl do Pregão, identificado no preámbulo e à proposta vencedorâ,
rndependentemente de transcrição.
1.3. Discrimrn odo ê válores

[orE úNrco
EsPEcrFrcaçÃo

VALOR TOTAT

2.1. O prazo de vigência desteÍermo dê Contrato é de 12 (dozê)meses, contedos da deta de essinaturâ, pôdêndo
a durâção êstendeÊse pelo prazo de até 60 (sessenta) meses após o início da vigênciâ, conforme disposto no Art.
57, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666/1993

3.1. O valoÍ do presente Termo de Contrato é de RS _ { }, conforme vôlores discriminados no
subitem 1.3. da Cláusula Primeira.
3.2. No valor acima estão incluídes todas as despesas ordináriâs diÍêtas e indiretas decorrentes da eÍecuçâo
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociats, trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comeÍcrais
incidentes, texe de administração, frete, seguro e outros necessários âo cumprimento intetral do objeto da
contratação,

ITEM QUANÍ VALOR

uNrrÁRro
UNIO
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4.1. As despesas decorrentes desta contrâtação estão pÍogramadas em dotação(ês) orçâmentária(s) própria(s),
prevista no or mento da PreÍeitura Muni€i lde Penalva/M ra o exercício vi8ente, na classifica o ôbôixo

Fonte de Recurso

Função P ramática
Categoria Econômicâ

5.1. O prazo pare pegâmento e dêmâis condições a ele referentês encontram-se no Termo de Referênciâ

6.1. Os preços não sofrerào reajustes

Unidade Orçamentária

7.1. Não haverá exigência de gàrantia de erecução para a prêsente contratação

8.1. As condições de entíeBa ê recêbihênto do objeto são àquelas píevistas no Teímo de Referência, anexo ao
tdrtal-

9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo seívidor (nome, car8o, matrícula e
CPF), designado pela CONTRATANÍf, na Íorma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editâl

10.1, As obrigaçôes da CONTRÂTANTE e da CONTRATADA são aqueles previstas no Têímo de Rêfeíência, ânexo
do Edital.

11.1. As sanções reÍerentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12.1. O pÍesente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Ádministração, nas situeções previstas nos incisos I a Xll e XVll do ârt. 78
de Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no an. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Têrmo de Referéncia, ànexo do Éditel;

12.1.2. Amigavelmenre, nos termos do art. 79, inciso ll, da tei n9 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão foamalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADÂ o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. ACONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATÂNTE em caso de rescisão admrnrstratrvâ prevista no art.
77 da Lei ne 8.666, de 1993-

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo do9 regurntes aspectos, conforme o câso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuars já cumpridos ou parciâlmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá êfetuados e ainda devidos;

Praça Dr. Joséloaq!im Marques, na 222, C€ntro, Penalva/MA, CEP:65.213 000, € rnarL lrcrtacao.penalvâ@gmêi com
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13.1. É vedado à contrôtôda:
13.1.1. Caucionaí ou utilizar este Íermo de Contrato pare qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterrompêr a erecuÉo €ontratual sob ale8ação de inadimplemênto por parte da CONÍRATANTE,

salvo nos casos prevastos em lei,

14.1. Eventuôis alterações contratuais re8er-sê-ão pela disciplina do art. 65 de tei ne 8.566, de 1993.
f4.2. A CONTRAÍADA é obri8ada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acíéscimos ou supressôes que

se frzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e crnco por cento) do valor iniciàl etualizedo do contreto.
14.3. as supressões resultântes de acordo celêbrado entÍê as partês contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inrciâl etueli2ãdo do contÍato.

12.4.3. lndenizações ê multas.

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA

PREFEITURA MUNICIPAt DE PENALVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE oE uctraçÃo - cpL

PREGÃo ELEÍRôN|co N" o2l2023
EDITAI-

Penãlva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRAIANTE

Responsável leBal da CONTRÀÍADA

CPF

15.1. Os câsos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na ter nq 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normâs federais de licitações e contrâtos adminastrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consuírlidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

rErffi:+..
16.1, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pub|cação deste instrumento! por extrato, na imprensà oficial
do Município de Penalve/MA, no prazo pÍevisto nâ Lei n9 8.666, de 1993.

17.1. É eleito o Foro dâ Comarca de Penalva/MA para diírmir os litGios que decoírerêm da execução deste Termo
de Contrato que não possâm ser compostos pela concrliação, conforme art 55, §2p da Lei ns 8.666/93.

Pera firmeza e validâde do pâctuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teor,
que, depois de lido e achâdo em ordem, vai assinâdo pêlos contraentes.

ASSINATURA CPF

32

Praçâ Dr.loséJoaqurh Môrques, nq 222, Centro, Pênàlvà/MÂ, CEP:65,213{(x), e-mãrl: lrcrtacao.penálva@gma l..om

tr



M óô.rUüüiütipros tssN 2763-860X

C ódi 90 idêntltiü dot 7. I 5e91 eecc t6f I cB 2 J 2 à8 5 57 22e99ei
FEfERENTE. tí{ExrctatLtDÂDE DE t-tcÍtaçio ! ouzoz3
O0rEÍO (o"t'àtàção de êrpÍê\à pàrd lMPlÂN'AeÁO
L cENctaMtNTo MANUÍENÇÀo, ÁTENo MENÍo oNLtÀlE E pREsENctÂL

dê Eiçtêma dê qestào es.o aÍ.
EMPRESA: ERGON DESENVOLVIMENTO DE 5I5ÍEMAS DE INFORMÁTICA

LTDÁ, CNPJ n,,07 467 975/0001-71, (om sede nd Av. Erasl,n'699,
Setôr Corôb.a, Aíàqúàina.ÍO.
VALOR TOTAL R$ 174 000,00 (cento e setenta e quatro m I rears).

PREGÃo EtEÍnôNtco N' o2/2o2!

,.,roáLt - -:-l:.t r 1-

7i..' ,!i.._ 192

'Homoloqô o júlqameôto .eferente ao obteto em ep qrâÍê, conforme
Adtudrcaçào dâ aômlssáo Pêrmênente de Li.itàçáo ê àltorizo à

Â Prêfeturà r.!u. crpa de Penalva/MÂ toma públrco que rea izará ôo dlâ
27101/2023, às 11:oon (horáíio de Brasílal, o Pr€gáo Elêtrônlco Í'
02/2023. culo objelo é a conkatação de pessoa tuÍídica para pÍestação
de 5etu ços de elàboraçào de proietos e êcompànhamerto nô Slstema
Plalaformô r Bras l cônlorFe Pro(erso Admrnr5tíat vo .' 040/2022.
5EMÀO. O edrtàl en(o.trà.se ã disposrção no €ndere(o êreúônrcol
-wú.Fort.lde.ompr.s.Pên!lv..m..gor.b.. hrormações pelo e

mâll ll.ltôc.o.penâlvâ@9mâil..om.
Pc.a va/MA, 11 de lane ro de 2021. treud No.tor Moreira dôsPêdro do RoséneMA, 12 delànero de 2023

SUELI OE 

'ESUS 

LOEÁ'O
SecretáÍa lvl!nicipal de Educàçáo

Públi.ada po. IOSE LTANDAO StLva RABELO

Códt qo tdentt hc adoí E 55 508854 I I 2 àaajg e9 2 d lbe b I 5a7 1 c

Publlcàdo por FLÁVIO MARTNHO AONçÀLVES

C ód i go ident itic adot : e92 2 ? l / AAbg a e9 2 4 lí04d0', A5 4 7 Jê7 e6

Publrado paí. FLAVIO |",ARINHA 6ONçALVE5
C ód tqo tdenüÍrc adoí : c97 2 2 I 2telú2 a5 2 5be9e.b9e88àa05e

PREGÃO ELErnó CO l|.01/202t
Â Prefeitürâ Mur.rpal de Peôalvô/MA tô.nô públ,.o que realpaÍá no dia
2710U2o2!, às 09:ooh (horáro de BrasÍlia). o Prcsào ElGtrôni<o n'
01/2023, cuto objetô é ê .onüatação de pessoa ,uridica para prestaçâo
de seruços de locaçào de lcênçã d€ uso d€ soílware de qestào públ.â
para o Mlnrcipro de Penalvô/MA, conÍo.me Procêsso Adn nrstrat'lo n'
019/2022-SEMAD. 0 edital en.ontíô-se a d spos çâo io endereço
eleÍônico www.portâldâcomp.às.pênãlva.mâ.gov.bÍ. hÍormações
pelo ê-màrl licità.ao,pên.lvã@ghàil.coh.
Pe.alvà/MA 11 de rane,ro de 2021. Frê!d Nôrton Morerra dos

avtso DE REsúLÍÁoo DE LrcrTAçÀo

PREGÃo ErETnóNrco 7ol2o22 Ísrr)
A Prêfe,tura Mun cipal de Penãlva/MÁ tornâ público que foi hoóoroqôdo
o Presão Elctrón co ô' 70/2022 (sRP). rerere.te ào.e9,5tlo de preços
pa.â tutura e eventuãl.onfecção de .aínisetas sublrmadas dest nêdàs
âo atendimeoto das deha.das doí ó.qãós do Múôi.ípio d€ Pena va
(MAl oblêto do Píocesso Adminrstrativo ôq 042/2022-SEMÁD, em íàvor
dr5 requinle5 Iicitàntes
L A A dâ Silva Filho Chàli-EPP (cNPl n' 40 337 954/0001 09). trem
1Vao.R$187.500,00:
2. ,J, dê S, viêirõ.EPP (cNPln'10.t]1.859/0001 19).ltêm ?,le4.
Valo,. Ri 4I8 500.00.
Penã vâ/MÂ, 13 de lane,ío de 2023 Freud Norton Morê ra do5

PREFEITURA ííUITICIPAI DE PEiIALVA

Âvrso oÊ LrctrÂçÀo

Publicdda por: FLAVIO ltlARlNHO GONçALVES

PREFEÍÍURÂ MUNICIPAL DE PINHEIRO

DECRETO OO5 OE I2 DÉJANEIRO DE 2OI:I

.:REIO OO5 DE 12 Dt,Á ETRO OE 202t.

DETERMINA À COMISSÁO DE TEGULÀRIZAçÀo FUNDIÁRIA DO MUI.ICíPIo oE PINHEIRo/MÂ Á INsTÂURÀR o PRoCEoIMENTo
Âoiitl{tsrRATtvo oE iEGUL^RtzÂçÃo FUt{otÁRtÂ Dos BArf,ioS: ar{Ttco 

^EiopoRIo, 
caMprNHo. vtL^ rosÉ cExÉsto E pacÂs

Tooos l{o 
^i4EíÍo 

Do Mutrcíprc D^ pritHErio/r,tÀ c DÁ ouÍftÂs pnoúDÊxctÀs.

o PREFE|To MUNtctPAL DE PtNHEtno, EsÍÀDo Do I'tÂRAN8Áo, ,oÀo LuctÂNo stLvA soaREs, ro lso das ârí bu ções têqàis quê the
conÍere a Lc Or9ántra do Munrcipro, teodo eín vista o que drspae d Le Federal n 13.465/2017 bêm como sêu ato regu dmentêdor. o Dccreto
Munrc paln 0131022. e

COISIDEIAIDO que .orí tlem objetrvos dê 8EUÂ8: dênt l,cêr os rúclco5 uÍbânos i.ÍormaÉ, organpá-os e asseguraí à prcstaçào d€ sêrv(o5
púb cos àos seus ocupantes de modo a melhorôr ê quêlrdade de vidar prÕmover a,nteqEçêo sooale a gerãçào dêêmprêqos e rendai

CONSIDEiA DO, que o Mun cípro de P iheiro/MA. por mero do Decr€to n0 13/2022, inst tu u ô Comissêo de Requlaíização Fundiária .om a5

aÍrbúiçõês de rnstauÍà. os Proced mênto§ de Rêqulanzaçáo rlndiária Uóâ.â ôo âmb to do mun(Íoio de Pinhê rôlMÁ.

COI{SIOERÂI{DO que no Munr.iprc de Pinhêiro/MA exr§têm áreas aptas à r€gulàrizaçâo Íundiàrâ mêd dnte os Drocedrrnentos estabelecidos pe â Ler

11.465, de 11 de lulho dc 2017i
CONSIDERA{DO, que o Ente M!nic pal é o titular do domin o da áíea que .ontém núc eo urbano. e. poÍtanto. tem iegit midade de íequerer e
prahcàrtodorosàtorâptosapÍomoveraÍespectvôíequiàrizaçãoÍundráradonú!leourbano,.oiÍomerezaôartrgol4dâLe FêdeÍa r.
11.465/20171

RESOLVE:
Áít, 1a - oeterm naÍ à comissõo de Regu ar zãÇâo Fund á,,a ô ,nslauraçáo do pr..edimeito de Reguiar zêçào Fundiàrià Urbâ.a (qEURB) dos
núcleos uÍbanos rnformarr colso rdàdos denominados Banro Antiqo Aeropodo, Campinho, vilâ lôsé Gênésro e Pacas, com a abertura dê processo

ddm n súàr vo especíhco para este fim,



! tz-Lt!

sIcIr\D{ - Ff tRÁ, t6 -,IA\f tRO - 202:} D.o. PUBLr('{(r)fs DÊ'ft (( tÍRo
eÍ

cond,ções do l:drlalà rca 
'z8r{ 

rs (r91r0 hoÍds ü) diu 0 dclc\ereiÍo
dc 2013. 

^scssào 
pública Jejulcrnrcnro seÉ rerliz.da nàs dcpcndên-

c,ás dâ súErana Vunrcipal de Àdm inirtdçàô. ía lila dã Com*sàô
Pemancnrc,le l-ic âçâô CPL. stu,dâ, 

^' 
t om,.s.s Seíào. \'

I 000 Bâirô Sàô Jôsé CFP 65 lil0-000 Pr\b\ &,\ VA no JiJ
hoB e ocâlcirâdos. cm quc s§ào ruccbidos os .n!.lops de p.opo\tx

delrcços c hubilrrçào. Em â rnd inreno âs .c.omcndaçôc\ do vlni
cipro c dr OMs inlbmrmôs itnc a §.sào úomrá ch locàl abeÍo.
nr.il&lo. quc :cÍ! cslabele. do di{ànciã'ncnrô minnno dc 0l mcko\
de.ada paíicrl'anE du.ú!c r s(a§o c que *.á ohns.tàna a ul'lrzaçÀo

dc n)6crÀ\- c,iuc câdâ túrcrn nr. Íx)nc scú tbco de !1.@l e ilatj d.
p«,te{àn nccc$lno. O EdiúI.§tiL dirponib lizido. ná ,nrcsn- no Poíál
dc Tú.spxrêúcú do Municipro no ondcrcço: httpsrf.6tosboN.ma eov

Avrso DL Lr( l'rAÇÀo rRE(i^o LLLTRóNIco N". 2:o2l o
N,UNICIPIO DE POÇÀO Dt Pll)R^s. l-.§rádo do MãEnháô. âtm-
r.\ da Secrelàrâ Vunr(rpal de tduc!çà1,. lomâ públco que Iará
lr'ricà. íâ f,odâ|dáde Preeào lltuurco BÂSE LEC^L: Lei n'
10.510,2001. Decrcro n' l0.02.l.l0le c subsrdEidnM'c á Lei n"
8 666 91 c àllcr!çacs OBJETO conrmlâçào de enrpres especralr-

rudu nâ presr0çiio Jc scrriços de nrAnutcnçào p.$círi"a c corctira
.Õnr tÕmccrmrnlo dc p.Ças. accssó'ros e lubrilicanlcs p.m leiculo\
dc inrer.§c dâ SêcÍekna Vunrcrpâl dc Lducàçào, Jo 

'nunicinn, 
J.

I1,§ào dc Pcdíus (\,Í,\) ABLRIt R.\: 02 dc iercrcrru d. l0:l àr
I lD hoas l)if()RlrlÂçÓEsr O Ed,rrle seus Àrcro\ enconnam

-$ à disposiçio dos intcresádos na sala dâ Coúi\sào Pcmancntr
d. Licr@qào. nà l{uo 

^llo 
B lhontc Cenúo Poçào de PedÉs,r

N1^. hoÍáno dc l)N1)0 às ll00 horrs. l.lcfonc. lqr) ,851,1-1091.
no cnúúeço clúranico w§w..ôíalde.omprâsrublcâs.com.br. por
.-harl lElpDar.EL:iCElooLlam ou na página qs\'.pocaadeúedrás.
n,r so!br Poçào de Pcd.as (\lÀ), ll d. rúeno dc l0ll. lelnony
wc ItlhonCrlilrrr! Pinheüo Sc.rcrárnr Municroal dâ liducàçào. Por-
rrria i" 020,202: (;l'M.

elã da (bnrsçlo l,cínane.le d. LicituçàGCPI . lôslizád! m Prcdr)
ú Pefeituó ni 

^r 
Dôm,ngos Scnào. N'10{O.Boire Sào JoÉ. Patôs

IlonsNA, dr :'u 6-. d.5 0E l)0 n l a (Ú hoas, püLndo rr nda *Í sol 
'cFlido alràvés dô L-màil. cplpasLosbqNrndag qmail.ôm lsclarecrmcn-

ro adicionilno fiesmocndcrc«, c c-n'arlc'údos. Posros BonslM^).
l? dc rucno dc 202r. Geila M.lo ( â^?lho Prcsdcnlc'1cCPL.

e t,nrhcü Fr]eilscr @nsuLlldo c obtrdos n,

PREFEI] I]RA M[,NICIPAL DI] PENALlA - ]II-{

PRDFEITURA MUNICIPAL DE POCÀO DE
PEDRÀS - NIA

Àvts() trti Lt(lIAcio pRfcÀo ELETRa)\t( (, \. 0r,r0l3

^ 
Prclirlurâ !lunr.rnàld. Pcnrlru \l^ lomà públn'ô (lu. Íà|zâra n.

dio 2710112011. às 09:00h (hornlô dc l,mslià), o Presúo f,l(trônico
íô 0l/21,23. rtr 

'r 
('brelu é a uúrnrliçno dc pc\§.à rtrri,icr ! rd prc+

raçio d. !côr.ô\ dc lo.rcà. dc lc..ça dc uso lc $fi\\rrc de ge«io
puhlLc.p io\r rrcipro Cc P.nJhJ Ui..onli'.ft lt@c!.oÁdLnL
nrstrJliro n' 0lr) lÍ)ll (l i\lAl) O c(Llal 0r.rn,-'. u dispo.irl')
no endcrcÇo clelronic.. §q{ lprblde.omllêulllrlr4 meeor br
lntonnrÇõ.s f rl{i e,nxrl licitacâo nenalvaaa.mdil.com. Pctrrl\ r§1.\.
ll de rânüro d. :ll:l lrcod \onon llocira doi SJnlos Prceociro

À\ rso DE t-rctr\ÇÀo pRr:(;Ào Fr ErRÔ\rco \.02?021
\ 1,. i ILtrr \Íin,c iL,lJ.lJ,irl\J Il \ rontr pül,l,N qu rdal,/aíi N
dir 27l0r/202-1. Àr l1:00h tlurh d. IlrujilÉ). o Prlgio Eletrltri-
co n' l)2/2lr2l. cuto obleto é uonrràraçào de pe$ôâ jrÍid ca I.m
nÍcsLação dc scr!,ços dÊ elaborâÇào dc prejcos c Eqnnpanhamenlo
no Sislema I'lâsiômà+Brusi. cuntom,ePo.e$oA,lnrnrstrâLrlo n'
0.10l0::'Sl ll,\D () ed,l1 .nconh-c a drspo:içuo or errJerrco
el.r.ónrco q§$.pondldc.ompras Ensha.mâ goy.bÍ l lomnia,r.
nrlo c-odLl le iucoo.peta!E4@41!oLPe,rlta'M^. ll dc jeci.
ro de 2Í)23 lrcld loíon [tur.h dor Sâo'ôc'Preeô.rô

PREFEII LTRÀ nttrNI(llP^1.lrll S^NTÁ h*ÊS - \lA

.\\ ISO DE \Írl,{ÀlDvl() PRt,(;rO ELIIRONtCO \.
u55.202! rpRfrtllr Rr \tt'\t( rp\r.t,t sA\tÂ tti-s-!t-\
«hr pubhcu que dccrdc ADI]\R . rbe ru.a do certanl. ('têrenrc ro
[diral.io l'tegiô Ii]ct$nrco n" 05i:(,.?1. Procc$o^d rDisra(ivo n'
40701202:. Ffr \'rlrdc dc rtrnlhçio hoi quanrir L\o\ scrá rcdú-
{gnado fa o dtu 16 d0 tú.rtu rle l0l3 rs 09 00 hô,r\ l,ori,io de

Br:siLiu. OBJETCI Rc8iitro DÉ Pr.(oipara elenlurlc Íulum cor-
rrxrâçto d0 emprs! pàd í'rnrciDrnto de conrbuÍÍtis c lubri
licánlcs, coD jülsnm(íro po. mêíor ralorhaior dN(oí1" soh.r
! lqbclã dâ lNl'. om rista! ,o dl(ndimento dqi ncccsidúdcs d.
ahrsle(imcnio d, troh de \eículos oulonotoÍc! do yunicipio de
\rnrr Inô\ - U'\' ti.a âdi,d,. l) tl't D I I l( I lÁ( i(, nrrr o

dia 26 dei.n.irô dc l02l i\ 09h:00min. l\rOR\l \CÕES CO\r
Pt.h\It-\TÀRES O EJihl e !. ' rnc\o' crliô i.lsn.\rÇào dns

n,,e.essados nr §.,1á da ('omrs.áo ( cnÍlldc L,.rus!odc.l" ! (' ri,Íi
dn\orJho0rnifl[ l:hooinin. silridr à 

^y 
l,uiTMuniT lll,5-Ccntó

Si rt3 I rêsr\l^ .ndc podcril s0Í .otrsulLldo crou oblú' (rntuita-
ncnl. cm üidt!,eno\nellpetrdÍtrt ôr.l). rdqutrldô dc trnna Íi\r-
.n (enr pàpel),rülrJnlc ao Íeeolhinrenn, ür inrpoírnrir J. RS !a {)(,
(J nqu.ola.!Ji,) rlrtr'ó: de D1Àl ldocumcnro C. rrc.rJrçil(' trrr I

.,t.'l' Irrônôírl.l.' rr.'rsrd,in, ,d J.. 1'unr(.pro. hut ..'r Jrn.,pn
rfcueloud...nr$0r8TÍã.inarcnrrr.' rentuars cilarccim..n(À
.,d.xnrais dc!.rao srr p(Íocol ilo\ na (onrissrtu Crrrral dc Lrcrl!
çjlo. no hoÍirio Jr c\fcdrênrc. For . mJl. no cndcrcço clcrrónr.or
cóhanE ncíama'1.$m. r prclÚ. úhlrrcnte aln\é\ l. risrcnrr

,\\'tso Da l l( I tl( Ao tRLC.\o I.LETRONICO N" t]oti O i

\1r \lr lPl. ' I)l- P' r\' i' r l)l Il ',k\\.lrrJ.,J,,\I.ú-Ih,,,.!'rJ
\c.d,\Ê.r.'r.,.., \1,1,,r4 Ltd-!a.,..,u,n' o',h|. a,. h,r,
.r,,'\ '" nr h,JJl.JJJ. P ír',o I l.'-ni., o ,r_., Hn ri .. .l, lr,.\".
I \5b I Il'.\l t.,'1, In;n' 1' ' t).,r.üh,jj lrl0:J:úlaL.r.h
srd,írirrrenre r I ci n' ! 1,6ó 9r . lllocçirs Ollll l()'Rl(,ISTR()
l)[ tREÇoS obiúr\mdo J\cnru. turutu .onlrrrrln, d. cniprcrJ
.iN.iali/rLlJ nr pÍrsraçio Jc sú r!('s d. LLinspoÍri üslular cnr .n-
d'r"1 n i' lc(\-JJd-.. J §J(r(r.n.. VunrrnJ d l a.'i.\r,, .1,,

n'Lnir iar Ji P,\:,u r- lc.kx', u \r \41 n fl R\.': J( 1. \._c n

J( :nli | | ,rr -..r,. Il\t()RMÁ(úLs. o 1.,1,',,1 í..-r, àn.\..

.T\ ISO DE ÀDIAYljX IO PREGÃO ELETRO\TCO N'06I}/202!
A PREFIITIJRA YUNICIPAI, DT: SÂ]{T,,I. INÊS-YÀ iOrNA Pú.
hlico quc dccidu ADIÁR a abenuri do ceÍtanre .e,àrcnrc ao Edr'
lll do Pregào flctronico n' 06012(122, l'.occsro Adminiírativo n"
.ll)81'1022, cm virltrdc de ojuúc no le.no de reierên.r! seii red.,
s,gnado pan o dra ló de Janero de l0l-r as 10:00 homs horáno dc

B.rsilE. OBTLIOT R.g6no dê Pruçoj I'rm.renLul c fulu6 coúa
Iaçàode empreü.sr^..cializaü pao lomccimenhde pêças c s.nlço
dc manurençào dc ú condiciô.ado§. bchcdouro c irccrcr, paE atcn
deí âs neccssilâdcs das Secretdras nruúicipais de Sinlâ Iíês MA
trq tditda r ÍrÂIA DALICITACÀ(l n..z o di, 2lí d{ iÚeiÍo de

2021 Àr l0h:00mrÍ. tNFORirÍAÇÔEs coltPlElrlENTARES
o tdrlal c scui úcros estâo à dispoliçào dos inr.rcssados na ela
d. (-omissào (êírÉl d. LrciáÇào dc l'í 6' feirà dàs olihoomrn às

l:h00min. tiruidâ i 
^v 

Luiz Muír7. 1005 Ccnúo Scnta Inês'
MA ondc podcrli scr consullâdo e,bu ohhdô gÍàtu(amcnlc cn mi-
did rcmorirer(peDdnrc ou cd), r.lqufrdo dc lornu fisic. (cn paÍ,er)

mcdúnte oo rN_olhnneôlo da rnrnoíãncra dc RS 50.00 (crDqucnta

rcJrs).m\És 
']e 

l)ÁN1 d@umcnro dc arccadaçio nrunrrpnl), pelo

.nconm.r'*. r dilros iciio dos ,,Íc N\âdos .! sl! (!a (oNsào P.r
,nr enr. dc Lc,riqio- na RuJ Àl(, Dnlhrnre C.nro I'.toào d.
l,..lrar NlA. lknJL$ de 1,8 ()0 r' lllrl) h râs, T.l.irru r99) 9E5r1.
lo9.r n. cndcr!Ço clc(ónico *vr.ootuldccom!ústublcÀs cop.
U- por ! nLjl pnrppmacplfaoudook.con ou no pdgil uúw.o!!ê!!
dgçlhj.ln!,!]rrblPoçio d. P.drn\ r\lA). l2 dc Inncúo dc l0ll
l!ínrcony Nr lll rhon ()lrrcirn I'rnhc'ro Sccrer,irio Àt,ni.inâlda tdu
c.§à. Pôí.n! r" 0:0:0:: GP\t

t6
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PREFETTURÂ MUI{ICIPAL DE PEÍ{ÂLVA/MA

CO].{ISSÃO PER].IAI{ENTE DE LICTTAçÃO . CPL

DESPACTIO

Por razões de ordem administrativa a publicação do edital do Pregão

Eletrônico no 0212023 não ocorreu no Diário Oficial da União - DOU,

prejudicando a publicidade da licitação.

Dessa forma, visando a correção do fato, procederemos a publicação do

aviso na Imprensa Nacional (DOU) e o adiamento nos demais veículos

publicados, ficando a sessão transferida do dia 2710112023, ás

09:00:00h para o dia 0L/02120203, ás 11:00h, com as devidas

publicações.

Penalva/MA, 20 de janeiro de 2023.

Fre Íton Moreira dos Santos
Pregoeiro
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r'rembÍo 1: AgÍdoÍerxerd
[lembÍo 2. trancismá. ô de O]ive Íê Cd5úo
NlembÍo 3: aÍa Pêíera dà Ro.ha
Mêmbro 4: (lêêne 5ilvà Araújo
14embro 5 l',taria Éstaciànê Silva Gomês

Ad n n straúvo n" 019/2022'5tr4AD, êm ..2áo da ãuiêDciá dê
publl..çio do .viso dê licit.çáo ío DOU O ed tal poderá se.
con§urtôdo ou obt do no endeÍeço êlêtrónr.ó:
úúv.portâldêcomp.â.publl.....om.bÍ. lnformaçóês pelo e.md I

licitr.âo.pêíâlvâ@gmail.com
Penâlvâ/MÀ, 19 de lãnerro de 2023. rrêud Norto. Morerra dosP.ráer.Ío Único ' Á Coôissáô Téc.icã têrá assistênciâ dâ

PrccuradoÍial!ridica do úun,cipio de Paul,no NeveíMÀ.

sestào púbr.a pàrà o Múnkíp 
" 

,r. p"r"r,rü;';;i;i"*",rlr"&1

Publt.edo pat: FLAVIO MAAINHO GONçALVES

Códoo idenrifi.àdor : dedl4 4lbqf 42 3 a2 c6b7 2e4 e7 a6d I 9 1 t9
I - Elaboração e pub icaçáo do Edrtàl de Processo sêlehvo 5 mpliÍLado
Nc 001/2023 da conúatâçào temporárê de prolessores

ll - R€ãlrzar o Processo selervo Simplincado de conúataçáo tempoÍóna
dc póÍêssorês, sêq! ndo orentaçõÊs dô EdrtâlNr 00l/2023.

lll - Elàboíã(ão ê DUbl.ôçáo do Edtlar dc Prôcesso Sc êtivo dê Es.olhà
dos D íeto.er Es.oãr€s pàra período de 2023 2026 pêlo Editàl N!
oo1no21

lv - Reàlizâ, o Pro.esso seletivo de Escolhà dos Diretorês Es.ôrares
para período de 2023-2026, sêquindo oíentaçõe5 do Ed tàl N!
002t2023

-P{ 4e'Eeta Portara entra em vigoÍ nô data de suâ publica(áo

RE6 sTRE.sE, PUBLIQUE 5E, CUMPRA SE

GAIII{ETE DO PREfEITO i,IUI'ICIPAL OE PAULIIIO I{EVES,
EsÍÀDo Do MARAT{HÁo, EM 20 DE JANEtRo Do aNo 2022.

RÂIiIUI{OO DE OLIVEIRÁ FILHO

Publicado par: MáRCIO FREIBE MACHADO

Códt1 a i de nnli c adat :, 6dB 3bABÍ bo00tà41 49 2 2e e29 à9 I 2 c

an. 3r - Compete a comrssãol

PREFEITURA MU ICIPÂL DE PEDRO DO ROSÀRIO

PREF:ITURA MUNICIPAL DE PENÂLVA

avrso DE aDrÂríENÍo oE ucrÀçÀo

PTEGÀO ELETRô ICO x. O2T2O2J
A PreÍeitoíà lvunicrpôl de Pênêlvà/MA toÍna públco que n.. .diàda
pàr. o dr. 01,/02/2023, à3 1t:O0h, â.b.Êur. do Prêgáo
Eletrônl(o n' O2/202i, cuto obEto é â contrataçào de pessoà juríd cà
pàÍ. prestêçáo dê serviÇos de e âbo.ãÇão de projeros e

ê.ompanhamento ho 5 stema Platàformà +Brãsil, conformê Processo
Admr.rrtÍat vo n' 0a0/2022-SEMAD, êm r..ao dâ àusên(ia dê
püblic.Íáo do avlso dê ll.ltrçáô no oou. O edital poderá ser
consultado ou obtido no endeÍcço êlêtrónicó.
wx,w.portàld..ohpr.spsbllc€s.coh.br. lnÍoímações pelo e-mâll
li.itâcâo.pêrâlvâOgm!il.com. Pehalva/MA, 19 de ianero de 2023.
Fíeud Norton I',lorena dos Santor,PÍegoe Ío.

Âvlso oE aDtÁMEt{Ío DE ucÍt^çio

avlso DE REsULTADO DE UCrÍ çÁO

Publicado pot: tLÁvt) MARINHO 3ONçAL|ES
Codi qo idênhnt ador : 1 4c 1 53 aàD i82e1ee4 5.8à tcà806d53

TESENHA DO PRIMEIRO TERMO ÀOIÍIVO ÀO CONTqÀÍO NS

10/2022 Q

Publicado pôr JosE LEANDRo stLva RAatLo
C ódiqo i dentih c aclot : 3 el b àbfdfge 2 d88i29 10 fi 0e/0d47 0 d

PnEGÃo ETETRôt{tco 6712022 lsRP)
A Preíê tu.a Munrc pa de Penãlvâ/MA toma públrco que Ío homologadô
o Pregào Elevôn,co n'67/2022 (sRP), rcÍeíente ao reslsrro de pÍeços
para rutura e event!ôl aquisiçãó de material dê limpeza e h giene pêra
âte.de. a demanda dor órgáos do Mun cípio de Penô vê (MAt. objêto do
PÍocesso Admin st.àtrvo nE 018/2022-SEMAD, em Íavor dô sequinre

1. Rothà Comér.lo â s.rvlços ltdi.-EPP (CNPJ n.
21 611 150/0001 90) tem. 1, 3 e 4 ValoÍ R$ 112.640 00
O ltem 2 foiÍíacâssàdo nà lictaçáo.
Penalva/MÂ, 20 de Janeiío de 2023 ríêud Norton tlorê,ra dos

RESENHA DO PRII\,IEIRO TERMOAD1TIVO AO CONTRATO N! IO/202' OUE

EI\TTRE 5I CELEBRÀM, OE UM LADO A PREFE TURÁ MUNICIPAT DE PEDRO
r 9sAÂIO/MÁ, E DE OUÍÂO úOO, A EIT'PREsA ROYAL CONsÍRUçOEs
E ..rcaÇaçôEs LrDA (cNPJ n0 11.415.406/0001-51). o8lETo:
ProÍogar por mats 10 (dêz) mes.s a vigência do Contrato nq 10/2022,
obrehvàndo a ExEcUÇÀo DA oBRAr EscoLÀ 6 5ÁLAs cor4 euaoRA
ÀVENIDÀ FL MBOYÁN (3185482), no Municipio dê Pêdro do Rosá.o.
MA, devendo seÍ cónsidprâôdo de 07 de dezembro de 2022 AMPÂRO

LEGAL ârt. 57, § lq da LEIN'8 666/93 PEDRo Do ROsARIO-MA,07 de
OEZEÍI4BRO DE 2022. ASSINATURA SUELI DEJESUs LOBATO, SecTetáT a

Monic pàl de Educaçãot RÁUL DÀ slLVÁ PEREIRA - Represenrânte
Lcaal

Púbh.aíla pot: |UVIO MAETNHO GONçÀLvts
Código i de ntifr cador. 2 7 52 7 (2.585 3 a087 c 5c7 5 t h85 e9 acdae

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PIO XII

EXTRÁTO DE CONTRÂÍO N! 2023OIB/202:I

PFEGÀO ELÉÍRONICO N' OI/2023
A PreÍetura Monk pal de Penêlva/MA torna pÜblko que ltcâ âdiâdô
p.rà o diâ 0r/02/2023, à3 09r00h, a abeÍturô do PÍêgáo
Elêtíôni.o n' 0U2023, cuto obteto é a contrãtãçào d€ pessoa turid,cà
parâ prêstaçao de s€Ív(os de locêçào de l(ença de uso de software de

EXIRATO DE CONTRATO I{r 202301A/2023 - PROCESSO
ÀDM NISTRÂTVO Nn 00000000016/2023. PARTES. Secretáíià Munic pãt
oe Aom nretld\áô e otànêràÍêrro Àp TCCNOLoutÂ t cE5TÀO DE

OAOOS LTDÂ, inscntà no CNPI sob o nq 07 797 967/0001-95, OBIEÍO:
romêrrhFrro dê à\srnà'u d de le rdmeltd oe pesqursa e compàraçáo
de preços pÍatrcados peê Àdmin stràçáo Públrca, VlcENClAi 18/0t/2021
ã t8/01/2024, vaLoR 0o coNÍRATo. valor totar de R$ 10.582,90 (dez

Írrl qurrl-enlos e oiêrlà ê ooi, rêdrs e noventà celd,or, OROÁO.O?
PODER EXECUÍ|VO UNIDÂOE GESTORÁ'02 05 Sêcretana Mlnr.rpal de
Adm. rtraçÉo PROIETO ATIvIDADE. 04 I22 0040 2007 0000
FLNCIO\AMtN'O E MANU-E\'ÁO DA ST( R' IAF Â OE ADMI\ 5IFAçÂO
cLAsslflcaÇÀo EcoNÔr\,rca: t.3.90 39 0O Serviços de Têr.ê íos
Pesroà luíídi.à. pelo perÍodo de 12 (doze) rcses MODALIDADE
lnêxig b idu de, .om FUNDAMENÍAÇAO LEGÂ1. 25, I da tei no 8.666/93.

':EF rii::t: e- lll
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D.O. PLB1.r( a( (iES DF 
-I ERCE|RO§ T]:RCA l UtRÀ,24 -.tÂNIIRO - 2023

Púbh.â. mol'raü u alse minu.iosa. ba{adô no Podcrü rurotuL.h
dr Admrni{râçio l\blr.a,.hvrdo u ncccssid.de de adequàr o l(mo
de rcl*Éncio com rcsnccri!apldn,lh, dsponibilizoda no sisr.ma ele-
rôn,.ô 

^ssn 
scn.lo, a scssào Íica suspensa c poíenomcnLc podcÍá

serrcpoblcndr uDD nora daE coilome conrcniên.ia d.,ulôridadc
.onrnêrcnrc. .onli,nh. os lerôor d. I ei tundámcnDçio tu,idr.a. nú
rd. l9 di Lci n'11,(ú(), 1991. MonriioÀ'Í1, l9detâncrrcdc2i)2J. Ldrrr-
mjaÇorúE Seqô Vendônçà- s.ícLúa ÀIuricpalde Fnuúçio.

n! SrÍema I'liraloma i tkdsrl.conlinncPrce*o^dmrnshhÕ i'
íJ:lo l0l: -SEMAD. en rt,ao d. .$aí.'r .lt nuhricacno do.viso
d§_lisiÍr§a!_&_DQu. O .diGl podeii sú côísnrâdo ou dbriLlo no
úDdcrcso elcrrôíico: wf, $.oor(.ldr.oDprlspuhlicss.com.br Intur
rnsçôcs p.lo c.m,,l Ícit..eo.p.tr.lvr',:,E,il.mn PcDâhaVÁ l9
dcjanerro dc ll)1.]. l:rcutl Nonon VorriÍr dor Sa nÍ l,rêgoc,ro

PRE}'BITURA NI UNICIPAL DE PRIMEIRA
CRUZ - M^

Nts() t)E co\!ocÂÇÀo ToM^DÀDlt PREÇos N'mt/20r2-
CPL/P}|PRA Comssào Pemancnle de I 'cni(ào CPI-da PrcfcG
tda Vunicipâld. Paulo Ranor coDroa o' nÍ{esedos pâru coN'
íurdâdc do proc!'drtrre rô IictalôÍô fomada dc PNçor n_ 003 2022
CPI-,PMPR, rnrcrad! no dia 0l dejoneúo de 2021, c suspcrdrda pea
aprcscnluçào dc rccuEos a.lrnrnislrâlvos contr! decisào da Coois
sào. cul. oblcto é â conúaraçàd de e'np.N especialzadd paÍa.ie
cuÇào dos Seciçôs d. Retbma c Amplaçào do CRÀS ê 

^sçrrtén-ciá Sci.l no lÍuticipio de Paulo Ramos'NlÁ. Fica enlào mdrcadâ
a reüóiiô llam conlrnúidade dos túbàlhos pâri d dia 26,01i2011, às

- 09r00hs (üote) horas nâ sala dc rcun'ào dá CPL. localü.d. na Ruâ
'Érc d. Sctcúbro. n'.1:. CÊntro- Paulo Ramos NL-\.Iaulo Ri'ro!
N{À, r'1 dc Fnero de 20:3. loÀo PAtx o sANTos NrARrNrro
RODRIGUES. Prc$dent€ da (lPLl'MPR.

PRTI,-gITI]RA IIITI:TICIPAL Dtr PÀT]I,O RAITIOS - IIA

PRf,FEITURA IIÍU\ICIPAL DE Pf,NALVA. MA

$ rso Dri LIclr,{çÁo- pRrcÂ() }]l.ETRôi{co N'00]/202i
(REplrBt,t( 

^(r^()) 
- () MUNIc'tplo t)rr pRIMÍitR \ ( RUi/. àrrn

\ú! dJ PÊlêitrtra \'lunr.rnildc Prmcrra Cr!z - IÍ1. ttor ürero do (eu

ItctiNú! Ofi.r!1. ronJ pribi.o. pam.onhccrmcnl. úo\ rnrcr.\sJúoi
(tue tàr. r.. r,àL n)b a egidcda L.in l05:(r0:.I)ccrerô lcd.niln'
lr) 0l.t,l0l9 . rub(idiânimcnrc ai dLsposrçôls d. Lci n" I66ó,91 c
.'rn. d r-'.Nnü. Il,..lr iores, l\ rl \ào n,' n1o."hli.,l( l,ll I uÀr I I I . -
I R(_)\lCa,. n. dii 0l de l.rcrcno d.l0:.1. ü la)h (Írrnin rJc/ l,drr,'
do riE VL\OR IREÇO CI OB\l . r.h o eÂ'nr lrom.cr.re ro-
nhler,râDdoá ('o.rruhçâodc Pcsoü Juridicrparâ o Fornc.im(n-
to dc Cestis Bí5i.as IrH arender as neessidedes d, Pretelru.ú
l\luniciprl dc IriDei.s Cruz \ÍÂ, .ô cnderêço e crrô.rco' hí.\:',
licrbnercôm br ( ) e(lÍrlú \cus an.ios podcm sd ronnrltud.sgtulú
rrnr.nlc nn,rh d. a.nns,:i. !em..c lcdcLic âÇio.rrúad,uPrn-
çr Ruc da N1a'nz. Sni. CuÍro. de 2'. r, lirrâ. nô horiío da\ rl8 r)(,

is ll00. ou oblido! unla !a rnprcssa rncdianLc o rc.olhiucnlo di
üBrÍàncB Jc ItS l0-00(Jc/ reaÀr-Tan,bcnen«nnh rd spoii\cl
p!ru consu[, no sir. dr lrrersum N1únrc,pa

A\ tso DE LICITI( Âo pRrr;.io ELE I Ró.-IC0 N. 07t021
(SRP) 

^ 
Prel;i'ú.â Nlun,!irrrl Je PqrahÀ'À1^ l,trna públi.d (tuc rc&

Ln.,,i no dú 0l/02,2023. is 09:(úh íhohôo de llÉ!fur. o Iresâo
[lclrótrico tr' 07r]0!-1 I sRf). cu,,)otr(túi o 

'(Sinro 
Je pr.{o\ lJrl

e\cntuâl c liluÍr aqursiçào de lôn.É ê.ríúchns pdâ nnpressora,
conlollc Pro..\$ Á(Lmhi\lÍrri\! n'00r,:021 Sr\r^D O edLrâl

enconh-sc r d i!pos içào no endêrcço c l.úôn rco: *nr.mrlrlde@m-
p!!§4r!r}r,I!r,sqú! Infoônuçi'cs pelo . hail li.it ..o.en.l-
v.aareú.il.cor. Pen.l!aNlÀ. l9 rlc tancrro dc 1021. Fr.ud Nodoó
Moreúa dos Sant0srhcgo.io

4t ls() DE LtclT4ç-Ào pRrc-io ELljrRô)ilco \.0E/202-1
(SRP) \ Prcrê'tún, r!1un,.,pâl d. l'cnalq V,\ !on,r públ,.o que rtâ-
Izaíi no di.03/02/202-1, às l4r00h (huriÍ,o dc IlÉsilia). o Presão
tllelrônico Í' 08/2023 (§RP) crlo oblcb ú o r crrs rro de prcços par.
\enru.lr inrümxqu,srçàodê »obil,irio\.el.rrodomên,.os. onÍi.r
m. Procússo,\Jnrx,irÍar\o r)' (N!r l02l SL\1.\1) OcdirrLorco.-
tru{c r disporiçio íô ln(lcÍrço e.nô!ico. r*r.mrtdd€tomprrs.
pÊ!4!r:@.Sp$r lnli)flnâçõ.! |Elo êinàr licitacao pcnalvaúi,

soÂil!l]n). Pcnal\r'V,^. l9 dê lrncro dc lÍrl.l. Frcud \orto Nrô

Êti dos sJnros I'rcq.ctru

ÁVISO DO ADIÂMI,,N'I o PRf,CÃO ELETRÔNTCO N'OI'202]
A l\cttrutu VunrciprLLle Pe.i\.' \.lA ron'âtúhlreoqú lic! edild!
pâ.. ô dio 01,'02/2{121, rs 09:00h. r abeíur. do Prcgao t:letrôni-
ro no 0112021. .ú u ubidô ô a $.rhraçào d. Fsro, rú(]i(a pur
pr.sLrçi_ro de \.i\rçô\ (lc locaç,lo d. iccnç, tlc u$ de nÍh!.É de

3.si. frrhliür ttrr r I vu r.itl. d.l'cn.lr'â \'ÍÁ. c.nI(,nrú Pn)..s{'
.\dnrior\riintô n- l) l9 llrl:-SE\1,^D. cm Í.,io dr àusin(i. d€ Du-

ç4z.aa-gq!@oaaL L\§lúrcclm.nlos icionris. no me!fto cndc
Icço ou p!lLi e- nailçElrrimenacruza4lhohail.con I'ritocÍJ C,trr
\Í.\. l0 deri ctro de lr)ll I x.." Aí( Bczcra Pnrlcrrc PÍegerô

PREF}:II1,R.\ MtJIÍICIPAL Df, S-{\TA I:ÊS. MA

AVISO D]: AT'IAMf,\'I'O A PRETEITURÀ MUNICIPÁI- T'T:

SA\IA I]\ÊS}I-{ roma públio qk dcc,de ADTAR a aberrura do
.êíame Erircnic. ÀVISO DE LICTTÂÇÁO CONCORRÊNCrÀ
\'0r/2022 PROCESS(' 

^ÍTMINIS',tR^TM 
N" 4071,?021 

^Itclbtrurâ M urctpal dc Sunt! Iíês M^ poÍ freio de nD COMISSÀo
PERlvtÁN[\TE DELlClrÂÇÃO - ClL. lom público que@lbrá
pre\enL. lierrdçào que lem eo,no objêrô â ConE(rçto de rsên-
cia prn prest.çÃo dos 3êrviç.s dc publicidade, .DmPr€ênd€ndo
o.oíjútrto dr rtirid.des rerliâdrs nÍcgÍdrEcole qüe tênhÍm
por ohieriro o síudo. o pleíej.m.íto,, con..it!r(iÀ. conccp,
çio..(ria(ao.aerÉuçlolnlern.,r itrlemedi.çio.rsup.nisao
d, execoslo crlcÍnr c r dlÍribuiçlo d. ptrbli.idlde âos r€iculos
c dcnds mcios dê dlvülgrçIo, com o intüúo d€ rtcDdeÍ ao prir
.iplo d. puhlicldrd€ rro di.eito i in tormrçio, d. difündir ldê|.s,
píocipi6, i.i.i.tiv.s ou instlltriçõd ou d. itrÍom.ro públi.o em
g.r.l. do úrÀ mclhor rú(nicr'quc .c8rFse-á pelis dispostõ€r da
l-c' Icdcrll n' 10.520, de I7 delulhô dc 1002. Dccrclo 10.024,19.
do Prcgão Elenôn'co. Dccroo N" 7.89:. dc 13 janeiro de ?011. pc o
.subrlcido oo Ednal r \€us anoxôs rk. .di.dr r DÂTÂ D.{ Ll-

hlic!.io do llis.h lknrc.io m lxllr O.úuü Fi(.i s corslial}
({ l*'úrlo ,$ .frLru+) .l.unntrl) úaa.ErlálddmõlstrHlesom,bi
lntnnn!çus |Elo e n!,il li.itâtu Ú@lràíAlÍmil.on, Ponú\1rM^. l9 dc

_laneno de l0ll. I'rcud Noíon ltlucra dor sanro!PreÊc..rn).

CrTACÀO trir. o dia la dê m.rcú de 2023 ir 09ü:00pir, por
conlÀ de ajuslcs no tcmo de reteréncm e ialha nà dr!úlgâçÀo, scrú
d sJrnibilTâdo. O lldrL!l c scus ancxos csGo à dirposiçãô d.s rnte
rcssados na sJh daConlirrio (entrâldc I-,crhçào dc 2'a 6'tcrru üs
l,8h00mrn às llbulmitr' siruda à -{v Lu,z Mun'2. 1005 Cc-nrn,
Sant lnê! M A onde pôdc.. {rcohuhudo c,bu obliJo sÉruilanr.ik
êh mídia rcno!ívcl (pcndÍive o! cd). àdqutido de lôma Íi$ca (cm
pap§1) mediânE ao Í6olhimcnto da inpoúàrcia dc RS 50,00 (crn-
qucnt rearsi srE!és dc D^itÍ (docunreíro de aftcrdâçào munrci-
pdl). pelo ponil da móspal.ncia do munrcipro. hnp.,tmió,icspm
ftcn{loud com:E07E/Tünsparenc@/. DventuàE cs.larecincntos
!dicioMis dcleâo scr pnn({olâdos Ín CoDissào CenrBI de L,c,rr
çàô. no hôrúo dc cxpedientc por e-mal. ,o cndcrcço elcüónico
!dÉ!13!!§!ri!!ê!L!o!t. e preicEncralmcnre aúà!ús ô sisema

Avrso DU ADIAMENTopRf,cÂo ELETRôNtco N" 02,2023
A Prcieitur! Muóicipâlde PenâlveMA l,om! público que fc. ediadr
pú! o dlâ 0U02,2023, ir ll:40h.0 âbe.tuÍâ do PregÍo l.lelrô-
íi.o no 02/2021. cujo objeto ê â côntrataçào dc pcsoaluidicr pú
presBçào dc seniços de elâbo.açÀo de pÍoleros e acompân}âmenro

5I
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PéfiôI ?o
PREFETTURÂ MUÍ{ICIPAL DE PENALVA/MA

coMlssÃo eERMANE TE DE UcITAçÃo - cpl

DESPACHO

Por razões de ordem admanistrativa a publicação do edital do Pregão

Eletrônico no 03/2023 no portal eletrônico não cumpriu o prazo mÍnimo

de abertura da licitação exigido, ficando prejudicado o certame.

Dessa forma, visando restabeleceÍ o ptazq procederemos o adiamento

da licitaÇão do dia 07102120203, ás 11:00h para o dia 15102120203, ás

09:00h, com as devidas publicações.

Penalva/MA, 31 de janeiro de 2023.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro
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Fít.aa', &olr:L1,.

PREFEITTTRA MUNICIPAL DE PÀULINO
NEVES - MA

(:ANCELÂ|\IENTO DE PUBLICAç:\O DO EXTRÂTO D{)
C()\TRÁTO \'007/2021. O S«. ilur. de Phnejrm.trto e finctr-
ç{3 cooutri., .or iír.esrdos qu.: Tornr-§e sem cÍcilo r pübü-
crçio no Diáriú do Eslrdo do:[lBtrhlo, do Extrrto do Contrrto
dê LocrçÃo dc lúúrrl n'. 007/2021 enlre o \Íünicipio de P.ullno
Nêva - MÂ. à Si ldstr Rodrigucs Corceiçio. publk.do no do
Uir.do do In.r.nhao do dL lrl12/2022. n. EdiçÀo n",2.{0. Jo
serldon Soar§ dc soúâ - sarcráflo MunrcDal dc Pluncjamemo e
Flnrnçrs P,ulinô Ncv.s MA.0l dc tãncrmdel0:1.

!l|ldoa@rcsdocflrl. (.lMiú Le,n rltrutr rrúaqnu il.co r. on no srtc
dr I icitdet hrq'§r ', 

q s\ licirrnd.om bÍ, bcm como *Í Er iBdo p6e-
rlmo'c no Sdü.le I kibção, lNa)'zrdo nd Pça Ourlhrín'no tsnlo n
lEl Corrc, Pio'hlno-MA. P@rhaío - VA, il dútücrc & l0:3
l(6ela e Pe.etu liErhs dc Soua - Sccrctán, Àíutricpal dc tducaçào

CANCEL-AI\IENTO Df, PUBI-IC^ÇÀO DO EXTR^IO DO
(I)NTRATO Nâ 040/2021. 

^ 
Scc. [tur. de Edücaçro coDDnicâ

.ôs iítercssrdo$ que: Torrr{e sc[l ctciro. publir.çío Do Diirio
do Estado do nlrnnhâo. do f,xtrrto do Cor(rrro dc Loc!§io dc
lnórel tr". 0.10/20!l entn o lttuíicipio dr Paulino N.r6 - MA e

o Si Joao reíc. d! R6hâ, Frbüirdo m rb Estdo Íkl \Í.rmhio do
tttrtgtt2tü)z,nEEdiçeo a'.240. Nrl{ Ntl), Olilein Búm Sercrjna
Municipal de [ducâção. Pâulino Ncvcs/MA.02 dcj&ncno dc 2023

CANCELAMENTO DE PUBLIC CÃO I,o EX'I'RATO TX)
col I R-{To \" (X?2021. A S... }íuh. de Fnüd§]lo omuDla 16
lnlêrstdd qur: Tornr* sem eÍeito. public.çiô no lrlÁrio Íro Er
râdo do ür.ntrhiot do Ertnto do Contnto d€ L@âçio d. Imóycl
n",0:17,2021 êítrE o Mmkipio de Púllno Neves - MAc o Si zcdF
qui.s Carlos Seiro. publi€do no do Est do do M.n.hlo do diâ
2911212022"a. Ed*iú n". 2Ã. Nilcê Nelv OlNeiE BuêFà- S&rerínâ
Munrcrpcldc Educaçtu. Pruhno Ncre!]!í-4.0: de jucio dc 202]

PREFf,ITURÂ MUNICIPAI, DE PENALVA - MA

at

^\'ISO 
DELI(:t1ÂÇÃO. ttrEGÃO ELETRôNICO N" 0OI/!02-1.

RTTGISTRO DI.) PREÇO N" 0l'2.2023, O Murieipio de LaEo dâ

I'cdE (luA). por meio da Cômrsúo Pcmanmlc dc Lrerld!ào CPL
d\*a los nu$c$ldos que r.l!,.ri l-rcràção na scgurnrc modahda-
dc c conúrçõ.s. Iod.lid.de: Pegio Elerrôíico. lrlodo dr dl§pll!.
Àbeío. Tipo dc licitiçÃo: M.nôÍ prÇô pôr r.m. quc s€r! regrda

nclÀ Lci n' I0.510/2002 e De.reiô í" 00,1/2021. subs'drânamenrc as

disposiçõ.i dâ l.ci í' 1t.666193 . suus âheÉÇôes. Objelo: RÍiGlS-
IRO DE PREçO§ P^IL{ }-U'I'URA E EVENTUÁL AQUISI.
( Ào DE EeuIpÀuENTos I{oSPITALÂR nat^ ÂTE\DIR
AS NECISSIDADI]S DÂ SECRETARIÀI'E SAÚDE I'E LÂG{)
DÀ PEDRA/Ur\. Dara e hôránô do 

'nicro 
dâ d'spura: 15 de fe\e'

rero dc 202j às 09h00min (novc horas) Sitê p.r, r.llizaçâo do
PÍ€gÀúr s ww. llcrkncl.com bÍ PoilcÍno paíicip r l.ne Pregâo os

irrcre$ados que milnem no Emo pcrtrnenle aú objeto dcsd Iicndçio
c as empr6us dcnni&s con,ô V,.rôcml'resas (!lt). tmprcsÀ dc Pc
qucno Ponú {FPP) c.quipaÉdls. cspccializadás nô mro que com-
provem posürr os reqü,srtos mrnnDos de qualÂcâçàú erigidos no
cdiral. púa i exccução de $us ob,cúvos. Mc,os d. ÍlispooibilizàÇào
do cdilll: no sitl do LICÍTÂNEI (u\a lclancL com hrl! PORTAL
D^ TRAN§P^RÊNCIA G!E! !l e pvhr/accssoarp-
Iorucâophl) Nlarorcs rnlomaçôcs poderào ser obridJs nos dias dc
c\pcdient drs 08 00 às ll Ul hôr,s. no Sclor(lú l-rcÍdção do \Íunr
ciln de LaSd du P!dE- NIA. ondc plneáô scoi{'l'zdos gEru'ta
mcnte. desdt quc ch nrdià. podcndo aind, scr solicilado v o e mã,1'

cpllasodâpedrâ(ggnrâil côm t.âgÕ dà Pcdrâ- vA. ll dc janc;o du
li)21 Lârysv l haynamdeOli!ênâ Âvelinô Prégô€rn

AVISO DE ('HÁÀ{AMENTO PUBLICO CHA,VAMFNTO PUBLI.
CO N" 001,2011-slMliDH O Municipio de MONTES 

^LTOS 
afta

!Ós dá comisão de (ieíào do l,Íoccs$ de chámunrcnro PÚblico.
toma público n scsrào púh1icâ pâri o r€ehihen'ô .los envelopes dc
propô{i e hrbrrnaçâo.h (rHA\,Í^D^ PÚ-BLIC^ N" 001,2021 sl
MEDH p!6 ü àquiriçào de 8ênerôs .Imenricios da áArculrua fami'
lid pm alimcnraçÀo cscold, püu alunos dâ redê de edu.açào básrcâ
pública.veô.IjNDI/PNAE.cmalcndimcntoaLcin". IL947,]009ê
I(csoluçào FNDETCD i'261201'1. O rccchimcnto dâdo(uôcítÀçào e

dô prcjeto dc vctula ocoÍerão no pcriodo de 01'02/2023 à 14'02'2021.
nohoÉriôdás08h às l2h. naSe.rclanâ MunrciFal dc Educaçào e Dc
scnrolvimcnro llumúo. localizada na Avenidâ Iáhdcrô tmaz- s n.
(lcnrÍo - vont: A h$ ltí-à O cd,râl podeú ser consuhádo gratuila-

rncnte de:'i 6'no hoário dc 08h00mrn às l2h00min. ou âdqu,ndo
r panr dá dâla dc sua publicaçào nr.dianle o recolhrhento dâ taxa dc
R$ 25.00 (linre cnrco reâis).á reÍle harcáía credenciaila. atEvés de

DÀM e po\Lcaomm(e obtrdo Dô Sccrekria Munic pal de [du.âÇão
e Desdi\ ol!i rttrr,, l lúmano dc \lonrc\ Alr{\. n! r de,c.o supÍ Li
râdo Infoma§@s adicionais pdem rr obhdas lünro a Comrssào
d. Ceslào do ritr.sso de ChamünrcnLo Público O lld alcomplerô
§ui Ji.pünirelni,J, nn\Jlú c rcrrdda n,'rndgrüu ul.uuniu uns
moíresalLor.d!.sov.bÍ Maiorcs inl'omâções podêrÀo ser obti&s
e-mail seóedhmontcsalrtu:01Sr/,irolrmil côn. Monre 

^lros/MÂ,l0 dejâneÍo dc 2021 Ra'mundâ Marilcíc Ctu d! Siha Sccrelaria
Municipalde F]lueuçào e De*n\ôlUmnro Humano

PRfFf,ITTJRÂ MUNICIPAI,Df, }IONTES ALTOS - TL{

PREFI]ITURA MUNICIPAL DE PARÂIBANO - MA

REPUBI,ICAÇÁO. AVISO DE LICITAÇÀO. PRT]GÁO ELI'.
TRÔNIco sRP N" 0l/!023. O Vunicipio dc Püuibano Esbdô
do l!ídúúno, por nrrmnédro dá sccrckna MuDrcrDal dc EducâÇe,
roma públ'co. qu. promo!eÉ licnuçioDa mod.l'dâdc Pregào Eleftô-
nico. OBJETO Registro de Prdos rara Evenúal Aouisicào dc ré-
nerôs almeilicios mrecileis e nio Erecive6 pao areidcros alunos

da rcde municipal de ersipo dâ lrreitEna de P$aibano/MA. Drlr:
15 de ÍeveÍelÍo de 2023. às 09:00 torrs. EdiLll. O prcsenle edilâL

csráá à drstt'siÇào dos inleressadoi nos segxrnlcs ldars I'onal da
-fBnspaEnc'u 

do mmicipD bnprtErbalo.Eagorbl, rqL'É s soli-

^qs 
de lrcikçào prcgào elelrônico À_"01,:0lll Àp.Êrêr$m municrpal

dc Paulino NevcsÀí^. localiada na Rua Boa EspeÉnçi. srh'. Çentro
Pau r.o Ncvcs/MA, (rEPr 65.585-000, bnra público quc Íc liani a

lic tação na modãlrdâde Prcgào Ucllônrco de N' 0l/202.1. ío dia l4
dç icrcrciro dc:021. às 09 30h íno\ e hoDr e ünlâ mhul6), honidô
lcal- culo obj.r' c o R.g|§ro de PEros pm únu-auçAo de emprsâ
csp!Íializad! no iomeimmro de ágúa mineml, ndúál. §.m gris cm
embâlagensde 501)ml,200mle en Eàlàode20l e8Â liiiucíeirode pe-
róleo (GLI) conr e sêd !6rlhameprD ârendÍ a d€mendâdo Munrci
pro de Pâulinô \e!cs/MA, confomc cspccincações conudás no Tcmro
dc Rcfcrenciâ. ân€xo I do ldihl o Fescrrc Edrtalcsrâii à disposçào
do\ 

'n'crÀ\!dos 
odc podrào ser.oEultados o! ourdôs (jR-ATUI.

-|àME\TE 
Íbr mcb tlBlâl nâ Conn$ào ds Licrtaçio, dc *gudâ à

rrh Êna nô hôáno dc 08'ülh às ll:00h, beú como pcla rnremeL
rlr!vés dôs nosô eodcrcço êlúônrô: htes:,,'sv. rEnslIÍen.râ Íiau -

hnoncvcs.rE.Bov.bi: Pelo siie. na.poíâldecornprispuhl,cas.côm.
br; ou pelo e-narl tú,lacaocplpn(AhulÔail.@n Psulim Nev6À,ÍA.
10 de janeiÍo de 2(,11 ( aEne EliTrbcrh AmonD BarNr! PrcseiE

ÁVISO DE ÂDIÀMFJNTO PRECÃO EI,EIRÔNICO N' 02]202]
a l)rcIê rrum Munrc rpâl dc PenalvaM^ roma público que Í.. .dirda
prr. o dir 15/02,202.1. àt 09:COh, . úcrtün do Prcgao Elctrô-
lico tr" 022023. culo ob.jero é r onFarrçào de pessoaluridrca pàra
prcsBçào dc \crviÇos dc claboraçào de prclelos € acohpanhanmro
no Siíema Plàlátômâ , BÍasil. confomc Proc6so^dminGthtilo n'
ft0/2022-SEMÀD. por rrzô$ d. ordcn ,dministrrtilr. O edrlâ1

Fder; \cr cún\uludo oL oblrdo no cnderero elenônro sss.mF
tddrsgElIrlluli$r,llE !I Inlomâsõ.s pelo e-mâil li!il$i!.
filrl!4j44qrilsju!. PcnâllaMÂ- ]l de lânenô dc 2021 Freud
\oíon NlorêiÉ dôs Saílos PrcgGrnr.

I8
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lSsN 2763-860X

A.os( lorrerLc, porjü ! í.zcÍ pcr(c rntcaíonte do ContÍato a(ima
mênc Õnado, \tE5LY ÀLVE5 DE 5À 5e(retér o [,!un c pà de
Adm. strâção ê G€stào. o ho d Á9uà d.s Cunhás- [4Á,2olol/202].

Ptbncddo pot EL|SVALDA ANDRADE DA SILVA
Cia qa úe tn h. adot : 4 )te 8 1 ad ) e2 e 1btr52 eMbeo3le7 6 a 1

GÁEITIETE DO PREFEITO I{UNICIPÂL OE PÂUII O NEVEs . MÀ,
aos DtÂ!, 50 (ÍRtúÍ ) DEIÂxEtRo Do Âiro DE 2023.

Mll,llrl'l DO DE olJvElÃÁ FILHo

PúDltadô pôt ],1áAC|O r^F)FF MAaE:DC
Ctjdi 9ô i déh.li ( e 1.r : dA 56 3 5, a àt 5.1 4 9,! 7 6. 3 2 b, l. 2 2 5 2 3 u 6

DÊ 5E CIENCÀ. REGISIBE 5E PUBI IQUE-SE I'
F?.t.)t|). )-ti: I az-

ItttrrT)ÍEd r\ _- .J _l oé

5EGUI{DO ÍERMO DE APOSÍILAI'EIITO NA I7OJ2O21

pRErEtruRÁ Í,!uNtctpÂL oE oLHo o'lcuÀ oas cuNllÀs - MA,

Eu, loáa Mêcedo da sttva. centt.o q)Nc ncsr õ cêt õ ,larguc c' rú9r5 r 'L
a p,eenle Ponaia, tehCo stdo ah\ad. ho áthó .à D.eÍê'túÍa t-l,.t.trz
e.lemdts rêpddC@s puDiitas pàta.úrohha.t' Ch.íê ne eàõtrêic.1.
PrcÍet!ô DcL íê, assino : hàrEJ:., :Cte 2SEGUNDo ÍÊÀrro DE 

^po57tL^t'rEt'ÍTo 
N. uol202r 0E ooTÀÇÁo

oR! Àt/r\'Áqrr Do , 0N 
_RÂ-o 

I70,202 t - pRtcÀo tLt r RoÀ( o
.t8 t02l oRort\<o À0M 00rii9,)0rt Dt pRLStÀçÃo Dt sÍR,/t(os
OUE ÊNTA' 5 TA2EÍ!1 DE UM LAOO, COMO 

'ONTRÂTÂNÍE 
A

5EcRETÁRiÀ r/u\r c FÁL DE 5ÂúDE, aÍÂÁvEs DA pREFEtTuRA

r.luN c pÀL DE oLHo D'aciJÂ DÂs cu[HÀs - MÁ E, Do oiJTRo, coMo
coNÍRAÍÀDÀ A EMpRESÁ coopEB^Írv^ oE ÍRÂaaLHo, ÊRoOUÇÁo DE

EENs, sERVIÇos Oo gRASIL COOPBRÀS, i.scntô no CNPJ/ML nc
21.97s 170/c001 40 NÂ FoRúa aBAIxo. cLÁusulÁ pRtME|RA

lN> PUri/LvO v N(ULANIE oregáo ller'Ô"(o 1! OI8/2021, CúLsULÀ
SEGUNDA OBIETO. pr€siàçôo de serviços de àpoio adminisranvo
têrceir zado d€ nâo .ie obre de prôfisriônãis pàrô alrendeÍ às

-_a.êssioades aa Secretêíâ [4unicrpald€ Saúde do Municipio de OIho
-),. ).(-.r ), MA LLÀLsutÀ'ERcttFÂ - rU[DÁtíENTAçao

Com bêse no art. ô5 §8! dd Le rederal n! 8,666/91, reatra-se o
prêsênte Àt)ost dmerto, .ujÕ objetlvo é a allerãção dó Disposrô nà
cláo5úlã 4! - DA DOÍAçÀO ORçAÍ9ENTÀR|A, prev eta no rostrumen(o
incra r.res.enràndo nov.r dotação o(àmentáÍia, conrorme o
orça.rcnr. hs.ôl v9c re.02 13,,5EC i4UNtC, OE sAÚOE, UNTDADE:

)0.')2 l0rJ, J\0 - /l\JT. F FUNC. DÀ SFC, MUN DE SAUDE
r.r.!0_19.00 cuTRos 5ERVIços 0E TÊBcErBo5 , pE550À 

JURtDtCA.
CúLrSilLA QUAI{ A - DA RAlllICAÇÁO: Às dêmàrs cláusulas cônsra.tês
.o .on:raio 17012021, pe.mânecem inalteíados, O drsposto no presênie
ÍÊrmo de Aprsr lôn)..1o pôssê a raieí parte i.têgranre do Conrraro
ac lnr reii.icr.id.. V.TESLY ALVES DÊ 54, Secíetáíro tlunic pal de
Adm n,<1.à.àô e Gêstãó. oliô d Áquâ das Cunhàs, MA, 2O/0U2023.

AVISO DE ÁDIAMENTO OE TICITÁçÁO

PREGÁo ErEÍRôllrco N' o2l2o21
a Prêfêrtlra lr,l!nr. pã de Penêlvà/MA torna plb[co qle fca e.ti.dá
paÍ. o dia 15/02/2023, €s O9:00h, a ãb€rtura do Prêgào
Elêtrônl@ tr' 02/2021, culo oblêrô ô a .o.rraraçiô .. D.s50. J!''d,.r
para prêstãção da serviçor dê c aboraçào d! prolctos e
àcompanhaÍnento ôo S stema P atàlor.ia +grês I conro.me prô.Êssô
Âdmrnrstrôtivo n" 040/2022 SEMÁD, por /âróê5 de ordêh
.dmlnlst.ãtlvã, O ed tàl pôdêrá sor.onsultãdô ou obndo no.ndcroqo
eletrônico wwu.portaldêcompraspublicas,com.br. rorrrd(ues
pelo e ma I licita.m. penalvaLdgmôil,.on.
Penàlva/MA, 31 de ranÊiro dp 202'1. rrêi,. No on Ho e 'à ,ot

PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE PENÀLVA

Pubhcado pat: f UVrA NARTNHO CANçAL\|E\
Cót1tgo ne rt F. ôt1or 2 ttt 566e9 ê Í 4 à5 5d d.r d 1 t2 6 8. 3 ü9 t) C

PREFÊITURA MU ICIPAL DE PAUI.II,IO NEVES

PREG^o E[ETRôxtco N. or,zo2j ÍsRp)
A Preíeiturà Mrnrrpàl dê Pêhâ[à/M^ :ôm! púb co que 6(a adiôdà
pàrà o dià 15/02/2021, às 11:00h, . .b.rtúr. dô F..sào
Eletrônico n' 07/2023 (sRP). .ú_o oblêto ê o Íe9 súr de pre(3s pa.ô
êvento.l e fot!Ía àqu licão dê to.ÊE e (àÍtuchôs FàÍa mprÉs5o.a
conforme Procêsso Adminrs: àt vo n' 001/202_l 5EMAo po. razoel de
o.d€m adminisEàtivà. o ed tal e^.o^tr. se J d sDosçdo n. enne,êç.
eietÍôn(o: úúú.port.ldê.ohpres,p...tv..nâ.90v.br. .rôrnàçàct
pêlo êmarl li(itã.àô. pêíâlvâO9mâ il. com.
Penêlva/VA, :1 de ,õneiro Ce 2021 Freu(J Norton t4i)re Í. .tns

Ávt5o oE aotaMENTo oE LratÍÂcÀo

ÀvI50 0E ÀDlÂMENTO OE UC|TÀCÀO

Publi.ado Oor: ELISVALDO ANORADT DA SILVÀ
codtg. tccnúhcadct 6Adü229.3d089 89t23679d06à8d68

PORÍÂRIÁ NS A60/2023. DE ]O DEJANEIRO OE 2023

Dts.oe sab,e "Lltê4Çà Sen Ven.'fiento'dà seNidota Públi.a
i1ún).tpà1, e .1ô ooúas poelden,:ias

O PREFEIÍO MUI'llClPÂL OE PÂULINO llEVES, EST^OO DO
úÁItÀNHÀO, n. uso dc auôs ârrbu çôes tegais, que the são conferdê5
celô têrrôs ôa Le Or!ànicà Munkipal, Aftrgo 78e. rnciso vt, peta

Púb|t.àd. pat tLÀvta úaRtNtl,J 6aNçaLr'L5
C ódtgo rd e nti hcàd at : 4t1 Lí4 4 5.87 2 3 5 I ) 2 (fl t,1 8b7 )d98 5 db6

RESOLVE:

Art. 1e Conrrcaí LlCEtlçÁ SÉl.l VENClilEl{TO. conÍorme
requerniento eÍn aiexo, pàra â senhora. ro.lh. Chagàs Silvâ,
ns.'ta sob o número do cPF.013.828.903 80. e RG.030140402005 0
oe(e ce.Le ao í)uddro de Pessodl PeÍndnente, deste muhr.lo o,
e'etivada eh Concurço Públi.o Municipal. no carqo de Aürlllâr d.
Sedi(os Gerris - ASG PoIlanà Nc94420r5. de 1, (pflmetro) d€ maio

Àrt. 2e Esti "Po.tãria d. Licenç." É válda pelo periodo de Ol
lum) ãno, à .onta, de l0 {trlnt!) rl.j.n.lm dc 2o2t a lO (trtntal
de laheiro de 2o2a peÍiodo essc que ficà em co.Íorhdade con o
A. 91, d, ÊstãtLt. dô Sêrvdôr hibiro Muniopà|, dêrtê i/tuni.ipic-
Art. 3a À pÍcscite Portaí a cntrará cm vigoí nà dàtà de súà

ÀrL 4e - Re,ogêÍ-s€ ds d spor\ões em co.úano,

PREGÁO ELETÀôNICO N" 08/2023 (SRP)

A Prefe t!íê Munrc pa de Penâ và/MA tôrna puhli.ô .|rê 6ca ãdiada
pãrã o dia 16/02/2023, às 09:00h, â aberrura do presào
Eletrónico n" 0E/2023 (5RP). .r o oblelo e o íe.r srro de prê(o! pa.õ
evenúa e tutura aquisiÇáo dê mobi àr ôs c cicnodchósricos. .unÍc nL
PÍocesso Ad14 nlstràtrvo ." 00.+/2021 5EMÁ) por r.zôês dê ordêm
àdministíâtivã, O êdriàl ên...lrâ'sê a crsnÕ( (ão ni e.d.Íc.c
eletrônico. wu.portalde.omp.às,penãlvã.ma.gov.br, lnro,mr.oe!
pelo e-mail li.it.<.o.FêÉlyô@ghôil.com
Pênalva/MA. l1 de raneirc de 2023. Frc-d Norton Mo,cirr ros

:EFilF lrla üarl,.i,a rr:
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PROPOSTÀ DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PET-A.LVA ESTA.DO DO MA.R§HÃO
PREcÃo ELETRôNtco N. o2l2023
(LrcrrAÇÀo DE AMPLA pARTtcrpAÇÀo)
PROCESSO ADMI:TISTRATIVO }Iô O1O/2022-SEMAD
OBJETO: contrdaçÀo de pessoa juridica pua prcstação conünuda dc scrviços dc €laboração ilc prcjcros c acompanhamerÍo
no Srstcmâ Plataforma +Bmsil, conlorme condiçôcs, quantidaüis c criSênciüs cslabclccidâs ncsic Edilal c scus ancxos.

A enpresa E ARA.LJO GI,I]IARAES LTDA. inscrila no CNPJ n' 0ó.21 l.tdl/000r-39, sediada na R Pr\DRL
IOSE DA CUNHA DECA, n'74. Centro, Amri Maranhào, CEP 65 4lt0-000. ncste alo representado pclo sÍ
IRNALDO ARAUJO GLI\|ARAES, bÍÀsilciro, sohci.o. poÍrâdor da câícrra dc idcntrdadc n' l5l3l96 c CPF n'

396.758 66349, Pela presente. submetemos à vossa apÍccraçào o rcsumo da nossa proposta rclativa â licitaçào cm
epi_qraÍê, âssumindo inteirÂ responsabilidade por quaisquer erÍos ou omissõcs que venham a ser veriÍicados na
prelaração da mesma e declâramos arnda que. ternos pleno conhccimcnlo das condiçôes em que se desenvolvcrào os
rrubalhos e concordâmos com a totâlrdâdc dÀs rnstruçõcs c cíténos dc quâhlicação dcÍinidos no cdital.

Pela preseDte, declaramos inteira submrssào aos pÍeceitos legais em vigor, especialmeflte da L€i n'10.520. de 17 dc
julho de 2002, da Lei n' 8 666, dc I de juúo de I993 e das cláusulas constantes do Editâ|.

DADOS DA EMPRESA:
NOI,IE EMPRESARIAL: E ARAUJO GUIMARAES LTDA
TiTULo Do ESTABELECTMENTo (NoME DE FA-NTA§IÀ): culM^s coNsrRucof,s
CNPJ: 06.21l.tó#0m1-39 lNs. ESTADUA-L: l2?E16917. INS. MUNICIPÂL: 1052
E\D: R PADRE JOSE DA CUNHA DECA, r'74, CeD(ro, Ar.ri - MrrrnhEo, CEPI 65.4m40O.
TELEFONE (9E) 8800-l/í44
E-M-{IL: crsuiTasaAhotm!il.com
DÂDOS BANCARIOS: BÀ\CO DO BRÁSIL AG: ló39-X C/C: 40.05H
ASSINATURA DO CONTRATO FrOU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ERNALDO ARAUJO cLm,LULÀfs.

râsileiro, sohelro, dr cârt€lr. de ldendd.dr D" l5l3l9ó e CPF r" 39ó.75t.6ó3-{9

O prâzo de vâlidâde dâ proposto: 60 (SESSENTA) DIAS, 0 contor dr doto de sur âpÍesentaçiio.

Nos valores propostos estào inclusos todos os cuslos opeÍacionais, encargos previd€nciários, trabalhistas, tnbutá.ios,
comcrciâis e quaisquer outros que incidam direta ou indirelamente no fomecimento dos bens ou serviços.

É aÊÀL, rr GUrMÀÊÁFsS:--i_r 1-r==_S---
FrEFr I M)r raMMn,{=::i:_-=--- -_ ..
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ltxltcuÇÃo Do suRvtÇo:
A conlralid. aluârá nas alrvid.des ibârxo d.scntâ§
d) Á*cssorir c consultori!,n cclcbrqçüo dc convênios c contratos de repassesi
bl .\sses«ria e consulroria na crccução dos convênros e cont áros cujô rêcursos fií2nceiÍos sejâm onundos do Gov.mo federal.
c) 

^sscsÍrio 
c coDsultoria na execuçào dos convàios e conlÍatos cujo recuFos finaneirG sejam oriundos do Govcíno Esraduali

d) AsscsÍ)ria c consulloria ru realizçÀo dc claboraçâo de pmpost s e âcompanhâmento de omcndas parlamolarcsi
.) Aslessoí. e mnsulloria na preí^çâô deconrâs dos coDvênios celebEdos cono Govemo Federali
1) Asscsntria c consuloiâ nu claborEçào dc proposlas, @ompanhmento e prestação de contâs de convcnios M Rcdc SICON\ i
g) Áisêsori. c constrlrori. no .comp.rhamenlo doscoívén,os e coínatosjuntos aos sistemas lcdcrale cíâduâlde fscálizaçâo.
hl Asscssorid c consuloria na clahoÉÇào dc floJctos dc engenharia e arquirctum e acompanhamcnrc dos con!enios r conrrak)s unlo\ aos
!i\(!nds l'edêral e eshdDalde iis.al,2açào:
r) ( )l).râcxnahzçào da Plauli!nra +BBs,l.

Eulmas
( rt'\|.{Ítr r (rlis'r r*r

VÂLOR TOTAI, DA PROPOSTA R§ 156.000,00 CENTO E CINQTIE}ITA E SEIS MIL REAIS.

Amri (MÁ), l5 dc Í€veÍeiro de 2021

Do PRÂzo DI] vt(iÊ\(]ta:
À .oDrataçào dos sniços lcÍá a ri8ênciÀ dc ll (dozc) m$çs conlador d! dara dc assioatura do contrâro, púendo a duraçao csr.trd.Í r(
J)êlo pmTo de aré ô0 ( §êss€nrâ) mcscs aÉs o rnic'o da yrgeúcra. confome dsposto ro ArÍ. 57. rncrú IL da l-er lrederal n" E.66í1991
1conrrltaJd dererá iniciar a eidução dos *n iços àn aré 05 (cmco) di6 úEis a cônlaÍ dô .ecebimen lo da Ordem de Erecuçào de Sçn iço

DO PÂCÁUENTO:
O pa_qanrento s.ni rcahzado en parc€la mensal, no jr@o de âté l0 (trintâ) diás consecurivos, conrados do âceirê dos sflrços. medrárE
tprcslnaçào d, úota fis.üI. d(vidàmcntc otcsbds por scn idor dcai€nôdo pela contralantc, acompanhÀdÁ dc cópià ilÀ No(s dc Empsnho c ü
r.-!ularidârle de habilnâçãô êxigida na lcrlàçào, desde qle nào hâla fâlo mpedÍrvô provMdo pela ConúáÍádâ

E ARAUJO
GUIIIARAES

EIRELI:
0621 1 864000'1 3!'

[ ÀRÀUJO CUIMÂR{I]S LTDÀ
CNPJ n" 06.21 l -8ó.1/0001-39

E.naldo A.rújo Guim!Íne§
RG: l.5l:1.196

CPF: 39ó75E.óó3-49

Conhl8çào de pési ruridi.â
paÉ prcsrôCào d. s6rç6
úúnlhuado5 d. elâtrrÍacio d.
,rôrc6 d. obê c sc^rços dc
.rg..nri. . úqDrle'um,
eoôp.nhdhto dc obr6
públicas rm \istünu
(Pt ATÀFôRMÁ nRASll ) i.
nllüô â âr.nd.Í as n.c.sridtul.r da
«lMstraçào públu mü c,pol

MÊs )2 RJ
l] 000,00



E ARAUJO GUIMARÂES.ME
cNPJ 06.211.864,000r-39

(fmr
Obra Báncos
ContÍâtãçâo d. p..so! luÍldl.6 p!r. pb.t!çao d. 6.ru1ço. conllnuâ.1o6 d. .bboÉçÉo d. SINÁP| - r2l2022 - il....àao
pEl.to. d. obá. . ..Nho. d. .ng.nh.rl. . drqult t!É, .com p..h. mc.to d. obrã. SICRO3 . 10/2022 . Ií.Í!.hÀo
públle. .m .lírm. (PLATÁFORMA . BRÀ§f) d. nodo . .t.nd.r â. E...sidàd6 dà ORSE . 1ir2í22 . S.lolp.
âdnini.rraçlo públr6 runi.bal d. P.Étrria

lláo o..oí.Í.dô: àmbutldo n6
pí.ço. u.ltlrlo dc lEh6.r.
não d. obn, d..údo cÚ ..

B,D.t,
25,0v,

!m"g"t

colÍâÀÍÀcÀo 0E FÉato OÊ DIREIÍO F VADO PÂRA

5,@,64

1210,úo

iE tE çÃo Dos sERuçoa oE ÊtrBoh^çÃo DE PioJEÍo6 DE oER a
! lEtuçoaDE EIGEI{I il E AÂeuTÊtuRÀ ÂGoltaaNllaEtaÍo oê
ooil, PügucÂt Er saÍEf, (pl-ÀÍrFroRr + BRÀEL).h mdo.
.t nd....'E .5.ô..L A&ÍÍrrtqlo Pú6ad úúnhb.l & P.Éhà, À

1.1 O.lcdçáo ÍDo
Co'ír.rôçáô do pBe6luldloá do dlÍolto pr Edo pe 3 DÉlE çlo do5 S6d qob d6 Â§TU A§sENtÁMENTo 0É
ErÉho.oçào de Éoloio. d. obÉ§. seto(pâ dê En!5nhaíâ € ÁEurFhÍâ, TlrBos E FÉê45
ÂCOMPANHAMÊNTÔ DE OBR'"s PÚBLEAS EM SI§'ÍE|\/A (PLATÁÊORMA *

Elo€NHERo cBí DE úFA uxtoR co ENcrrúoE @$pr ErGxrÂ Ea Et - EE\/t(ios DÍvERao§

^RqUTEID 
OEq* .{r m aroia EAICÁÂGB COItFL€iÉlfÍif,ÉA

MÊS 1 0000000 10,400,0ó

.§!(npdçlo ' nts{ s!!ll! MoiDRrsÍA!'E vdtcí[o uFtt fur ecmços çor,n*+}li!túl

SEDI -

sEd;

sr08 gt*ÁFr 8qi&o6 DTTERGOB

sE§lÇo§ DrvEBEos

51,0üô@ ro!,so

56,( lI[) lA5É

.c6ts@o ",7
o.o0 MOcom LS='

Vatrr@m BDI=>
í2,0m0000 P(ço lot.l.>

H

H

H il ' 1t84.õ6

9.936,55

E ARAUJO
GUIMARAES EIRELI

062l't864000139

31.200.00
í55.m0.00

§

§-L
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Av. JERôNtMo oE aLBUouERouE EotF pÁTtoJARoTNs sArAt07E1r5-CoFAFUMÀ sáoLuis/MA
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Consultâ Consolidada de Pessoa Jurídica

l..ste relatório tem por objetivo aprcscntar os resultados consolidados de consultas eletrônrcas Íealizadas
diretamente nos bancos de dados dos rcspectivos cadastros. A Íesponsabilidade pela vencidade do
rcsultado dâ consulta é do OÍgào gestor de cada cadaslro consultado- A informação rclâ1iva à râzão social
da Pessoa Juídica é extÍaída do Cadastro Nacional da Pcssoa Juridica. manrido pela Receila Federal do
IlÍasil.

Consulta realizad{ em: 15,'02,/2023 I I:37:50

IDÍorma s dâ Pessoa Jurídice:

Rcsultados do ConsultÀ Eletrônicâ:
ÓrgàoGestor'lCU
Cüdastro: Licitant€s l dô[eos
Resultado da consulta: Nada Coúslr

Pâra acessâr a certidão ori al do órBão gcstor. cl Ul

Órgão Gestor. CNJ
Cadasfo: CNI^ - Cadastro Nacionâl de Condenrçõcs Cíveis poÍ Ato dc lmprobidadc AdmiÍristretivâ
c Inelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nâdâ Consta

Pârâ acessar a ceÍidào original no portal do órgào gcstoí, clique AQtll

()rgão Gestor: Portol ílâ Trânsparêtrcia
adasEo: Câdrslro Nrcionâl dê Empresrs Inidôncos c Suspensas

Rcsultâdo da consulta: Nâda Cooste

Para acessâr â ccrtidào ori no I do órgâo gestor, ol UI

Orgão Gestor: Portâl dâ Trâtrsparência
Cadastro: CNEP - Câdastro Nâcionrl de Empresâs Punidâs
Resultado da consulla: Nada Constr

Para acessar â ccírdào origlnal no poÍtal do óagào gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa iuridica vi5a àlcndcr aos principios dc srmpltficaçào e racionalização
dc sen iços públicos digitais. Fundamcnto legal: t cr n" I2.965. dc 23 dc ahril de 201,1, Lei n' 13.460, de 26
deJunho de 20l T, Lei n'll.726,dc8deoutubÍodc2{)l8,DecÍeton"lt.63lidel5.deJaneirode20l6

Râ7ão Sociâ1. E ARAUJO GUÍll!ARAES LTD,A.
J: 06.21 l.tó4/0001-39
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3' ALTERAÇÁO E CONSOLIDAçÁO DO CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA OE NATUREZA EMPRESÁRIA EARAUJO GUIÍ{ARÃES
EIRELI

Pelo presente instrumento parlrcular de alteração, ERNALOO ARAUJO GUIMARÃES,
brasrlerro, solleiro, ponador da carteira de identidâde n' 1513196 ê CPF no 396.758.663-49,
resrdente e domiciliado nâ Ruâ CecrlÉ Meireles, no 301, Apt.. 301, Bairro lpase; São Luls -
MAt CEP: 65061110. titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSÂBILIDADE LlI,{ITADA
DE NATURESA EMPRESARIA. que grâ sob a dênominação social de E ARAUJO
GUliaARÁES EIRELE, rnscrita no CNPJ n0 06.2'11.864/0001-39. com sede na Rua Padrê
Josá dâ Cunha Dêcâ, n'74, BeiÍo Cêntro, Cep:65480400, Aíari - MA, rêgislráde na Junta
Comercial do Estâdo do Maranháo (JUCEMA) sob o no 21600176697 em 19/04/2004, resolve
allera o contrato social, conÍoímê cláusulâs ê condiçóês a sêgulr:

Cláusula Primsira - Fica altetado as dtividades econôrnlcas da efipresa E ARAUJO
GUIMARÂES EIRELE coníon re seguê abdlxo:

ATMDADE PRINCIPAL

Construção de edifícios - 41.20-4-00

ATIVIOADES SEEUNDARIAS
lnslalação e manutençéo elétrica - 43.21-5{0
lnslalação hidíáulicas, sânitárias e de gás - 43.22-3-01
Construção dê Íodes de abastêcimênto de água, coleta de esgoto e conskuçóes correlalâs,
excelo obras de iÍrigaçao - 42.22-7-01
Obras de tenaplenagem - 43.13.4-00
ConstruÉo dê rodovias e ferrovias - 42.í1-'l-01
Obras de urbanizaÉo - ruas, píaças e calÇadas - 42.13-8-00
lVontagem de estruluías metálicás - 42.92-8-0'l
Oúas de itigaçáo - 42.22-7-02
ConstruÉo de bârragens e represas para geração de energia eléttica - 42.21-941
Compra e venda de imóveis próprios - 68.10-2-01

Serviços de engenhârÉ -71.12-O-0O
Conslrução dê instalações esportivas e íocroativas - 42.99-5-01
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Aluguel de máquinas e êquipamenlos para construção sem operêdor, êxceto ândârmes -
77.32-2-01

Atividades de.iardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas
de proteção ambiental - 9T.03-1-00

Manutenção de redes de distribuiÉo de energia elétrica - 42-21-9-03
lnstalaÉo e manutenção de sistêmas centaais de ar condicionado, dê vêntilâçáo ê

teÍ getaçáo - 43.22-3-02
Peífuração e conskuçáo de poços de água - 43.99-'1-05

Transportê êscolar - 49.24-8-00
Corrêtagem no aluguel de imóveis - 68.21-8-02
Locação de automóveis sem condutor - 77.'1'1-0-00

Serviços de organização de Íeiras, congressos, exposições e festas - 82.30-0-01

Serviços de aíquitetura - 71.11-1-00

Serviços dê cadograÍia, topogrâÍia e geodesia -71.19-7-O1
oulrás obrâs de engenharia civil nào especificadas anteriormente - 42.99-5-99
Administração dê obÍas - 43.99-1-01

Montagem e desmontagem de andaimes e oukas eslruturas têmporárias - 43.99-1-02
Obras de alvenaria - 43.99-1-03
Serviços dê opêração e Iornecimenlo de equipamentos para transpoÍte e elevação de cârgas

e pessoas para uso em obras - 43.99-'l-04
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitelura e engenharia -71.19-7-03
Atividades paisagtsticas - 81.30-3-00

Comércio atacadistâ dê álcod carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados do p€troleo,
exceto lubriÍicantes, oão reâlizado por trê nspoÍtador relâlhísta (t.r.r.) 468 í -8/0í
Comércio âtacãdista de lubrificantês 468'1-B/05
Comérciô varejistâ de mâteriâl êlét ico 4742-y00
Àrontagem e instalaÉo de sistemas e equrpamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeÍoportos 4329-1/04
Serviço dê hansporte dê passageiros - locação dê automóveis com moloisLa 4923-0102

Cláusula Sequnda - Fica alterado o capital social da êmpresa de R$ 600.000,00
(seiscentos milreais) dividido em 600.000 (seiscentas mil)quotas de valor nominalde R$ 1,00
(um real) câda Íicâ elevado pâíê o valor de R$ '1.000.000,00 (Um ftIilhão de Reais) dividido
em 1.000.000 (um milhão) de quotas no valor nomnal de R$ 1,00 (um real) cada cuja a
diferença de R$400.000,00 (Ouatrocentos mil reais) subscrítas e integralizadas em moeda
corrente do país neste ato.

Cláusula Terceira - A ernpresa iniciou suas atividades â pêrtír de 19 dê abril de 2004 e seu
prazo de duraçáo será indêterminado.

Cláu6ula QuaÉa - A administra ção será exercida pelo titular, que representará legalmehte a
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empresa e podêrá praticar todo e quâlquer ato de gestão pertinentes ao objeto
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Cláusule Oullttê - Ao téímino de cêdâ êxercício, em (31 de dezembro), o administrador
prestaíá conlas justificadas de sua adminístração, procedendo à elaboraÉo do invenlário, do
balanço patrimonial e do balanço de rêsultedo êconómico, câbêndo âo titulâÍ, os lucros ou
perdas apuradas.

cláusula Seía - O edministrador da empresa declarê, sob as penâs da lei, que não está
impêdido de exeÍcer a administraçáo da empresa, por lei esp€cial, ou eín virtude de
condêneção criminal, ou por se encontrar sob os eíeitos dêlá, â pena que vede, arnda quê
temporariamente, o acesso a cârgos públrcos, ou por cÍime Íalimentar, de prevaricação, peit€
ou suborno, concussão, p€culato, ou contra a economia popular, conka o sistêma Íinanceiro
nacional, contíâ normas dê dêfêsa dâ concoíência, contra as relêçóes de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

Cláus Sátimâ - O ütular da empresa declara, sob as penas da lei, que náo Ígura como
tilular dê nenhuma outra empresa indivrdual de responsabildâdê limrtada

E, por estar assrm constituido, assino o pÍesente instrumento.

Arari ([rA), 24 de novembrc de 2022

Emaldo Araújo Guimará€s
CPF: 396.758.66349

Titular
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Secrelar a de Govemo Digilal

Departamenlo Nacional de Registro Empresaíal e lntegraÇão

PàE.na 4 de 4

?it,)'.).. o $J rt-. .i _t 1/4
ASSINATURÂ ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E ARAUJO GUIMARÁES EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

39675866349

45S85'120325

Nome

ERNALDO ARAUJO GUIMARAES

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

JUCEH 
c@rcô Dr wErq(,ó.
E Br& 6mllts r:@r

I

,..},,
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Golorno dô Eslad. .lÕ lúâÍanháo
SecÍerana dê Esladode lirdúsría e comeroro SEINC
.lun:a CoreÍc aldo Esrado do Àlâ.anhão

Pii:.)': .o121__;2.
' :_/ /é

EiérL AtriB=

NrFE (Sodê)
2t 600176697

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Saslema Nacionalde Reqistro de Empresas Mercantis . SINREM

Fua PAOBEJOSE DA CLJNITÂ DECA. Nr74, CENTRo A,anMA

CNPJ
06.21 1.864,0001-39

Dab dô Aro Conslhúlyo
19/O,V2oO4 t 9/04/2004

ATIVIDADE PBINCIPAL CONSÍRUCAO OE EDIFIC|oS ! I .2G4.OO . AÍIV IDAOES SÉCiJ NOAÂIAS INSTALÀCAO E MÁNU tÉ NCAO ÉLEÍRICÀ
43.21 5 OO INSÍALACAO HIDRAULICAS, SÁN TAÂIAS E DE GAS 43 22.3-0' CONSÍRUCÁO DE F€DES DE ASASTÊCIMENTO DE AGIJÁ,
COLETA DE ESGOÍO E CONSTFUCOES COFRELÁTAS. EXCETO OBFAS DE IFFIGACAO 42,22,7,0I OBFAS DE TEFBAPLENAGEM 43,13 4 OO

CONSÍÂI-ICAO DE FOOOVIÂS E FEÂFOV AS 42 ] I.I.O] OABÁS DE L]ÂBAN ZACAO FUAS PFACAS E CALCADAS 42,I3.8.00 MONTAGEM DE
ESTF IJTUBÁS M ETAI ICAS 42 S2.3-01 OBÊAS OÊ RRIGACAO .12.22-7-02 CONSÍF UCÂO DE BÂRRAGENS E REPRESAS PARA GE BACAO DE
ENEÂG A ELETF C4.2.21 I 01 COMPR^ E VENoA oE rr,iÔvEls pÊOPFIOS 68 lG2 01 SEÂVICOS OE ENGENUÀFrA 71 124.00 CONSIBUCÂO
DE INSIÂLÀCOES ESPOÊÍIVAS Ê RECREÁÍIVAS 42,99.5.01 AIIJGUEI DÉ MAOUINAS E EOUIPAMENÍOS PÀFÁ CONSIFUCÁOSEM
OPEFÂDOR. EXCETOANOÁIMES 7732.2.0I ÂTIVIOÁDES DEJÁADINS BOTÀNICOS. ZOOLOGICOS PAROUES NÁCIONAIS FESEFVÁS
FCOLOGICÁS E ÂREAS OE PROTECÂO ÀMBIENTÂL 91 03 1{OMANUIENCAO DE FEOES DE OISÍÊISUICAO DE ENEÂGIA ELETÂICÁ42 2T 9
03INSTALACAO E MANI]TENCAO DE SISTEMÂS CENÍFAIS OÉ ÁÊ CONOICIONAOO. OE VENÍILÂCÁO E FEFFIGERACAO.I3 22-3,02
PEFFUFACAO E CONSIBUCÁO DE POCOS OE AGUA43 991 05 TBANSPOFTE ESCOLAF 49,243-OO COFFETAGEM NOALIJGUEL OE
IMOVEIS 63,21 8 O2LOCACAO DE AUTOMOVE IS SEM CONDUÍOF 77,1 1 .O,OO SEBVICOS DE OBGAN ZACAO DE FE IRÁS, CONG RÉSSOS.
EXPOSICOES E FESTAS 82 3O.O-01 SEBVICOS DE AROUIÍETURÂ 71.11 1 OO SEFVICOS OE CAFTOGÂAF A.IOPOGFAF A E GEODESIA 71,19
7.01 OUTRAS OBFÀS OE ENGENHAFIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTEFIOBMENÍE (ACONSÍBIJCAO DE ESTBUÍ!ÂAS COMÍIRANTES.
AS OBRAS DE CONÍENCAO, A CONSTBUCAO DE COBTINAS OE PROTECAO DE ENCOSÍAS Ê MU FOS DE AF F IMO A SI]SD VISAO OE
ÍEBFAS COM BENFEIÍORIÂS P. EX CONSÍBUCAO DE VIAS, SEFVICOS OE INFBÂ.ESTBUTUFA, EIC42 99.5.99 ÂDMIN ISIRÂCAO OE
OBBÁS,13.S9 I OI MONTAGEM E OESMOIITÁGEM DE ANDÁIMES E OUÍFAS ESTFUÍURAS IEMPOFABIÀS 43,90 ]{2 OBFÀS DE ALVENAF]A
43.99.T .03 SERV COS DE OPEBÁCÂO E ÉÔFNECIMENÍO DE EOUPAMENTOS PAFATÊANSPOATE E ELEVÁCÂO OE CARGAS E PESSOAS
PÂBA USO EM OBFAS 4399 ] O,l SERVICOS OE O€SENI@TECNICO ÂELÀCIONÂDOS ÂÂBOUIÍETUFA E ENGENHAFIA 7] ]9.743
ATIVIDADES PAISAGISTICÀS 31 3Ê3.00 CÔME RCIO AÍÁCAOISÍA OÉ ÂLCOOT CARSUFÁNÍE, BIOOIESEL. GASOLINÂ E OEMÀIS DEBIVAOOS
DE PEÍFOLEO, EXCEÍO LIJS RIFICÂNTES NÂO REALIZÂOO POR ÍRANSPOFTÂDOF BETATH IS'IA Í.8. R. 4681 8,0 I COMEFCIO ATÀCAO STA
DE LUBRIFICANTES 4631 3 05COMEFC OVAFEJIS'IÁ DEMAÍEBIAL EL ETF ICO 4742.3.00 MONTAGEIV E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQI]IPAM ENTOS OE ILUÍ\,IINACÁO E SINÁLIZACAO EM VIAS PUBL CAS POFÍOS E AEFOPOFTOS 4329I .O,I SERVICO DE TFANSPOBTE DE
PASSAGEIROS LOCACÀO DEÁUIOMOVÉIS COM MOTOFISÍÂ 492}0.02

F51 0m.0m.0o (!fr órlhão Íeã s)

FS 600.000 00lss s€nlos mrlÍearsi

396 754 6É-49
PEílcipaçto no epll.l
FS L000.000,00 s

D.dôs dô ÀdminislÍádor

EBNÂLDO ABAUJO GUIMÂRA€S 396 75€.663 49

20230204456 310,310 OUÍROS OOCUMENTOS DE
INTEFESSE DA EM PFESA 1 EMPFESARIO

Slruâção

SEM SÍATUS
', 'toiozeozl

Esiá @rliiúo lor m rüâ âuiomatáme.le êô r 3 022023. 6 r 1 I 3 43 (horáno de BEilrã)
se mFese. venrEr $aaúenrEÉádeno htrp6JDh.Mprêsfacil.6!.gov.br. com o ód'oo Bt FJKtl
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Governo do EsLado cc Mdrafhac
§ecrelaiâ dê Ectâdô dê lndústía e comerco-SEINC
Junl: Côm6r.iâ do Eslado do rúaranhao

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Naclon.l cle Fêqisiro de Emprêsâs Mêícantis - SINBEM

Conlrnuação

i

[]till[lffit[il[l[]ü

CARLOS ANOÂÊ DE MORAES PEREIHÀ
secíeÉno (á ) Gêíâr

i
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Govern. do Es:ado do Ma:a.,.ãc
Sec.êrarâ de Eslado d.l.dú.tr'âe co ,.,,. SEINC
JúnLa Comcrdaldo Estado dô Maraflhão

Ce.tíic.mos quê E ABÁU.JO GUltlÁBÀES lToA
ênconrra.s Íogislrada n6rôJunra comêr.lá1, como §equ€

CERTIDAO ESPECIFICA

Slstema Naclonalde Êegislro dê Emp.esâs Mêrcaôtis - SINBEM

rrcn fiiiiiiE

r Prôtocoto: MAc2302139295

I EndêrÉço compre PÁDFE JOSE OÂ CUXHÁ DECÁ, r' 74, rur, CENTEO - Âãri/X^ . CEP 65{€0{00 -l l

223

3rs

09t12t2n22

fuquiv.m.nlo.Po6l..lol6

OUTAOS OOCUM'NTOS DEIMIERESSf DÂ EMPFÉ§q

ÀLÍEFÂCÀO DF D^DOS {EXCETO NOME

coNsolrDAÇÀo Dr coNTRÀÍo,Esraruro

FEENOUÁDRÁMÊNTO D€ M CFOEMPRESA COMO
EMPÂESÁ OE PEOUENO POFT'
ALTERACAO OE OÀDOS IEXCETONOME

CONSOLIDÁÇÀO DE CONÍRÀIOiESTATUTO
ALIÉFACAÔ DÊ DAOOS IEXCEÍO NÔMF

ÂLÍEAÂCÂO OT DÀOOS E OE NOMÊ ÊMPÂESAFIÁL

OUTFOS OOCUI,,E NÍOS DE INÍEFESSE OA EMPAESÂ

ÂLIEFÂCAO DE DÂDOS IEXCIÍO NOME

ALIERACAO OÉ D^OOS(EXCEÍO NOME

ÉNOUADRÂMENÍO DE MICFOEMPFESÁ

29832n22
234)!2022

202r0563203
21túEú1

EsÉ eídáo L êm rda aui)mâlúmrlc cm r3'022023 ar rj i4:06 (hoíárc dê BÉsi al.
S. imç,êsa Énr €. suâ áuredE dade m àrF.tr ll9dpÍor.drfl.gd.br cm o .ôa qo OLFcrarT

üili[[ilililililt
CÂFLOS ANOFE OÉ MOFAES PEREIFÀ



p l -zz.=
| ,u7

ApÍovado pêla lnskuçáo Normativa RFB no 1.8ô3, de 27 ds d€zsmbro d€ 2018

Emitido no dia í7101/2023 às í2i23:49 (data e hora de Brasilra)

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NAooNAL DA pESSoA JURID|CA

06.2,t1.464/0001-30 compRovaNTE DE rNscRrçÃo E oE srruaçÁo
CADASTRAL

t9/04/2004

E ÂRAUJO GUIMARÁES ITOA

r'ÍuLô oô Fsr^êÉrEoMENro (NoMEoÊ F^Nrash)
GUtÍ{ASCONSÍRUCOES

41.20-a4O. Coô rução d. .dtti.ios

côDrco 5 rÉs.RrÇ^o MsareN
4211íai. Co..lruÉo dê rodovrase feEoviás
42.il.a{O.Obr.s dê úrbániEçãô- ruas, prâÇá.. calÉdás
42.21-sr,i . CoEúüçâo d. hàráeêns ê rêprc.à. p.ra g.ÉÉo rL.n..gl. ôla,ücr
42.21g{3 -tanulenção de r.d.6 d. dlslrlbulçlô d. .mrgià.|álrle
:12.22.?41 .Const ução rrâ mdG d. âb.steclm.ío do águã, col.b d..5ooto ê @ô31ÍuçõEs oorrclat.!, .rc.ro ohra6 d.

42,22.142. Oh.6 dê irisâÉo
42-92-a{1 .Ionlagêm d. €.trutorr. m.t ilic..
42.99-5{1 - ConÉtruÉodo i..Llâçô6 *porrlv.. . r..rÉirvãE
42.99-5-99. OurEs obÉÉ dê engênhãriá civilôáó ô.p.cificãdá. .nl.rlormedte
43.13{-{,0 . Obr.s .le {erràpl.n.g.n
43.21-540 . lnrldlaç5o . mãnuiêrçào êÉrri.ã
43.22-!.(,i .ln.!.lrçóês hidráuli@.. saÀir,iriá.. ô gá3
43.22.1.1,2 . ltrtr.l.Éo ê mnutc.ção (b sêr.N. anrnls d. .r @ndrcidàdo, d. v.ntit.gio ê reíÍiEÉ6Çio
43.29í{,4. fo.t.gm ê in.lrl.çao dê sistêm* . .quipàm.nro6 d. lluminrção . . in.lL.çio .n vià púbtic.!, porl6 ê

43,99.1{1 . Administr.ção d. obías
43.99.1{2. ilonlrgd . .r..montasên dê ând.im.. e ourrâ.Gtrúuràr r.Epqár|..
43.99-í{3. Obràs dê alv.naÍià
a3.99-í{rl - 3. içc de opêÉ(.ão . loÍnàcim.nro d. .qulpam.nlo. !úú tr.n6pdt . .tev.Éo dê càrg.i o pess@s pan

43.99-1{5 . P.íu@9ão . @n.r,úção de poço. dr agu.
'lC.6l 

{{i - Cffarcio ataédiGlá d€ álc6l c.r6uEnr., biodi...l, !úolln. . d.ú.r. d.rivàdos d€ p.trót.o, .rcêto
lúbÍifc.n[... oáo rcalizado Dor tíán6porlrd Í.t lhi.rl (Í.R.R.)

CÔD GO E OESCR ÇÁO DÁ hATUEA JURIDICÀ

206.2. Socl.d.d. Empc.ari. Limil.da

R PAOR€ JOSE DA CUNHA OECA

65,rlto{00 CENTRO

ERNÂLDOGUT Â@Gr rL.COr (96) 330O-,/U4

oaÍÀ oÀ sÍuÂÇÀo c^o§r@
03,1t12005

DÀÍÀ OA SÍUÁCÁO EsPEC ÁL

Páginâ 112

1)2
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Aprovâdo pêla lnsttuçáo NoÍmahva RFB no 1 .863 de 27 de dezêmbÍo de 201 I
Emitrdo no dia 17l0í/2023 às l2:23:/í9 (data ô hora de 8Íasilia). Pág na.2J2

-,:-tpl t-
tlee

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL

caDASTRo NActoNAL DA pEssoA JURíDrca

06,2r1,06,1/11001-39
cotípRovaNTE DE tNscRtçÃo E oE sÍTuaÇÂo

CAOASTRAL
i9l!9200a

E ARÂUJO GUIMÂÍIAES LTOA

cÔorco E oEscRrÇÀÔ oÀs ÁÍ v om
40.41-445 - Comárclo.lrc.dl6L d. lub.líl..nle!
47.423{,0 - Com'árcio varôll.l. de m.terlal.lablco
49.23ll42 -Sádlço dâlr.n.port d. p.s..g.lrc! - loc.çâo de.ulomóvêis @m DoloÍisla
49.24-a{0 . Írao.poá. ncol.r
69.10.241 . Cffip.. . v.nd! d€ imóvêis pitprioE
64.2í{{2.CôftLgm no llugu.l d. imór.r3
71.íl-140. S.diço. d. rqúlt lud
71.12{{O - S.dlç6 d..ngEnha.ia
71,í9.74í. Sêtuiça d. c.rlolgÉÍá, tôpôgÉfiâ. q.oúi.i.
,1.19-743- SGrurçc d.d...nho tá.nico ÉlácLô.dôr I trquiLtun ê.ngEnh.rlr
77.ííO4O - L@Éô d..ulomóv.l...m conduld
77.32-2{1 -Áluguàl d. Elquln.. . àquip.mnlo. p.r. con.tn çào 3m op.r.doÍ, ôrcotoaodaimes
3í 30-3-{D -Ârivld.d.. p.l..gl.trc..
82.304{,i . S.Niço. rl. orE.nl..Éo d. íêir.., coígr.Éor, .rposiç@s ô fosia.
er.03-1{0 . Ativld.d.. d.l.rdin. botànicos, zoológicor. parqu6 Mcionâis. r...ry.. Mlógic* ê áÉ&.rô píôhç.o

coD cô E rEscFrÇÀoDANÀrwaJURÍorc^
206-2 - Soci..Ld. EnpoírL Lhhâdâ

R PÂORE JOSE DA CUNHA DECA 74

65,'r00-000 CENÍRO

ERNÂLDOGUIIÚA@GÚÀIL,COI' (98) 8800-r«.

03/fi,2005

Molvo oE s ÍlaÇÀo cÉasiHÁL

?12
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MINISTÊRIO DA FAZENDA
Secretârlâ dâ R€caita FedeÍâldo Brásil
ProcuÍadoíe.GeÍâl da Fâzendâ Nâcional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERÂIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomêr E ARAUJO GUIMARAES LTDA
CNPJ: 06.211-464/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacronal cobraÍ quarsquer dívidas dê
responsabilidade do suieilo passivo acima idenlrÍicado que vierem a sêr apuÍâdâs, é certiÍicado que:

conslâm débitos âdmlnistrados pela Secretara da Recêita Federal do Brasil (RFB) ccm
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributáíio Nacional (CTN), ou objelo de decisâo iudicial que determina sua
desconsideraÉo para íns do certifrcaçáo de regulâridede fiscel, ou eindâ não vencidos: e

2. não constam inscriçôes em Oívrda Aliva da Un'áo (DAU) na Procurador â-Gerâl dâ Fazenda
Necionâl(PGFN).

Conforme disposlo nos arts- 205 ê 206 do CTN, €sle documento tem os mesmos efeitos da certidão
neqativa

Esla cedrdão é válrda paÍa o estabeleomenlo malnz e suas Íihâis e, no cêso de ente íederalrvo, para
todos os órgáos e fundos públcos da adminislÍaÇão diíeta a ele únculados. Refere se à situaÉo do
sujelto passivo no ámbilo da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribu çÕes sociais pÍevtstâs
nâs alíneas 'â' a 'd' do parágrâÍo único do ari. ll daLei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceilâÇáo desb cerlidáo está condlcionadâ à veíillcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://ríb.gov bÊ ou <httpr /vww-pgín.gov bÊ.

Certidáo emitidâ gratuitamente com basê na Portâía Conjuntâ RFB/PGFN no 1-751, de 2t1Ol2O14
Emilide às 12:24.17 do tlia 1710112023 <hoê e dàla de Brasilia>.
Válida até 161A712023
Códrgo de contÍole da certidào ,14C8.8302.19C6.2788
OualqueÍ rasura ou emonda lnvalidará est€ documento
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CA';íA
Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRI

InscriÉo:
Rãz5o

06,211,864/0001 39

E ARÂU]O GUIMARÂES MÉ

R PADRE .,OSE DA CUNHA OECA 74 / CENTRO / ARÁRI / MA / 65480-000Endêrêço:

Â Caixa Econômica Federà|, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt,
7, da Lei 8.036, de 11 de màio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresê acirna identifrcêda êncontra-se em srtuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceítincado não servirá de prova contrã cobrança de
quaisquer débitos ÍêfêÍentes a contribuiçõês e/ou encargos devidos,
decoríentes dôs obrigações com o FGTS.

V rlidadeto3/O2l 2023 a 04/O3/2023

CertiÍicação Númerot 2023020302590428657962

Informação obtida em 10/02l2023 08:55:50

A uhlização deste Certificado para os fins previstos em Lei estô
condicionada a veriflcação de autentrcrdade no stte da Carxal
www.calxa.gov.br

hllps.rdsultaqí.@iÀa.gov.ú/ónsullácrí/pageí@nsuhaEmpr€lEdd.,sl 1/r
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀTHISTÀS

l.Jone: E ÀLAIJJO GU ti{ÀRÀES
CNPJ: 06.211.864/0001-39
Certidão ti" : 22113 i5/2t)2J
ExpedaÇã.: 7l / 47/ 2A 23, às
Validade:76.C1 / 2123 I8:)
rlô c,,: ôvnê^ -Á.

I,TDÀ (]TJÀ-RT Z F, FTLTÀ1S)

:2:25:09
'' ^ Lrdos oa rata

Cêrtlfrca se .:uê E ÀRÀUJO GUIIíÀRÀES LTDÀ (f{ÀTRIZ E FrLIÀIS),
r1s.:iio(ô) no CNPJ s.b o n" 0 6 . 211 . I 6 a / 0 0 01 - 3 9 , NÀO CONSTÀ cono
:ilaCiÍplente ro Bajrca l:ac:o:lôI Cc lcvedares :ral--alhlitas.
Cer_-i:ã! enr_-rfa coin bêse nos êrts. ó{2-À e 833-A da a.nsclidaÇào
des Lera ,fc Traba11o, acrcsccr.:ados pc.Las Lcls ns.' 12.440/2011 e
'-3.1íl/2Cll, ê no Àto ll/2i)22 da aCJT, dc 21 C. lenerro de 2A22.
Os daios constân--es dcsta ae!tioã.r sào dc responsabilldade dcs
lr ibuna is do T:abaiho.
Nc casc de pessoa jurÍdica, a acrtidào atasta a ernpresa em relaÇãc
a tcdcs os seus estabc-Lccimento:i, agônai.-1s ou f-1iais.
À aceilaÇão desta cer:1dã. conCiciona-sc à verifi.aÇào Ce sLra
autenticj-Cade no p.rtal co:ribünal Supêrlor do :rabalro ra
lnterie: (http:,/,/wrrw.:-st. jus.br).
cer:iCão emi L ida gratuitamente.

r[FoRUÀçÀo rMPoRrÀNTE
Dc Bancc Naciondl dê Deve.lores IrdbdlhisLas consLam cs dados
necessários à idenLríicdÇào d.rs pessoas naLurais e jurídicas
inadimpfenLes peranLe d JusLiçd cio lrdbdlho quanLo às obrigaÇÕes
estabelecidas en sentenÇa conderdtória transitada em lulgado ou ern

acorCcs I udrciars traba Lhlstas, lnc-Lusivc no concernente aos
reco Lhimen to s previdenc:á r io s, a hcno rá r i os, a cus ta s, a

emolumcntcs ou ê rcco.lhimcntos dct-crmlnados em lei; ou decorrentes
de execulão dc acordos firriadls peranl-e o Ministerio PÍrblico do
Trabalho, Comissâo de ConciliaÇão Pr:évia ou demars tituLos que, por
dispcslÇâo .Lcgal, contivcr forÇa .xccul-iva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N'CeÍtldão: 001095/23 Data da o5lo1l2O23 08:24:26

lnscrição Estadual: 127A16911 CPF/CNPJ:0621 r 864000139

Razáo Social: E ARAUJO GUI[,4ARAES LTDA

Endêrêço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, 74 CEP: 65480000 - CENTRO

Telefone: (98)88001444 iíunicipio: ARARI UF: MA

Certificamos que, após a tealizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria ê nâ

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.23'1, de 291121'1962, substanciado pelos aÍtigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código TributáÍio Nacional) nâo constam débilos inscritos na Divida Ativa, em

nome do suJeito passivo acima idêntificado.

Valldade da CeÍtidão: í20 (cênto ê vinte) dias: 05/0í2023.

A âulentrcidade desta cedidáo dêverá ser conÍirÍnada no endereço:
http://portal sefaz ma gov brl, clicendo no item "Certidões'e em seguida em "Validação do Certidão Negativâ
dê Dívida Ativa".

cERroÃo EMtfl DA GRATUtTaMENTE

Data lmprêssão: 17 t0112O23 12..24:39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" CêÍlldão: 230849/22 oata da 2111212022 09 18143

lnscrlçâoEstadual: 127416917 CPF/CNPJ:06211864000139

Razáo Social: E ARAUJO GUIMARAES LTDA

Endereço: RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA, 74 CEP: 65480000 - CENTRO

Teleíone: (98)88001444 Írlunicipio: ARARI

CertiÍicamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos aÍligos 24O a242, da lei no 7.799, de 1g/1212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não conslam débitos relativos aos

tributos estaduais, adminrstrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identilicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o drreito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validáde da Cedidáo: 120 (cênto e vinlo) dia§: 20lOtú2O23.

A autenticidade desta cêrtrdão deverá ser conÍrmada no endereçol
htlp://poÍtal.sêfaz-ma.gov.bí, clicando no ilem 'Certidóes" e em seguida em "ValidêÉo de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÁO EMITIOA GRATUITAMENTE

Data lmprêssáo: 17 t01 12023 12124. 15
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@ cERÍrDÃo DE REGrsrRo E eurÍaçÁo
PESSOA .tURtDICÁ

Lei F.d.El ta! 5194 d.24 de Dezcmbro de 1966
CREA-MA

Con..lho Rêgional d. Eng..h.riE . Agrenomia do Estâdo.lo Éàranháo

ro Ít74765/2022
EÃLtâot 1âltO/2022
v.lrdàd.: 31/otl zo 23

CEFTIF CAMOS qE a EmDGsà m.ncidada ênonlre Í€lshdá mse Conpho. nos Íelrm dâ Le 519,4166 @nrome 6 dados impÉs
a dêrdâ F!'oa rudds€ seuG) ÍêáponsâvêI t rác^Êo(, esEo quí6 lrn súâs

ânLlcâdêsed€ma5obogaÇEs]u
ar vldrd.s. c,.unría à(s),1dbúçàô{ç&3)dê +u(r,apô1$vd(?ê!sr rê6@Gl

Ehprcsá E ÁRAt-IroGL]MÂRÁÉS ErÊEt EPP

CopriolSü€l Rs 1 0c10 00ô,00

Daé óo CaottÀl 2111 1D422

oojavo s@d coNsmuÇÀo o çÀoEMdurENÇÁoELErRcq?4321.r-oo NsraúçÀo HroRÀuLtcas,
SN!ÍARIAS E OE GAS 71],2',341 CONSÍRUçÃO DE RÉDÉS COLEIÁ OE ESGOTO E COI{S]RUÇÔES
CoRRELÀÍÂS. EXCETO OBRÂS .rE rRRrGÂÇÃo ?4222 7i1 43 i3!1)0 coNsÍRUÇÀO DE RoDovrÂs E
FERROIUS '12lIIJIO OARÀS OE URêÀNlz^çÁO ?RUÂS PRÁçAS E C^LçADÁS ?42I3.3.00 MONTÁGEM OE ESÍRTTTUNES MEÍTT]CNS
)423'3OI OBR,1S DE IRRIGACÃO ?4222 7J2 CÔNSTRUÇÁO D ÍiA GERAçÁO OE ENERCIÀ ELETR|CA

E VINDÁ OÊ IMÔVEIS P,ROPRIOS '63'0.2.015 ERVIçOS DE ENGENHÂRIÁ ?7112{JO CONSTRUÇÃO OE
INSIÁLAçÔES ESPORÍIVAS C RICREÁÍIVAS OE MÀOIINÁS E PARA CONSTRUÇÁO SEM
opEF DoR. E\cÊÍo aNoÂrMÊ aRorNs BorÀxlcos zooLocrcos p RouEs McoNÀs. REsERvas
EcoLÔGcÁs E ÁREÂs oÉ PRoTEçÁo Â},BIENTÂT ?s1,0}1jo MANIJTENÇÀo oE REoEs oE oISTRBUIçÀo DE ENERGIA ELÊTRCA
?42-21-$03 tNsTÂIÁÇÁo E MANUTENÇÀo o€ srsTEMAs cENÍRÂts oE ÁR coNDtclôNÁDo oÊ vÊN LÂÇÀo E REFRTGERAÇÁó
2322-3-02 PERFURÀÇÁo E ôoNsrRUÇÁo DE poÇos oE ÁGUA ?43ee-1.0s ÍRÂNspoRÍE EscoLAR ?4q24 eoo coRRErÂGEM No
aLUGUEL DE MÔVEIS ?63.214-02 LOCÀçÀO DE AUTOMÓVE S SEM CONOUÍOR ?r.11-O4O SERVTÇOS DE ORGÂN|ZAçÀO OE FETRAS
CoNGRESSOS, EXPOSçÔÉS E FESTT"S ?S2.3G}O1 SERV|ÇÕS DE AROUTTETURÂ ?7111 r0O SERVTÇOS
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I CAS28I30 3{O COMERC|o ÂTACÀDISÍ^ OE ÁLCOOL CNBURANTE,
ROLEO ETCETO LUSRIFICANTES, IIÁO ÂEÂIIZADO POR TRÀNSFORTÂDOR

oMÊRcIo ÂTÀCADISTÂ DE LU6RFICANTES.6S].€/05 coMÊRclo V^RFJ§TÀ DE MÂTERA ELÉTREo
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cERTlDio oE iEGtsÍro E eurraçÃo
PESSOA TURtOtC

Lêi d.r.l xo tlga d.24 d€ D€r€mhE dê 1966
CREA.MA

---J)-?.2-No 87476512í,22
ii i\

EmlEao: ralrol2022
v.lidad.: !1/oll2013

Consêlho Resiônâl d. Eno.nhrrlâ . Ágronomiâ do E.t.do do t{!..nhão

ENGENNEIRÀAGRôNoMA

AlnbUiCá' ARÍ 5DÂ RESOLUCAO2IS DE29061973 DO CONFEA

rrF d. Rêsponsb,r6ad. REsPoNsÀvEL ÍÉcNrco

PrcfssONA WARLEY LINS OÂ SILVÂ

arnbuçáo Ân 3 da GsôrLráo 2018/1e73 do coNFEÂ
NSAVEL TÉCNICO

Prc]\$ OAI ADREÁDNA PÊREIRA FREIÍAS

Dâra Fim dê conúab rnd€fnô

Âu hu'Éo ARÍ. 7' OA RESOL!ÇÀO 2 r 3h 973 DO CONFEÁ

ESPECIALIZAÇAO EM ENGENHARIA SÂNITÀRIÂ E CONTROLE AMBIFNTÂt

Trp! de Responeb

REIRÂ OEJESUS JUNIOR

Oara Fim de C.dEro lnd€rin do

Aú'bU çáO ART 7 DA RÉSOLUÇÀ

ENCENHEIRO DE SECURANCÂ OO,InÁSALHO
aü h!'Éo Mso,{. da Rssdúêô 35ersr

r po dâ R€sponebrlÉ6d€: RÊSFON§ÁVEL ÍÊcNrco

ftO6SSOÉI: HERÂCLITO LTJIS SOUSÁ

osla F'm de conr.do lndeíndô

adbuçáó:ÂRT 7DÀRESOLUÇÀO2r3 OE29/0613,ôOCONFÉ^

ESPECIÀLIZÀÇÃO EM ENGENHARIA SAN ÍIÀR A E CONTROLE AMBIENTAL

Tpode Respmsbilidade RESPOTISÂVELÍÊcNlco

Ârf,bú1ção aRT.7DÀRESOLUçAO21S DE 29.06 73. OO CONFEÂ
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No 87476512ÍJ22
ÉiiÉêâot ,â/ rOl2o22
v.lldad.:3rlol/:o13

Ip.ds Respon$b'rrdâd€ RÉsPoNsÂvELTÊcNlco

Sôc'o ERNÂLDo ÀRÀuJo GU|URÁfS



ili..tJi) t4llJZ., t t7,lw Cêrtidáo d. Ácêruo Tacnlco . CAÍ
R.úolução M 102sd€ 30 d.Oúuhro d€ 2009

Resolu(áo i"216d€ 29 d. Jsoho d.í973
CREA-MA CÀÍ COM REGISTRO OE ATESÍÁOO

876548t2022
Cons€lho Rsgional d€ Engonharia o Agronomh do EÊtldo do MErànhão

CERTIFICAMOS em cunprmento ao drsposto na Reso ução n' 1 025. de 30 dê outubro de 2009 do conÍea que
co stâ dos asseniamenios deste Cons8lho Regionalde Engenhana e Agronomia do Estado do lúaranhêo - CrêB-Í\,44

o Acêruo Técnico do profissionâl JOSE ELlOtlÀR FERREIRÀ DE JESUS Jt NIOR rêíêíêntê à(s) AnotaÉo(óes) de
Responsabilidadê Têcnrcá - ART abâxo drscrminada(s).

Rê! d'o 1r16721937ÍÂ
VIL, ENCENHEIRO DE SEGURANCÂ DO TIIÁBALHO

Í,@d€ aRT o€RÂ / sERvrÇo
roanâde reeEh s,.rBsr rurÇÀo Fad dpaÉo reá,É rNorvrDuÂ

UIXARÃES EIREU,EFP

PROJETO E OFCÂMENTO CONSTRUCÀO OÉ L'MÀ PRÂCC COT! OITÀDRÂ POLIESPORÍIVÂ NO HUN CIPIO DE FE RNÀNOO FA!ÔÃÓ MÀ

coís.lho R.gion.l d. Eng.nh.na. atroíomra do Eslrdo do lr.ónhào CREAJTIA

cmr.danra iruxrcipro oE FERIúNDo FALcÁo cpF/cNpJ oí.612.c67m001{!

BãNrc CENIRO
c dâdE FERNdoo FÀlcÀo cEP 6s96{00o

Áçào'nslLuc'onaAgÍàrÚêlaíaí
Ena.rçodã obrreí Ço RUÁ PRINCIPAL

Cd.dO FFRNÀNDOFATCAO CEP 65$'!00
cúdên.dâs G.osÍáfes
ôaràdê'.rcb 29/M/2ú22

PrcE'ci o ÀruN crPro oE FERMNOO FÁICÀO CPFToNPJ 01.612.667r'0001.03

AlVIdãdê Té'Ni@ 1.. EITbOI'çáO PUNÉJAMÊNTO URBÂNO METROPOLITANO E REGONAL > EOUIPÁMENTOS, ACESSOROS E
MOBILIÁRIOS URBANOS, DE CONCEPÇÁO DÉ ÊLEMENTO URgANISTICO ' #]O 10 I ] OE EOI|PEENTO E ACESSORIO URSANO 35
E âbôrêÇáô dê ô.çâreirô 14126i m61o quâdÍâdô. í1 - Er.bnÉo PIÂNEJAMENIo URBÂNo MEIRoPoLTIANo E REG|ONA! '
EOIJIFÂMENÍOS, ÂCESSôRDS E I,IOBIIÁRIOS URBANOS ' OE CONCEPÇÀO OE ELEMENTO URBÂNISÍICO > 

'10t011, 
DE

EOUTPAMENÍO E aCESSÔR|O UREaNO 3! , ProFb Âreuriô^i.o 1. - €:bcí<& PIÁNEJÂMENTO UREANO
METROPOI]TaNO EOU PÀ},ENTOS, ÀCESSoR|OS E MOB ÁR|OS UR8ÀNOS > OE CONCÊPÇÁO DE ELEMENÍo
lReaNlsÍrco>#i010.r.2 DE MoBrLrqR|o LlRaÁNo 31 Poieb 

^4u 
brôn ó r1r, 6 r molro ,tuadrado, 14 . Er.bo-çro PLÂNEJAüENTO

uRs^No METROPOLTTÂNO E REGIONAL > EOUTPÂMENTOS ACLSSÔR|OS E > 0E TMPL NTAÇAO OE
ELEMENÍo URAANSTICO ' +r0.102.2 - OE MOBILÁRO URBANo 3s EraboEgão ds orcánsnb 144261mêitu quadrado. 14-Et.borrÉo
PTANF.IAMENTO URBANO. MEIFOPOL ÍANO E REGIONÀI > REOIJÂI F CÂçÁO DE ÂREAS > OE REOUÁIIFICAÇÁO ' ,10 7 1 1 DEÁREÂ
uR&cN^ 35 Êlãb«açào d. ol!fl t. - Er.àoÍa§.o PLdEJÀÀrENrO URB,qNO MEÍROPOLTÍANO E REGTONÀL
2 REOUALTFICÂÇÁO OE ÀnEÂs , DE REOUAIIFICÀÇÁO > íro7 r r DE AREÂ URBÂNA 6i - PÉrdo ÂEúid6.'@ 1412 6 r ,rero quadíado 14
- El.h.r.€o ELEÍROÍECNTCÂ > rNSÍaLÀçÔÉS ELÊÍRTCAS > DE rNSÍaLÀÇÔÉS ELETRTCÀS EM BAlxÁ TEN$ÀO > r11.r0.1.2-pÀÂ F|NS
coMrRcl^rs 35. EraboÍaçlo d. o(aftnio 1,.a2 6r fti,ôquadr*o !. - EraboÍaçáo coNs r RUçÀo crv L > EorFrcaçoEs > 0E EorFtcaçÁo
>rr r 11 oEALIENÁÂ|^35-E stroqiádrado ra - Er.bonçro CoNSTRLJÇÁO CML > ÊOtFrCÂÇllFS > OE
ÂcEssstLtoÂDE DE EDiFrcaÇÁo > rr r 32 - pÀRA FrNs coMERcrÁs Js - EâboE(
Er.hoÉÉo .m Brl, TMNSPoRT a > oE PÁ\4MENÍaÇÁo > 14 2 1 .4 ÉM PÉDRA paRA vras URBANÂS 31 -
P,qcro aÍqu blônm 1412ôr mâróquádrâdo

- 

hÍom.9ó6 conpl.m.
. O ATESÍAOO ESTÁREGISTRÂDOAPENÀS PÀRA AÍIVIDADES IÉCNICAS CONSÍANTES OÁ ÁRT. NÃO SENDO CONTEMPLAD'S NESTE

REG|SÍRO ÂSÀTrvrDÂDES REF E ÀRVORES (COMPLETO) 32 3
REFERENTES À ILUM NAÇÁO PÚ8LICA POR SE TMTÂR DE ÀTfuIDAOES FORA OAS^TR BUIÇÔE

,(fu. Éft | hrúso,aoEdgqs.ú,



PRAC -zfu)l-)2.: -.r,r, l13S eu".zc

Conselho R.giomld€ Eng€nhâíia I Agronomiâ do Estâdo do Ma.anháo

CAT COI' REGISTRO DE ÁTESÍADO

876548t2022
C.rridáo d. Aedo Ta.n'@ - cÀÍ

F..olução llo 1025 d. l0 .h ornubro d.2000
R..oluçâo N'2'll d.29 d. Junhod.1973

GREA.MA

cERÍrFrc,ÀMos. Ín. ráE rs cd db ô ÀÉdo rffi,ó - ccÍ. o àr.d-o @r.ú . ídh.(!l .x!.dido
Élo @nlmlánre dá ofr/-ry Ç.. á qúí áb. á EsâIet lüdê p.râ 4,&idade e exaddà. das ,nímaç!€s n€re cctanres

C.rddlo d. 
^cFo 

lachr.o .! 3765.&2022

À c€dútu de 
^4rvo 

rém,@(cÀr)a qúar o absb&êsbMncuL*o
r..rrci.! à.r da p.s$a iúÍid €

$máb$Õl6FnsávelllilhondEádoeüldouvÚh.â*r

moredodáhâdláçãoddâênlEg:d..pí!p.6b!,

Cenramôs qu s .i@rra vk
âprêsenlrdo€m cumpiúênio à Lê

lúídre oniÍdrâ.te. a qu€mebe a
nsbntG Ê dô rcsponsabÍdê.ê

d.sre cdsrho à v.ri6ÉÉo da àIvdadê prôÍ.sronâ em
@ním dade @h a Ler 

^. 
s 19{6â € Rêetrçóes do cons€l]o

Fr.ím) Ercruidol,) no ênbdo oís) eEt 1, culrs aríbúrÇes ntu
@mpelm â0(sr p,o,6s'oE (s)m qEsrà

a aurenrod:d€ dGi. c.ddro p.d€ *r 6ft-â êm rq,sj'@+
nã.s(eM brpubrbd cmâ êhâÉ wdzob

Consêlho Fegionai d. E.g.ohariâ 6 À!.oíomi. do Estado.to fârâíh,o I CREA.MA
1613ô0 É -i tu!6@@q!'íá ôc àr
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FERNAT{DO
FAtCÃO

ÁTEsr^r)() pE caPÂcÍp^DD'I ÉcNrca

pDRk)DoDu tixEcuçÁot 29to4/2o12 . t\,1t4/io11

R6DonsÁvel T(!io: ,osJ EloDrÍ Fêrêró dc re\us Júnrôr. Iin8enherro Cr! . CREÂ
I I tó7llgl7^íA

ARI CoÍmpondcrtc àoSrÍviç. M Alo2205 2.16,19

D(siiÉo dos Sênt(ns P.6bdos Pelo Poltlslonrl: PROIETOS E ORÇÂMENTO llv BIM
côNsrRUÇÃo Dh utlfA pRAÇ^ coM eu^DR^ poLtEsmRTIvA No ÀÍuNtclÍ,lo DE
FERNÁNDO FALCÁO.NIÂ

Arc\hmôs püâ o\ dcvrdos tns quu r cnpresr E ,\R^tUO GUINI{RAF§ EIRELt, 
'nsnt! 

no

CNPJ soboN' 06.2ll.3Gr1lo0l 10, eon Éden. R PADRE J()sll DA CUNIIA lJF,cÁ. n ' 74.

CIINTRO. ARARI ÀLq, 65.180 U)0. reprer ridn nelte ârô por ERNALDO ARAUJO
(;l iVARAE-S.FnrdordoCPln J,ró.75S 6ór.19, Ér(urd pea r PREFDITURA [tUNlCtPÂL
DE lrI.lR\AND() l-ALCiO - ltlÂ. p.ssa juúli.r irc diEiro público. com scdc nâ Rua Pnncip,r-

S/N (:cnko, Fcrndrdo Falcio ltÍ^ ' CEP.65961-Ílr)() inscnra no CNPJ:0l.6l2.66rIJU)l 08.u
.l,rrôruçiô dc PLO,Il.'l OS L OLçÀMF.\TO F\4 nrv RefrEnrê à (l)NSIR( ('ÃU U]: Uv 4
t,RÂ('a co[t e( aDRÁ PoLIESPoRTN A No \'ttr)JlcÍptí) D]: FERIaNDo FÀL( Ão .
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Fcr,undo Fâlcào MÂ. 02 dc dcTchbro dc 1022

Relmundâ Dâ Silve Almêidâ
P.eÍettâ Municipal de FeÍnando Fâlcão - MA

CPF:23s.219.8E3-6a

JEsls ruNrG o4stsi de ;:: i-,:.--_-:';*i - --'

losé Ellomar FeÍrêirâ de resusJúnioÍ
Enrenheiro Civil / CREÂ L116721917 lMA

CPF: 045.479.163-66

CoN.lhoRêgion.l d. Eng€nh..i. . Âgronomi. do E.t dodo xrr.nhào CREA.ÍIIA

'6 
3m É mar. âo.oioro@4áhâd0t
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OBJETO:

Construção de uma Praça em Fernando Falcão - MA

PREçO TOTAL:

R$5í7.748.,31

fernando Fâltão - MA

---i!:.r'"Y 
_"-'

RÂIMUNDA DA SILVA
allrElDA.2352t9A8366 É-g:-:.i.-,,

Cmúdho R.!ion.ld. ÊngÊíh.nâ ê Âgro.omi..lo Eârdo do Lôranháo I CREÂ.IYIA

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

,Hú Ê ror brreeçÉhad!'
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ORçAMENTO ANALÍTICO Itll!t9-u*'
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ÍoÍal coit BDI - .> R§ 517.74A,31

BÂIMUNDA DÂ SILVA ALMEIDA 2352I98836A

JOSE ÊLIOMAFI FEÂFIEIÊÁ DE JESU§ JUNIOR
04547916366

conÉ.lho R.gional dê EÀ9.ôhrÍla. Agronôm'ado E§lado do Mar.nhao CREA-MA



TERMO DE AAERTURA

/)u L! ) 2-P àglna,1^^d:i 28

' ll /o-

Araí-MA. 1 de Janêiro de 2021

Contém o presenle lvro 27 íolhas, elelronicamente numeradas de 1 a 27 em
uma via, todas slas já €scrituradas e servÍá como Livro Diáíio n6 08, reíerente
ao petiodo 0110112021 a 31h212A21 , com encerrâmenlo do êxêrcÍcio social
em 3111212021, da tuma E ARAUJO GUII4ARÃES ElRELl, estabelecidâ na
Rua Padre da Cunha Deca, n" 74, BaiÍro Centro, Cep: 65.480-000, Arari - MA,
inscril,a no C.N.P.J.06.2'lí.864/0001-39 e íegislrada na JUCEMA sob o n'
21600176697 por despacho de 19/04/20M.

E Arêljo Gu ôara6s Etr€l
Ernãido Aíaúto Gumarães

TituaÍ-CPF. 396.758 663-49

C ã€ío. Fauslho dá Siva
cPF 459 851.20!25



P
Balanço Patrimonial em 31.12-2021
Émeresa ÉARAUJO GUIMARÃES EIRELI CNPJ 06211.364/0001-39
End8Íêço Ruá Pád/êdá Clnhâ Decê no74 Ba'Ío Ccnl.o, Cep 65430 000 Aíár - lüA
N|RE 21600176697. Dârá. 19/0tl2004

itq t."
PÉEI'?J íe 3

t1t12no21

11

111

11101

11102.0001

113

11301

13

1330,

?

21

213
21301

2r301.0010
21342

21302.0001

21302.OOO2

216
21601

21601.0001

23

231

23101

23101.0002

24

21
24101

241010001

243
3t)1

24301.0001

1 501 929 02 D

63055 65 D

63 055 65 D

1 433.a73 37 0
1 418.873.37 0
2 566.773.39 D

258A.773,39 D

2 588.773.39 D

4.047 50 D

4 0á7.50 0
15.500S3 D
r5.50093 D

15.50093 0
15.500 93 D

4.110 250 3,1 0

21310015 C

110.039,11 C

95.34533 C

95.3t53 C

r4 693.74 C

1.283.78 C

13.410.00 C

103.061,M C

103 061,0.4 C

103 061,04 C

10959513 C

109.695 r3 C

109 695,13 C

109 695,r3 C

3.7ê7.455 56 C

600 000 00 c
600 000 00 c
6110 000,00 c

3.107 455,56 C

3 tú7 45s,56 C

3.187455.56 C

4 110 250,84 C

oepos'16 geneinos à vidá
Bancô Côntâ M@'me^to

Seryiços a Recebêr

SéN ços s.Recebêr dê Clrcntês

lmpGros a RecupÉ6r
lrposldc ê Conlnbuçóês á Reupêrãr

Móve6 ê Uie.slllos

Obrqaçóes FEcas e ÍÍabálhrslâs
hpostrs c Conlnbu4úes

Smpbs â Re@lher

Ohgáções I rab€lhEl,as

R@ltâdos dê Erêí.l.ic Fúuros
Rêsuhadôs dô Exê..i.ios Fuluos

Rêslhedôs dê ExeEicic Fuluros

Adrànlãmánto de Clenlês

Caprtâl Soc ál lni€gElizãdo
C€dtãl Serál Subsdío

CaD lâl Sóoãl Subscnto

Lucros ou Pr6lúr2os Ac!muhdos
Lufts ou Prêprzos AcumulEdos

Ludôs ôú Pojuzos Acumll6dos

oatá de En@Íâme.io 31h2l2021
Vâlor de AlNo ô Pâss vo R$ 4.1 10.250,6{ (Quatro Milhõos Ceolo e Dez Mil Duzenlos e Ciôqüen1ó RêaE 6 O t6ôrâ ê Ouálro Cenravos )

Aran-l',rÂ, 31 de Dezembrod.2021

É AraLjo Guharãês En€[
Ernaldo Areúlo Guimaráes

Ítu ar - CPF 396 758.663-49

C a6rlôn Fâuslno da Slvá
cPF 459 651 20!25

*ía-íe E sr d€ d6rd.o dê 202
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oemonstração do Resuhado do Erêrcício eÍn 31-12-2021
EmDíêsã: EARÁUJO GUIMARÁES EIRELI CNPJ. 06 211.864/0001 39
NIRE] 21600176697 Data: 19lA4l2CO4

Estab€lecrmênlos 0002 - E ARAUJO GUIMARÂES EIRELT Ccntros de Resu tado. 0o 1 Geral
Endereçô Ruâ Pâdrê dá Cunhá Dêe. n! 7. Báiró CênlÍo Ccp 65440000,Alán MA

01,0112íJ21

31n2n021
(+) Reeíâ Brulâ Operacronâl

Faluramenio Prod. Msc. e Sery'Ços

Vêndás dê Produlos

(-) Dêduçóes da Re@i[â

lmposlos Fárúrâdos

( ) Cu6lo Md.adonarserrqrs VêndidG
Custo dos SeÍvços PÍesladôs

t) oespesas operaoonaE
Oespess Admn'skâl vas

(.) R6. Antes rmp.Re.da e Conlnb Socar
(=) R6 Ánrês dss Pâdicipações ê Conríib

(=) R6u[ado Liqurdo do Erêrci.ô

066.426,rÉ

866.426,r14

95.345,33

95345,33
95345,31

771.08í,11

40!.@0,00
400.000,00

371.0a1,1l

98.022,09

9A.022,09

273.O59,02

273.059,02

273 059 02

213.O55,O2

a.án-MÁ.31ds Dêz6núo de 2021

E AEúlo GlihaÍáB Étr€lr
Emaldo AÍaújo Gumaràôs

Tlulâ/ CPF 3s6 758 663-19

Claeíon Fausr @ da Siva
cPF.459,85r.203-25

116 rsÍa 31de d€z.mb@ de 2021



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Sêcr€taria Especial de Dêsburocratizâção, Gestão ê Govêrno Digital

Sêcretâriâ de Governo Dig ,al

Dêpadâmênto Naciooel dâ Râgslro EmpÍesanel e lntegreÇáo

Página 3 de 3

Plt.t:,a). ,'!!.1 LZ-
?í)\-:iA. ,,.1 u2 -

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicámos que o ato da empresa E ARAUJO GUIMARÁES EIRELI consta assinado digitalmente por

CPFlCNPJ

IDB{IãC ÇÃO DO(S) Á§STIüNTqS)

Nome

3967546$49

45985120325

ERNALDO ARAUJO GUIIVARÂES

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

aÉ L7/o5/2a22-
.óDr@ D! EEr.4ró.

q @rrcs E RErsfu E: 1rló!/2o22.
B Bse @rsrÁis ErELtJUCEIT
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Balânço Palrimonial ern 31.12-2021
Emorêsâ. E aRAUJo GUlrúÂR^ES E RELI- CNPJ 06 211 864/0001 39
ÉideÍêçô Ruâ Padre da Cunriâ Deâ n'7{,BáiÍoCêntro.Cêp:65.440-000.4Í2n MA

N|RE 21mO1766S7 - Dáâ 19/0,4/2004

71117t202,1

111

11101

11101.0001

11102

11102 0001

113

11301

11301.0001

114

13

13301

13301.0005

2

213

213010010
21302

213r')2.4O01

21302.4002

216
21601

216010001

23

231

23101

231010002

24

24101

24101.0001

21:t

24301

24301 000r

OeEj6 os oáÉíos ô vBlá

BaÉ ConE Mov'mento

SeÍv'Çôs a Re@tÉÍ
sêry'Çôs a R6@b€í de Clênlês

lhpElos. Rêcuperar

l.Íssros á CônklbuiÇóês a Rêcup€Íar

Bens Em op€ÍaÉo
Móvê s e Ulênsilos

ObÍloáÇõ€s FÉcàrs . Trab3lh slãs

lhposios e conlnbuçócs
S mples s Re@lheÍ

Ob19êçóês T,abalh slas

Resullâdos dc Ele'crc Fulu.ôs

Rêslttádos de Êxsc oos Futu@s

Re$lEdos de EteÍc'6 FutuÍos

Adranlaoenro de Crrenles

Cápnál Soc'âl IntêqÉlÉano

CâprrálSeÉl Subsnro

Cap al§GalSubsolo
Lucíos ou Prel!,zos Aamuhdc

Lums ou PÍepÉos Acumuládos

Llcros o! PÍcl!'2os acumuladG

,1 110 250.64 D

1.50192902 t)
63 055,65 0
63055,65 D

1€A 373 37 0
í 

'r3a 
8É 37 o

2 saA 773 39 D

2 588 773 39 D

2.5áA 773,39 0
4 0{7,50 D

r5 500,93 0
15500,93 D

15 500,93 0
15500,93 D

r 110.250 84 D

4 110 250 84 C

213100,15 C

110 039 l1 C

95.34533 C

95.345 33 C

14.693 78 C

1 283,78 C

13.r1000 c

103 06i,04 c
103 06r,04 c
109 6+5,13 C

109695,13 C

r09 695,13 C

109695,13 C

3 787.455,56 C

600.000,00 c
600 000 00 c
600 000 00 c

3.137 455.56 C

3.167.455,56 C

3.187 455,56 C

4.110.250,84 C

Data de EnÉrámêntô 31/1212021

vatordêAtNoô PassivorRS4 1r0 250,84 (Oualío Mlhóes cenloe oez M' DuzênlG ácnqüênla Rêáiso Oilê.tâ 6 Ouátro C€.cvos)

Arân MÂ 31dê Oézêmbrô dê 2021

E araoio Gu maráes Eüêl
EhaUo Araú,o Gurmárãês

TilllâÍ CPF 396 758663 49

Clâen@ Fãuslrno da Siva
cPF 459 851203,2s

cRc/MA 8716
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PáoÍnâ 24 de 28
Oêmonstração do ReEultado do Exercício
Empíeú. E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI'CÀ]PJ
NIRE:21600176697- oãls. 19/04/200,1

Estabe ecrmentos:0002 E ARÁUJO GUIM^RÁES EIRELI C6.lms du RêsLhadô.ool - cârál
Endereço:Rua Pa!Íc dê Clnha Oec no 74. Barm Cênrô, Cêp 65480{00, Arô . MÁ

01n1l2o21

31t12ni2t
(+) Rêcôita Brutâ Opê6donal

FâtlEmnto P.od. Merc e SeB ços
Vendas ds Produbs

c) oeduçóes dâ R@irâ
lmpostG Fátorados

(-) cuslo MerÉdoíars6diços Vêndldos

Cusio dos S.to Ços PÉstâdos

( ) Dêspê6á s Ôp6.ã.Dná r s

06p€ss AdminrelÍEl,vas

(=) Res anles mpÂendaeconnrb S@ãl
(=) Rês aniês dás PãftcipaÇóes ê Conirb
(=) Rêsulládo Llqudo do Exerclco

866 .426,,r,r

466.426.44

666.426,44

s5.345,33

95.345,33

95 345 33

771 081 11

400.000 00

371.0a1 11

93.022 09

96.022 09

273.459,O2

2n.459,02
273_059 02

273.059 02

Aran-M4.31 de DezembÍo de 2021

E Aráljô Gu mâràês Etr€li
Ema do Araúlô Guiôãrães

Í uaÍ-CPF 396 75€ 663-49

C aenon Fauq.o da Silvâ
cPF 459.851.20!25



Análiso pelos indlces do Balanço
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EhoÍêsâ E ÁRÁU.IO GUIMAFúES ÊlRELl - CNPJ. 06.211 364/000]-39

CE

IRNC

LS

ML

SG

Composlçjo do Eidvdamenlo (e1t\c21+c22ll'100
( 213.1@.15 ( 2r3.100 15 a 0.00 )'100
Qual o p€Ícêntual dê oÔooaçoes à cunoprâzoem relação as obagaçÓes lolars. ouanb m.nor melhor,

Gio do At'vo d030/cl

7 T 1.O41,1 1 I 4.1 1 0.250,U
Auahroá omFree vêndd párô cada R$1,0o de 

'nvesthenro 
rotâl Ouenro haEr. mêlhoÍ.

hohihTáêo dó Párimô.,o Liqúúo (c 1 3/.2a)'r 00

( 15 5oo.s3/3 787 455,4,6 )'100
Quanto a empÉsaaph@! no alNo pômânenle para Éda R$ 100 00d6 palÍimônÉ lhuÉo. OuEnlo mercr

lmobi izaÇao dôs Rê.dcôs õão @Íêntôs (c1r(c24 +c22»'100

( 15.5OO.93 /( 3.737.455,56 4 0 O0 » 100

Ouê p€íáluê1dc Rftirs náocoíren16 (Paúmôno L'qL'dô6 Ers vâr
a Lonso Pra2o)íoidosrmádo eo Al vo Pemsrente. Ooânro m€nor, ruhor
L'qlidez Corêntê .111c21

4.094.7,{9,91 / 213 lm 15

Ouanro â êmp.6â possur de Arrc C Ícurônre paÉ edá R$ 1 .0O de Pa§sNo Circulanr€ Quanrô ro ôÍ

Lqudozcerar 1.11t.12)t(c2'1+.22)
(4.094.749,91 + 0,00 )/( 213.100.15 + 0 00 )

Oua.lo â emp6sa pôsslr d€Allvo Crculanle + Realpavola Longo PÉzó pãE @dã RS 100 de divrdô Tolal

Lqu'dê2lmcdaÉ c1111.21

1 501 920 02 / 213 100 lS
Ouanlodlspomos imcdatamente para sâldár .ossas div dás dê Cuío PÍazo, Quanlomarcr, mêlhor

Liquid€z secê (c111+c112+c113+.114)/c21

( 1 501 929 02 + 0.m + 2 588 773,39 + 4 0{7 ú )/ 213 r00.15

Ouanloa empÍêe pos! da Alivo tiqu'do para €dá RS 1 0Ode Pe'vô Ctrculânrô. Ouanb mior, hêlho.
MaÍq.m L,quda (d200/d030frm

(273059,02 / 771.06r 1t ).100
O@nto a empÍesobiem !e ludo parâ Éda R$100,00vendrdos Oúânlomaor. melhor

Paricrp.CeDrr.E TeretrcEndNilame.ro (c21+c22r<24)'1c,1)

( 213.100.15 + 0 00 ! 3.787 455,56 ).ít0
Ouãnloá6mprêsa lomoude @prta de rercetr@ pará Éda R$ 100,00dê
€pil,âl própdo Quanlo m6.or, melhoÍ.

Re.tab rÉáde doaliE (d2oo/crflm
( 273 059,02 / 4.110.250,8a )'100
Quanto a empÉsa oblem dê luft pârá adâ RSr 00 00 de nvesurenlo lotal.

Solve.cra GeÍal c11lc21+.22)

4 110 2s0.34 ( 21310Ô,1s + 0,00 )

100,00

0,1s

04r

19.22

19 22

705

19,22

35,4'l

5,63

6,6.4

19,29

ÀÍâÍ MA 31 de DezêmbÍô dâ?021

LC

LG

L]

E aráqo Gurmarées Ercll
E.neldo A6úlo Gumaráes

Titu ár - CPF.396./58.663-49

Cbenü Fausiho dâ §lvá
cPF 459 851203 25

*nàre ,â 31do dôzehbÍod.2O2i



Tl\\- .-
\ I / I r 1oáoina 26 de 28'. 

- 
!--7 f P& 26dé 26

Foíes Conrrib'r6 147 1

Notas Erplicativas das Demonstraçóes Contábeis em 3í/í21202í
Empresa E AF{ÁUJO GUTMARÁES EtREL|- CNPJ.06.21t 864/0001.39

Endereço:Rua Pâd.e da Cunha D*a. n'74, AairroCcnlÍo Cep 65.440 000. Aíáí MÁ
NIRE' 216001 76697 - Oatrr 19/O4/2«J4

Platicàs co.táb.r6
1.1 - Cladlto! dê Lorqo P!Àzo
1. - ÀD-Êsê.'êcro
/, emp:Êsô !: ÀFÀrirro GJIMÀRÀaS, é umà !,..:;ór juriCi.. dê CrrÉrtô !,!!!adoi .ôm fris eccnômi.ô., .om sêô

dà aD_hr rê.a, .' .a, Dõit.) 45.101-:Da, ;,far: IÀ, cLJ. 9ri.clF"
:_iiiaC.. ê frÊs:..,-,, r;râ rêgêr.rà se rá !. ô C! r.ai.:ô.ri rês.àli. lêqel nà i€
fr'lir: .! rr,la:,rnL':
l'' - Prq í+:ri.r:::i:
À enpr€::à I 1,tLa.rÊ p€1. regimê rrlbLLa.r. d. sar{,1,,, rir.iô.ã1-

Ã ex!j::: n nPi-IJa CLr:À'ÀFÀaa; p.55rr.! ..:l-rr:a- :
- 1.:-rãr. :..:=- r..r rLr'L r, : .r:rar:rr; ..r ':iar ;ia

Caca::r, )ii:.-á Cr Pêssc..:irrir:a CNIJ s.!,I'
'ía) :. -3 :L',2,)'

C.::rilrLrnl,,[1!:i.iqil (1.]::rlàC: dê Àrã.r Mà ro. tr n' 3rl1lr.,.
i'r i.ripàii rrá:i.as côr.áLcrs
4' - O si. lma.le co^rabiIlza;ão, born.lmo as Cêtu.,'. '.Çõês..nrábêis ê frnàncerrãs foa craborado..
.bsêr./aÇae! (lc. P.r..rpi:s l'urC.rê.iais l€ acnLabrlrdrde BrâsilÊjrâs :tê CôitablIadàC€
Hf,rre.bse:!àçé. a.: !,rcr.-r::.iê!i._.. _:::Ba I:c 10'-, .ri.1.!n. res.L,!,- _aa í' 141íi,a,1,.
r' ; F:.;, .: crnLábil 3d.ia:a ê te. r.!rn€ r€ ,,.r..rê.cra,
:' Ci .l::.,-L.s e ,jl'-,ni.res la erF.êsa eraà. crr .rr:iriarlaJÍ: - ' s.!s ê:êr.,,)s wal.res !eais.
'" - Às ã.lr.a;aês frrar.elrai qrúrdr .x.:Ênr.,r, Ês.ãr rlêa..iirddas !!I. ,d:.r 1d- np:r.aç4.
a.Iesc1ddJuolIe.d]m.ll'r.orrespindênrês,apropr1a|..a:éáu.L1.i.]ÔBàlin..,.Ôn

:i' - Às .:cê I trs
,' À: i! iir.: r 5
,rx 9-Êrc r a. ;: s:.

E Arálp GuiDarêes Eirêli
Ernaldô Arâúlo Guimêráes

ÍiluêÍ-CPF 396754.663-49

r.i r .lÉ rr-ar ii.."-! ie s.r., :

.!r r. ).rlrs F.r,,)i. F.crh!5 er ...r.rrrdàce .cf J

A.âri-MA 31 de DezsmbÍo de 2021

*ilaJeiÍa 31d3 d€2eúà6 dê 202'

C aeáon Fausl no da Srva
CPFr 459.351.20925
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Conlém o presêntê livro 27 íolhas, slêtronicâmentê numeradas de 1 a 27 em
uma vra, lodas elas já escnluíadas e seNiu como Livro Diário no 08, rsíeÍenle
Ao pBtíodo O1lO1l2O21 a 3111212021, @m encenam6nlodo êxêrcÍcio social
em31t12t2021,daÍÍma E ARAUJO GUIMARÃLS LlRFll esrabelecida na
Rua Padíe da Cunha Oeca, no 74, Barrro Centro, Cêp: 65 480{00, Arâri - MA,
inscriianoCNP.J.06.211.864/000í-39e Íegrstrâdâ ne JUCEMA sob o n"
21 600'l 76697 por despacho de 1 9/04/2004.

Arâd-l\,,!4,31 de Dezembro de 2021

E Araup GumaÍáes E rerr

EmaHo AÉúp Gu miáes
ThUár ' CPF 396 75S-66349

claeaq Fausfm dâ s lva
cPF 159.451 203 25



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secr€lana Especialde DesburocratjzaÉo, Gestáo e covemo DigitBl

SêcÍslaÍrâ de Govêmo Oigitral

Deparlamento Nacional de Registro Empresaial e Inlegraçáo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da êmpresa E ARAUJO GUIMARÁES EIRELI consla assinado digitalmentê por

CPF/CNPJ

TEMflHCAÇÃO m§) ASSI.|ANTqS)

Nome

ERNALDO ARÂUJO GUIMÁRAES39675866349

45985120325 CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

cErrFrcô r rumr.r<io E 11/05/2022 rl:16
n t1/41/2022

E BUE @16!,15 II Ll

JUCETIA
ÉdÉÁE !u rffitcr4ro

6i. fr16, 11to5/2o22



Ministério de lndústÍia e Comércio ErterioÍ ê SeÍviços
SêcíelaÍia Especial da Micro e Pequena Empresa
Oeparlamenlo de Regirtro Emp.esariel e lnlegraçâo

p;.::: Íúd-22
' ,l .11Ô

JUCEIIA

TERMO DE AUTENTICAÇAO , LIVBO DIGIIAL

DêclaÍo êxatos os Termos de Abêrlura e de EnceÍramenlo do Livro Digitâl com caraôteÍislicas abaixo
conÍeído e autentcado por Florenco Brândes Neto, sob a autenticidade n" 12206250220 em
17/0512022, protocolo 220618461. Pâra validação de Autenlrcação dos Termos, deveÍá ser acessado o
Porlal de SeÍviços / veÍiÍicaçáo de documentos do EmpÍeendedor /www emoresaÍacil.m a.qov.br) ehü
iníormar o código de verificação

Nomê EmpÍesariall

Número de Registro

CNPJ

lúunícipio:

JUCEHA

ldênttlcação dê Emprê3a

E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI

21600176697

062í 1864000139

ldendflc!ção (b Ltwo Olgltll

Tipo de Lrvío

Númêro de Ordêm:

Peíiodode EscíiluíaÇão

DIARIO

I
01/01t2021 31/12/2021

ArElnsntq.)

39675866349

45985120325

. -i.r.,r..,,. . r{ome

ERNALDO ARAUJO GUIMAFAES

CLAERTON FAUSTINO DA SILVA

.ErrFr@ r @rcr4ro d 11/a5/2o22 11.16
'óor@ Dz Brrrcaçk.

! NJo @mir6 lrErr

cnc/(»B

t\,f 487't 6

údslrr Eu mErc ÇrD
! o uls, 17/o5/2a22

bsucbA.@Fryà!l.dê$J.i
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POOER JUDICIÂRIO OO ESTADO DO MARAI'IHÁO
Coreg.doriã G.rEl da Juetiça

vaÍe Únlce d€ Arari

ISAAC VIEIRA DOS SANTOS
Sêcretário Judicial de EntÍância lnicial

Vara Única de Arari
Matrícula '194803

[.1íFtfl

iTm

. nti I z--

t-t 5/

CERTJUDONE-VUARAR .,1 02023
Códrgo de validâÉo: 1CE66C2298

Número da guia: 2305070'l 00'1438040

CERTTDÃO NEGATTVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAçÃO JUDtCtAL

Usando dâ faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a Íequerimento de
pessoa inteÍessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes à Vara Única
da Comarca de Arari, Estado do Maranhão, a partir do dia TREZE do mês de
FEVEREIRO do ano de dois mil e lÍeze (1310212012) até a presente data,
constatei NÃO EXISTIR disrribuição de AçÃO(ÕES) DE FALÊNC|A OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa E ARAUJO GUIMARÃES LTDA, nome
fantasia GUIMASCONSTRUÇOES, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o n.
06.2'11.864/0001-39, estabelecida na Rua Padre José da Cunha D'Eça, n.
74, batÍo Centro, Arari/MA, CEP 65480-000. CERTIFICO, por fim, que esta Secretaria
Judicial é a única existente na mmarca de Arari, Município do Estado do Maranhão.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, no Fórum
Padre Clodomir Brandt Silva, desta cidade de Arari/MA, data do sistema. Eu, lsaac
Vieira dos Santos, seÍvidor da Comarca de Arari, consultei, digitei e vai assinada pelo
Secretário Judicial da Comarca.

OBSERVAÇÃO:
O CNPJ/CPF CONSTANTE NESTA CERTIDÃO FOI INFORMADO PELO SOLICITANTE. SUA
TITULARIDADE DEVERÁ SER CONFERIDA PELO INTERESSADO OU DESTINATÀRIO.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA COMUM DA COMARCA DE ARARI-IMA
ESTA CERTIDÃO POSSUI VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS. ART- 198-CNCGJ.MA;
ESTA CERTIDÃO É EMITIDA EM UMA ÚNICA VIA, SEM RASURAS E MEDIANTE ASSINATURA
ELETRÔNICA.

CERTJUOONE VUARÂR 102023/ Cód€or 1CE66C229E
Válide o docurento em ltw.ttma.lus.búalidadôc php

anl€s de imprimt pensê êm sua íêsponsãbilidãdê Eom o neio ambÊnie

El
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MÂRANHÃO

Corregedo.ia GeÍâl dâ Ju.tlçâ
Vâra Únlcâ ds AÍàrl

Documento assinado. ARAR 13/0212023 16'38 (ISAAC vlElRA DOS SANTOS)

CERTJIIDONE vtlARAR 102023 / Cód'9o 1CE66C229E
Vâlidê ôdôdmêntôêm $/w.timâlús brve idâdoc.php

2

AntEs dê impriôir pense em sua Íêsponsabilidade com o meio ambi.nta.
tCons! môConsc enle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA FOLHA.._I /tj
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" O212023

UnrdadeGestore PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Abêrto NúmeÍo do Processo 040/2022 SEMAD

Tipo cle Lãnc€. VêloÍ Unitário Cfitêío de Drspulâ MENoRVALOR

Data Disputa 15/022023 09 00100 Tipo de Pregáo Por ltem

Dâta lmpug /Escl i 1010212023 18 00:00 Data Frm Propostas. 15/02/2023 08.59.00

lnteÍvalo Lancês: 10 0000 Prazo Int. Recurso: 60 minutos

Obletol

Contrataçáo de pessoa iurídica paÍa pÍestaçáo dê servrços de elaboraÉo de projetos e acompanhamento no Srslema
r+.raforma +BÍastl

Às 09:00 horas do d ia 1510212023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgáo e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pela poí.aÍia 22 de dezemúo de 202'l em atendimento às disposiçÕes
contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019,
ÍeÍerente ao Processo no 040/2022-SEMAD, paÍa realizaÍ os pÍocedimentos relativos ao Pregáo no

0212023. O Pregoeiro abriu a Sessáo Pública em atendimênto às disposições contidas no editâ|,
drvulgando as propostas recebidas. Abriu-sê em seguida a fase de lances paÍa classificaçáo dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresêntarem propostâ êletrônica para essa licitaÉo declâraÍem no ato do cadaslro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regÍas do edital, bem como todos os requisitos
de hebilitaçáo e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório. Declara também, que náo emprega menor de idade salvo na condição de aprendiz
(art. 7 inciso XXX|ll, da CF).

SITUAçÃO DO PREGÃO: HO OLOGADO

EMPRESA§qJE SE OECLÀRÂRÂ E'EPP

Razáo Soclâl Nomê Fantasia

E ARAUJO GUIMARAES LÍDA GUIMASCONSTRUCOES

CNPJ

06.211864/0001-39

,,'tl

Página 1 de 4



PROPOSÍAS ll{rclAls
EmpÉ5a

E ARAUJO GUIMARAES LTDA

Valor Unitário

14166.6700

Valor Totâl

170000.0400

Oâtâ/HoraR€glstro Sltuâção

13tO2nO23 la 10 47 CLASSIFTCADA

Ata de Realizâção do Prêgão Elêbônico
N" 02t2023 PRO3 út!-LL

FOLHA.-t,75(
Situeçáo: ADJUDICADO

Descrição: Contrataçáo de pessoa juridicá para prestação de serviços continuados de elaboração de

Quenüdade: '12

Vencedor E ARÂUJO GUIMARAES LTDA 06 211 864/0001-39 Valor: í3.000,00

LOTESTml(S
N'1

Situação

ADJUDICAOO

DISFI'TA

Oata.lHoÍe Lance

15t92t2023 09 17:03

1í0212023 09 03 04

Valo,

13000 0000

14166.6700

EmprcBa

E ARAUJO GUIIJARAES LTDA

E ARAUJO GUIMARAES LTOA

{'

cLÂsslFICAçÃO

Empre6a

E ARAUJO GUIMARAES LTDA

Valot

13000.0000

,tf

Página 2 de 4



Ata de Reelizâção do Pregão Elotrônico
N" 0212023 PROC.2@-12

FOLHA: I rr,MENSAGEN§

Deta/Hora

06to2 22 22

07102 08'26

15/02 09.01

15/02 09.02

15/02 09'03

15/02 09 13

15/02 09 15

1t02 09 15

15/02 09 15

'- -2 09 15

15/02 09.I5

l5/02 0916

15/02 09 i9

15t42 09 21

O.igem

Bn d alEstamos incia.do e sêssáo.

D spura do Lote/lteh 1 Contràleção de pessoá jurldiÉ pãÍã p.êsiaÉo de seryiço§ continuados de
êrãboE. ábenalO ÍoÍnecedor oode chec.Ías Díooost4 clâsified8 6 o motvo dâ
desclesif.áÇào das prcposlas ôo boláo "PÍôposlas ln@âs' de.ádã fôlê/llem
O lote/il6m n" 1 Conl.ataçáo dô pEsoá lu.Ídrca pa.a preslaçáo de $ruiços 6nlinÉdos de
elabora êntrcu êm PRORROGAÇÁO parã um foíneedoí seí decla.ado ãrcEálenle, o seu a.@
deve pemârecêr Éncêdor por 2 mmulos
Oispulã do lole/ tm n" 1 Cont6laÉo de pêssoaturidr@ pa6 prêlãçlo dê seMços co.tnuedos
de elabora enemda
O áremâtânte do itm/o[ê n'1 - ContralâÉo de pe§§oâ iúídicá pará p€sração de eMços
@.lin!ãdc dê êiabo.â. íoio íorneedo. cm !.bÍ RS 14166.67m I

Fasê dê d'spulá en@Íâde AOoÉ está drsponivel.o bôtd6docurento3 abâEo ã dodhêntaslo
dê hebilrtsÇáo envEda no atodô eqisiD dã poposla niial Apênás á documonlêçáodas
emp6ás ârehetánt$ eÍào erôdc
Abêía a negerâçáo do itm 1 - Conkalação de pêa§oê jlridicr pâÍã prêsração de eMços
continuâdos dê elaboÍa. .l
O licitanto E AF{AUJO GUIMAR ES LTDA podê e nvreÍ uma nová propo.tâ páÍa o role/íem 1-
Conlrálaçáo de Fésoã l!Íídre paÉ pEsláçlo <b s.Mços con0.uádc de êláhorá no loc.l de

Abêíá í.9ooâção. Aguardsndo oiêrlá d0 aEoFst.nte

Item ênsagêm

À silueÉodô prcgào íoiâll6rádâ pâra pcolhmento de Propost.s

^siluaÉo 
do prêgao foren€rada ÉÉíâ 

^@rhimúrodê 
PÍoposlrs

SeiÊáô públÊ âbeíai

A solicteç3o de docuÍnefilo do íomocêdor E ARÁUJO GUIMÂRqES LTOA Íor €ncelãda:

FrnâlEadá fà* de neg@aÉo

O Prôqo6tro solicilou o ervio de dodmánlos doloÍne@dor E ARÂUJO GUIMARAES LIDA.
D@menlo SolicilâmG o envio dê propostâ dê pr.ç.6 âdequ8da.o vâlorda nêEociáçáo ná dara
I'míe esiabeboda ,qora ô íoôedor pode dÉr õo botáo EIWIAR ARQUMS na áíêã dô
sorrcitaÉo de docamenlos. hâvendo a n.cê6sdade de envÉr máEóe l (um) ã.quNoo resmo
deve envEr os alqluos éh eÍ6nsáo .ZlP. Daia Limilê páre o .nvo: 1519212a22 12 25'OO

O Fornecêdor E ARÂUJO GUIMARAES LIDA pode eny.Í meÉgêns

O Pregoêtro solÊtou ô envE de documenlG do íorne@do.E ARÀUJOGUIMÁRÂES LTDA
Oocumento ConsdeÍando os pincipios dã oponundade e razoãbildedê, soliciâmos s
apÍesenteçéo (énv6) do Ake.á de Lo€li2açáo ê Funcionamento vrge.lê (2023) Ago,â o
íomêcêdor pode clrár no bolâo ENVIAR AaOUVOS nã á€a dê sôlrc á9ão de doc(,Eni6
havendo á nôesÉáde de e.v ar maÉ de I (um)..qurc o mesmo dêve onviar o! aquivos m
€xtensáo .ZlP. Daiá L mitê per. o en!o: 15192J2022 12 25-OO
O PEgoêÍo soknou o eneo de d@mêntc dofomeedoÍ E AFÂlrJO GU|MÀRAES LTOA
Documcnlo Em ale.Éoáô súbtem 6I1 5. doedilal a áltmalanlê dewrá d6poídê pêloôênôs
1 (um) rô§ponsávellêcn co qualúicadô 6m dip oma de Pos-Gíaduaç3o Sêndo àrím, sh.lamc
â ndÉaÉo íomâldô proÍssionale a compíováçáo sxigida com a apÍêsênláÉo do docuín6.to
.rqdo Agora o Íornêcêdor podê clrcâÍ no boláo ENVIAR AROUIVOS n. àeá de elrc(áçlo de
d@menlos háEndo ã necsdãde de ônüármáÉ de 1 (m) aquNo ohesod€É ênv€Í os
ã.qoNos em extensáo ZIP Dái. Lrmne p6Ía o envio 151O2l2O2212:25 tX

Solutahos a aíêmâtânte que verÍqle ãs solrcnaç6ês de docuhenlos emrtdàs

15n2 09 32

151C2 09'37

15/02 09 5,r

142

15t02

15102

15n2

15t02

1COz

15102

10 08

11 01

1i 03

11 06

11 06

11 06

1107

E ARAUJO
GUIMAFiAES LTDA

bomdra íávor @.nO rdáa de solErtaçlo ónstã 2022

rntomo que o álvárã 20221o Ctotogado ale die 26n212O23, @nfome @nsra no Íol dos
docuóodos quânlo âolecnró pósgÍâdu.do, @nslá tamb.rn no ro dos d@urentos. SênhorJ@
ElomâÍ Mas, revraÍenos coníome prâzo

A solic ãçaodedocumento do,om@dor EAR UJOGUIMAR ES LTOA Íorcánc€hda

A slicnãÉo de dmúmenlo do lomeedor E ARAUJOGUIMARÁES LÍDA Íor enceladár

O PregoeroelE o! oe.vD de do@menlos doÍoíneedorE ARAUJOGUIMARAES LTDÂ
Oocumêílo Solrcriamos o ênvio dâ proposla de preços adêqlada ao va or da negociaÉo iá dala
I m e êstabôlecidã AgoE o fone€êdor pode clEr .o botáo ENVIAR AROUMS na áÍeã de
Golrciaçâo de documenlog, hávendo a necessdáde dê ênvrer másde 1 (um) aqlivo o meloo
dew envÉÍ os arouNos em exGnsáo zlP Oâta L nne pãÍa o enüô 1 5r'022023 ,4. 10 0O

DocumGnto enviádo p6lo íormcêdor EARÂUJO GUIMÀRÁES LTDAI

O PEg@tro solrctuu o êôviô d. d@mênlos do ,om6edor E AR T JO GUllvlARÀES LÍDA,
O@lmento Cônsdêrando os pÍincípios da oponun'dáde e 6zo.bídádo solE amc a

âpÉsenldçáo (en!o)dôalvárá dê LocaEaÇáo ê Funcionâ

15t0211'47

151021107

,,tl

"\-



Data/Hora OÍigêm [êm ensagem

1510211.0A

Ata de Realização do Pregáo Elebônico
N" 02t2023

Asnuaçâo do pregão Íor allersda peÍa Honolog.do

fome@dor pode cl.ar no boráo EI.ryIARARQUIVOS nâ ârea de soi(naÉo de doÚênios
havendo a nê@ssrd.de de env'ârmas dê 1 (um)ârqu'vo ô mênô dêÉenviaÍos arquNos eo
eíensáo ZIP Dala Lmite pará oenvÉ 1t02,2023 ia 10:00
O PEgoeiÍo soiicilou oênúo de do@menlo6 doíorn6@do.E ARÁUJOGt |MÁRAES LÍDA
Documento Em átençáo ao subilem 811 5 doedilal a â/rêrnáuntê dê!€rá dspor dê pêlo mnos 1

(um) 6ponsáv6l tacnico quâ|fi@do .on dlplomá d€ P&.cEdueçlo. Sêndo áss m sotic&mos ã
rndrcáçáo ÍoÍmâl do proÍs§'onal e a @mprovâêo êÍrgdá cm a ápbsnlãçlo do dGomânlo
exigiio Agolâ o rom.c.dor podê dicáí no botao EW|AR AROUIVOS na área de sorÊtaç5o de
d@menl6 hâvêndo a necessdade dêê^viármá6 dê 1 (F) ã'quryoome*od6É ênvie.os
aquiv6 êm êrtensão .ZlP Oata Lmrte para o e.!o | 51022A23 11 10 @

Delmenlo ênliâdo Élo iomêcôdo. E ARÀUJO GUIMÂRÀES LIOA

OocumentoonvEdo pelo forne@dor E ARÂUJOGUIMÁRÂES LTDA'

Fa*de negooaÉo do Lol.'/llêh n" I -Coniretaçâo d€ p€s@ juíde páÉ p.estaçao ds seMços
@ntruados de elaborE.. enemda
o ÍonêcsdoÍ E ARAUJO GUIMARAES LTDÁ Íor dêclârado VENCEDOR do torê/lerí n' 1 ,
ContÉiaÉo de pêssoâ ju.ídiÉ páre pEstãç.áo d6 súiçoB @nlinúadosd€ âlabora....

Êrcã ab€no pràzo de .te nçlo de recú Bo ãté às 1 5/0212023 12.1? 29

O Loleítem n'1 . Conl.ataÉo dê p€ssôeiuridie para Er.slâçlo dê sêturços conlrnu.dc d€
ôlaborâ íoiAOJUOICAOO.
LrcilâÇlo àdtldi.âdá m íavor da rr]lânt\e E ARAUJO GUTMAFAES LTDA. AgÍade@rcs a
pi€ençá de lodos 6 ôn@rãmos á s8ào.
AsrtuaÉo do pGgáo forallêrãde páÍa: Hmologado

PRCC t.t u,l s z,
lCt-HA 

-l 
[;

rt02 1r

15/02 11

1510211

1t02 I1

15t4211

16tO212

15102 12

, )2 20

1da2 20

0a

10

17

1T

25

27

25

PROPONENTE§

Razào Social

E ARAUJO GUIMARAES LIDA

Contalo: ERNALDOGUII\4AS

. ...i:.,.

Nomê Fântasiá CNPJ

GUTMASCONSTRUCOES 06211864/0001-39

(98)988001 444 easuimasr4 horma il .com

Freud N Moreira dos Santos/Pregoeiro

,1,
NeuÍacy Pinheiro Íülbndonçá/Equipe de Apoio

Nilziran Nun
ü,r

éé Pinto/Equipe dê Apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÀo pERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpL

/r?

TERMo DE ADJUDICAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO N' OZ2O23

No uso das aÍibuições conferidas no Art 17, rnciso lX, do DecÍeto Federel n" 10.024. de 20 dê setembro de 2019, acllridico

o resultedo do julgamento do Pregão ElêtÍônico n' O212O23. reletenle e contrâtâção de pessoà jurÍdicâ pêrâ presteção

continuada de servrços de elaboração de projetos e acompanhamento no Sistema Plataforma +Brasil, obleto do Paocêsso

adminbtrativo n" 040/2022-SEMAD. em favor da lcrtanle abarxo

010 J?

LOTENÍEM

1 Contratâção de pessoâjurídicâ para prestação continuada de

serviços de elaborãção de poetos e acompanhêmento no

Sistema Pleteforma +BÍasil

FTNÊCEDOR: E ARAÚJO GUIMARÃES LTDA,.EPP

QTD: í

FÂBRICÁNTE,/ITÁRCÀ VALORUNIT,

í3m0m
QTD

12 156 000.00

VALOR TOTAL:

06 21Í 864/0001-39

í56.000,00

VALOR GERAL: í56.000,00

Penalva/lvlA, 15 de fevereiro de 2023

FÍeud N

(Ponaie n' 25612022-GAB|PEN/l\44)

+"n MoreÍa dos Santos
Pregoeto

I'
)' ,.1' / -/



Portal de

Comprar

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃo PERMANENTE DE LIcITAçÃo - cPL

TERMo DE HoMoLoGAÇÃO

PREGÃo ELETRôNtco N' 02,2023

el PROC.td--zz
FOLHA:J /gg:

No uso dês atflbuiçóes confeddas pelo Art í3 inciso Vl do Decreto Fêdêrâl n" 10 024, de 20 de setembro dê 2019 e de

acordo com os autos do PaoceaEo Administrativo no O,Í)r2022-SEMAD, homologo o resultado do julgamento do Pregão

Eletrónico n' 09/2023, reíerenie a contratação de pessoa juÍídica para prestação continuada de serviços de elebo.ação de

projetos e acompanhâmento noSistema Plataforma +Brasil, êm fâvor da icitante abaixo.

LOTEITEM

I ContrataÉo de pessoajurídica para prestação continuada de
seíviços de eleboração de proletos e acompenhemento no
Sistema Plataforma +8êsil

FORNECEDOR: E ARAÚJO GUIMARÁES LTDA EPP

QTD: í

FABRICÁNÍE:]i/IARCA VALOR UNIT,

13 000,00

oro
12 156 000 00

VALOR TOTAL

06 211.864/0001 39

156.000,00

VALOR GERÂL: í56.000,00

Penalva/l\íA. 16 dê fevêreiro de 2023

,n
//r*1

Ronrldo Campos ílva
Prefêrlo Munlcóal



DO5 MUNtCtPTOS

PREGÁO ELEÍRÔtIICO 09/2023
a Prefeitura Munrcipâl de Penalva/f,rA tornd públco que foi homoloqado
o retúlrado do PÍêgào El€trôrico.'09/2021, r€fêrent€ à

contrâtaçãô dê pêssoa turidica paía prestaçào de seív ços de
e.gênhàriê de.àturezê .ontinuôda de mànute.(ão.oÍêtivà ê
prevenúva em prédros e loqrddo!Íos pÚbli.ôs, com fornecimento de
peçàs, êqu pemêntos, màtênâis e máo dê obía, objeto do Proc€sso
Â.rmini<tràtl!ô ns 00r/2021-S NFROURB. €m íôvor dás

1RB Rodrigue5 0âího5 Ltd..-EPP (Cl{Pl n"
0r.403.636/0001.47), vencedoÍa do lrElvl I nô va ôr
ernmado de Rs 1.125.000,00, com o desconto pe(ertualÚnrco
de 2,00% (dos por cêntôr

- 2. JRI Conérclo e 5êrviços Eir.li-cPP Ict{Pl n'
19.669.296/0001.66), vencedorô do lÍEM 2. no valor
estrmàdo de R$ 175.000,00 (novê.êntos m I íêais), com o
descÕ.to percentlalúnico de 2,00% (dois por cento).

IrL.,c pa dc Àdm nrstráçáor lAlLSON DÁ CoNcErçÀo lros saNTOS

Pubticado por |ASE LEÀNORA StLvÀ RAAELO

C ód tgo ide htifi. adot bB67 4 Jc aA6A87 d 549 9 2 ààeda@7 A I da

PRETEITURA MUNICIPAL DE PE}TÁLVA

AVISO OE RESULÍADO DE IICITÁCÀO

Penêlvô/MA, 16 de íevere'ro dê 2021 trêld Nô.ton MôreiÍâ dos

Publi.àdo po| FLÁvlo MARINH? GoNçaLvEs
C ódi?o de ntthcàdot : 1 6Ja / adagl aeJ 14tua. d..660 I d7 2 9 c0 f

AVISO DE RESULTÂDO DE LICITAçÀO

Plblicado por: FAV|O MAR|NIIO GONçÀLVES

Cód g a i de n h h. ad or : àA aííít5 19 0 2 9 29 f 2 I 0 1 c M 7 7 b be 4c 6

desÍro,'eÍà,ed'orrê,ná-' ..1; .1,/íX
(oísrdêr.ído á pôrs'b,r ôêoe oe r5rd dqdo d- ror à,.roro ,.:/
denomrnêdos parêdóês e.trê ôutras nstoldçõês de som, e blocos de
Carnãvõl no pêíôdo dar Íestrv'dôdes;
Coõsld.r.ndo o período càÍ.avalesco e à ne(essldôde da àdoçào de
medidês dc caráter prevenüvo e repressvo, ôbtêtivàndo a t.anqu lrdadc
dê rodà à coÍíon dade e manutênção dâ ordêm púb .a;
consid.r!ndo, ôrndô, que os rêfêrido5 Íestejôs al(aôçôm qrênde
mâgnitude e 5e rônsttuem na ma or Íetta pop!]àrdo Mun[ípro,
DECREÍÁ:
Art. le, Este De.reto drspóe sobre a! norme§.ê.êssáriàs pára manter
a segura.(à e tranqu lidade dê todâ a comunidade e d ma.utençáo dà

ordem pública dó Carnava de Penalva/MA, em 2023.
P.rágr!Ío Únlco. A delm(açêo da área do €vênto, bêm como a5 suas

esúuruÍas (pal.o, bâreç, ba.hêtrôs quimrcos, [reras. erceto áredi dê
concenrràçêô dor blocos) icàn a carqo e são da respoísebilidad€ da
P.eÍetura Mu. cipalde Penalva

oo ctRculro Do cÀnN^vaL
Art.2' Frca dehnido como "Circuto do Carnaval", onde o Íánsito dc
veículos sok..á rnterdrçóes'
I - Av, Betra R o - desde o .lciô da rêferlda avenida até pÍóx mo ao bar
do Al2r qle é o ú tmo bôr dà Àv. bera úo a vedàçêo será a pôrt r das
14'00hs até es 20'00h. .o peÍÍodo de ltt02l2023 à 771a212023.
duíante e59e perÍodo só poderão àdentràr a área do 'C rcu to do
Cãmàval" caí05 e motos Dreviàmente dentricêdos como de
propíedade dê morâdores da reÍerda árcd, medônte dêntÍrcàçào e
rnÍorhàÇào ão rêçpon5áve pelo acesso;
ll Pràça dc Eventos ' localzâdâ no bâ ro Camprna crtensão dâ
âven dã betrê ío, ã intê.dr(ãô §ê.á a pârt r das 21:00hs até âs 05 00ht
do d a segurnte, ôo pêriodo de l7102/2023 à 22102/2023 durantê esse
peÍíodo só podêráo àdênÍar â áreê do "Cncu to do Carnàver' .aros ê
motos prevamente identncàdos.omo de propíedãde de moradoíes da
rêrerida área mediânte dentíração ê nro.mãçáo ão responsáver pelo

Art. 3'. Na árêã defi n da como'Circu to do Càínàval' na av Beirâ R o.
havêrá êspaço pÍóprio deí,nàdo a venda dê géneros âlmÊntkros
{lanches e a,rns ê bêbdãs êm gêíâl)

§l'. Flca proib da a venda de b€b dês em vasilhames de vidío durante
as íestivrdades .âmâvâles.êt, nâ "Praça dê Eventos", úcãndo esses

objetos pàsívos de àpÍe€nsáo e os i.rratorês sulertos às san(ôes

§r'. cidadàos quê ut lizàrem em viê públrca cô xã térmrcâ ou '.ooler
nà Prdça d€ Eventos náo podeÍão portâr copos ou 9aÍâÍas de v dío,
estàndo os .Ííatores sujertos à açáo da polkrô ê/ou dâ çê9urânçô do

ev.rto, in(lu5rvê.om à apreênsêo do5 rtenr proibidos.
DtSPOStçÔE5 fll{Ât5
Ârt.4'. Nenhuma.êlçâda ou via püblicâ podeíá soÍÍer nterdiçào do
ÍáÍego de p€ssoas e veicllos com d nstalaeáo de piscnas, càdeirês, ou
q!êlquer ouúo objêto qu€ d ficulte o livíe tÍânsito.
A.t. 50, O§ bàrês e restalrâitês localzados dênúo do C r(uito do

Carnàval" poderào Íãzer !so do êrpàço iê .omumerte !t lzado nà
.alçadâ côn,ormê leqislaçáo m!rrc pàl vigente, porém é vedada à
colocâção dê quantdâdê extra de cadeÍas, mêsas, bâncos ê ô!Íos. na
via pública íora da sua teslada".
PàÍágÍâÍo Uniro, O descumpnmEnto à determrnaçào do cap!t deste
artrgo s!ie tà os infràtores à àção dà PolÍcrà e/o! da sêquràn(à do
êvento .om htêrdrçào do «ôl e retrrada do mob [áío, rê§pondendo
ainda o rnÍíator pelas penâ|dades prevrstês conÍorme legrs ação

AÉ.6r. frca, ã Secretana Mun.rpalde Culturâ e Tursmo, autor zada a

permrttr o uso. dãs Prâçãs, vês Públkas e demais áreat d

exclusivamente parâ a oÍ9ànrzaçáo e í€alrzaçào de manúestaçôes
caÍnàvà escas no Municípro de Penàlvà.

Art. 7s. A a!toÍização de uso parti.o êr, das Prãças e Viãs Púbiicas, e

demâs áí€às públicas de u5o comum, hcd condrcoiada ã prévio
procedrm€nto adíninistrôtvo, suleito a delenmento ou ind€fenmento dê

adm.rstra(ào públicãl

§1!, A auto zação de que tíatô o .aput dêste ârtiqo, (ompreende

apenas a ÍeàlzaÇào de eventos pÚblicôt íêlâ.iônàdos ao Carnaval
2021.

PREGÁO ELETIÔXrCO 0212023
A Píefe tura Mun'.ipa de Penalvô/MA loma públrcô que for homologado
o PrÉgõo El.tónlco n'02/2023. rêtêrente a contrataçao de pessoa

juridicê paía prestação cont nuada de sêrv ços de êlàhoração de
protêtos e acompa.hàmento no Sistemà PlêtêÍoÍína +Bras l, objeto do

Processo Ádminrstrat vo nc 040/2022-5EMAo em favoí dâ licitànte:
. E Arâúlo Gulmàrá.s Ltdâ..EPP lcrlP, n" 06.2r1.E64/0001-r9)
It€m'1 vàlor. R$ 156 000.00

àlva/MA, 16 de fevereiro dê 2023. Freud Norton Moíe,ía dos

oEcnEÍo i{9 003/202:l

oEcREÍO Na 001/2023 tEt{^LVÀ 16 DE fEVEREIiO DE 202J

Decrêto dêfinê normas de o.ganizaçáo e scgurança do caínaval 2023

em Lagunà € dá outras pÉvldônti.3.
O Pr.f€ito t{unl.lpâl dG P.n lv., Est.do do rftr.nhão no uso das

ôtírbuições que lhe conteÍe à legislaçào em ú90r, e
Consid€Íândo o perÍodo das Íestividàder caínôva es.as entíe os dias

l7 a 2l de fevererro de 202J, bêm tomo quê neste âno hdverá o

evento público dênominado "Camaval 2021".
Considerando que em íazão da concêntrã,cáo do PÚbl'co €

rnÍâê§trLturê montada p.râ o êvênto, faz se necessáío regulamentar
e Imrtar determ nadas êtrv dàdes p.ra pÍêseívaçáo dà seguranç4,
íluidez do úânsito e ncolumidàde pública:

Consid.rândo à Dos5 bildadê de Bloco5 de CaÍnaval que querrêm

tSsN 2763-860X
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-/JíoESTÂDO DO MARANHÃo
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE PTNALVA

coNTRATO ADMTNTSIRÂTw O N' O2l m23

rERMo DE coNTRATo oE PREsraçÃo DE

sERVtçosquE tÂzEM ENTRE sto MUNrcípro DE

PENAr-va/MA E a EMPRESa E aRÂúro
GUtMÂRÃEs trDA.-Epp, NA FoRMA ÂBÂtxo:

O Município de Penalva/MA, p€ssoa juríd câ de drre to públco rnterno, sediãda nâ Praça Dr ,osé Joaquim
Marques, n'222, Centro, nesta cidade, inscnto no CNPl sob o ne 06.179.402IOOO1-81, doravante denominado
CONTRATANTE, neste êto Íepresentado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, portador do RG n'
192984420011 SSP/MA e CPF n'011.914.263 51 e a empresa E Araúlo Guimarãês Ltda.-EPP, inscrita no
CNPI sob o n-o 06-21r.864/0001 39, com scde na Rua Padre José dâ Cunhà Deça, ne 74, 8ãirro Centro, CtPl
65.480 0O0, AraíilMÂ, doravant€ denominâda CONTRATADA, nêstê âto repíesentãda por, trnaldo Araúlo
Guimarães, Empresário, portador do RG ne 1513196 SSP/MA e CPF n-. 396 758.663-49, têm, entÍe si, âlustado o
píesente contrato de prestâção de serviços, resultânte do Pregão Eletrônico ns 0212023, objeto do Processo
Adminisúativo ne 040/2022-5EMAD, com íundamento ne Lei Federaln! 10.S20l20O2 e, subsadrâriamente, na Lei

FedeÍâl n'8,666/1993 e âlterações posterioíes, âplicando-se as demais normas regulâmentaÍes pertrnêntes à
espécie, mêdiante as segurntes cláusulas e condrçõesi

1.1. o objeto do preiente Termo de contíato é a contÍâtâção dê pêisoá juídica parâ prêstãÉo de seÍviços
continuâdos de elaboíâção dê p.ojêtos dê obrãs e se.viços de €í8eíhâÍlâ ê arqultetuÍe, acompanhamento de
obÍas públicas êm slstêmâ (PLAT^fORMA + BRÂSII) de modo e atender âs necessldâdes da âdminisEeçâo
pública municipâl dê Pênalve/MA, conforme esperiÍicâçôes e quântitativos estabelecrdos no Termo de
Refeíência, ânexo do Editâl
1.2, [ste Termo de Contrato vincula-se ao Edital do PÍegão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedore,
rndependentemente de transcÍrÉo.

e.r.§&aH$,**üt$__ffi#í1i:*:;;i,,&r§iffi.,l,i:,.ã$lr,:i.;i*;*riiiili*§i,,i:i€.:!{,üi
2.1. O prero de ü8êrda deste TeÍmo deContrato é d€ 12 (dorelmeses, contâdos dâ dâtá de âssinaturâ, podendo
a duração estendeÊse pelo prazo de ãte 60 (sessenta) meses após o inicio dâ vrgêncra, conforme disposto no Art-
57, inciso ll, da Lei tederâl ne 8.666/199 3.

3.1. O valor do presenre Tprmo de Contrato é de RS 156.000,00 lcento e clnquênte e seis mil Íeal5), conÍorme
discrimin abaixo

EsPEcrFrcAçÃo UND VALOR

UMTÁRlo
vÂtoR
TOTAL

1 MêS 13.O00,00

VALORTOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas âs despesas ordinárias diretas e indiretas de€orr€ntes da execuçâo

contratual, inclusive tributos e/ou iínpostos, encaÍgos sociâis, traba histâs, píevidenciários, fiscair e comerciais
incidentes e outÍos necessários ao cumpÍimento integral do objeto da contretâção.

ffi '" ;.-,-. .-',:, -,,,'...;:.a=Í*:Í,:jJ=."'
4.1. As despesas decorrentes desta contratãção estão programêdas em dotação orçâmentáÍià propria, pr€vr5ta

no orçamento da Prefeitura Municipa de Penalvâ/MA, para o exercício úgente, na classrfrcação abarxor-" .---

Prâçá Dr.lôsélôâqurm Marque5, n! 222, Centro, Penâlvâ/MA, CEP.65-213 0@ ÂoN m curcs i;*:^l;l," -

Contrataçâo de pessoa jurídica pâra prestâçào de serviços
cont nuados dê elâbordção de p.oJetos de ob.âs e serv çor
de en8enhariã e ãrquit€turâ, acompânhàmento de obras
públicâs em sist€ma (PLATAFORMA + BRASIL) d€ modo a

atender as necessidades dâ admanrstrãção pública muniopal

ITEM QUAI{']

t2 1s6.000,00

155.O00,00



02 03 - Se(retãÍià Muni€ipal de Adminrstra

150000 Recursos Não Vinculados de I ostos
Função ProSramática 04.122.0003.2093 oom - Manutenção e Funcronâmento dâ Secretaria

Ca 5ervrços de Tercerros Pessoa Jurídica

5.1. O prazo para paSamento e demãrs condiçóes a ele refer€ntes encontrãm-se noTeÍmo de ReÍerênria

Éiiri@,@i
6.1. Os preços não sofrêrão reajustes.

7.1. Nào haverá exi8ênciâ de ga.antia de execução paía â píesente contratação

P i:;.'ri 
. l!1ol _22.- '- ' 

--/-,/6/EsraDo oo MARANHÃo
PREFElÍUNA MUNICIPAI. DE PEàIAI.VA

comRATo aDMrNrsTRAnvo N' 0212023

t.1. As condições de entregã e recebimênto do objeto são aquelàs previstas no Termo de Referência, anexo eo
tdrtal.

9.1. A frscalização dâ execução do objeto será efetuada pela servidora Meriâ lvanese Sousa, AuÍliar dê
Contabilidade, Mat.ículâ n' 52-2, CPF n' 851.796.981-20, designado pela CONTRATÁNTE, na formâ
estabelecida no Íermo de Referéncia, anexo do Editâ|.

10.1. As obíigações da CONTRÂTANÍE e da CONTRATADA são aquelas previstàs no fermo de Referência, anexo
do Edital.

11,1. As sanções refeíentes à execução do contrato são âquelas prevístas no Termo de ReÍerência, anexo do
Editã1.

-,=."*:r:úi.{r:ê!#*5i**à;r&'çã§iffiE

t{nn7.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser res€indido:
12.1.1. Por âto unilâteral e escrito dâ AdministÍação, nâs situações previstas nos incisos la Xll e XVlldo art. 78
da Leinq 8.666, de 1993, e com âs conseqLrências indicàdas no art.80 da mesmâ Lei, sem pr€juízo da aplicação
dâs sanções previstas noTermo de Reíerência, anexo do Editali
12.1.2. Amigavelmentê, nos teímos do art. 79, inciso ll, dâ Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os câsos de rescisão contíatual serão formalmente motivados, assegurândo-se à CONIRATADA o díreito à

previa e ampla deíesâ.

12.3. A CONIRAIADA re.onhe(e os direitos da CONTRAÍANTE em casode íescisão adminrçtrativa prêvista no âÊ.
77 dâ Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. o termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, aonforme o câso:
12.4.1. Ealanço dos êventos contrâtuars iá cumprido5 ou paÍcialment€ curnpridos,
12.4.2. Relação dos pâgâmentosjá efetuados e aanda devidos;
12.4.3. lndenrzâções e multas.

-<:#t€.-}éti+€ffi*ffi
13.1. É vedâdo à contratada:

13.1.1. Câucionêr ou utilizeÍ este Termo d€ contrâto para qualquer op€íâção frnancei.ã;

unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Praçô Dr loléloaquim Mãrques, nq 222,Centro, Penalva/MÂ, CEP.65.213 000
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14.1. Eventuars alt€rações contrâtuâis regeí-se-ão pelà drscrplnã do art 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRÂTADA é obriSada a aceitar, nas mesmes condrções contrâtuars, os àcrés.imos ou supressões que

sefizerem necessários, âté o limite de 25% {vinte e clnco por cento)do valor inrcialatualizado do contràto.
14.3. As supressões resuhantes d€ aco.do celebrado entre as pãrtes contratantes poderão exceder o limite d€
25% (vintê e crnco por cento) do vâloí inicial atuâlizado do contrato.

15.1, Os casos omirsos serão dê.ididos pela CONIBATANTÉ, segundo as disposições contidas na Lei na 8 666, dê
1993, nâ têl ne 10.520, de 2m2 e demais normás federais de li€itações e contretos administrativos e,
sLrbsidianamenr€, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, dê 1990 - Código de Deíesâ do Consumidor -

e normas e princípios gerâi9 dos contíâtos.

Esraoo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEI{AI.VA

coÍ{TRÂTO ADMTNTSÍRÂÍ|VO N' 0212023

13.1.2.lnterrompe. a execuçáo contrátuâl rob álegação de inádimplemênto por pârte dâ CONTRATANT€,

salvo nos casos prevrstos em lei.

15.1. lncumbirá à CONÍRAÍANTE providenciar â publicação deste instrumento, por €xtrato, na imprensa oficial
do Município de Penalva/MA, no prâzo previsto nã Lei n'8 666, de 1993.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decoÍrerem dà execução desteTeÍmo
de Contíato que não possam ser compostos pela concrlração, conforme art. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Pâra firmeze e velidâde do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de iguâl t€or,
que, depois de lido e achado em ordem, var assinado pelos contraentes

Penalva/MA, 17 dê fevêreiío dê 2023

Â5sinôdode Íorma
d gnarpor RoNtLoo

FONLDO'ÁMPOs CAMPoS
5|LVÀO]]9t426351 5|LVAO 9l426351

O.doi 2023.02.17

t l:44 l04l @'
Ronildo Campos Srlva

Preferto Municipal
CONTRATANÍE

ERNALDo^R^uro l;lliÍgff't ds-r F'

6UIMARÁE519675 ou u^ \r*nms

Ernaldo Aíaúlo Guimaíães
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHÂS

ASSINATURA:, !l,r ,lt l{

CPF

Ii \7l (4J
CPF

ASSINATURA:

loaquim MaÍqles, nr 222, CêntÍô, Penâlvâ/MA, CEP 6s 213.00O

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
PRAÇA JOSÉ JOAOUTM |VARQUES, 222 Centro

061794020001-81 Exercicio

PENALVA

2023

NOTA DE EMPENHO N9 2í7OOí

crÀssrFrc §io DÀ DtsPls ltaPltf8ÀDcóDrco

a2

03

o4,122.0003.2093.OOOO

oE ÀcMrNrsrRÀçÀo

sEc. MurircrPÀr DE aoMrN rsl RÀÇÃo

DÀ sEc- DE ÀDMrNrsTRÀÇÁc

ourRcs sERvrÇos tF TERCEritos pEssoÀ JURÍD1cÀ

CRECOR, E ÀAÀUJO qOTXÀA,ÀES-XE

06.211,á6{/0001-39
RoÀ PÀDnI JosÍ Dl ct DIt Drct

3a

Di.crillinação do í.tê!ia1 ê/ôu sêriço:
çÀl,OF 

'!E 
S: PÀGÀHENTO TE PFÊSTT!À'] DE SERI.IIÇO5 COlT;IN'ÀDOS DE EJ,ÀBOruiÃO DE

OBIiÀ5 E 5:RVIçOS ]E }RQU:TET!RÀ, À'OMFÀ\HÀMT:\IÔ
s rs fEYÀs (PLÀrÀF.ir!À

ETjFENHÀDtr ÀrÉ Ã D^Í',

448,301,51 136.065, 00 15 6. 000, 00 332.301, 51

VÀIOB TOIÂI,. 156 . 000, 00

Àutorizo o folnecimento e/ou a execuÇáo dos se.viÇos a esta Prefeiturà ôL,êdêcidâs
âs condições deste docunento,

ÀONILDO !ttLvtr I{ÀCEÀDO ÀIRES
sEcÂErÀÉLILUN. D. ÀolurNrsr.aÀÇÁc

TIPO DE EMPENHOI6L - GIOb']
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ESTADo oo MARANHÃo
PREFEITUEA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça OÍ. J. J. Marquês, 222 - Centro -

Pênalva/MA - CEP: 65.2Í$0O0
CNPJ: 06.1 79.4O2i00O1€1

oRDEM DE EXECUçAO DE SERVrçO
Modahdade: pREGÀo ELETBÔMCO Pedido 00026/23
Número da Lictaçãoi: 2 Dala Pedida: 17/O2t2023

Númêro da Ala de RegislÍo de Preço: Númêro do contíato:0002/23

Oblelo:: Contralação de p€saoa luÍidica para pÍêstâção de servlços dê êlábo6çâo de projetos e
acompanhemênlo no Sistema Plataíorma +Brâsll

Foínecedor: E ABÂUJO GUIIiIARAE$ME

CNPJ: 06.211.864/0001-39

Endeíeço RUA PADRE JOSE DA CUNHA DECA
CENÍBO
ARARI

Nq: 74 CEP: 65480 000

TeleÍoner (98)8800 Í 444
Email: eaouimas@hotllar.com

1 004.023.002

Brasil

Dêscíçao do PÍoduloise iço

coNTRÀÍaÇÀo oE pEssoa JURiDrca paÂa
PBESÍÁÇAO DE SEBV]ÇOS CONÍINUAOOS OE

13 000 0{ MÉS 156 000,00

156.000,00

l2

TOTAL PEDIOO

Obs Pedi -o 
gerado a-parlií do resullado da Licitaçáo: 00000223'Ano Mod.;2023'l\,lodalidade: P

REGAO ELETRONICO - Na Mod.: 2 - l\rod. Formalada: 2 - Contratação de pessoa jurídica paía
prestação de seMços de elaboração de projetos e acompanhamênto no Sistema Platatorma +

)



Recebi a Ordem de Execuçáo de Serviço

En, 17 02 2023

Assinatura e idenníicação do Rêpros€ntante Legal

ERNALDO ARAUJO
GUIMARAES:39675866

349

As nadode ÍoÍma dlg talpor

6UTMARÂEsrr9675366349

Dâdos:2023.02 l7 l2 la:57-0300

PiiütJ.!UJ t1
" - t_/it

Emitentê
G.ôtbüid oúaloAizt
"sddÍr! 6!.ldrlóffi

cPÉ &)0.8óoô33J3



tr DO5 MTJNICíPIO5
OL

rSs 2763-460X

Na publrcaçáo do Ertrato do Contrato nc 15/2021, êfetuadã no 0rário
ori.âl oos Muni.íoiôs do Estãdo Do Màranháo do dla 15/02/2023,
Ediçáo nc 10a4. págrna na 112, onde se é EXTRAÍO DO CONÍRÁÍO
14/2021. leià-* EXTRÂTO DO CONTRAÍO 15/2023;onde se lé VALOR

Â$ 490.030,79 (q!atrocentos e nove.ta mll e trinta reôis e setentô e
novc centôvôs). lê â ê sê. vatoR. R$ 479.370.84 Íquakocentos e
setenta e nove m l, trezentos e 5etenta reàis oitenta e auatro
.entavosi. as dêmêis cláusulàs e co.diçóes permáne.em inâltêrâdãç.
E y Silvâ Linhêres ' Secretária Mu.icipal de Âdm nistração e

PldneJâmento Nova Olind. do Marànhão. UA, 15 de íeveretro de 2023.

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PEIIÀLVA

EXÍnÀTO Df COiÍ]AÀTO PROCESSO tt.e 1205.Ol/2022

PúblEado po.: IONAS AARAOSA DE sOUSÀ

Ctintga denbfrcadot: 6ts3 2 b 3 dc2 à04 ) 0d7 492 504fl 7 dd I 5Aí

A PreÍeitura Muhic palde Pe.alva/MA toroa pÚblrco que ncô adiada pâía

o dia 28/02/2023, às 09;00h {horário dê BràsÍlià), ã abertura do Prêqêo

E êrônico n' 10/202:. cuto obleto é a contrataçào de empresã
espec alizadê em se.viços técn'cos.onlrnuâdos dê assêssora êm
coordênaçáo e 9êrencrômênto das êtivrdàdes ãdhinisÍativôr de roti.à
junto áo setor dê reclrsos humaíos da Secíetara Municipal de
Admlnisthçáo, conÍorme Procêsso ÂóôiôistÍativo n" 006/2023-5EMÁ0,
êm râ2áo do âtêndimento ao pra2o mínimo de aberturà da lrcrtàçào,
de(oíente das datas de festrvrdàdês do càrnaval, o edrtal encontrà-sê
a disposição no endereço eletr6nrco:
,ww.portàldêcohpr.3.p.n.lv.,h..gov.br. nformáçóe5 pelo e
mà I llcitâcâo.pênâlvâ@gmâll.com.
P€nâlva/MA. 16 de ieveÍeiro de 2023 Freud Norton I',1orêlíà dos

Ayrso DE ÂDr^MEnro DE .tàÃÇià fup I,ruPnEGÃo ELETRóitco l{' to/2023

avtso oE aotÁMEt{Ío DE LtctÍÂçÀo

Âvtso DE aDtÂMEr{Ío oE uctTAçÀo

ÍoMADA DE PrEçOs Nc 4/2022. COI{ÍRATO N.! 1212023.
COI|ÍRAÍÂNTE, Secretênê MuniciD.l de 5aúd. de Novà olnda do
Maranhão, CNPI 11.845.115/0001-29, rêprêsêntadâ pe ê sêcretáí a /
ordenâdoía de despesas CÍrtinê D€ Sousô Coelho. co TRATADA:
Moraes Engenharia E Comercro ElRELl, nscrtà no CNPI sôb ô no

03.339 803/0001-61, rêpresentàda po. Jos nàldo Dê Ribàmêr Da srlvà
Moraes, R G, n,0 11051199t 0 CREÁ ê CPf nr 716.759.733-34. OErErO:
' ,rtratação de empresô especializada em obras parà €x€cuçào do

nanesc€nte da unidad€ bási.a de saúdê do povoàdo Monte Aleqre,
en Nova or ndà Do vàênião-va. OOÍÂçÃO OtçlMExTÁRlÂ Pode.

Exêcutivo Ôrqáo: 07 Unidade 07.01 Funçãô Constíução, reformê e
amplia(áo de unrdades bási(as de saúde SubÍunçáor 4.4.90.51.00
PÍogíamàr 10.301.0230 5!bproqrama âüvidade: 1701 Naturêza da

desDesá: obrãs e instâlâÇõe§ Podêr: E!êcutivo Or9ão' 07 Un dade
07.02 F!nçào coníruçã0, reÍormd e ampliaçáo de unrdades básrcas de

saúde Subfunção: 4 4.90,51.00 ProgÍama: 10.301.0002 Subprogramá
átiv,dàde I 012 Natureza da d€spesa obras e rnstalaçóes. Y^LOR
ÍoTAL. R$ 839.476.60 (o tocentos e tÍnta e .ove m l, qLratíoc€ntos e
ser€nra e sêrs reãrs ê §ês§€nta centâvos) vlcÉrlclÂ o contrato terá
vigéncia de 09/02/2023 à 09/08/2023. O^TA DÂ Á5Slt{ÂruRÀ:
09/02/2021 Nova Olinda do úaranhao IMA),09 de Íevereko de 2023.
Cdninô De Sousâ Coêlho. OÍdênàdora de despe9âs.

,tEGÃo ElETaôuco r. rLzo23
Â PreÍeitura Muhicipal de Penalva/MA toí.a públ(o que ncà âdiadà pêra

o diâ 28/02/2023, às l0;00h (horáno d. Bràsília), a ab€nura do Preqáo
ElêÍônico r' 11/2023. cuio obieto é a conúàtaçáo de pessoâ juríd cê
parâ pÍestaç;o continuada de seívços de limpêza púb cã no Munr.lpio
de Pênalvã/MA, conÍormê Procêsso Administrat vo n" 002/2023.
SINFRoURS, em razão do atendrmenLo ao prazo mínimo de dberlu.a dã
[c tação, d€corente das datas de Íeívrdãdes do Carnaval O cdrtàl
ên.ôntrà'se a disposi(ào no endeíeço eletrón co:
wtrr.Portalde.omDr.s.Pen.lv..Ír..gov.br, hformações pêlo ê.
mâil lLltâ.ào.pâÍâlvâ@gmrll..oln.
Penalva/MA, 16 de fevereiro de 2023. Freud Norton Morêrra dos

PU5NCàdO POT FLÁVIO MARINHO GONçALVES

C ódtgo deonfr c ado. 995dc 5 5557 0d619 a55dc7 27029 17 c7 84

Pobhcado por: IaNAS BARBOSA OE SOUSA

Codiga identificêdar 266e5i7lacl8be0td77 aa11ad264ad4aE

TERMo DE HoMoLoGÁçÀo E aDluDrcaçÀo DA ToMADA DE

PA€çOs t{e 004/2022.

PubtEada pat: FUVIO MARTNHO GONçALVÉS

Código ide ntihcadot : e60 36 ldc6bdc4c562d2cbA6 a905988 t 9

À Secretádâ Mlnicipâl de 5âúde de l{ova Ol,nda do Mêranhão MA no

uso d€ suas atribuições legais, nos termos do art. 43, ncrso vl da L€

rederal ne 4.666/93 e dêmàis disposiçÕês quê rêq!lãm à màténà, bem
.omo às atas dê rêallzaçào dã Tomàdà dê Preços 4/2022 exàrêdo pel.
Prerdente de CPl. rêsolvê HOMOLOGAR r€Íerenle d lrctdçáo Íomada
de Preç05 ns o0412022, contda no Pro.esso Administrativo n!
12O5.Ol/2022. RESULTADO DA tlOttOLOGÂçÁo. Empresa Moraes

Engenhaíà E Coínêr.io EIREL , CNPI Nq. 01.119.801/0001 61.
estabclccidô na R!â 05 11, cohavac (conj!nto ltaguêÍa l. quàdra r1).
são Lurs, CEP 65.110'000. representada pêro SÍ Josinaldo De R bama.
Da 5lva Moíâes. R G. n q 110513993.0 CREÁ ê CPF nq 716.759.711 14.

obj.tor contÍ.t.çào d. €mpEs. .Ép..i.lir.d. êm ob..s P...
lxêcuçáo do.êhànesc.nte dâ unldàó. háslcà dê sàúdê do
povo.do Montê Alê9rê, êm t{ov. Olindô Do MõranháGr'l^. Frca

AOIUOICAOO ô objêto êm fàvor dã êmprcsà suprà citêdà pelo vãlor
global d€ Rg 839.476,60 (oitocentos e tnntô e nove mrl, quatroc€otos e

setênta e se s reais e sesseita .entavos). Nova olinda do Maranhão .

MA o3 de feveíeiro de 2023 Cristrnâ de 50u5à coelho. secretára

PEEG^O EltÍRôrtCO it. 12./2023 (SRP)
À Píêrêit!ê Municipâl dê Pênalva/MA mrna públco que fica ôd,ada pôrâ

o diô 28/02/2021, às 1.1 00h (horá.o dê Erasíiâ), ê âbêrturâ do PÍeqão
Elevôn,co n" 1212023 (SRP), .Lrio obletô é o .e9 stro dê píêços para
Íut!rã e eventual fomecimento de íeíeção tipo quent nha pa.a atendêr
a demandê dos ó19ãos do Muni.Íplo de Penãlva (lilA). conform€
Procêsso AdmlnisÍativo n" 008/2023'5E1440, em razão do atendrmento
êo prazo mínimo de abertu.a da ic,tação, dê.orrê.te das datas de

Íest !rdadês do Carnâvâ1. O edrtal ênconúã-se â disposiçáo no

endereço eletrônico: rw.ponâkt..ompras.p.naly..h..gov.br.
nioíínações pero e-mail lktLc.o.p.nãlvà@9háil.coh
Penâlvà/MA, 16 de fevêíêiro de 2021. Freud NoÍton More,Íà dos
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íT oos MUNrctPtoS lssN 2763.E60X

ESPECtET Errrôto de Co.trâto. PÂOCESSO. 040/2022 sEÍ'rAD
I|TODALIDÀDE DE LlclTAçÃO Pregáo EletÍÔnrco n" 02/2023 PAIÍES
PrêÍêrturâ Mun,cipalde Penôlvê/MA (CNPI na 06.179.402/0001-81)ê É

Âraújo Gu môróes Ltda. EPP (CNP' nc 06.21L864/0001 39). OBrlÍO
Contrataçáo dê p€ssoà iuÍÍdica parà p.êçtaçãô dê seruiços conl nuados
dê elaboraçáô de protetos de ohrâs ê serv çor de engenhêr o e

arqLriteturà, arompànhàmênto de obràs públ càs em s stêmá
(PLÀTAfOÀMA + BRÁ5|L) de modo ô àtendeÍ as ne.êssidàdes dó

âdínrnLstÍaçáo públrcê muncrpal de P€nalva/MÀ- vÂLoR R6

156.OOO,OO, DOÍÂçÀO OrçAMErÍÁirA 02,03 l5OOOO

04.122 oO03.2o!3-OOOO I l.90 39.00. VtGÊNCtÂ. 17l02/2023 d

1110212074 lll meses). DÀÍÂ DE ÁSSINAÍUnA: 17/02/2021
5lc 

^rÁllOS: 
Âonildo Caínpos 5ilva, PÍeÍerto Munrcrpa, peld

Contrôtà.tê ê Ernàldo Àíaúio Gurmarães, Rêp.êsêntàntc Legô|, oela

Publicàdô 9or: FIÀvtO MAATNHO GON(ÂLVE'
códtga d e nttfr cãdor c9têà5e( 5 b9 2 44a,52b67 L0à656a6 I a
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PITIHEIRO

DECRÉTOOO8 DE 15 DE FEVEREIRO DE 202]

DECREÍO OO8 DE T5 DE FEVEiEIiO OE 2023.
It{sÍtÍut o pctíoDo c^trÀvallsco, tEGu!,tMEl{TÀ os HotÁRtos DE furcto{ÂiaE ro oE laiEs, LÂtacHorEÍEs € ÂFt s,
ÀMplrÂ o Lri,flTÉ DE ÍEMpo paia ÀpREsENrÂçóEs DÉ EAxoas, GRUpos ríustc^rs E stia[aiEs llo MUNtclpto DE ptNHÉtRo,

ESTADo Do MÁnaNHÀo c D^ ouÍRAs PRovrDÊ cras.
o FEEFETÍo Mut{tctp^L EM ExERCtcto Do MuNtctpto DE pttUlEtio, EsÍaDo Do MÀRÂNHÃo, Josa lucÂs pEtEtnÂ
fERIA!iOES, constituído pelo Oecreto Leqrslât!ô 017/2023 no !5o dãs atrbuçó.s legas quê lhe confere ê L€r Orgônica do Monicipio, e.

COi{5|DERÂXOO a n4essdàde de rêgulâmêntàr os horános de Í!ncrcnanenlo de bare5, Íeslôur.nte5, la.rhonêtB e ahns, nas áÍeas des!ôada§
às rcdlrua(o€s dàs âtividàdês càmàva escas:

-aOllSIDERÁI{DO ofâgrânle interesse da socrêdadê êm êstênder os horÉnos no peííodo tamàvàlêÍo, porser calsô de fohento da econom]ô local
à todos aqueles que etercem ànvrdades remunêrâdàs tipicas do período de.er.àvàl;

(Ot{§IOEi NDO que a Àdm nistrâçào Múnr. pà empreendeu grandrosos esforços parà vÉb [êí a rêa[zàçào de ê!êntos carnavalescos nêste à.o,
pondo à d sposçáo dà populaçáo Íortê âparàto de segurança poÍ todo ô periodo carnavalesco, bêm.omo â (ontràtaçào de bandas musrcais pâra

âpresentaçóes gratúitas êm ldel abêrto de domínrc do MunicÍpio de P nhe ro;
COtiSIDERAIDO a netessdade de reqràmentos qu€ limitam â ltilüêção de sononzâçáo automotiva, bem coÍno a utilzação dê câira5 de som, dê
tormà quê náo propoício.e pretuÍzo a têr.eiros
COtlSlDERÂtlDO qu€ é comp€téncrà do Poder Execut'vo. a regulaÍnentaçáo do uso do pavimônio Munrc,pal, bem como às ativ,dades por ele
dêsênvovidàs nês§es espâços, z€lar pela §egurànça, sâúde, assrstência socrâl,lârêr ê a cultura em todo o temtório do MunicÍpo de Prnhe ro,

OECRETA:
ÂÍt. Ie - F.â insttuído, para fins destê Dêcreto, o peíodo carnavalesco no munr.lpio dê Phhero - MA, compreênd do eõÍe os dias 18, 19, 20 e 21
de revereiío d€ 2021.

Ârt. 2r - No período carnàval€sco íão será peímrtrdo à sonoízaçào de qualquêr espéc e. tamanho e/ou potên.ià. nos bares. íestôuÍdnt€s.
lanchonetes e aÍrns, lo.âl,zàdos nas árcas do circuto oí. aldo.amaval rnstituÍdo pêlô preíertúra munr. pà1.

§lc Os bares, restaura.t s, lanchonêtês ê aÍnslocãlzôdos nds áreas do Ctrcurto Ofidãl do Cahôval, podeíão Íazer uso de som ambiente soÍnente
após o téÍnino da p.ogramàçào oficàl do dia, até às 0{r00h- (quaúo hôras) da manhá, Íespeitôdos os d€mais rêgíàmentos rêga6 para càdã

§2! CompÍeende por Crrcu[o oÍr.iala5 áreôs] PraçàJos€ samey, Praçe 5àô B€nedrto e Plaça dà Matiz.
AÊ,3e - No pêíôdo camavalesco ncam autonz.das ãs apresentaçóês de handas musicâG ê shows, bem como a utlpã(ão de sonoízaÇáo
mêcánica duíantê o perÍodo consiqnado no Anexo ldesde Oêcreto
Parágrâfo U.rco O regramento corúdo no .áp!t dêste êrti9o soÍnente se estendeíá àt egtruturds e cqurpdmentos rnstalados em oukas
localidader.somente se lrbelãdos prêviamêitê pelos Órqãos (ompetentês, à cârEo da Âdminr5trôção Múni.rpã1, rêspeitados o5 demais Íeg.amê.tos

-rE e autor 2âçáo porpaÍtê da Se.íetaria de sesurança Públl.â.
.. 4e - r_rcà prolbido â utinaçáo de som autoínotivo, calxâs de som e/ou parêdão dê som em volume e Írequêncra ex.essivà que perturbe o

sossêgo públco nâs vias teÍeskes abeftas à ciÍculôçá0. nos terínos do art. 17 da Rêsolução ne 95e/2022 do CoNÍÂaN ê ôrt. 42 do Decreto
3.688/r941
PárágrâÍo Primêiro Excêpc onalmente, no periodo cà.havalesco disposto no ôÍt. le, poderá sêr ut lizado 5om automoirvo, car!ã de som e/ou
parêdáo d€ §om no periodo compre€ndrdo êntÍê as 1{h até às 2lh, tào snêntê noe locàrs descrtos na proqrahãçáo ôficral do Camaval, sob penâ

de apreensão do som e picam nhàmento para a autoridàde poli.ial.
Parágíafó S€9undo os carrot com som âutomotivo e paredão de som deverão se rredenc arjunto à Prefeiturà Nllnic par dê Pinhêko e apÍêsentar
â documentaçáo reqular zada do automóvel, juntamente com os documêntos do motorirtà responsávêr pêlo som aotomotivo, sob pêna de
,ndetenhento do credenc amento.
Âít. le - Á coíneí. al2açào de todo e qualqleÍ píoduto nê Praçalosé SaÍney e nas vias do seu ênioÍno, duíante o periodo côÍnavdlesco posto no
.alendário ofical, dependerá de préva ê erprêssà ôutoizaçáo dà Admnstraçáo Munrcpal, rêspeitados no Códgo de Po(ura e ãs Normas de
seglrdnça, hrq enê ê santánas, ficàndo àLrtonzado, desdejá, o oso do Poderde Polkià paÍê Íazeí c!Ínprir esta Norma.

Pàrá9rafo Únrco Está expíêssamente p.oib do â comerc âlzâção e dittnbu ção de bebrdâs êm rec piente5 de vrdro. os propíêtár os de bares.
rertàuran(es e lan.honetes rnstâlâdaç no p€íimetro do C rcurto Ca.na!alesco, dêvêrào 2elar pelo cumpnmento de§te Dê.íêto qúânto à 9uàrda e

descaíte dos re.rplent€s de vidro que contiverem conteúdos poreles com€rcialzados

^É, 
6c . Íodas as Se.retaras Muni. pa s dêveráo dispon bi izar açõês necessáí ês ê educa.ionâ s para ocumpnínento dos rêqramêntos pêÍtrnentes

à sêqurança, proteção d€ menores e adol€scent€s, limpezã. saúde. h qíene e vigilánc a sanrtária, tránsito. acessib lidad€ € infraestrutura.

^.t. 
7! - A Programaçào Olroâl do Camaval dê P nhêto é a constantê no Ànêxo , deste OêÍeto, podendo sêÍ altêrada por motivo tost ficado,

medlante a edtçào de De(reto Complement.r.
Art.8e - Este oecíeto entíàrá em v gornã dàtà de eua publcação. í€vogadas as dEposções contràíàs.


